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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE CÔCOS

CÔCOS • BAHIA ACESSE: WWW.COCOS.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Presidente
Juscelino, 115, Centro 77 3489-1041

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 12:00h e
das 14:00 às 17:00h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LDO

LEI Nº 813 - DISPÕES DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2025 - LDO 2025

LEIS

LEI Nº 814, DE 08 DE JULHO DE 2024.

LEI Nº 815, DE 08 DE JULHO DE 2024.

PORTARIAS

PORTARIA Nº 115/2024, DE 08 DE JULHO DE 2024.

LICITAÇÕES

AVISOS DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRENCIA N.º  20026-2024 -  OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM TSD NOS POVOADOS DE SÃO JOÃO DO PORTO ALEGRE E
VILA SANTO ANTÔNIO E NA SEDE VILA ZÉ JACÓ E BAIRRO SOLAR DAS ESTRELAS NO MUNICÍPIO
DE COCOS-BA, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO PROJETO BÁSICO,
CONFORME CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E ANEXOS.

AVISO  DE  LICITAÇÃO  PE  90018-2024  -  OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTUROS  E
EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS DE FERRAGENS - SERRALHERIA EM GERAL,
PARA ATENDIMENTO AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE COCOS-BA, CONFORME
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E ANEXOS.

AVISO  DE  LICITAÇÃO  PE  90020-2024  -  OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURAS  E
EVENTUAIS  PRESTAÇÕES  DE  SERVIÇOS  DE  ORNAMENTAÇÃO  DE  ESPAÇOS  PARA  EVENTOS
DESTINADOS  ÀS  DEMANDAS  DAS  SECRETARIAS  MUNICIPAIS  E  ÓRGÃOS  VINCULADOS  DO
MUNICÍPIO DE COCOS, A SEREM EXECUTADOS COM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO
DE OBRA E MATERIAL, CONFORME CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E ANEXOS.

EDITAIS DE LICITAÇÕES
EDITAL DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA N.º 90026-2024 -OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM TSD NOS POVOADOS DE SÃO JOÃO DO PORTO ALEGRE E
VILA SANTO ANTÔNIO E NA SEDE VILA ZÉ JACÓ E BAIRRO SOLAR DAS ESTRELAS NO MUNICÍPIO
DE COCOS-BA, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO PROJETO BÁSICO,
CONFORME CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E ANEXOS.

EDITAL  DE  LICITAÇÃO  PE  90018-2024  -  OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTUROS  E
EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS DE FERRAGENS - SERRALHERIA EM GERAL,
PARA ATENDIMENTO AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE COCOS-BA, CONFORME
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E ANEXOS.

EDITAL  DE  LICITAÇÃO  PE  90020-2024  -  OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURAS  E
EVENTUAIS  PRESTAÇÕES  DE  SERVIÇOS  DE  ORNAMENTAÇÃO  DE  ESPAÇOS  PARA  EVENTOS
DESTINADOS  ÀS  DEMANDAS  DAS  SECRETARIAS  MUNICIPAIS  E  ÓRGÃOS  VINCULADOS  DO
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MUNICÍPIO DE COCOS, A SEREM EXECUTADOS COM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO
DE OBRA E MATERIAL, CONFORME CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E ANEXOS.

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026-2024 - CARMELITO SANTOS BARBOSA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027-2024 - MARCOS ANTÔNIO LADEIA BARROS

CONTRATOS

EXTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO REDA Nº 263-2024, DE 05 DE JULHO DE 2024.

EXTRATO DO CONTRATO REDA Nº 264-2024, DE 05 DE JULHO DE 2024.
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LDO 2025 

Responsabilidade Técnica 

ORPAM LTDA 

MARCELO DE SOUZA EMERECIANO 
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Lei nº 813 de 08 de julho de 2024. 

 

 

 Dispõe sobre as diretrizes para 

a  elaboração da Lei 

Orçamentária     para o exercício 

de 2025 e dá outras 

providências. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÔCOS, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, com base na legislação pertinente, faço saber que a 

Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

 

Art. 1º - O Orçamento do Município de CÔCOS, relativo ao exercício de 2025, 

será elaborado e executado segundo as diretrizes, objetivos, prioridades e 

metas estabelecidas nos termos da presente Lei, em cumprimento ao disposto 

no art. 165, § 2º. da Constituição Federal e art. 4º. da Lei Complementar 

No.101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e na Lei Orgânica do Município, 

compreendendo: 

 

I -  As prioridades e metas da administração pública municipal; 

 II – As metas e os riscos fiscais; 

III- As diretrizes e estrutura organizacional para a elaboração e execução 

do orçamento e suas alterações; 

IV - As disposições relativas às despesas com pessoal e encargos 

sociais; 

V - As disposições relativas à arrecadação e alterações na legislação 

tributária do Município; 

VI – As disposições relativas à dívida pública municipal; 

VII - As disposições gerais. 

 

Parágrafo Único – Integram esta Lei os seguintes anexos: 

 

I -  Anexo de Prioridades e Metas; 
II – Anexo de Metas Fiscais composto de: 
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a – Demonstrativo de Metas anuais, instruídas com memória e 

metodologia de cálculo; 

b – avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício 

anterior; 

c – demonstrativo das metas fiscais atuais comparadas com as 

fixadas nos três exercícios anteriores; 

d – evolução do patrimônio líquido nos últimos três exercícios; 

e – origem e aplicação dos recursos obtidos com a alienação de 

ativos; 

f – receitas e despesas previdenciárias do regime próprio de 

Previdência Social – RPPS 

g – Demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de 

receita; 

h – Demonstrativo da margem de expansão das despesas 

obrigatórias de caráter continuado; 

 

III – Anexo de Riscos Fiscais contendo Demonstrativo de Riscos Fiscais 

e    Providências. 

 

CAPÍTULO I 

 

PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

 

 

Art. 2º. – Em conformidade com o disposto no art. 165, § 2º. da Constituição, 

as metas para o exercício financeiro de 2025 são as constantes no Anexo de 

Metas que integra esta Lei, as quais terão precedência na alocação de 

recursos na lei orçamentária de 2025 e na sua execução, não se constituindo, 

todavia, em limite à programação das despesas; 

  

§ 1º.- Integra esta Lei também o Anexo de Metas Fiscais, elaborado conforme 

orientações constantes do manual aprovado pela Portaria STN No. 699 de 

07.07.2023, 14ª edição.  
 

§ 2º.- o Município define como meta fiscal o valor que se pretende atingir, no 

exercício orçamentário e nos dois seguintes, a título de receitas, despesas, 

montante da dívida pública e resultados nominal e primário, este representando 

o valor que se espera destinar ao pagamento de juros e do principal da dívida. 
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§ 3º.- Terão prioridade sobre as ações de expansão: o pagamento do serviço 

da dívida, as despesas com pessoal e encargos sociais e a manutenção das 

atividades. 

 

 

§ 4º.- Acompanha esta Lei, relação das ações que constituem despesas 

obrigatórias de caráter continuado de ordem legal ou constitucional, nos termos 

do art. 9º. § 2º. da Lei Complementar No. 101 de 2000, sendo facultado a 

inclusão de novas ações. 

 

§ 5º. - As prioridades e metas de que trata o caput poderão ser alteradas, se 

durante o período de elaboração e apreciação do projeto de Lei Orçamentária 

para 2025 surgirem novas demandas e/ou situações em que haja necessidade 

da intervenção do Poder Público, e que contribuam para o atendimento dos 

objetivos pretendidos pelos programas governamentais.   

 

Art. 3º. – As prioridades para o exercício financeiro de 2025 serão as 

seguintes: 

 

I – desenvolvimento de políticas sociais voltadas para a elevação da 

qualidade de vida da população do Município, especialmente dos seus 

segmentos mais carentes, e para redução das desigualdades e 

disparidades sociais;  

II – a ampliação e modernização da infraestrutura econômica, 

reestruturação e modernização da base produtiva do Município;  

III – a promoção do desenvolvimento voltado à consolidação e 

ampliação da capacidade produtiva e à conciliação entre a eficiência 

econômica e a conservação; 

IV – o desenvolvimento de uma política ambiental centrada na utilização 

dos recursos naturais regionais; 

V – o desenvolvimento institucional mediante a modernização, 

reorganização da Estrutura Administrativa e o fortalecimento das 

instituições públicas municipais com vistas à melhoria da prestação dos 

serviços públicos; 

VI – desenvolvimento de ações com vistas ao incremento da receita, 

com ênfase no recadastramento dos imóveis, e a administração e 

execução da Dívida Ativa, investindo também, no aperfeiçoamento, 

informatização, qualificação da estrutura da administração na ação 

educativa sobre o papel do contribuinte-cidadão; 

VII – consolidação do equilíbrio fiscal, através do controle das despesas, 

sem prejuízo da prestação dos serviços públicos ao cidadão; 

VIII – ampliação da capacidade de investimento do Município, através 

das parcerias com os segmentos econômicos da cidade e de outras 
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esferas do governo, de negociação e ampliação do perfil da dívida 

municipal, e adoção de medidas de combate à inadimplência, à 

sonegação e à evasão de receitas; 

IX – ampliação e melhoria da qualidade dos serviços prestados à 

população; 

 

CAPÍTULO II 

 

AS METAS E RISCOS FISCAIS 

 

Art. 4º - As metas fiscais para o exercício de 2025 são as constantes do Anexo 

I da presente Lei. 

 

Parágrafo único – As metas fiscais poderão ser ajustadas no Projeto de Lei 

Orçamentária para o exercício de 2025, se verificado, quando da sua 

elaboração, alterações dos parâmetros macroeconômicos utilizados na 

estimativa das receitas e despesas, do comportamento da respectiva execução 

e modificações na legislação e do desempenho da economia, que venham a 

afetar esses parâmetros. 

 

Art. 5º - Serão definidos os Riscos Fiscais da Administração Municipal 

constantes do Anexo de Riscos Fiscais desta Lei, onde serão avaliados os 

passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, 

informando as providências a serem tomadas caso se concretizem. 

 

Art. 6º - A elaboração do Projeto de Lei Orçamentária de 2025, a aprovação e 

a execução dos orçamentos fiscal e da seguridade social integrantes da 

respectiva lei serão direcionados para: 

 

I – atingir as metas fiscais relativas a receitas, despesas, resultados primário e 

nominal e montante da dívida pública, conforme previsto nos § 1º, 2º e 3º, do 

art. 4º da Lei Complementar Federal nº 101/00; 

 

II – evidenciar a responsabilidade da gestão fiscal, mediante uma ação 

planejada e transparente, possibilitando o acesso público às informações 

relativas ao orçamento anual, inclusive por meios eletrônicos e através da 

realização de audiências ou consultas públicas; 

 

III – impulsionar a eficiência e economicidade na utilização dos recursos 

públicos disponíveis e aumentar a eficácia e efetividade dos programas por 

eles financiados; 
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IV – possibilitar o atendimento de passivos contingentes e outros riscos fiscais 

capazes de afetar as contas públicas; 

 

V – observância aos limites de pessoal, dívida, aplicação dos recursos de 

impostos destinados a educação e saúde, e outras determinações legais. 

 

 

CAPÍTULO III 

 

AS DIRETRIZES E ESTRUTURA ORGANIZACIONAL PARA ELABORAÇÃO 

E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO E SUAS ALTERAÇÕES 

 

SEÇÃO I 

 

DAS DIRETRIZES BÁSICAS 

 

Art. 7º. - Para efeito desta Lei, entende-se por: 

 

I – Função – o maior nível de agregação das diversas áreas que competem ao 

setor público municipal; 

 

II – Subfunção – representa uma partição ou detalhamento da função, visando 

agregar determinado subconjunto do setor público; 

 

III – Programa - instrumento de organização da ação governamental visando à 

concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores 

estabelecidos no plano plurianual; 

 

IV – Atividade - um instrumento de programação para alcançar o objetivo de 

um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo 

contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à 

manutenção da ação de governo; 

 

V – Projeto - um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 

programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das 

quais resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da 

ação de governo;  

 

VI – Operação especial – as despesas que não contribuem para a 

manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não 

geram contraprestação direta sobre a forma de bens e serviços; 
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VII – Categoria de programação – a identificação da despesa 

compreendendo a sua classificação em termos de funções, subfunções, 

programas, projetos, atividades e operações especiais; 

 

VIII – Órgão – Secretaria ou Entidade desse mesmo grau, integrante da 

estrutura Organizacional Administrativa do Município, aos quais estão 

vinculadas as respectivas Unidades Orçamentárias; 

 

IX – Transposição – realocação dos recursos orçamentários no âmbito dos 

programas de trabalho, dentro do mesmo órgão; 

 

X – Remanejamento – realocação das atividades, inclusive dos respectivos 

programas de trabalho, recursos físicos e orçamentários para outros órgãos; 

 

XI – Transferência – o deslocamento das categorias econômicas de despesa 

dentro de um mesmo órgão e mesmo programa de trabalho; 

 

XII – Reserva de contingência – a dotação global sem destinação especifica a 

órgão, unidade orçamentária,  programa,  categoria de programação  ou  grupo  

de despesa, que será utilizada como fonte para atendimento de passivos 

contingentes, outros riscos e eventos fiscais imprevistos; 

 

XIII – Passivos contingentes – questões pendentes de decisão judicial que 

podem determinar um aumento da dívida pública, se julgadas procedentes 

ocasionará impacto sobre a política fiscal, a exemplo de ações trabalhistas e 

tributárias; finanças e avais concedidos por empréstimos; garantias concedidas 

em operações de crédito, e ouros riscos fiscais imprevistos; 

 

XIV – Créditos adicionais – as autorizações de despesas não computadas ou 

insuficientemente dotadas que modifiquem o valor original da Lei de 

Orçamento; 

 

XV – Crédito adicional suplementar – as autorizações de despesas 

destinadas a reforçar projetos ou atividades existentes na Lei Orçamentária, 

que modifiquem o valor global dos mesmos; 

 

XVI – Crédito adicional especial – as autorizações de despesas, mediante Lei 

específica, destinadas à criação de novos projetos ou atividades não 

contempladas na Lei Orçamentária; 

 

XVII – Crédito adicional extraordinário – as autorizações de despesas 

mediante decreto do Poder Executivo e posterior comunicação ao Legislativo, 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:27 horas do dia 08/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/B080-51A9-2FE9-FDF2-7937 ou utilize o código QR.

11
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 08 DE JULHO DE 2024 • ANO XVI | N º 3264 LDO

                        Estado da Bahia 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE CÔCOS 
                   GABINETE DO PREFEITO 
 

destinadas a atender necessidades imprevisíveis e urgentes em caso de 

guerra, comoção interna ou calamidade pública; 

 

XVIII – Unidade orçamentária – consiste em cada um dos órgãos, 

Secretarias, Entidades, unidades ou Fundos da Administração pública 

Municipal, direta ou indireta, para qual a Lei Orçamentária consigna dotações 

Orçamentárias específicas; 

 

XIX – Unidade gestora – Unidade Orçamentária ou Administrativa investida de 

competência e poder de gerir recursos orçamentários e financeiros, próprios ou 

decorrentes de descentralização; 

 

XX – Fonte de Recursos – representa um agrupamento de natureza de 

receitas ou recursos indicados para realizar despesas; 

 

XXI – Quadro de detalhamento da despesa (QDD) – instrumento que 

detalha, operacionalmente, os projetos e atividades constantes da Lei 

Orçamentária Anual, especificando a Categoria Econômica, o Grupo de 

Despesa e o elemento de Despesa constituindo-se em instrumento de 

execução orçamentária e gerência; 

 

XXII – Alteração do detalhamento da despesa – a inclusão ou reforço de 

dotações de elementos, dentro do mesmo projeto, atividade, categoria 

econômica e grupo de despesa, que não caracterizam como créditos 

suplementares; 

 

§ 1º As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no 

Projeto de Lei Orçamentária de 2025 e na respectiva Lei por programas, 

projetos, atividades ou operações especiais. 

 

§ 2º. Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus 

objetivos, sob a forma de atividades e projetos, especificando os respectivos 

valores e metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela 

realização da ação. 

 

§ 3º. As atividades, projetos e operações especiais serão detalhados para 

especificar a finalidade e os meios necessários à sua execução, devendo a 

programação da despesa constar na Lei Orçamentária Anual discriminados até 

a modalidade de aplicação. 

 

§ 4º. Cada atividade, projeto e operação especial identificarão a função e a 

subfunção às quais se vinculam. 
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Art. 8º. – Os Orçamentos fiscal e da seguridade social compreenderão a 

programação da despesa dos órgãos do município, suas autarquias, fundos, 

órgãos da administração direta e fundações instituídas e mantidas pelo Poder 

Público. 

 

§ 1º.- O Município aplicará, no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) da receita 

resultante de impostos e transferências oriundas de impostos incluídos dos 

recursos proveniente do FUNDEB na manutenção e desenvolvimento do 

ensino, conforme dispõe a Constituição Federal no seu artigo 212. 

 

§ 2º. – a aplicação e a prestação de contas do Fundo de manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos profissionais da 

Educação – FUNDEB, observarão as normas contidas na Lei Nº 14.113/2020 e 

alterações posteriores. 

 

Art. 9º. – Para efeito desta lei, entendem-se como despesas de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica pública aqueles recursos empregados 

na remuneração e aperfeiçoamento dos profissionais da educação, na 

aquisição de material didático e no transporte escolar, bem como os utilizados 

em ações relacionadas à aquisição, manutenção e ao funcionamento das 

instalações e dos equipamentos necessários ao ensino, uso e manutenção de 

bens e serviços, dentre outras despesas. 

 

Art. 10 – A Prefeitura manterá junto a uma instituição financeira oficial conta 

bancária, única e especifica, denominada de Manutenção e Desenvolvimento 

do ensino – MDE. 

 

Art. 11 – Os recursos do MDE inclusive aqueles oriundos dos rendimentos de 

aplicações financeiras, deverão ser aplicados pelo município no exercício 

financeiro em que lhes forem creditados, exclusivamente no âmbito de sua 

atuação prioritária, conforme estabelecido no art. 212 da CFB, ficando vedada 

a sua utilização: 

 

I – No financiamento de despesas não consideradas como de 

manutenção e desenvolvimento da educação básica pública, de acordo 

com o art. 71 da Lei no. 9394/96. 

II – como garantia ou contrapartida de operações de crédito, internas ou 

externas, contraídas pelo município, que não se destinem ao 

financiamento de projetos, ações ou programas considerados como 

ação de manutenção e desenvolvimento do ensino para a educação 

básica pública. 
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Parágrafo único – Não será admitida a movimentação na conta única e 

específica do MDE de recursos estranhos aqueles previstos na legislação 

pertinente. 

 

Art. 12 – Os recursos do FUNDEB, inclusive aqueles originários de 

complementação da união, serão utilizados pelo município no exercício 

financeiro em que lhe forem creditados, em ações consideradas como de 

manutenção e desenvolvimento do ensino para a educação básica pública, 

conforme disposto no art. 70 da Lei No. 9.394/96. 

 

Parágrafo único – Até 10% (dez por cento) dos recursos mencionados no 

caput deste artigo poderão ser aplicados no primeiro trimestre do exercício 

subsequente aquele em que se deu o crédito, mediante abertura de crédito 

adicional, vedado pagamento de despesa de exercício anterior – DEA. 

 

Art. 13 – É obrigatória a aplicação de, no mínimo 70% (setenta por cento) das 

receitas provenientes do Fundo, incluído a complementação da união, quando 

for o caso, na remuneração dos profissionais da Educação Básica em efetivo 

exercício na rede pública, incluindo-se os encargos sociais decorrentes dessa 

remuneração.  

 

Art. 14 – Os recursos da conta única e específica do FUNDEB somente 

poderão ser utilizados nas finalidades previstas em lei. 

 

Parágrafo único – a contabilização dos recursos do FUNDEB obedecerá às 

normas expedidas em portarias específicas da Secretaria do Tesouro Nacional. 

 

Art. 15 – Para efeito da apuração do valor aplicado na manutenção e 

desenvolvimento da educação básica pública serão consideradas as despesas 

pagas e liquidadas até 31 de dezembro de cada exercício, inscritas em restos a 

pagar, desde que respaldadas em correspondente saldo financeiro. 

 

Parágrafo único – As despesas liquidadas a que se refere o caput deste artigo 

deverão ser pagas com recursos provenientes: 

 

 I  – da conta única e específica do MDE; 

II – da conta bancária, única e especifica do FUNDEB. 

 

Art. 16 – O orçamento da seguridade social abrangerá os recursos e as 

programações destinadas aos órgãos e entidades da Administração direta e 

indireta do município, inclusive seus fundos e fundações, para atender às 

ações de saúde, previdência e assistência social. 
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§ 1º.- O Município aplicará, no mínimo 15% (quinze por cento) da receita 

resultante de impostos a que se refere o art. 156 e d os recursos de que tratam 

o artigo 158 e alínea b do Inciso I e § 3º., ambos do art.159 da Constituição 

Federal, em ações e serviços públicos de saúde, conforme disposto no inciso 

III do art. 7º. da Emenda Constitucional No. 29 de 13 de setembro de 2000. 

 

§ 2º. – A base de cálculo para a apuração do valor mínimo definido no § 1º. a 

ser aplicado em ações e serviços públicos de saúde conforme estabelecido nos 

incisos do Art. 77 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT 

da constituição Federal, é o somatório: 

 

I – do total das receitas de impostos municipais, dívida ativa            

tributária de impostos, multas e juros de mora e correção monetária 

sobre a dívida ativa de impostos. 

II – do total das receitas de transferências recebidas da União (FPM,          

ITR, ICMS exportação); 

III – das receitas de transferências do Estado (ICMS, IPI, IPVA); 

 

Art. 17 - Consideram despesas com ações e serviços públicos de saúde 

aquelas de custeio e capital, financiadas pelo Município, relacionadas a 

programas finalísticos e de apoio que atendam simultaneamente, aos princípios 

do art. 7º. da Lei 8.080 de 19 de setembro de 1990. 

 

Parágrafo Único – Além de atender aos critérios estabelecidos neste artigo, as 

despesas com ações e serviços de saúde, realizados pelo Município deverão 

ser financiadas com recursos alocados por meio dos respectivos Fundos de 

Saúde, nos termos do art. 77 §3º. do ADCT. 

 

Art. 18 – A aplicação em ações e serviços públicos de saúde será apurada 

pelo Tribunal de Contas dos Municípios mediante exame dos processos de 

pagamento encaminhados mensalmente pelo Gestor, devendo os mesmos 

encontrar-se necessariamente, cadastrados no sistema Integrado de Gestão e 

Auditoria – SIGA, os dados e informações da gestão pública municipal. 

 

Parágrafo único – os processos dos restos a pagar liquidados no exercício em 

análise, deverão ser encaminhadas ao eTCM, juntamente com a 

documentação de dezembro. 

 

Art. 19 – Para efeito da apuração do valor aplicado em ações e serviços 

públicos de saúde, serão consideradas pelo TCM as despesas efetivamente 

pagas e liquidadas até 31 de dezembro de cada exercício, inscritas em restos a 

pagar, desde que respaldadas em correspondente saldo financeiro. 
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Art. 20 – Os recursos aplicados através do Fundo municipal de Saúde serão 

acompanhados e fiscalizados pelo conselho municipal de Saúde que emitirá 

parecer a ser enviado ao eTCM juntamente com apresentação de contas anual. 

 

Art. 21 - Os orçamentos fiscal e da seguridade social discriminarão a despesa 

por unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação em seu 

menor nível, com suas respectivas dotações, especificando a esfera 

orçamentária, a modalidade de aplicação, a fonte de recursos, o identificador 

de uso, e os grupos de despesa conforme a seguir discriminados: 

 

I  -  pessoal e encargos sociais  

II -  juros e encargos da dívida  

III - outras despesas correntes 

IV - sentenças judiciais 

V -  investimentos  

VI - inversões financeiras  

VII - amortização da dívida  

VIII -outras despesas de capital 

 

Parágrafo único -  As unidades orçamentárias serão agrupadas em órgãos 

orçamentários, entendidos como sendo o de maior nível da classificação 

institucional. 

 

Art. 22 - As metas físicas serão indicadas em nível de subtítulo e agregadas 

segundo os respectivos projetos e atividades e constarão do demonstrativo 

desta Lei, oriundos do PPA 2022-2025, que será automaticamente atualizado 

pelas alterações constantes desta Lei, inclusive os respectivos anexos. 

 

Art. 23 - Os orçamentos fiscal e da seguridade social compreenderão a 

programação dos Poderes Executivo e Legislativo, seus fundos, órgãos, 

autarquias, e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público. 

 

 

SEÇÃO II 

 

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

 

Art. 24  - O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo encaminhará ao 

Poder Legislativo e a respectiva lei serão constituídos de: 
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I - Mensagem, 

II -  texto da lei; 

III - quadros orçamentários consolidados; 

IV- quadro demonstrativo da receita e despesa segundo as categorias 

econômicas, na forma do Anexo 01 da lei No. 4.320/64. 

V- anexos da receita, despesa e quadro demonstrativos previstos nos 

artigos 20 a 22, III e IV da Lei 4.320/64. 

VI – anexos dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminando 

a receita e a despesa na forma definida nesta Lei; 

VII - programação, no orçamento Fiscal, destinada à manutenção e 

desenvolvimento do ensino conforme Lei federal 9.424/96  

VIII - programação do orçamento fiscal dos recursos destinados as 

ações de saúde. 

 

Parágrafo único -  Os quadros orçamentários a que se refere o inciso III deste 

artigo, serão apresentados conforme disposto no art. 22, inciso III, da Lei no 

4.320, de 17 de março de 1964. 

 

Art. 25 – A proposta orçamentária do Poder Legislativo deverá ser elaborada 

de modo a atender a função legislativa bem como as necessidades de 

manutenção e aperfeiçoamento de sua estrutura administrativa, na forma e 

conteúdo estabelecidos nesta Lei, devendo ser encaminhada ao Poder 

Executivo até 30 de setembro de 2024, para fins de consolidação na proposta 

de orçamento do Município. 

 

Art. 26 – Para elaboração da proposta orçamentária do Poder Legislativo, 

respeitando a autonomia entre os poderes, ficam destinados os seguintes 

limites: 

 

 I – As despesas com pessoal e encargos sociais observarão ao disposto 

no artigo desta Lei, bem como o previsto na Emenda Constitucional nº 25/2000. 

 II – As despesas com custeio administrativo e operacional e as despesas 

com ações de expansão serão feitas de acordo com a disponibilidade de 

recursos, nos limites estabelecidos pela Emenda Constitucional nº 25/2000 e nº 

58/2009. 

 III – A despesa total com folha de pagamento do Poder Legislativo, 

incluídos os gastos com subsídios dos Vereadores, não poderá ultrapassar 

setenta por cento de sua receita, de acordo com o estabelecido no art. 29-A, § 

1º, da Constituição Federal. 

  

Art. 27 – Sancionada e promulgada a Lei Orçamentária, serão aprovados e 

publicados os Quadros de Detalhamento da Despesa QDD`S, relativos aos 

programas de trabalhos integrantes da Lei Orçamentária Anual. 
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§ 1º - Os quadros de Detalhamentos de Despesa deverão discriminar por 

elemento, os grupos de despesas aprovados por cada categoria de despesa; 

 

§ 2º - Os Quadros de Detalhamentos de Despesas serão aprovados no âmbito 

do Poder Executivo pelo Prefeito e no âmbito do Poder Legislativo pelo 

Presidente da Câmara de Vereadores. 

 

§ 3º - Os Quadros de detalhamentos podem ser alterados por meio de decreto, 

no decurso do exercício financeiro, para atender às necessidades de execução 

orçamentária, respeitados sempre, os valores dos respectivos grupos de 

despesa, e as modalidades de aplicação, estabelecidos na lei orçamentária ou 

em créditos suplementares regularmente abertos. 

 

Art. 28 - Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a 

alocação dos recursos na Lei Orçamentária de 2025 e em créditos adicionais, e 

a respectiva execução, deverão propiciar o controle dos valores transferidos e 

dos custos das ações e a avaliação dos resultados dos programas de governo. 

 

Parágrafo único - O controle de custos de que trata o caput será orientado 

para o estabelecimento da relação entre a despesa pública e o resultado 

obtido, de forma a priorizar a análise da eficiência na alocação dos recursos, 

permitindo o acompanhamento das gestões orçamentária, financeira e 

patrimonial. 

 

Art. 29 - O Orçamento municipal compreenderá as receitas e despesas 

abrangendo todas as entidades e órgãos da administração direta ou indireta 

bem como os fundos e fundações instituídos, mantidos pelo município, de 

modo a evidenciar as ações e diretrizes do governo, obedecidos na sua 

elaboração os princípios de anualidade, universalidade e unidade, e na forma 

definida pela LC 101/00 e Lei 4.320/64.  

 

Art. 30 - O Orçamento será elaborado de forma que haja equilíbrio entre a 

Receita prevista e a Despesa fixada. 

 

Art. 31 - O Poder Executivo, até 30 dias antes da apresentação da proposta 

orçamentária, colocará à disposição dos outros poderes e Ministério Público, a 

previsão da receita, após revisão da metodologia de cálculo para o exercício 

financeiro de 2025. 

 

Art. 32 - O Total da despesa do Poder Legislativo Municipal obedecerá ao 

limite de 7% (sete por cento) da Receita Tributária e das transferências 
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previstas no parágrafo 5º. no artigo 153 e nos artigos 158 e 159 da CF e artigo 

2º. da Emenda Constitucional Nº 58 de 23 de setembro de 2009. 

 

Art. 33 - Na Lei do orçamento anual poderão constar as seguintes 

autorizações: 

  

I -  para abertura de créditos suplementares: 

 

a - Até o limite nela definido; 

b -  até o limite autorizado em Lei especifica de reajuste de pessoal e 

encargos sociais; 

c – à conta da dotação de reserva de contingência 

d – destinados à cobertura de despesas resultantes de convênios, 

contratos, amortização, juros outros encargos, observando o 

cronograma de desembolso da respectiva operação. 

e – até o limite do excesso de arrecadação; 

f – até o limite do superávit e/ou saldo financeiro disponível do exercício 

anterior, efetivamente apurados em balanço. 

 

II – Para inclusão ou alteração de categoria econômica e grupo de 

natureza da despesa em Ações (projeto, atividade ou operação especial) 

constantes da Lei Orçamentária e de seus créditos adicionais, 

respeitando os objetivos dos mesmos. 

 

III – para abertura de crédito extraordinário, em situação de emergência 

e/ou calamidade pública, criando programas e ações especificas com vistas ao 

atendimento de despesas urgentes e imprevistas, em consonância com os 

artigos 41 e 44 da Lei Federal nº 4.320/64. 

 

Art. 34 – Os Chefes do Poder Executivo e Legislativo poderão mediante 

abertura de créditos adicionais: 

 

I – Aditar ao orçamento do Município ações vinculadas aos programas 

que sejam introduzidos ou modificados no Plano Plurianual 2022-2025 durante 

o exercício de 2025; 

II - Transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as 

dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 2025 e em créditos 

adicionais, em decorrência da extinção, transformação, transferência, 

incorporação ou desmembramento de órgãos, entidades ou fundos, bem como 

as alterações no Programa de Trabalho das unidades orçamentárias, mediante 

créditos suplementares nos limites autorizados na Lei Orçamentária Anual. 

III – incluir e alterar modalidade de aplicação e fontes de recursos; 
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Art. 35 - Na proposta orçamentária anual figurará dotação global destinada a 

constituir a Reserva de Contingência para o ano de 2025 em montante 

correspondente a no mínimo 1% da Receita Corrente Líquida projetada para o 

exercício de 2025, em consonância ao artigo 5º Inciso III da Lei Complementar 

101/2000, podendo ser utilizada como fonte de recursos para abertura de 

créditos adicionais. 

  

Art. 36 - As despesas serão fixadas segundo as prioridades dos compromissos 

de caráter social, financeiro, econômico e as aquisições de bens, serviços e 

execução de obras do município: 

 

§ 1º. - Na fixação das despesas serão observados prioritariamente os gastos 

com: 

I -  Pessoal e encargos sociais, 

II – Manutenção dos serviços públicos municipais, 

III - serviços da dívida pública municipal, 

IV - Contrapartida de convênios financiamentos 

 

§ 2º. - As atividades de manutenção básica terão precedência sobre as 

atividades que visem a sua expansão. 

 

Art. 37 – A concessão de subvenções sociais, auxílios ou contribuições a 

entidades de direito público ou privado sem finalidade lucrativa, com 

capacidade jurídica e regularidade fiscal, visando o custeio de serviços 

essenciais de assistência social, saúde, cultura, esporte e educação, depende 

de lei específica e fica vinculada ao estrito cumprimento das normativas de 

cada política, e observância as legislações que tratam a matéria. 

 

§1º.  O pagamento dessas despesas fica condicionado ao cumprimento de 

exigências legais, inclusive e principalmente, a constante dos artigos 25 e 26 

da Lei Complementar 101/2000, e observância da Resolução do Tribunal de 

Contas dos Municípios do Estado da Bahia de nº 1.121/05, alterada pela de nº 

1.257/07. 

 

§ 2º. Não poderá ser concedida subvenção social, contribuição e/ou auxílio à 

entidade que esteja em débito com relação a prestações de contas decorrentes 

de sua responsabilidade. 

 

§ 3º. Os repasses de recursos serão efetivados através de convênios, 

conforme determina o art. 184 da Lei 14.133/2021 de 01.04.2021 e a exigência 

do art. 26 da Lei Complementar nº 101/2000. 
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§ 4º. A transferência de recursos a instituições privadas somente será permitida 

a título de subvenções sociais e contribuições, desde que atenda às exigências 

constitucionais e legais, inclusive de prévia autorização por lei específica de 

que trata o art. 26 da LC 101 de 2000. 

 
Art. 38 - Para as entregas de recursos a consórcio públicos deverão ser 

observados os procedimentos relativos à delegação ou descentralização, da 

forma estabelecida nos manuais de contabilidade aplicada ao setor público, em 

vigor e publicado pela Secretaria do Tesouro Nacional – STN.  

 

Parágrafo único - A transferência de recursos para consórcio público fica 

condicionada ao consórcio adotar orçamento e execução de receitas e 

despesas obedecendo as normas de direito financeiro, aplicáveis às entidades, 

classificação orçamentária nacionalmente unificada e as disposições da Lei 

Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005.  

 

Art. 39  - As receitas diretamente arrecadadas por órgãos, fundos, autarquias e 

fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, bem como das empresas 

públicas e sociedade de economia mista, e demais empresas que o município 

detenha a maioria do capital, com direito a voto, somente poderão ser 

programadas para atender despesas com investimentos e inversões 

financeiras, depois de atenderem integralmente suas necessidades relativas ao 

custeio administrativa e operacional, inclusive pessoal e encargos sociais, bem 

como pagamento de créditos fiduciários reconhecidos pelo município.  

 

Art. 40 – O orçamento da seguridade social compreenderá as dotações 

destinadas a atender as ações nas áreas de saúde, previdência e assistência 

social. 

 

Art. 41 - As receitas do orçamento da seguridade social, serão as provenientes 

das transferências do Orçamento Fiscal, as diretamente arrecadadas e as 

oriundas de convênios. 

 

Art. 42 - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei 

orçamentária de 2025 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a 

transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da publicidade e 

permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas a 

cada etapa do processo orçamentário. 

 

§ 1º - O chefe do Poder Executivo adotará mecanismos para assegurar a 

participação social na indicação de prioridades na elaboração da Lei 

Orçamentária para o exercício de 2025, bem como no acompanhamento e 

execução dos projetos contemplados. 
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§ 2º -  Serão divulgados na Internet, ao menos: 

 

I - pelo Poder Executivo: 

a) as estimativas das receitas de que trata o art. 12. § 3º. da Lei 

Complementar No. 101 de 2000; 

b) a lei orçamentária anual;  

 

Art. 43 - O projeto de lei orçamentária poderá incluir novos investimentos, 

constante de propostas de alterações do Plano Plurianual 2022-2025, que 

tenham sido objeto de projetos de lei específicos. 

 

Art. 44 - O Poder Executivo poderá enviar mensagem ao Poder Legislativo 

para propor modificações no projeto de lei orçamentária enquanto não iniciada 

na comissão técnica especifica, a votação da parte cuja alteração é proposta.  

 

SEÇÃO III 

 

DAS EMENDAS AO PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA 

 

Art. 45 – Na apreciação pelo Poder Legislativo do Projeto de Lei Orçamentária 

Anual, as emendas somente podem ser aprovadas caso sejam: 

 

I -  compatíveis com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias; 

II – Indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os 

provenientes de anulação de despesas, excluídos os que incidam sobre: 

a) dotação para pessoal e seus encargos; 

b) serviço da dívida; 

III – sejam relacionadas: 

a) Com correção de erros ou omissões; ou 

b) Com os dispositivos do texto do Projeto de Lei. 

 

§ 1º - conforme art. 33 da Lei 4.320/64, não se admitirão emendas ao 

projeto de Lei Orçamentária que visem a: 

 

I – alterar a dotação solicitada para despesa de custeio, salvo 

quando provada, nesse ponto a inexatidão da proposta; 

II – conceder dotação para o início de obra cujo projeto não esteja 

aprovado pelos órgãos competentes; 

III – conceder dotação para instalação ou funcionamento de 

serviço que não esteja anteriormente criado; 
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IV – conceder dotação superior aos quantitativos previamente 

fixados em resolução do Poder Legislativo para concessão de auxílios e 

subvenções. 

 

§ 3º - A correção de erros ou omissões será justificada 

circunstancialmente e não implicará a indicação de recursos para aumento de 

despesas previstas no Projeto de Lei Orçamentária. 

 

§ 4º - A criação de novos projetos ou atividades, além dos constantes 

da proposta de Lei Orçamentária Anual, somente será admitida mediante a 

redução de dotações alocadas a outros projetos ou atividades, observado o 

disposto na Lei Orgânica do Município e no Plano Plurianual.  

 

§ 5º - não serão admitidas emendas aos orçamentos, transferindo 

dotações cobertas com receitas próprias de Autarquias e Fundos Especiais, 

para atender a programação a ser desenvolvida por outra entidade, que não 

aquela geradora dos recursos, e, ainda incluindo quaisquer despesas que não 

sejam de competência e atribuição do Município. 

 

Art. 46 – O Poder Executivo poderá enviar mensagem ao Poder Legislativo 

para propor modificações no Projeto de Lei Orçamentária, enquanto não 

iniciada na comissão técnica a votação da parte, cuja alteração é proposta. 

 

 

CAPÍTULO IV 

 

AS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DAS DESPESAS COM PESSOAL E 

ENCARGOS SOCIAIS 

 

 

Art. 47 – Para os efeitos desta Lei, entende-se como despesa total com 

pessoal: o somatório dos gastos com os ativos, os inativos e os pensionistas, 

relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis e de 

membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como 

vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da 

aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas 

extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais 

e contribuições recolhidas pelo Município às entidades de previdência. 

 
§ 1º. - Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se 

referem à substituição de servidores e empregados públicos serão 

contabilizados como “Outras Despesas de Pessoal”. 
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§ 2º. - A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no 

mês em referência com as dos onze meses imediatamente anteriores, 

adotando-se o regime de competência. 

 

Art. 48 – As dotações orçamentárias destinadas às despesas com pessoal e 

encargos sociais, em cada Poder, serão estimadas, para o exercício de 2025, 

com base na despesa média mensal executada até junho de 2024, prevendo-

se eventuais acréscimos legais, alterações de planos de carreira, admissões 

para preenchimento de cargos, observados, além da legislação pertinente em 

vigor, o limite de que trata a Lei Complementar Nº. 101, de 04 de maio de 

2000, para as despesas com pessoal ativo e inativo dos Poderes do Município. 

 

Parágrafo único – O reajuste dos vencimentos dos servidores públicos 

municipais deverá observar a previsão de recursos orçamentários e financeiros 

constantes da Lei Orçamentária de 2025, e de seus Créditos Adicionais, em 

categoria de programação específica, observando os limites do art. 20, Inciso 

III, e do Art. 21 da Lei Complementar Nº.101/2000. 

 

Art. 49 – Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição Federal, 

a despesa total com pessoal, em cada período de apuração, não poderá 

exceder os percentuais da receita corrente líquida estabelecidos no art. 19, 

Inciso III, da Lei Complementar Nº. 101/2000. 

 

§ 1º. – Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não 

serão computadas as despesas: 

 I – de indenização por demissão de servidores ou empregados; 

 II- relativas a incentivos à demissão voluntária; 

III- derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º. do art. 57 da 

Constituição Federal; 

IV– decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior 

ao da apuração. 

 

§ 2º. – Para fins deste artigo entende-se receita corrente líquida o somatório 

das receitas tributárias, de contribuições, patrimoniais, industriais, 

agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas 

correntes. 

 

Art. 50 – A repartição dos limites globais do art. 47, não poderá exceder os 

seguintes percentuais: 

 

 I –   6% (seis por cento) para o Poder Legislativo; 

 II – 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Poder Executivo. 
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Art.  51 – A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos Arts. 49 

e 50 desta Lei será realizada ao final de cada quadrimestre, na forma definida 

na Lei Complementar Nº. 101/2000 nos Art. 19 e 20. 

 

§ 1º. – Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco por 

cento) do limite, são vedados ao Poder referido no Art. 48 que houver incorrido 

no excesso: 

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de 

remuneração a qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial 

ou de determinação legal ou contratual, ressalvada a revisão prevista no 

inciso X do art. 37 da Constituição Federal; 

 II – criação de cargo, emprego ou função; 

III – alteração de estrutura de carreira que implique aumento de 

despesa; 

IV – provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a 

qualquer título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou 

falecimento de servidores das áreas de educação, saúde e segurança; 

V – contratação de hora extra, salvo no caso das situações previstas 

nesta Lei. 

 

§ 2º. – Se ultrapassados os limites relativos à despesa total com pessoal ou à 

dívida consolidada, enquanto perdurar esta situação, o município ficará sujeito 

aos mesmos prazos de verificação e de retorno ao limite definidos para os 

demais entes. 

 

Art. 52 – As dotações para atendimento das despesas com a admissão de 

pessoal sob regime especial de contratação, nos termos do Inciso IX, do art. 

37, da Constituição Federal, serão alocados em atividades específicas, 

inclusive na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais para essa 

finalidade. 

 

Art. 53 – Fica autorizada a concessão de qualquer vantagem ou aumento de 

remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de 

estrutura de carreira, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a 

qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, 

desde que observado o disposto no art. 54 desta Lei. 

 

Art. 54 – Todo e qualquer ato que provoque um aumento de despesa total com 

pessoal somente será editado e terá validade se: 

 

I – houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às 

despesas com pessoal e aos acréscimos dela decorrentes, nos termos 

do art. 169, § 1º., Inciso I, da Constituição Federal; 
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 II – houver autorização específica em Lei. 

 

Parágrafo único – O disposto no caput compreende entre outras: 

 

 I – a concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração; 

II – a criação de cargos, empregos e funções ou a alteração de estrutura 

de carreiras; 

 III – a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título. 

 

CAPÍTULO V 

 

AS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À ARRECADAÇÃO E ALTERAÇÕES NA 

LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO 

 

Art. 55 – O município fica obrigado a arrecadar todos os tributos de sua 

competência. 

 

Parágrafo único – A Administração Municipal deverá dispender esforços no 

sentido de diminuir o volume da Dívida Ativa inscrita, de natureza tributária e 

não tributária. 

 

Art. 56 - O projeto de lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de 

natureza tributária só será aprovado ou editado se atendidas as exigências do 

art. 14 da Lei Complementar Nº. 101 de 2000. 

 

§ 1º. - Aplicam-se à lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de 

natureza financeira as mesmas exigências referidas no caput, podendo a 

compensação, alternativamente, dar-se mediante o cancelamento, pelo mesmo 

período, de despesas em valor equivalente. 

 

§ 2º. -  O Poder Executivo oferecerá, quando solicitado por deliberação do 

Plenário de órgão colegiado do Poder Legislativo, no prazo máximo de quinze 

dias, a estimativa de renúncia de receita ou subsídios técnicos para realizá-la. 

 

Art. 57. – O chefe do Poder Executivo, em caso de necessidade, submeterá à 

apreciação da Câmara municipal projeto de lei dispondo sobre alterações na 

Legislação Tributária Municipal e adequá-las às normas federais e estaduais e 

incremento de receita, incluindo: 

 

I -  consolidação da legislação vigente que regula cada tributo de 

competência do Município;  

II -  revisão de isenção e incentivos fiscais;  
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III -  revisão, simplificação, ajustamento e modernização da legislação 

tributária municipal;  

IV -  revisão das taxas pelo poder de polícia e prestação de serviços;  

V -  aperfeiçoamento dos instrumentos de proteção dos créditos 

tributários;  

VI -  aperfeiçoamento no sistema de fiscalização, cobrança e 

arrecadação dos tributos.  

 

§ 1º.  – Os recursos eventualmente decorrentes das alterações previstas neste 

artigo serão incorporados aos orçamentos do Município, mediante a abertura 

de créditos adicionais no decorrer do exercício anual, observada a legislação 

vigente. 

 

§ 2º. – A Câmara Municipal apreciará as matérias que lhe sejam encaminhadas 

até o encerramento do segundo período Legislativo, afim de permitir a sua 

vigência no exercício subsequente, em obediência ao princípio da 

anterioridade. 

 

Art. 58 – O incremento da receita tributária deverá ser buscado, mediante o 

aperfeiçoamento da legislação específica, a constante atualização do cadastro 

de contribuintes, utilização de tecnologias modernas da informação como 

instrumento fiscal e a execução permanente de programa de fiscalização. 

 

Art. 59 – O Poder Executivo, com o objetivo de estimular o desenvolvimento 

econômico e cultural do Município, poderá desenvolver projetos de incentivos 

ou benefícios de natureza tributária, cuja renúncia de receita poderá alcançar 

os montantes dimensionados no anexo de metas fiscais, já considerados no 

cálculo do resultado primário. 

 

CAPÍTULO VI 

 

AS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

 

Art. 60 – O Poder Executivo deverá enquadrar a dívida do Município dentro do 

planejamento de longo prazo, de modo que ele comprometa o mínimo possível 

a arrecadação tributária do município, que deve ser destinada a investimentos 

sociais. 

 

Art. 61 – Para manter a dívida pública em nível aceitável e prudente, evitar-se-

á que os gastos excedam as disponibilidades. 
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Parágrafo Único – Se a dívida ultrapassar os níveis de aceitabilidade e 

prudência, e enquanto não for reduzida, o montante de gastos realizados deve 

ser inferior ao das receitas arrecadadas. 

 

Art. 62 – As despesas com o pagamento de precatórios judiciários correrão à 

conta de dotações consignadas com esta finalidade em atividades especificas, 

nas programações a cargo da Secretaria de Finanças. 

 

Art. 63 – Os precatórios, inclusive aqueles resultantes de decisões da justiça, 

constarão do orçamento da administração, desde que remetidos até 30 de 

junho de 2024, à Secretaria de Administração e Planejamento através da 

procuradoria geral do Município. 

 

Parágrafo único 1º - O órgão responsável pelo setor jurídico encaminhará ao 

órgão encarregado do Orçamento, até 1º de setembro de 2024, a relação dos 

débitos atualizados e constantes de precatórios judiciários a serem incluídos na 

proposta orçamentária para o exercício de 2025, conforme determina o art. 

100, § 1º da Constituição Federal, alterado pela Emenda Constitucional nº. 

30/2000, discriminada por órgão da Administração direta, autarquias, 

fundações e fundos e por grupos de despesa, especificando: 

 

I. Número e data do ajuizamento da ação ordinária; 

II. Número e tipo de precatório; 

III. Tipo de causa julgada; 

IV. Data da atuação do precatório; 

V. Nome do beneficiário; 

VI. Valor a ser pago; e, 

VII. Data do trânsito em julgamento; 

 

 

Art. 64 – A fixação de despesas nos orçamentos em cumprimento dos 

objetivos e metas estabelecidas no Plano Plurianual, priorizadas por esta Lei, 

guardará relação com os recursos efetivamente disponíveis, particularmente as 

receitas tributárias, próprias ou transferidas. 

 

 

CAPÍTULO VII 

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 65 – A gestão fiscal responsável tem por finalidade o alcance de condições 

de estabilidade e crescimento econômico sustentado do Município objetivando 
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a geração de emprego, de renda e a elevação da qualidade de vida e bem-

estar social. 

 

Art. 66 – A gestão fiscal responsável das finanças do Município far-se-á 

mediante a observância de normas quanto: 

 

 I –   ao endividamento público; 

II – ao aumento dos gastos públicos com as ações governamentais de 

duração continuada; 

 III – aos gastos com pessoal e encargos sociais; 

IV – à administração e gestão financeira. 

 

Art. 67 – São princípios fundamentais para o alcance da finalidade e dos 

objetivos previstos no Art. 66 desta Lei: 

 

I – o equilíbrio entre as aspirações da sociedade por ações do governo 

municipal e os recursos que esta coloca à disposição do Município, na 

forma de pagamento de tributos, para atendê-las; 

II – a limitação da dívida pública em níveis aceitáveis e prudentes, assim 

entendidos os que sejam compatíveis com a capacidade de arrecadação 

do Município e que propiciem margem de segurança para a absorção e 

reconhecimento de obrigações imprevistas; 

III – a adoção de política tributária estável e previsível coerente com a 

finalidade econômica e social do Município e da região em que este se 

insere; 

IV – a limitação e contenção dos gastos públicos; 

V – a administração prudente dos riscos fiscais e, em ocorrendo desvios 

eventuais, a adoção de medidas corretivas e punitivas; 

VI – a transparência fiscal, através do amplo acesso da sociedade às 

informações sobre as contas públicas, bem como aos procedimentos de 

arrecadação e aplicação dos recursos públicos; 

 

Art. 68 – É vedado consignar na Lei Orçamentária crédito com finalidade 

imprecisa ou com dotação ilimitada. 

 

 

Art. 69 – O Poder Executivo realizará estudos visando a definição de sistema 

de controle de custos e avaliação de resultados das ações de governo. 

 

Parágrafo Único – A alocação de recursos na Lei Orçamentária Anual será 

feita diretamente à unidade orçamentária responsável pela sua execução, de 

modo a evidenciar o custo das ações e propiciar a correta avaliação dos 

resultados. 
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Art. 70 - Se verificado o comprometimento dos resultados orçamentários 

pretendido quando da evolução da receita, deverá o Poder Executivo 

contingenciar dotações na seguinte ordem: investimentos, ações desportivas e 

culturais e adiantamento para viagem. 

 

Art. 71 - Todas as receitas realizadas pelos órgãos, fundos e entidades 

integrantes dos orçamentos fiscal e da seguridade social, inclusive as 

diretamente arrecadadas, serão devidamente classificadas e contabilizadas no 

momento em que ocorrer o respectivo ingresso. 

 

Art. 72 - Todos os atos e fatos relativos a pagamento ou transferência de 

recursos financeiros para entidade privada, registrados, conterão 

obrigatoriamente referência ao programa de trabalho correspondente ao 

respectivo orçamento no detalhamento existente na lei orçamentária. 

 

Art. 73 - Caso seja necessária a limitação do empenho das dotações 

orçamentárias e da movimentação financeira para atingir as metas previstas, 

esta será feita de forma proporcional ao montante dos recursos alocados para 

o atendimento das despesas em “outras despesas correntes”, “investimentos” e  

“Inversões financeiras” de cada Poder, sendo adotadas as medidas 

estabelecidas no art. 9º. e parágrafos da Lei Complementar Nº. 101 de 2000. 

 

§ 1º – Não estarão sujeitos à limitação de empenho as seguintes despesas: 

 

I -   pessoal e encargos; 

II – Serviços da dívida; 

III – decorrentes de financiamentos; 

IV– Decorrentes de convênios; 

V– As sujeitas a limites constitucionais como educação, saúde e 

assistência social; 

 

§ 2º - Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder 

Executivo informará ao Poder Legislativo, até o vigésimo terceiro dia do mês 

subsequente ao final do bimestre, acompanhado dos parâmetros adotados e 

das estimativas de receitas e despesas, o montante que caberá a cada um na 

limitação do empenho e da movimentação financeira. 

 

§ 3º – Ficam excluídas da limitação prevista no caput deste artigo as despesas 

de convênios e financiamentos, que obedeçam a uma execução fixada em 

instrumento próprio. 
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Art. 74 - O Poder Executivo deverá elaborar e publicar até trinta dias após a 

publicação da Lei Orçamentária de Art. 25, através de Decreto, a programação 

financeira e o cronograma anual de desembolso mensal, por órgão, nos termos 

do art. 8º. da Lei Complementar Nº. 101 de 2000, com vistas ao cumprimento 

da meta de resultado primário estabelecida nesta Lei. 

 

§ 1º. - O Poder Executivo publicará até 30 (trinta) dias após o encerramento do 

bimestre, os anexos do Relatório Resumido da Execução orçamentária. 

 

§ 2º. - O Relatório da Gestão Fiscal será emitido pelo Chefe do Poder 

Executivo e pelo Legislativo Municipal, e será publicado até 30 (trinta) dias 

após o encerramento de cada quadrimestre, com amplo acesso ao público. 

 

§ 3º. - Até o final dos meses de maio e setembro de 2025 e de fevereiro de 

2026, o Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das metas 

fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública no espaço do Legislativo. 

 

Art. 75 - O desembolso dos recursos financeiros ao Poder Legislativo será feito 

até o dia 20 de cada mês, sob a forma de duodécimo, em consonância às 

determinações legais. 

 

Art. 76 - São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de 

despesas que viabilizem a execução de despesas sem comprovada e 

suficiente disponibilidade de dotação orçamentária. 

 

Art. 77 - Os instrumentos de transparência da gestão fiscal deverão receber 

ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público. 

 

Art. 78 - Para fins do disposto no art. 4º. parágrafo 3º. da Lei complementar Nº. 

101/2000 e desta Lei, são riscos fiscais os passivos contingentes e outros 

riscos capazes de afetar as contas públicas, constituídos de dívidas cuja 

existência depende de fatores imprevisíveis, tais como precatórios, restos a 

pagar com prescrição interrompida, débitos não quitados com concessionárias 

de serviços públicos, despesas classificáveis de acordo com o art. 37 da Lei 

4.320/64 e outros passivos contingentes e eventos fiscais imprevistos. 

 

Art. 79 - Na ocorrência de calamidade pública reconhecida, estarão suspensas 

a contagem dos prazos e as disposições estabelecidas, enquanto perdurar a 

situação, para recondução da dívida e das despesas com pessoal ao limite 

exigido. 

 

Art. 80 - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Convênios com Ministérios, 

Secretarias Nacionais ou Estaduais, Fundações, Fundos, Autarquias, 
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Empresas Públicas, Sociedade de Economia Mista e Entidades de 

Personalidade Jurídica de Direito Privado no âmbito Federal, Estadual e 

Municipal que venham proporcionar no Município, desenvolvimento econômico, 

social, urbano ou de planejamento. 

 

Art. 81 - Fica o Poder Executivo municipal autorizado a firmar termos de 

confissão e parcelamento e/ou novação de dívidas com a Coelba, Embasa e 

Receita Federal. 

 

Parágrafo Único - O Orçamento do município consignará, anualmente os 

recursos necessários ao atendimento das despesas relativa à amortização do 

principal, juros e demais encargos decorrentes do parcelamento e quitação de 

débitos autorizado por esta Lei. 

 

Art. 82 - Fica o Executivo Municipal autorizado a promover remanejamentos, 

transposições e transferências de saldo entre categorias de programação, 

órgãos e fonte de recurso, previstos na Lei Orçamentária para o exercício 

financeiro de 2025, de acordo com as necessidades técnicas em virtude da 

execução orçamentária e financeira. 

 

Parágrafo Único. A autorização constante do caput deste artigo está 

consubstanciada no art. 167, VI, da Constituição Federal vigente. 

 

Art. 83 - Caso o Projeto de Lei Orçamentária anual de 2025 não seja aprovado 

e sancionado até 31 de dezembro de 2024, a programação dele constante 

poderá ser executada até a edição da respectiva Lei Orçamentária, na forma 

originalmente encaminhada ao Poder Legislativo excetuados os investimentos 

em novos projetos custeados exclusivamente com recursos originários do 

Tesouro Municipal.   

  

Parágrafo único – Ficam excluídas da limitação prevista no caput deste artigo, 

as despesas de convênios e financiamentos que obedeçam a uma execução 

fixada em instrumento próprio. 

 

Art. 84 –  A alocação de recursos na Lei Orçamentária Anual, em seus créditos 

adicionais e na respectiva execução, observadas as demais diretrizes desta Lei 

e, visando o controle de custos, o acompanhamento e a avaliação dos 

resultados da ação de governo, será feita por programa e ação orçamentária, 

com a identificação da classificação orçamentária da despesa pública. 

 

Art. 85 – Poderá a Lei Orçamentária Anual ser atualizada, durante a sua 

execução, para adequá-la à conjuntura econômica e financeira com base em 

índices oficiais. 
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Art. 86 – Em caso de criação de Secretarias Extraordinárias, conforme 

legislação municipal pertinente, os projetos e atividades a serem desenvolvidos 

pela nova Secretaria serão transferidos da Unidade onde estavam sendo 

desenvolvidos os referidos projetos e atividades, passando está a se constituir 

em uma Unidade Orçamentária. 

 

Art. 87 - Esta Lei vigorará de 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2025, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 

 

 

CÔCOS (BA), 08 de julho de 2024. 

 

 

 

 
 

Marcelo de Souza Emerenciano 
Prefeito 
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MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DE 

RECEITAS, DESPESAS, RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO E 

MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA. 

 

 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

O Anexo de Metas Fiscais, conforme disposto na Lei Complementar 

nº101, de 04 de maio de 2000, tem por finalidade o estabelecimento de metas 

anuais, em valores correntes e constantes, para as receitas, despesas, resultado 

nominal, resultado primário e montante da dívida pública para o exercício 

financeiro de 2025 e os dois subsequentes.  

A fixação de metas de resultado primário tem por objetivo assegurar a 

solvência da dívida pública como parte do processo de uma política fiscal voltada 

à gestão equilibrada dos recursos públicos, de forma a garantir volume de 

recursos suficientes para honrar o serviço da dívida pública sem sacrificar a 

continuidade dos investimentos e dos serviços públicos colocados à disposição 

da população. 

Baseado nos pressupostos técnicos exigidos pelo art. 12 da Lei 

Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, e em conformidade com as 

orientações contidas no Manual de Demonstrativos Fiscais, 14ª edição, 

elaborado e publicado pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN), foram 

adotados os devidos critérios para que o estabelecimento das metas fiscais do 

município contemplasse as perspectivas reais de arrecadação e aplicação de 

recursos da Administração Pública Municipal para o exercício financeiro de 2025 

e os dois exercícios financeiros subsequentes.  

 

1. MEMÓRIA E METODOLOGIA DOS CÁLCULOS  

Em atendimento ao disposto no Inciso II, §2, do art. 4º da LRF, que determina 

a obrigatoriedade de os demonstrativos de metas anuais serem instruídos com 

a memória e a metodologia de cálculo para evidenciar como tais valores foram 
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obtidos, apresenta-se a seguir a metodologia e os critérios aplicados na projeção 

das metas fiscais. 

1.1 PROJEÇÃO DA RECEITA  

Os cálculos das metas foram elaborados considerando-se o cenário 

macroeconômico esperado para o triênio 2025 a 2027 que foram premissa para 

cálculo da estimativa de receita e, a partir dela, para fixação das metas a ela 

relacionadas, em especial a fixação da despesa total, para posterior distribuição 

para cobertura das despesas de caráter obrigatório e demais gastos necessários 

à manutenção dos serviços públicos e de sua expansão, assim como os 

investimentos. 

Os principais parâmetros observados estão contidos no quadro a seguir: 

PLDO – PROJEÇÕES DE PARÂMETROS 

 2024 2025 2026 2027 

PIB Brasil Anual % 1,90% 2,0% 2,0% 2,0% 

PIB Municipal – IBGE Valores projetados 591.287, 570.508, 581.918, 593.556, 

Inflação IPCA 5,62% 5,62% 6,62% 7,62% 

Taxa de Juros (Selic) 10,75% 11,75% 12,75% 13,75% 

Salário Mínimo 1.412, 1.534, 1.614, 1.714, 

 

Conforme regra estabelecida no texto do Projeto de Lei ora submetido à 

apreciação dessa Casa Legislativa, os valores das metas fiscais de receitas e 

despesas e dos indicadores econômicos deverão ser objeto de reavaliação 

quando da elaboração da Lei Orçamentária, inclusive, motivada pela divulgação 

dos parâmetros econômicos projetados pelo Governos Federal e Estadual nos 

seus respetivos PLDO 2025. 

Além do cenário macroeconômico, de modo geral, as receitas para os 

exercícios de 2025 a 2027 foram estimadas considerando-se a manutenção do 

comportamento histórico da arrecadação municipal, associado as ações em 

curso e as futuras que podem viabilizar a manutenção da geração de receitas, 

sobretudo a arrecadação tributária, traduzindo-se no esforço fiscal esperado. 
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2.1.2 MEMÓRIA DE CÁLCULO DA RECEITA  

 

 

 As previsões de algumas receitas específicas, a exemplo das 

Transferências de Capital, observaram critérios relacionados à sua própria 

essência. Assim, os valores projetados a título de Transferências de Capital 

estão relacionados a prováveis recebimentos de transferências de recursos da 

União e do Estado com a finalidade de constituição ou aquisição de um bem de 

capital, substancialmente relativas a convênios e contratos celebrados e a 

celebrar. 

 As receitas previstas foram ajustadas com base nos valores apresentados 

já considerando as deduções referente as contribuições retidas em favor do 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 

dos Profissionais da Educação- FUNDEB. 

R$ 1

LOA

2022 2023 2024 2025 2026 2027

1.0.0.0.00.0.0  RECEITAS CORRENTES 103.563.434,74 115.392.165,67 141.655.200,00 149.616.222,24 159.520.816,14 171.676.302,34

1.1.0.0.00.0.0 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 7.470.249,86 10.117.557,55 12.282.600,00 12.972.882,12 13.831.686,92 14.885.661,46

1.2.0.0.00.0.0 Contribuições 164.900,00 174.167,38 185.697,26 199.847,39

1.3.0.0.00.0.0 Receita Patrimonial 893.104,98 744.809,89 677.450,00 715.522,69 762.890,29 821.022,53

1.5.0.0.00.0.0 Receita Industrial 2.600,00 2.746,12 2.927,91 3.151,02

1.6.0.0.00.0.0 Receitas de Serviços 1.012.634,84 1.057.730,10 1.744.700,00 1.842.752,14 1.964.742,33 2.114.455,70

1.7.0.0.00.0.0 Transferências Correntes 94.178.831,02 103.468.403,64 126.550.350,00 133.662.479,67 142.510.935,82 153.370.269,13

1.9.0.0.00.0.0 Outras Receitas Correntes 8.614,04 3.664,49 232.600,00 245.672,12 261.935,61 281.895,11

2.0.0.0.00.0.0 RECEITAS DE CAPITAL 2.850.241,77 4.779.662,48 13.570.000,00 14.332.634,00 15.281.454,37 16.445.901,19

2.1.0.0.00.0.0 Operações de Crédito 1.666.666,66 1.666.666,67 3.320.000,00 3.506.584,00 3.738.719,86 4.023.610,31

2.2.0.0.00.0.0 Alienação de Bens 1.000.000,00 169.600,00 179.131,52 190.990,03 205.543,47

2.4.0.0.00.0.0 Transferências de Capital 1.183.575,11 2.112.995,81 10.080.400,00 10.646.918,48 11.351.744,48 12.216.747,41

7.0.0.0.00.0.0 RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIA 39.276,04 7.231,62 160.000,00 168.992,00 180.179,27 193.908,93

7.6.0.0.00.0.0 Receitas de Serviços - Intra 39.276,04 7.231,62 100.000,00 105.620,00 112.612,04 121.193,08

7.7.0.0.00.0.0 Transferências Correntes 60.000,00 63.372,00 67.567,23 72.715,85

9.0.0.0.00.0.0 DEDUÇÕES -10.801.434,16 -11.748.915,61 -14.565.200,00 -15.383.764,24 -16.402.169,43 -17.652.014,74

TOTAL GERAL DA RECEITA 95.651.518,39 108.430.144,16 140.820.000,00 148.734.084,00 158.580.280,35 170.664.097,72

ARRECADADA PROJETADA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO

LEI DE DIRETRIZES OÇAMENTÁRIAS 

MEMÓRIA DE CÁLCULO DA RECEITA

2025
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2.2 PROJEÇÃO DA DESPESA  

 Para a projeção da despesa do triênio 2025 – 2027 foram estabelecidas 

as seguintes premissas: atendimento das despesas de caráter obrigatório, tais 

como pessoal e encargos, serviço da dívida, precatórios e obrigações tributárias 

e contributivas, as despesas correntes, com preponderância nos gastos de 

custeio dos serviços públicos, o montante reservado aos investimentos na forma 

de contrapartida de operações de crédito e transferências de capital a serem 

contratadas. 

 A despesa de pessoal projetada abrange os servidores ativos e inativos, 

e seu aumento em relação ao exercício anterior contempla o crescimento 

vegetativo da própria folha e a atualização dos valores de acordo com o índice 

de inflação projetado, sendo ainda considerado o impacto da elevação da 

remuneração dos servidores que tem vencimento básico equivalente ao salário 

mínimo nacional e, possível expansão do quadro funcional em virtude de novas 

contratações.  

 A projeção da despesa com serviço da dívida foi calculada de acordo com 

as previsões de amortização e aplicação de encargos das dívidas já contratadas 

e naquelas a contratar, considerando os índices de atualização estipulados nos 

contratos.  

 Para projeção das outras despesas correntes, considerando a 

preponderância do custeio administrativo e operacional das atividades de 

prestação dos serviços públicos, adotou-se como parâmetros os contratos de 

manutenção e os recursos necessário ao funcionamento regular da 

administração municipal além do esforço da redução dos custos e serviços 

contratados, em continuidade à política austera implantada no Município em 

busca de ganhos de eficiência.  

 Foram também consideradas as despesas de manutenção e operação 

dos novos serviços ofertados e dos que serão expandidos, produto da política 

de investimento, notadamente na área de saúde, educação e nas atividades 
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inerentes à manutenção de infraestrutura e equipamentos públicos e serviços 

urbanos.   

 

2.2.2 MEMÓRIA DE CÁLCULO DESPESA  

 As metas anuais das despesas do município foram calculadas a partir da 

execução orçamentária dos exercícios financeiros de 2021, 2022, 2023 e da 

despesa autorizada na Lei Orçamentária de 2024, conforme especificado na 

tabela a seguir:  

 

2.3 METAS ANUAIS DE RESULTADO PRIMÁRIO  

 Resultado Primário indica se os níveis de gastos orçamentários do 

município são compatíveis com as receitas arrecadadas. Evidencia, portanto, se 

as RECEITAS NÃO-FINANCEIRAS (Receitas Fiscais) são suficientes para 

atender as DESPESAS NÃO- FINANCEIRAS (Despesas Fiscais). 

 Em cumprimento ao inciso II do parágrafo 2º, art. 4º da LRF, foi realizado 

o cálculo do resultado primário, adotando-se a seguinte metodologia:  

a) Os dados referentes as receitas e despesas foram extraídas das metas 

estabelecidas para as mesmas, conforme elucidado nos itens 2.1 e 2.2.  

 

b) Na determinação da meta do Resultado Primário pretendida, levou-se 

em consideração a relação entre a Dívida Consolidada versus RCL- 

Receita Corrente Líquida, bem como as parcelas de amortização da 

R$ 1

LOA

2022 2023 2024 2025 2026 2027

3.0.0.0.00.0.0 DESPESAS CORRENTES 91.061.517,13 97.509.853,60 114.762.576,00 121.212.232,77 129.236.482,58 139.084.302,55

3.1.0.0.00.0.0 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 36.944.542,28 41.845.609,43 53.088.206,00 56.071.763,18 59.783.713,90 64.339.232,90

3.2.0.0.00.0.0 JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

3.3.0.0.00.0.0 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 54.116.974,85 55.664.244,17 61.674.370,00 65.140.469,59 69.452.768,68 74.745.069,65

4.0.0.0.00.0.0 DESPESAS DE CAPITAL 7.897.383,12 11.985.375,82 25.614.424,00 27.053.954,63 28.844.926,43 31.042.909,83

4.4.0.0.00.0.0 INVESTIMENTOS 7.108.687,79 10.944.568,95 24.609.784,00 25.992.853,86 27.713.580,79 29.825.355,65

4.5.0.0.00.0.0 INVERSÕES FINANCEIRAS

4.6.0.0.00.0.0 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 788.695,33 1.040.806,87 1.004.640,00 1.061.100,77 1.131.345,64 1.217.554,18

7.0.0.0.00.0.0 INTRAORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00 143.000,00 151.036,60 161.035,22 173.306,10

7.1.0.0.00.0.0 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 143.000,00 151.036,60 161.035,22 173.306,10

7.6.0.0.00.0.0 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

9.0.0.0.00.0.0 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 300.000,00 316.860,00 337.836,13 363.579,24

TOTAL GERAL DA DESPESA 98.958.900,25 109.495.229,42 140.820.000,00 148.734.084,00 158.580.280,36 170.664.097,72

LEI DE DIRETRIZES OÇAMENTÁRIAS 

MEMÓRIA DE CÁLCULO DA DESPESA

2025

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO
PROJETADAEXECUTADA
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dívida, programadas para 2025 e os 02 (dois) exercícios financeiros 

subsequentes.  

 

c) O cálculo da Meta de Resultado Primário correspondeu diferença entre 

receitas e despesas primárias ou fiscais. Esse conceito tem lastro no 

Manual de Demonstrativos Fiscais, 14ª edição, que define as receitas 

primárias como sendo o total das receitas orçamentárias deduzidas das 

receitas correntes oriundas de aplicações financeiras e, demais receitas 

correntes de ordem financeira, bem como as receitas de capital referentes 

a operações de crédito, amortização de empréstimos, alienação de 

investimentos e demais receitas de capital não primárias. 

 

2.4 METAS ANUAIS DE RESULTADO NOMINAL  

O Resultado Nominal representa a variação da dívida fiscal líquida do 

ente, constitui um indicador da necessidade de financiamento do setor público. 

Os cálculos das metas anuais relativas ao referido indicador foram efetuados em 

conformidade com metodologia estabelecida pelo Governo Federal e 

normatizada pela Secretaria do Tesouro Nacional.  

 

2.5 METAS ANUAIS PARA O MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA 

 Dívida Pública Consolidada é o montante total apurado:   

a) das obrigações financeiras do município, inclusive as decorrentes de 

emissão de títulos, assumidas em virtude de leis, contratos, convênios ou 

tratados; 

b) das obrigações financeiras município, assumidas em virtude da realização 

de operações de crédito para amortização em prazo superior a doze 

meses ou que, que embora de prazo inferior a doze meses, tenham 

constado como receitas no orçamento; 
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c) dos precatórios judiciais emitidos a partir de 05 de maio de 2000 e não 

pagos durante a execução do orçamento em que houverem sido 

incluídos.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS
RUA PRESIDENTE JUSCELINO, 115

CENTRO

14222012000175

Lei de Diretrizes Orçamentárias

Prioridades e Metas - Objetivos

Código Descrição Produto

2025

CNPJ: 

COCOS - BA

PROGRAMA: 001 - TRANSFERÊNCIA DE DUODÉCIMO

AÇÕES

Gestão das Atividades do Legislativo Ações gerenciadas
Fiscalizar e legislar sobre todas as matérias de competência do município.
2001 - 

PROGRAMA: 002 - ATUAÇÃO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

AÇÕES

Aquisição de Móveis Equipamentos e Veículos para a Legislativo Veículo Adquirido
Promover o desenvolvimento das atividades e Plenário, serviços legislativos e fiscalização das funções de Governo.
1001 - 

Aquisição de Bem Imóvel Legislativo Unidade adquirida
Promover o desenvolvimento das atividades e Plenário, serviços legislativos e fiscalização das funções de Governo.
1006 - 

Construção Ampliação e Reforma do Prédio da Câmara Unidade ampliada, reformada
Promover o desenvolvimento das atividades e Plenário, serviços legislativos e fiscalização das funções de Governo.
1009 - 

Construção de Garagem para Câmara Municipal Unidade Construída
Promover o desenvolvimento das atividades e Plenário, serviços legislativos e fiscalização das funções de Governo.
1011 - 

PROGRAMA: 003 - PROCESSO JUDICIÁRIO

AÇÕES

Gestão da Consultoria e Assessoria Jurídica Ações gerenciadas
Exercer a representação judicial e extra judicial, a consultoria e o assessoramento jurídico do município.
2002 - 

Indenizações Trabalhistas Ações gerenciadas
Garantir recursos para cumprir as decisões e custas processuais.
2004 - 

PROGRAMA: 008 - GABINETE DO PREFEITO

AÇÕES

Aquis de Móveis, Equip. e Veículo p/ Gabinete do Prefeito Equipamentos e veículos adquiridos
Manter o sistema de administração, oferecendo condições para melhoria da coordenação, supervisão e modernização do setor.
1003 - 

PROGRAMA: 009 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

AÇÕES

Equipamento da Secretaria de Administração Equipamentos adquiridos
Manter o sistema de administração, oferecendo condições para melhoria da coordenação, supervisão e modernização do setor.
1004 - 

Gestão da Secretaria de Administração Ações gerenciadas
Manter o sistema de administração, oferecendo condições para melhoria da coordenação, supervisão e modernização do setor.
2006 - 

Gestão do Conselho Tutelar Ações gerenciadas
Desenvolvimento de ações de promoção social aos munícipes
2048 - 

Gestão do Conselho Municipal de Defesa Civil Ações gerenciadas
Desenvolvimento de ações de promoção social aos munícipes
2054 - 

Gestão das Atividades do Consórcio Público Ações gerenciadas2071 - 
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2025

CNPJ: 

COCOS - BA

PROGRAMA: 009 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

AÇÕES

Manter o sistema de administração, oferecendo condições para melhoria da coordenação, supervisão e modernização do setor.

Gestão dos Serviços Administrativos- SAAE Ações gerenciadas
Promover ações de saneamento básico e fornecimento de água a população em geral.
2231 - 

Gestão do Conselho Munic. de Segurança Alim. e Nutricional Ações gerenciadas
Desenvolvimento de ações de promoção social aos munícipes
2327 - 

PROGRAMA: 010 - GERENCIAMENTO DO GABINETE DO PREFEITO

AÇÕES

Gestão do Gabinete do Prefeito Ações gerenciadas
Manter o sistema de administração, oferecendo condições para melhoria da coordenação, supervisão e modernização do setor.
2003 - 

Gestão da Controladoria Municipal Ações gerenciadas
Manter o sistema de administração, oferecendo condições para melhoria da coordenação, supervisão e modernização do setor.
2067 - 

PROGRAMA: 015 - COORDENAÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

AÇÕES

Gestão das Atividades do Consórcio Público. Ações gerenciadas
Manter o sistema de administração, oferecendo condições para melhoria da coordenação, supervisão e modernização do setor.
2307 - 

PROGRAMA: 018 - IMPRENSA E PUBLICIDADE

AÇÕES

Gestão do Setor de Imprensa e Publicidade Atos divulgados
Manter condições para divulgação de atos e fatos de interesse da administração
2008 - 

PROGRAMA: 020 - GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

AÇÕES

Gestão da Tesouraria Ações gerenciadas
Proceder orientação fiscal e tributária; Registrar e efetivar o acompanhamento e controle contábil da administração orçamentária, financeira e
patrimonial do municipio, entre outras atividades correlatas.

2010 - 

Gestão da Contabilidade Ações gerenciadas
Coordenar e avaliar a política tributária, financeira e contábil do municipio; Estudar e propor alterações na legislação tributária e elaborar a sua
regulamentação; Fiscalizar e arrecadar tributos e todos os componentes da receita pública municipal.

2011 - 

Amortização da dívida Contratada Ações gerenciadas
Manter atualizada as responsabiliddes da Prefeitura com os Institutos de Previdência.
2014 - 

PROGRAMA: 022 - GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA

AÇÕES

Ações desenvolvidas
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COCOS - BA

PROGRAMA: 022 - GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA

AÇÕES

Gestão da Ordem Pública
Oferecer condições de segurança com vistas a melhoria e qualificação dos serviços para garantir a ordem pública
2009 - 

Gestão da Ordem Pública Ações gerenciadas
Oferecer condições de segurança com vistas a melhoria e qualificação dos serviços para garantir a ordem pública
2009 - 

PROGRAMA: 024 - PROTEÇÃO AO IDOSO

AÇÕES

Gestão do Abrigo Santa Luzia Ações gerenciadas
Desenvolvimento de ações de promoção social e programas especiais a pessoas carentes, idosas, deficientes e ao menor abandonado.
2326 - 

PROGRAMA: 025 - GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AÇÕES

Construção, Ampliação e Reforma de Creche Unidade construída, ampliada e reformada
Capacitar a criança de 0 a 6 anos para iniciar o processo pedagógico, proporcionando-lhe a oportunidade de participar de atividades que promovam
o seu desenvolvimento social, físico e intelectual.

1013 - 

Equipamentos e Veículos para Creche Equipamentos e veículos adquiridos
Capacitar a criança de 0 a 6 anos para iniciar o processo pedagógico, proporcionando-lhe a oportunidade de participar de atividades que promovam
o seu desenvolvimento social, físico e intelectual.

1073 - 

Gestão da Educação Infantil Atendimentos realizados
Capacitar a criança de 0 a 6 anos para iniciar o processo pedagógico, proporcionando-lhe a oportunidade de participar de atividades que promovam
o seu desenvolvimento social, físico e intelectual.

2021 - 

Gestão do Programa Nacional de Inclusão de Jovens Ações desenvolvidas
Conferir qualidade didática e de gestão ao sistema escolar, buscando a ampliação do ingresso de alunos, com formação adequada, em todos os
níveis de ensino e aumentar a competitividade da rede pública no mercado de trabalho.

2066 - 

Gestão do Conselho Municipal de Educação Ações gerenciadas
Acompanhar e supervisionar os registros transferidos e aplicação dos recursos da educação.
2069 - 

Programa de Apoio ao Estudo Superior Ações gerenciadas
Desenvolver ações de incentivo que possibilitam o acesso da população escolarizável, de baixa renda ao ensino médio e superior.
2304 - 

Gestão da Educação Infantil - Fundeb 70% Aluno atendido
Capacitar a criança de 0 a 6 anos para iniciar o processo pedagógico, proporcionando-lhe a oportunidade de participar de atividades que promovam
o seu desenvolvimento social, físico e intelectual.

2311 - 

Gestão da Educação Infantil - Fundeb Ações desenvolvidas
Capacitar a criança de 0 a 6 anos para iniciar o processo pedagógico, proporcionando-lhe a oportunidade de participar de atividades que promovam
o seu desenvolvimento social, físico e intelectual.

2312 - 

PROGRAMA: 026 - PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

AÇÕES
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PROGRAMA: 026 - PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

AÇÕES

Bloco da Proteção Social Básica Ações realizadas
Garantir os mínimos sociais e o provimento de condições para atender contingências sociais e a universalização dos direitos de famílias em
situação de vulnerabilidade, risco social e calamidade pública.

2235 - 

Gestão do Fundo Munic. dos Direitos da Criança e do Adolescente Ações desenvolvidas
Desenvolvimento de ações de promoção social e programas especiais a pessoas carentes, idosas, deficientes e ao menor abandonado.
2314 - 

Gestão do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente Ações gerenciadas
Atender as crianças e adolescentes nas hipóteses em que seus direitos forem violados, seja por ação ou omissão da sociedade ou do Estado, por
falta, omissão ou abuso dos pais ou responsável, ou em caso de ato infracional.

2315 - 

PROGRAMA: 027 - ASSISTÊNCIA A POPULAÇÃO CARENTE

AÇÕES

Construção, Ampli. e Reforma de Prédios do FMAS Unidades construídas e ampliadas
Promover a assistência social geral do municipio de Cocos, em conformidade com o planejamento anual a ser adotado e desenvolvido na área de
assistência social municipal e estabelecido no programa administrativo do municipio e outras atividades correlatas.

1049 - 

Construção e Ampliação do CREAS Unidades construídas e ampliadas
Desenvolvimento de ações de promoção social e programas especiais a pessoas carentes, idosas, deficientes e ao menor abandonado.
1071 - 

Construção, Ampliação e Reforma do CRAS Unidade construída, ampliada e reformada
Garantir os mínimos sociais e o provimento de condições para atender contingências sociais e a universalização dos direitos de famílias em
situação de vulnerabilidade, risco social e calamidade pública.

1072 - 

Aprimoramento da Gestão do Bolsa Família - IGDBF Pessoas beneficiadas
Manter a qualidade das informações no Cadastro Único, das famílias inscritas e a serem inseridas, para potencial inclusão em programas sociais e
elaboração de políticas públicas.

2070 - 

Gestão do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) Ações gerenciadas
Acompanhar e supervisionar os registros transferidos e aplicação dos recursos.
2072 - 

Aprimoramento e Fortalecimento da Gestão do SUAS - IGDSUAS Ações realizadas
Garantir um padrão de qualidade dos serviços, programas, projetos e benefícios sócioassistenciais conforme preconiza os marcos regulatórios da
assistência social e considerando ainda a capacidade instalada no município.

2073 - 

Gestão das Ações do Primeira Infância - SUAS Ações desenvolvidas
Promover o desenvolvimento integral das crianças na primeira infância, considerando sua família e seu contexto social.
2313 - 

Bloco da Proteção Social Especial Ações gerenciadas
-Contribuir para o fortalecimento da família no seu papel de proteção, incluir famílias no sistema de proteção social e nos serviços públicos,
contribuir para acabar com as violações de direitos da família e prevenir a reincidência de violações de direitos.

2316 - 

Programa BPC na Escola Atendimentos realizados
Promover o apoio e o acompanhamento do desenvolvimento infantil integral na primeira infância, bem como apoiar a gestante e a família,
colaborando no exercício da parentalidade, fortalecendo os vínculos e o papel das famílias além de mediar o acesso às políticas e serviços públicos

2317 - 
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COCOS - BA

PROGRAMA: 027 - ASSISTÊNCIA A POPULAÇÃO CARENTE

AÇÕES

de que necessitem.

Gestão Municipal dos Programas Sociais Ações gerenciadas
Desenvolvimento de ações de promoção social e programas especiais a pessoas carentes, idosas, deficientes e ao menor abandonado.
2318 - 

PROGRAMA: 028 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

AÇÕES

Contribuição ao PASEP Ações gerenciadas
Manter atualizada as responsabiliddes da Prefeitura com os Institutos de Previdência.
2013 - 

PROGRAMA: 029 - INCENTIVO À CULTURA DA POPULAÇÃO

AÇÕES

Comemoração de Festividades Eventos realizados
Desenvolver ações visando  as comemorações de festividades, democratizando o acesso das comunidades aos serviços e meios de Produção
cultural, aos espaços desportivos e de lazer, proporcionando a inclusão social e a prática da cidadania.

2019 - 

Gestão das Ações de Cultura Lei Paulo Gustavo Ações desenolvidas
Desenvolver ações junto à população de modo a incentivar a cultura e a história do município.
2334 - 

Gestão das Ações de Cultura Lei Aldir Blanc Ações desenvolvidas
Desenvolver ações junto à população de modo a incentivar a cultura e a história do município.
2335 - 

PROGRAMA: 030 - GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

AÇÕES

Construção, Ampl. e Reforma de Unidades da Atenção Primária Unidades construídas e ampliadas
Ampliar o acesso e melhorar a qualidade dos serviços básicos de saúde, prevenção e recuperação da saúde nos vários níveis de atenção,
visando o atendimento a toda a população carente do município e a diminuição das desigualdades regionais.

1018 - 

Gestão das Ações de Agentes Comunitários de Saúde - ACS Ações realizadas
Ampliar o acesso e melhorar a qualidade dos serviços básicos de saúde, prevenção e recuperação da saúde nos vários níveis de atenção,
visando o atendimento a toda a população carente do município e a diminuição das desigualdades regionais.

2029 - 

Gestão das Ações de Assistência Farmacêutica Pessoas beneficiadas
Ampliar o acesso e melhorar a qualidade dos serviços básicos de saúde, prevenção e recuperação da saúde nos vários níveis de atenção,
visando o atendimento a toda a população carente do município e a diminuição das desigualdades regionais.

2031 - 

Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde Ações desenvolvidas
Ampliar o acesso e melhorar a qualidade dos serviços básicos de saúde, prevenção e recuperação da saúde nos vários níveis de atenção,
visando o atendimento a toda a população carente do município e a diminuição das desigualdades regionais.

2032 - 

Gestão das Ações de Vigilância em Saúde Ações realizadas
Ampliar o acesso e melhorar a qualidade dos serviços básicos de saúde, prevenção e recuperação da saúde nos vários níveis de atenção,
visando o atendimento a toda a população carente do município e a diminuição das desigualdades regionais.

2035 - 

Ações gerenciadas
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2025

CNPJ: 

COCOS - BA

PROGRAMA: 030 - GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

AÇÕES

Gestão das Atividades do Consórcio Público - Saúde
Ampliar o acesso e melhorar a qualidade dos serviços básicos de saúde, prevenção e recuperação da saúde nos vários níveis de atenção,
visando o atendimento a toda a população carente do município e a diminuição das desigualdades regionais.

2306 - 

PROGRAMA: 032 - MELHORIA DA SAÚDE PÚBLICA

AÇÕES

Equipamentos e Veículos para Vigilância em Saúde Unidades adquiridas
Ampliar o acesso e melhorar a qualidade dos serviços básicos de saúde, prevenção e recuperação da saúde nos vários níveis de atenção,
visando o atendimento a toda a população carente do município e a diminuição das desigualdades regionais.

1010 - 

Equipamentos e Veículos para Assistência Farmacêutica Unidades adquiridas
Ampliar o acesso e melhorar a qualidade dos serviços básicos de saúde, prevenção e recuperação da saúde nos vários níveis de atenção,
visando o atendimento a toda a população carente do município e a diminuição das desigualdades regionais.

1012 - 

Construção de Academia de Saúde Unidade Construída
Ampliar o acesso e melhorar a qualidade dos serviços básicos de saúde, prevenção e recuperação da saúde nos vários níveis de atenção,
visando o atendimento a toda a população carente do município e a diminuição das desigualdades regionais.

1067 - 

Gestão das Ações da Atenção Primária. Ações realizadas
Ampliar o acesso e melhorar a qualidade dos serviços básicos de saúde, prevenção e recuperação da saúde nos vários níveis de atenção,
visando o atendimento a toda a população carente do município e a diminuição das desigualdades regionais.

2027 - 

Gestão das Ações de Equipes de Saúde da Família - ESF Ações realizadas
Ampliar o acesso e melhorar a qualidade dos serviços básicos de saúde, prevenção e recuperação da saúde nos vários níveis de atenção,
visando o atendimento a toda a população carente do município e a diminuição das desigualdades regionais.

2030 - 

Gestão das Ações de Equipes de Saúde Bucal - ESB Ações realizadas
Ampliar o acesso e melhorar a qualidade dos serviços básicos de saúde, prevenção e recuperação da saúde nos vários níveis de atenção,
visando o atendimento a toda a população carente do município e a diminuição das desigualdades regionais.

2034 - 

Gestão de Ações da Atenção Especializada - MAC Atendimentos realizados
Ampliar o acesso e melhorar a qualidade dos serviços básicos de saúde, prevenção e recuperação da saúde nos vários níveis de atenção,
visando o atendimento a toda a população carente do município e a diminuição das desigualdades regionais.

2075 - 

Gestão de Outros Programas da Atenção Primária Atendimentos realizados
Ampliar o acesso e melhorar a qualidade dos serviços básicos de saúde, prevenção e recuperação da saúde nos vários níveis de atenção,
visando o atendimento a toda a população carente do município e a diminuição das desigualdades regionais.

2076 - 

Gestão de Outros Programas da Atenção Especializada Atendimentos realizados
Ampliar o acesso e melhorar a qualidade dos serviços básicos de saúde, prevenção e recuperação da saúde nos vários níveis de atenção,
visando o atendimento a toda a população carente do município e a diminuição das desigualdades regionais.

2077 - 

Gestão do Conselho Municipal de Saúde Ações gerenciadas
Acompanhar e supervisionar os registros transferidos e aplicação dos recursos.
2297 - 

Gestão das Ações do Centro de Atenção Psicosocial - CAPS Atendimentos realizados2300 - 
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2025

CNPJ: 

COCOS - BA

PROGRAMA: 032 - MELHORIA DA SAÚDE PÚBLICA

AÇÕES

Ampliar o acesso e melhorar a qualidade dos serviços básicos de saúde, prevenção e recuperação da saúde nos vários níveis de atenção,
visando o atendimento a toda a população carente do município e a diminuição das desigualdades regionais.

Enfrentamento  da Emergência de Saúde Pública Ações gerenciadas
Ampliar o acesso e melhorar a qualidade dos serviços básicos de saúde, prevenção e recuperação da saúde nos vários níveis de atenção,
visando o atendimento a toda a população carente do município e a diminuição das desigualdades regionais.

2332 - 

PROGRAMA: 033 - MELHORIA DA ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

AÇÕES

Equipamentos e Veículos para Atenção Especializada Veículos e equipamentos adquiridos
Ampliar o acesso e melhorar a qualidade dos serviços básicos de saúde, prevenção e recuperação da saúde nos vários níveis de atenção,
visando o atendimento a toda a população carente do município e a diminuição das desigualdades regionais.

1016 - 

Equipamentos e Veículos para Atenção Primária Equipamentos e veículos adquiridos
Ampliar o acesso e melhorar a qualidade dos serviços básicos de saúde, prevenção e recuperação da saúde nos vários níveis de atenção,
visando o atendimento a toda a população carente do município e a diminuição das desigualdades regionais.

1019 - 

Construção, Ampl. e Reforma de Unidades da Atenção Especializada Unidades construídas e ampliadas e reformadas
Ampliar o acesso e melhorar a qualidade dos serviços básicos de saúde, prevenção e recuperação da saúde nos vários níveis de atenção,
visando o atendimento a toda a população carente do município e a diminuição das desigualdades regionais.

1065 - 

Gestão das Ações da Atenção Especializada - SAMU Atendimentos realizados
Ampliar o acesso e melhorar a qualidade dos serviços básicos de saúde, prevenção e recuperação da saúde nos vários níveis de atenção,
visando o atendimento a toda a população carente do município e a diminuição das desigualdades regionais.

2299 - 

Manutenção e Reparos no Hospital Municipal Ações gerenciadas
Ampliar o acesso e melhorar a qualidade dos serviços básicos de saúde, prevenção e recuperação da saúde nos vários níveis de atenção,
visando o atendimento a toda a população carente do município e a diminuição das desigualdades regionais.

2328 - 

PROGRAMA: 035 - GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DE SERVIÇOS PÚBLICOS

AÇÕES

Construção  e Reforma de Estradas, Pontes e Pontilhões Unidades construídas e reconstruídas
Planejar, elaborar e implementar a política de transportes, sistema viário e trânsito; Coordenar as ações de fiscalização referente ao transporte,
sistema viário e trânsito; Prover o municipio de transporte público prestando-o sistema viário e trânsito.

1020 - 

Pavimentação de Vias Públicas na Sede e Zona Rural Ruas pavimentadas
Assegurar condições visando a melhoria da qualidade de vida da população do Município através da implantação de um conjunto de ações de
infra-estrutura contemplando os serviços de utilidade pública, abertura de novas ruas e pavimentação de logradouros.

1022 - 

Construção e Reforma de Balneários Praças e Jardins Unidades construídas e reformadas
Gerenciamento, conferência de medições, controle de qualidade dos serviços e análise técnica de adiantamentos de obras e infraestrutura, entre
outras atividades correlatas.

1023 - 
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PROGRAMA: 035 - GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DE SERVIÇOS PÚBLICOS

AÇÕES

Impl.e Ampl. Sistemas de abast. água na Sede e Zona Rural Unidades implantadas e ampliadas
Implantação e manutenção de um conjunto de ações integradas contemplando o sistema de redes de esgoto, água e aterro sanitário visando elevar
a qualidade de vida da população.

1024 - 

Construção, Ampliação e Reforma da Pista de Pouso Unidade construída, ampliada e reformada
Planejar, elaborar e implementar a política de transportes, sistema viário e trânsito; Coordenar as ações de fiscalização referente ao transporte,
sistema viário e trânsito; Prover o municipio de transporte público prestando-o sistema viário e trânsito.

1070 - 

Implantação do Sistema de Energia Fotovoltaica Unidades implantadas
Gerar energia renovável, sem causar poluição e danos ao meio ambiente, buscando a eficiência e controle de gastos.
1074 - 

Gestão do Departamento de  Obras, Urbanismo e Serv. Públicos Ações desenvolvidas
Gerenciamento, conferência de medições, controle de qualidade dos serviços e análise técnica de adiantamentos de obras e infraestrutura, entre
outras atividades correlatas.

2037 - 

Gestão do Cemitério Municipal Ações gerenciadas
Assegurar condições visando a melhoria da qualidade de vida da população do Município através da implantação de um conjunto de ações de
infra-estrutura contemplando os serviços de utilidade pública, abertura de novas ruas e pavimentação de logradouros.

2039 - 

Gestão dos Serviços de Limpeza Pública Ações gerenciadas
Assegurar condições visando a melhoria da qualidade de vida da população do Município através da implantação de um conjunto de ações de
infra-estrutura contemplando os serviços de utilidade pública, abertura de novas ruas e pavimentação de logradouros.

2040 - 

Melhorias Sanitárias Ações desenvolvidas
Elevar a qualidade de vida da população de baixa renda do município, através de implantação de melhorias residenciais urbana e rural.
2041 - 

Gestão do Sistema de Abastecimento de Água Ações gerenciadas
Implantação e manutenção de um conjunto de ações integradas contemplando o sistema de redes de esgoto , água e aterro sanitário visando elevar
a qualidade de vida da população.

2042 - 

Gestão da Rede de Iluminação Pública Ações gerenciadas
Elevar a qualidade de vida da população do município, através da expansão e manutenção do sistema de energia elétrica, contribuindo para o
incremento do desenvolvimento urbano e rural.

2043 - 

Gestão das Ativ. do Consórcio Público-Infra Estrutura Ações gerenciadas
Manter o sistema de administração, oferecendo condições para melhoria da coordenação, supervisão e modernização do setor.
2308 - 

PROGRAMA: 040 - DESENVOLVIMENTO SOCIAL E REDUÇÃO DAS DESIGUALDADES SOCIAIS

AÇÕES

Gestão das Ações do Fundo Municipal de Assistência Social Atendimentos realizados
Desenvolvimento de ações de promoção social e programas especiais a pessoas carentes, idosas, deficientes e ao menor abandonado.
2047 - 

Benefícios Eventuais da Assistência Social Pessoas beneficiadas
Integração à rede de serviços sócio assistenciais, com vistas ao atendimento das necessidades humanas básicas.
2053 - 

Outros Programas de Serviços de Assistência Social Ações gerenciadas2298 - 
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2025

CNPJ: 

COCOS - BA

PROGRAMA: 040 - DESENVOLVIMENTO SOCIAL E REDUÇÃO DAS DESIGUALDADES SOCIAIS

AÇÕES

Desenvolvimento de ações de promoção social e programas especiais a pessoas carentes, idosas, deficientes e ao menor abandonado.

PROGRAMA: 042 - REVITALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

AÇÕES

Const. Ampli. e Reforma de Escolas e Quadras Unidades onstruídas e ampliadas
Conferir qualidade didática e de gestão ao sistema escolar, buscando a ampliação do ingresso de alunos, com formação adequada, em todos os
níveis de ensino e aumentar a competitividade da rede pública no mercado de trabalho.

1002 - 

Aquis. de Veículos Equip. e Mobiliário para Educação Veículos e equipamentos adquiridos
Conferir qualidade didática e de gestão ao sistema escolar, buscando a ampliação do ingresso de alunos, com formação adequada, em todos os
níveis de ensino e aumentar a competitividade da rede pública no mercado de trabalho.

1005 - 

Aquisição de Transporte Escolar Veículos Adquiridos
Conferir qualidade didática e de gestão ao sistema escolar, buscando a ampliação do ingresso de alunos, com formação adequada, em todos os
níveis de ensino e aumentar a competitividade da rede pública no mercado de trabalho.

1007 - 

Gestão do FUNDEB 70% Aluno atendido
Conferir qualidade didática e de gestão ao sistema escolar, buscando a ampliação do ingresso de alunos, com formação adequada, em todos os
níveis de ensino e aumentar a competitividade da rede pública no mercado de trabalho.

2015 - 

Gestão do FUNDEB Ações gerenciadas
Conferir qualidade didática e de gestão ao sistema escolar, buscando a ampliação do ingresso de alunos, com formação adequada, em todos os
níveis de ensino e aumentar a competitividade da rede pública no mercado de trabalho.

2016 - 

Gestão do Ensino Fundamental Ações desenvolvidas
Conferir qualidade didática e de gestão ao sistema escolar, buscando a ampliação do ingresso de alunos, com formação adequada, em todos os
níveis de ensino e aumentar a competitividade da rede pública no mercado de trabalho.

2017 - 

Programa de Alimentação Escolar Aluno atendido
Conferir qualidade didática e de gestão ao sistema escolar, buscando a ampliação do ingresso de alunos, com formação adequada, em todos os
níveis de ensino e aumentar a competitividade da rede pública no mercado de trabalho.

2018 - 

Gestão do Ensino Fundamental - QSE Ações gerenciadas
Conferir qualidade didática e de gestão ao sistema escolar, buscando a ampliação do ingresso de alunos, com formação adequada, em todos os
níveis de ensino e aumentar a competitividade da rede pública no mercado de trabalho.

2023 - 

Programa de Dinheiro Direto da Escola Ações gerenciadas
Conferir qualidade didática e de gestão ao sistema escolar, buscando a ampliação do ingresso de alunos, com formação adequada, em todos os
níveis de ensino e aumentar a competitividade da rede pública no mercado de trabalho.

2024 - 

Programa Nacional de Transporte Escolar - PNATE Aluno atendido
Conferir qualidade didática e de gestão ao sistema escolar, buscando a ampliação do ingresso de alunos, com formação adequada, em todos os
níveis de ensino e aumentar a competitividade da rede pública no mercado de trabalho.

2025 - 

Gestão de Outros Programas do FNDE Ações gerenciadas2074 - 
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2025

CNPJ: 

COCOS - BA

PROGRAMA: 042 - REVITALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

AÇÕES

Conferir qualidade didática e de gestão ao sistema escolar, buscando a ampliação do ingresso de alunos, com formação adequada, em todos os
níveis de ensino e aumentar a competitividade da rede pública no mercado de trabalho.

Gestão do Programa Brasil Alfabetizado - PBA Ações desenvolvidas
Conferir qualidade didática e de gestão ao sistema escolar, buscando a ampliação do ingresso de alunos, com formação adequada, em todos os
níveis de ensino e aumentar a competitividade da rede pública no mercado de trabalho.

2324 - 

Gestão do Prog. de Ap. aos Sist. de Ens. Atend. à Educ. de Jov. e Adultos - PEJA Ações desenvolvidas
Conferir qualidade didática e de gestão ao sistema escolar, buscando a ampliação do ingresso de alunos, com formação adequada, em todos os
níveis de ensino e aumentar a competitividade da rede pública no mercado de trabalho.

2325 - 

PROGRAMA: 043 - REVITALIZAÇÃO DO ENSINO MÉDIO

AÇÕES

Gestão do Ensino Médio Ações gerenciadas
Desenvolver ações de incentivo que possibilitam o acesso da população escolarizável, de baixa renda ao ensino médio e superior.
2302 - 

PROGRAMA: 045 - GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

AÇÕES

Abertura e Amplia. de Tanques, Açudes, Barragens e Poços Tubulares. Unidade ampliada
Elevar a qualidade de vida da população do município através da implantação e manutenção de ações integradas, contemplando mercados,
feiras,matadouros, açudes, barragens e poços artesianos

1034 - 

Gestão da Secretaria Municipal de Agricultura Ações desenvolvidas
Incentivar a participação dos mini e pequenos produtores através de associações para implantação de ações, visando a melhoria da produtividade
agropecuária, hortifrutigrangeiros e projeto de irrigação.

2058 - 

Gestão do Centro de Exposição Agropecuária Ações gerenciadas
Incentivar a participação dos mini e pequenos produtores através de associações para implantação de ações, visando a melhoria da produtividade
agropecuária, hortifrutigrangeiros e projeto de irrigação.

2059 - 

Gestão das Atividades do Consórcio Público. Ações gerenciadas
Desenvolver ações voltadas para os pequenos e médios produtores, melhorando o aproveitamento da produção e modernizando os processos de
comercialização.

2309 - 

PROGRAMA: 048 - GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DE CULTURA

AÇÕES

Gestão do Fundo de Cultura da Bahia - FCBA Ações desenvolvidas
Assegurar a proteção, preservação e revitalização do patrimônio cultural, histórico, artístico, ampliando os níveis e padrões de intervenção e
conscientização patrimonial.

2068 - 

Gestão da Diretoria de Cultura e Turismo Ações gerenciadas
Desenvolver ações visando a criação e difusão de esportes e expressões artistico-culturais, democratizando o acesso das comunidades aos
serviços e meios de Produção cultural, aos espaços desportivos e de lazer, proporcionando a inclusão social e a prática

2333 - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS
RUA PRESIDENTE JUSCELINO, 115

CENTRO

14222012000175

Lei de Diretrizes Orçamentárias

Prioridades e Metas - Objetivos

Código Descrição Produto

2025

CNPJ: 

COCOS - BA

PROGRAMA: 050 - GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AÇÕES

Gestão da Secretaria Municipal do Meio Ambiente Ações desenvolvidas
Formular, coordenar e executar a política municipal de preservação e defesa do meio ambiente, visando a melhoria da qualidade de vida da
população.

2062 - 

Gestão de Viveiros e Hortas Municipais Ações desenvolvidas
Formular, coordenar e executar a política municipal de preservação e defesa do meio ambiente, visando a melhoria da qualidade de vida da
população.

2063 - 

Gestão e Conservação dos Rios do Município Ações realizadas
Formular, coordenar e executar a política municipal de preservação e defesa do meio ambiente, visando a melhoria da qualidade de vida da
população.

2064 - 

Recuperação de Nascentes e Matas Ciliares Ações desenvolvidas
Formular, coordenar e executar a política municipal de preservação e defesa do meio ambiente, visando a melhoria da qualidade de vida da
população.

2065 - 

PROGRAMA: 052 - PLANEJAMENTO URBANO

AÇÕES

Gestão das Ações da Sec. Municipal de Planejamento2007 - 

Gestão das Ações de Comunicação e Convênio2012 - 
PROGRAMA: 053 - SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA

AÇÕES

Desapropriação Urbana e Rural Unidade desapropriada
Assegurar condições visando a melhoria da qualidade de vida da população do Município através da implantação de um conjunto de ações de
infra-estrutura contemplando os serviços de utilidade pública, abertura de novas ruas e pavimentação de logradouros.

1054 - 

Constr. Ampl. e Reforma de Prédios Públicos Unidades construídas e ampliadas
Assegurar condições visando a melhoria da qualidade de vida da população do Município através da implantação de um conjunto de ações de
infra-estrutura contemplando os serviços de utilidade pública, abertura de novas ruas e pavimentação de logradouros.

1055 - 

Aquis. de Veículos, Máquinas e Equipamentos Veículos e equipamentos adquiridos
Assegurar condições visando a melhoria da qualidade de vida da população do Município através da implantação de um conjunto de ações de
infra-estrutura contemplando os serviços de utilidade pública, abertura de novas ruas e pavimentação de logradouros.

1056 - 

Construção, Ampliação e Reforma do Cemitério Municipal Unidades construídas e ampliadas
Assegurar condições visando a melhoria da qualidade de vida da população do Município através da implantação de um conjunto de ações de
infra-estrutura contemplando os serviços de utilidade pública, abertura de novas ruas e pavimentação de logradouros.

1062 - 

PROGRAMA: 055 - GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DO SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

AÇÕES

Ampliação, Reforma e Reaparelhamento do Sistema de Água Unidade ampliada e reformada
Promover ações de saneamento básico e fornecimento de água a população em geral.
1032 - 
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CENTRO
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Lei de Diretrizes Orçamentárias
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Código Descrição Produto

2025

CNPJ: 

COCOS - BA

PROGRAMA: 055 - GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DO SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

AÇÕES

Aquisição de Veículo Veículos Adquiridos
Promover ações de saneamento básico e fornecimento de água a população em geral.
1033 - 

Formação do Patrimônio do Servidor Público Ações gerenciadas
Manter atualizada as responsabiliddes da Prefeitura com os Institutos de Previdência.
2230 - 

Operação e manutenção do Sistema de Abastecimento de Água Ações gerenciadas
Promover ações de saneamento básico e fornecimento de água a população em geral.
2232 - 

PROGRAMA: 056 - MELHORIA HABITACIONAL

AÇÕES

Construção de Unidades Sanitárias Unidades construídas
Elevar a qualidade de vida da população de baixa renda do município, através de implantação de melhorias residenciais urbana e rural.
1050 - 

Construção de Habitações Populares Unidades construídas
Elevar a qualidade de vida da população de baixa renda do município, através de implantação de melhorias residenciais urbana e rural.
1052 - 

Melhoria Habitacional Pessoas beneficiadas
Elevar a qualidade de vida da população de baixa renda do município, através de implantação de melhorias residenciais urbana e rural.
2050 - 

Melhorias Habitacionais e Unidades Sanitárias Pessoas beneficiadas
Elevar a qualidade de vida da população de baixa renda do município, através de implantação de melhorias residenciais urbana e rural.
2305 - 

Melhoria Habitacional Pessoas beneficiadas
Elevar a qualidade de vida da população de baixa renda do município, através de implantação de melhorias residenciais urbana e rural.
2310 - 

PROGRAMA: 058 - SANEAMENTO GERAL

AÇÕES

Construção de Aterro Sanitário Unidade Construída
Implantação e manutenção de um conjunto de ações integradas contemplando o sistema de redes de esgoto , água e aterro sanitário visando elevar
a qualidade de vida da população.

1068 - 

PROGRAMA: 060 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

AÇÕES

Implantação do Centro de Apoio aos Pequenos Produtores Rurais Unidade implantada
Implantação de ação visando a expansão do comércio e serviços no municipio.
2060 - 

Gestão do Apoio as Associações de Produtores Rurais Ações desenvolvidas
Incentivar a participação dos mini e pequenos produtores através de associações para implantação de ações, visando a melhoria da produtividade
agropecuária, hortifrutigrangeiros e projeto de irrigação.

2061 - 

PROGRAMA: 070 - MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO

AÇÕES

Construção,ampliação e reforma de Mercados, Feiras e Matadouros Unidades construídas e ampliadas1026 - 
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Código Descrição Produto

2025

CNPJ: 
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PROGRAMA: 070 - MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO

AÇÕES

Elevar a qualidade de vida da população do município através da implantação e manutenção de ações integradas, contemplando mercados,
feiras,matadouros, açudes, barragens e poços artesianos

Aquisição de Implementos Agrícolas Equipamentos adquiridos
Implantação de ação visando a expansão do comércio e serviços no municipio.
1059 - 

Gestão de Mercados, Feiras e Matadouros Ações gerenciadas
Elevar a qualidade de vida da população do município através da implantação e manutenção de ações integradas, contemplando mercados,
feiras,matadouros, açudes, barragens e poços artesianos

2057 - 

PROGRAMA: 075 - INCENTIVO A PEQUENAS INDUSTRIAIS

AÇÕES

Construção de Agroindustria Unidade construída
Implantação de ação visando a expansão do comércio e serviços no municipio.
1057 - 

Construção de Pequenas Indústrias Unidades Construídas
Implantação de ação visando a expansão do comércio e serviços no municipio.
1069 - 

PROGRAMA: 080 - PROMOÇÃO AGROPECUÁRIA REGIONAL

AÇÕES

Ampliação e Reforma do Centro de exposição Agropecuária Unidade construída
Implantação de ação visando a expansão do comércio e serviços no municipio.
1060 - 

PROGRAMA: 091 - MELHORIA DA REDE RODOVIÁRIA

AÇÕES

Gestão das Ações da Secretaria de Transportes Ações desenvolvidas
Planejar, elaborar e implementar a política de transportes, sistema viário e trânsito; Coordenar as ações de fiscalização referente ao transporte,
sistema viário e trânsito; Prover o municipio de transporte público prestando-o sistema viário e trânsito.

2038 - 

PROGRAMA: 096 - INCENTIVO AO ESPORTE AMADOR

AÇÕES

Construção, Ampliação e Reforma de Quadras, Ginásio Poliesportivo e Campo de Futebol Unidade ampliada, reformada
Desenvolver ações visando a criação e difusão de esportes e expressões artistico-culturais, democratizando o acesso das comunidades aos
serviços e meios de Produção cultural, aos espaços desportivos e de lazer, proporcionando a inclusão social e a prática

1035 - 

Manutenção e Refor. de Quadra, Praças de Esportes e Campo de Futebol Ações gerenciadas
Desenvolver ações visando a criação e difusão de esportes e expressões artistico-culturais, democratizando o acesso das comunidades aos
serviços e meios de Produção cultural, aos espaços desportivos e de lazer, proporcionando a inclusão social e a prática

2020 - 

Gestão das Ações de Esporte e Lazer Ações desenvolvidas
Desenvolver ações visando a criação e difusão de esportes e expressões artistico-culturais, democratizando o acesso das comunidades aos
serviços e meios de Produção cultural, aos espaços desportivos e de lazer, proporcionando a inclusão social e a prática

2026 - 
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PROGRAMA: 096 - INCENTIVO AO ESPORTE AMADOR

AÇÕES

Gestão do Desporto Amador Ações desenvolvidas
Desenvolver ações visando a criação e difusão de esportes e expressões artistico-culturais, democratizando o acesso das comunidades aos
serviços e meios de Produção cultural, aos espaços desportivos e de lazer, proporcionando a inclusão social e a prática

2044 - 

PROGRAMA: 999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

AÇÕES

Reserva de Contingência Reserva de contigência
Reserva de Contingência
9999 - 
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Descrição Valor Descrição Valor

Demandas Judiciais:      . 

Possíveis Ações Judiciais.

223.000,00 Abertura de crédito adicional a partir do remanejamento

da reserva de contigência.

420.000,00

Dívidas em Processo de Reconhecimento

Avais e Garantias Concedidas

Assunção de Passivos

Assistências Diversas:      . 

Assistência devida a estiagem prolongada se houver.

85.000,00

Outros Passivos Contingentes 112.000,00

SUBTOTAL 420.000,00 SUBTOTAL 420.000,00

Descrição Valor Descrição Valor

Frustração de Arrecadação:  Em função das incertezas diante do atual 

cenário econômico, a receita ora projetada poderá sofrer frustações 

durante  o transcorrer do exercício que se projeta.

Limitação de empenho e movimentação Financeira

Conforme Art. 66, do projeto da LDO.

Restituição de Tributos a Maior

Discrepância de Projeções:

Outros Riscos Fiscais

SUBTOTAL 0,00 SUBTOTAL 0,00

TOTAL 420.000,00 TOTAL 420.000,00

FONTE: 

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS

ARF (LRF, art 4º, § 3º) R$ 1,00 

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÔCOS -BA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 
2025
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AMF - Demonstrativo 1 (LRF, art. 4º, § 1º) R$ 1,00

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS - BA

2025

Valor

CorrenteESPECIFICAÇÃO
Valor

Constante

% PIB

(a) x 100

(a/PIB)

Valor

Corrente

(b)

Valor

Constante

% PIB

(b/PIB)

x 100

Valor

Corrente

(c)

Valor

Constante

% PIB

(c/PIB)

x 100

2025 2026 2027

% RCL

(a/RCL)

x 100

% RCL

(b/RCL)

x 100

% RCL

(c/RCL)

x 100

148.734.084,00 140.820.000,00 148.734.084,00 158.580.280,3626,0705 27,2500 28,7500158.580.280,36 170.664.097,72117,06 124,80 134,31Receita Total

144.538.910,41 136.848.050,00 144.538.910,41 154.107.386,2825,3351 26,4800 27,9400154.107.386,28 165.850.369,11113,75 121,28 130,53Receitas Primárias (I)

148.734.084,00 140.820.000,00 148.734.084,00 158.580.280,3626,0705 27,2500 28,7500158.580.280,36 170.664.097,72117,06 117,06 124,80Despesa Total

147.672.983,23 139.815.360,00 147.672.983,23 157.448.934,7225,8845 27,0600 28,5500157.448.934,72 169.446.543,55116,22 116,22 123,91Despesas Primárias (II)

(3.134.072,82) (2.967.310,00) (3.134.072,82) (3.341.548,44)(0,5493) (0,5700) (0,6100)(3.341.548,44) (3.596.174,43)(2,47) (2,47) (2,63)Resultado Primário (III) = (I-II)

0,00 0,000,000,00 0,0000 0,00 0,0000 0,00 0,00000,00 0,00 0,00  Juros, Encargos e Variações
Monetárias Ativos (IV)

0,00 0,000,000,00 0,0000 0,00 0,0000 0,00 0,00000,00 0,00 0,00  Juros, Encargos e Variações
Monetárias Passivos (V)

(2.715.608,64) (2.249.400,56)(1.847.657,71)(2.571.112,14) (0,4760) (1.517.618,58) (0,3175) (1.862.712,88) (0,3790)(2,14) (1,45) (1,77)Resultado Nominal - (VI)

27.779.749,90 32.473.650,9029.896.566,8426.301.599,98 4,8693 28.040.299,05 5,1376 30.174.364,34 5,471021,86 23,53 25,56Dívida Pública Consolidada

24.247.476,45 28.344.534,7226.095.134,1622.957.277,46 4,2502 24.474.896,04 4,4843 26.337.608,92 4,775419,08 20,54 22,31Dívida Consolidada Líquida

FONTE: 

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Receitas Primárias advindas
de PPP (IV)

Despesas Primárias geradas
por PPP (V)

Impacto do Saldo 
das PPP (VI)=(IV-V)
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AMF - Demonstrativo 2 (LRF, art. 4º, §2º, inciso I) R$ 1,00

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS - BA

2025

Metas Previstas em

ESPECIFICAÇÃO % PIB

(a)

% PIB

VariaçãoMetas Realizadas em

(b)

Valor

(c) = (b-a)

%

(c/a) x 100

2023 2023% RCL % RCL

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 133.784.000,00 23,4500 (18,95)19,0059 (25.353.855,84)108.430.144,16 104,62129,08

Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (I) 129.559.112,00 22,7094 (18,94)18,4086 (24.536.257,36)105.022.854,64 101,33125,00

Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 133.784.000,00 23,4500 (18,16)19,1926 (24.288.770,58)109.495.229,42 105,65129,08

Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (II) 132.828.746,00 23,2825 (18,35)19,0101 (24.374.323,45)108.454.422,55 104,64128,16

Resultado Primário (III) = (I-II) (3.269.634,00) (0,5731) 4,95(0,6015) (161.933,91)(3.431.567,91) (3,31)(3,15)

Resultado Nominal (2.252.685,18) (0,3949) 0,00(0,3949) 0,00(2.252.685,18) (2,17)(2,17)

Dívida Pública Consolidada 25.408.900,45 4,4537 0,004,4537 0,0025.408.900,45 24,5224,52

Dívida Consolidada Líquida 22.272.225,79 3,9039 0,003,9039 0,0022.272.225,79 21,4921,49

FONTE: 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS - BA

2025

VALORES A PREÇOS CORRENTES

% % % % %

AMF - Demonstrativo III(LRF, art. 4º, § 2º,inciso II) R$ milhares

ESPECIFICAÇÃO
20252022 2023 2024 2026 2027

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS)99.401.700,00 133.784.000,00 140.820.000,00 148.734.084,0034,59 5,26 5,62 6,62 7,62158.580.280,36 170.664.097,72

Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (I)94.071.468,00 129.921.012,00 136.848.050,00 144.538.910,4138,11 5,33 5,62 6,62 7,62154.107.386,28 165.850.369,11

Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS)99.401.700,00 133.784.000,00 140.820.000,00 148.734.084,0034,59 5,26 5,62 6,62 7,62158.580.280,36 170.664.097,72

Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (II)98.801.700,00 132.828.746,00 139.815.360,00 147.672.983,2334,44 5,26 5,62 6,62 7,62157.448.934,72 169.446.543,55

Resultado Primário (III) = (I-II) (4.730.232,00) (2.907.734,00) (2.967.310,00) (3.134.072,82)(38,53) 2,05 5,62 6,62 7,62(3.341.548,44) (3.596.174,44)

Resultado Nominal (20.391.581,53) (2.252.685,18) 740.357,98 (2.715.608,64)(88,95) (132,87) (466,80) (31,96) 21,74(1.847.657,71) (2.249.400,56)

Dívida Pública Consolidada 21.906.831,62 25.408.900,45 24.668.542,47 27.779.749,9015,99 (2,91) 12,61 7,62 8,6229.896.566,84 32.473.650,90

Dívida Consolidada Líquida 20.019.540,61 22.272.225,79 21.531.867,81 24.247.476,4511,25 (3,32) 12,61 7,62 8,6226.095.134,16 28.344.534,72

VALORES A PREÇOS CONSTANTES

% % % % %
ESPECIFICAÇÃO

20252022 2023 2024 2026 2027

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS)93.961.338,50 127.876.123,11 36,09 133.327.021,40 4,26 140.820.000,00 5,62 148.734.084,00 5,62 158.580.280,36 6,62

Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (I)88.922.835,81 124.183.723,95 39,65 129.566.417,35 4,33 136.848.050,00 5,62 144.538.910,41 5,62 154.107.386,28 6,62

Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS)93.961.338,50 127.876.123,11 36,09 133.327.021,40 4,26 140.820.000,00 5,62 148.734.084,00 5,62 158.580.280,36 6,62

Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (II)93.394.177,14 126.963.052,95 35,94 132.375.837,91 4,26 139.815.360,00 5,62 147.672.983,23 5,62 157.448.934,72 6,62

Resultado Primário (III) = (I-II) (4.471.341,34) (2.779.329,00) (37,84) (2.809.420,56) 1,08 (2.967.310,00) 5,62 (3.134.072,82) 5,62 (3.341.548,45) 6,62

Resultado Nominal (19.275.528,43) (2.153.207,02) (88,83) 700.963,81 (132,55) (2.571.112,14) (466,80) (1.517.618,58) (40,97) (1.862.712,88) 22,74

Dívida Pública Consolidada 20.707.847,26 24.286.848,07 17,28 23.355.938,71 (3,83) 26.301.599,98 12,61 28.040.299,04 6,61 30.174.364,34 7,61

Dívida Consolidada Líquida 18.923.849,71 21.288.688,39 12,50 20.386.165,32 (4,24) 22.957.277,46 12,61 24.474.896,04 6,61 26.337.608,92 7,61

FONTE: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CÔCOS - BA 

LEI DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
2025

  AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art 4º, § 2º, inciso III)

PATRIMÔNIO LÍQUIDADO

Patrimônio / Capital

Reservas

Resultado Acumulado

  TOTAL

2023

0,00 

0,00

 13.777.339,54

13.777.339,54

%

0,00

   0,00

   100,00

 100,00

2022

0,00

0,00

  14.825.484,71

  14.825.484,71

%

     0,00

  0,00

    100,00

 100,00

2021

0,00

0,00

      30.459.571,02

30.459.571,02

R$ milhares

%

     0,00

  0,00

    100,00

 100,00

    REGIME PREVIDENCIÁRIO

PATRIMÔNIO LÍQUIDADO

Patrimônio 

Reservas

Lucros Ou Prejuízos Acumulados 

   TOTAL

  FONTE:

2023

0,00

0,00

0,00

0,00

%

  0,00

  0,00

  0,00

  0,00

2022

0,00

0,00

0,00

0,00

%

  0,00

  0,00

  0,00

  0,00

2021

0,00

0,00

0,00

0,00

%

  0,00

  0,00

  0,00

  0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CÔCOS - BA 

LEI DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
2025

AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art4º, § 2º, inciso III) R$ milhares

2023
(a)

 1.000.000,00

     1.000.000,00

0,00

2023
(d)

0,00

     0,00

0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 2023
(g) = ((Ia - IId) + IIIh)

     1.000.000,00

  2022
(h) = ((Ib - IIe) + IIIi)

0,00

2022
(e)

     0,00

     0,00

 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

    2021
(i) = (Ic - IIf)

0,00

2022
(b)

0,00

 0,00

 0,00

2021
(f)

     0,00

     0,00

     0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2021
  (c)

0,00 

0,00

0,00

RECEITAS FISCALIZADAS

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)

     Alienação de Bens Móveis

     Alienação de Bens Imóveis

DEPESAS EXECUTADAS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

DESPESAS DE CAPITAL

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES PREVIDENCIÁRIOS

Regime Geral de Previdência Social

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

 SALDO FINANCEIRO

VALOR (III)

FONTE:
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RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2021 2022
RECEITAS CORRENTES (I)

Receita de Contribuições dos Segurados 

Civil

Ativo 

Inativo 

Pensionista 

Militar

Ativo 

Inativo 

Pensionista 

 Receita de Contribuições Patronais 

Civil

Ativo NADA A 

Inativo 

Pensionista 

Militar

Ativo 

Inativo 

Pensionista 

Receita Patrimonial

Receitas Imobiliárias

Receitas de Valores Mobiliários

Outras Receitas Patrimoniais

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS 

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (II)

Alienação de Bens, Direitos e Ativos

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IV) = (I + III - II)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2021 2022
ADMINISTRAÇÃO (V)

Despesas Correntes

Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA (VI)

Benefícios - Civil

Aposentadorias

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Benefícios - Militar

Reformas

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Outras Despesas Previdenciárias

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS

Demais Despesas Previdenciárias

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VII) = (V + VI)

NADA A REGISTRAR

2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÔCOS - BA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS 
2025

REGISTRAR

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso IV, alínea "a") R$ 1,00

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PLANO PREVIDENCIÁRIO

2023
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RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VIII) = (IV – VII)
2

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS 2021 2022
VALOR

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 2021 2022
VALOR

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO 

DO RPPS
2021 2022

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos

Outros Aportes para o RPPS

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS 2021 2022
Caixa e Equivalentes de Caixa

Investimentos e Aplicações

Outro Bens e Direitos

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2021 2022
RECEITAS CORRENTES (IX)

Receita de Contribuições dos Segurados

Civil

Ativo 

Inativo 

Pensionista 

Militar

Ativo 

Inativo 

Pensionista 

Receita de Contribuições Patronais NADA A 

Civil

Ativo 

Inativo 

Pensionista 

Militar

Ativo 

Inativo 

Pensionista 

Receita Patrimonial

Receitas Imobiliárias

Receitas de Valores Mobiliários

Outras Receitas Patrimoniais

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (X)

Alienação de Bens, Direitos e Ativos

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (XI) = (IX + X)

2023

REGISTRAR

PLANO FINANCEIRO

2023

2023

2023

2023
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DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2021 2022
ADMINISTRAÇÃO (XII)

Despesas Correntes
Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA (XIII)
Benefícios - Civil

Aposentadorias 
Pensões
Outros Benefícios Previdenciários

Benefícios - Militar

Reformas
Pensões
Outros Benefícios Previdenciários

Outras Despesas Previdenciárias
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS
Demais Despesas Previdenciárias

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (XIV) = (XII + XIII)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XV) = (XI – XIV)
2

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO FINANCEIRO DO 2021 2022
Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras
Recursos para Formação de Reserva

Receitas

Previdenciárias

Resultado

Previdenciário

 (a) (c) = (a-b)

Receitas

Previdenciárias

Resultado

Previdenciário

 (a) (c) = (a-b)

PLANO FINANCEIRO

EXERCÍCIO

Saldo Financeiro 

do Exercício

(d) = (d Exercício Anterior) +

FONTE: LDO 2025
Lei Complementar nº 101/00

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO

Saldo Financeiro 

do Exercício

(d) = (d Exercício Anterior) +

2023

2023
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CÔCOS - BA 

LEI DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 
2025

AMF - Tabela 7 (LRF, art4º, § 2º, inciso V) R$ milhares

TRIBUTO MODALIDADE

 SETOR/
 PROGRAMA/
BENEFICIÁRIO

  RENÚNCIA DE
RECEITA PREVISTA

2025 2026          2027
COMPENSAÇÃO

NADA A REGISTRAR

TOTAL

FONTE:

0,00 0,00 0,00 -



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:27 horas do dia 08/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/B080-51A9-2FE9-FDF2-7937 ou utilize o código QR.

64
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 08 DE JULHO DE 2024 • ANO XVI | N º 3264 LDO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÔCOS - BA 
LEI DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

2025

AMF – Tabela 8 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ milhares

EVENTOS

Aumento Permanente da Receita
(-) Transferências Constitucionais

(-) Transferências ao FUNDEB

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I)

Redução Permanente de Despesa (II)

Margem Bruta (III) = (I+II)

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV)

Novas DOCC

Novas DOCC geradas por PPP

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III-IV)

    FONTE:

Valor Previsto para 2025 

 7.914.084,00

 1.650.234,32

 6.263.849,68

 6.263.849,68

 6.263.849,68
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS
RUA PRESIDENTE JUSCELINO, 115

CENTRO RELATÓRIO DE METAS FISCAIS

Valores Correntes EXECUTADO PREVISTO

DISCRIMINAÇÃO (HISTÓRICO) 2021 2022 2023 2024 2025 20272026

CÁLCULO DO RESULTADO PRIMÁRIO E RESULTADO NOMINAL PARA A LDO DE

2020

COCOS - BA

CNPJ: 14222012000175

2025

Receita Total 73.361.526,03 95.651.518,39 108.430.144,16 140.820.000,00

Deduções (Receita não Fiscal) 192.745,62 2.555.703,14 2.414.521,14 1.004.640,00

Receita Fiscal 73.168.780,41 93.095.815,25 106.015.623,02 136.688.050,00

Despesa Total 72.214.819,43 98.958.900,25 109.495.229,42 140.820.000,00

Deduções (Despesa não Fiscal) 391.571,73 788.695,33 4.495.778,37 1.004.640,00

Despesa Fiscal 71.823.247,70 98.170.204,92 104.999.451,05 139.815.360,00

Resultado Primário

Dívida Consolidada 3.758.056,52 21.906.831,62 25.408.900,45 24.668.542,47

Deduções (Disponibilidade) 4.130.097,44 1.887.291,01 3.136.674,66 3.136.674,66

Dívida Consolidada Líquida

Resultado Nominal

-372.040,92 20.019.540,61 22.272.225,79 21.531.867,81

785.196,36 -20.391.581,53 -2.252.685,18 740.357,98

Resultado Primário para o Exercício de

Resultado Nominal para o Exercício de

1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre

6º Bimestre5º Bimestre4º Bimestre3º Bimestre2º Bimestre1º Bimestre

Até o BimestreAté o BimestreAté o BimestreAté o BimestreAté o BimestreAté o Bimestre

Até o BimestreAté o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre

1.345.532,71 (5.074.389,67) 1.016.171,97 (3.127.310,00) (3.134.072,82) (3.341.548,44)

27.779.749,90

3.532.273,45

24.247.476,45

-2.715.608,64

170.664.097,72

1.217.554,18

169.446.543,55

(3.596.174,43)

29.896.566,84

3.801.432,68

26.095.134,16

-1.847.657,71

-514.928,16 -473.871,81 -528.091,27 -523.390,16 -513.047,72 -580.743,69

-514.928,16 -988.799,97 -1.516.891,24 -2.040.281,41 -2.553.329,13 -3.134.072,82

-446.174,50 -410.600,03 -457.580,06 -453.506,64 -444.545,13 -503.202,28

-446.174,50 -856.774,53 -1.314.354,58 -1.767.861,23 -2.212.406,36 -2.715.608,64

-

32.473.650,90

4.129.116,18

28.344.534,72

-2.249.400,56

148.734.084,00

4.195.173,59

144.538.910,41

148.734.084,00

1.061.100,77

147.672.983,23

158.580.280,36

4.472.894,08

154.107.386,28

158.580.280,36

1.131.345,64

157.448.934,72

170.664.097,72

4.813.728,61

165.850.369,11

2025

2025

63.356.000,46

24.187,17

63.331.813,29

61.823.741,08

319.635,81

61.504.105,27

1.827.708,02

3.928.961,20

2.771.723,92

1.157.237,28
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS
RUA PRESIDENTE JUSCELINO, 115

CENTRO RELATÓRIO DE METAS FISCAIS

Valores Correntes EXECUTADO PREVISTO

DISCRIMINAÇÃO (HISTÓRICO) 2021 2022 2023 2024 2025 20272026

CÁLCULO DO RESULTADO PRIMÁRIO E RESULTADO NOMINAL PARA A LDO DE

2020

COCOS - BA

CNPJ: 14222012000175

2025

Receita Total 73.361.526,03 95.651.518,39 108.430.144,16 140.820.000,00

Deduções (Receita não Fiscal) 192.745,62 2.555.703,14 2.414.521,14 1.004.640,00

Receita Fiscal 73.168.780,41 93.095.815,25 106.015.623,02 136.688.050,00

Despesa Total 72.214.819,43 98.958.900,25 109.495.229,42 140.820.000,00

Deduções (Despesa não Fiscal) 391.571,73 788.695,33 4.495.778,37 1.004.640,00

Despesa Fiscal 71.823.247,70 98.170.204,92 104.999.451,05 139.815.360,00

Resultado Primário

Dívida Consolidada 3.758.056,52 21.906.831,62 25.408.900,45 24.668.542,47

Deduções (Disponibilidade) 4.130.097,44 1.887.291,01 3.136.674,66 3.136.674,66

Dívida Consolidada Líquida

Resultado Nominal

-372.040,92 20.019.540,61 22.272.225,79 21.531.867,81

785.196,36 -20.391.581,53 -2.252.685,18 740.357,98

Resultado Primário para o Exercício de

Resultado Nominal para o Exercício de

1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre

6º Bimestre5º Bimestre4º Bimestre3º Bimestre2º Bimestre1º Bimestre

Até o BimestreAté o BimestreAté o BimestreAté o BimestreAté o BimestreAté o Bimestre

Até o BimestreAté o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre

1.345.532,71 (5.074.389,67) 1.016.171,97 (3.127.310,00) (3.134.072,82) (3.341.548,44)

27.779.749,90

3.532.273,45

24.247.476,45

-2.715.608,64

170.664.097,72

1.217.554,18

169.446.543,55

(3.596.174,43)

29.896.566,84

3.801.432,68

26.095.134,16

-1.847.657,71

-514.928,16 -473.871,81 -528.091,27 -523.390,16 -513.047,72 -580.743,69

-514.928,16 -988.799,97 -1.516.891,24 -2.040.281,41 -2.553.329,13 -3.134.072,82

-446.174,50 -410.600,03 -457.580,06 -453.506,64 -444.545,13 -503.202,28

-446.174,50 -856.774,53 -1.314.354,58 -1.767.861,23 -2.212.406,36 -2.715.608,64

-

32.473.650,90

4.129.116,18

28.344.534,72

-2.249.400,56

148.734.084,00

4.195.173,59

144.538.910,41

148.734.084,00

1.061.100,77

147.672.983,23

158.580.280,36

4.472.894,08

154.107.386,28

158.580.280,36

1.131.345,64

157.448.934,72

170.664.097,72

4.813.728,61

165.850.369,11

2025

2025

63.356.000,46

24.187,17

63.331.813,29

61.823.741,08

319.635,81

61.504.105,27

1.827.708,02

3.928.961,20

2.771.723,92

1.157.237,28
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 LEI Nº 814, DE 08 DE JULHO DE 2024. 

 

 

“Dispõe sobre a instituição do piso salarial dos 

servidores públicos ocupantes de cargos de 

Odontólogo, Odontólogo/PSF do Município de Cocos, 

e dá outras providências.” 

 

 

O Prefeito Municipal de Cocos, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições que lhe confere o art. 65, IV, da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara 

Municipal de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a estabelecer o vencimento dos 

servidores públicos ocupantes dos cargos de Odontólogo, Odontólogo/PSF, piso salarial, no 

âmbito do Município de Cocos, nos seguintes valores e em consonância com o Anexo Único 

desta Lei: 

 

I - O Odontólogo que trabalha 20 (vinte) horas semanais passará a receber o 

vencimento de R$ 3.606,00 (três mil e seiscentos e seis reais); 
 

II - O Odontólogo/PSF que trabalha 40 (quarenta) horas semanais passará a 

receber o vencimento de R$ 7.212,00 (sete mil e duzentos e doze reais). 

 
 

Parágrafo Único. A Secretaria de Saúde deve realizar as respectivas 

anotações alusivas ao valor do vencimento nas fichas funcionais com expressa referência a esta 

Lei. 
 

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pelas dotações 

orçamentárias próprias. 
 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor, após ser sancionada e publicada, 

produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.  

 

Gabinete do Prefeito, 08 de julho de 2024. 

 

 

 

Marcelo de Souza Emerenciano 

    Prefeito Municipal 

 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:27 horas do dia 08/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/B080-51A9-2FE9-FDF2-7937 ou utilize o código QR.

67
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 08 DE JULHO DE 2024 • ANO XVI | N º 3264 LEIS

 

 

Estado da Bahia 

  MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                              

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA  

                           LEI Nº 814, DE 08 DE JULHO DE 2024. 

 

 

ANEXO ÚNICO 

 

 

CLASSE DE CARGO EFETIVO 

SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

CARGO  CARGA HORÁRIA VALOR DO VENCIMENTO 

ODONTÓLOGO 20 horas R$ 3.606,00 

ODONTÓLOGO/PSF  40 horas R$ 7.212,00 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 08 de julho de 2024. 

 

 

 

Marcelo de Souza Emerenciano 

           Prefeito Municipal 
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ANEXO ÚNICO 

 

 

CLASSE DE CARGO EFETIVO 

SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

CARGO  CARGA HORÁRIA VALOR DO VENCIMENTO 
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Gabinete do Prefeito, em 08 de julho de 2024. 

 

 

 

Marcelo de Souza Emerenciano 

           Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:27 horas do dia 08/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/B080-51A9-2FE9-FDF2-7937 ou utilize o código QR.

68
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 08 DE JULHO DE 2024 • ANO XVI | N º 3264 LEIS

 

 

Estado da Bahia 

  MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                              

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA  

 

 LEI Nº 815, DE 08 DE JULHO DE 2024. 

 
 

 

“Dispõe sobre a instituição do Piso Salarial 

profissional do cargo de Técnico em Raios-X do 

Município de Cocos e, dá outras providências.” 

 

 

O Chefe do Poder Executivo Municipal de Cocos, Estado da Bahia, no 

uso de suas atribuições que lhe confere o art. 65, IV, da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a 

Câmara Municipal de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica instituído o piso salarial para os servidores públicos, investidos 

no cargo de Técnico em Raios-X, sob o regime jurídico único, do Município de Cocos. 
 

Art. 2º O valor mensal do piso salarial profissional municipal a ser pago aos 

profissionais do cargo de Técnico em Raios-X com atuação na área de saúde do Município, para 

uma jornada semanal de 20 (vinte) horas, será de R$ 2.353,00 (dois mil, trezentos e cinquenta e 

três reais). 
 

Art. 3º O piso salarial instituído por esta lei servirá como vencimento inicial 

dos profissionais do cargo de Técnico em Raios-X e será utilizado como vencimento-base para 

cálculo da respectiva remuneração. 
 

Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pelas dotações 

orçamentárias próprias. 
 

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor, após ser sancionada e publicada, 

produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, em 08 de julho de 2024. 

 

 

 

 

     Marcelo de Souza Emerenciano 

       Prefeito Municipal 
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 LEI Nº 815, DE 08 DE JULHO DE 2024. 

 
 

 

“Dispõe sobre a instituição do Piso Salarial 

profissional do cargo de Técnico em Raios-X do 

Município de Cocos e, dá outras providências.” 

 

 

O Chefe do Poder Executivo Municipal de Cocos, Estado da Bahia, no 

uso de suas atribuições que lhe confere o art. 65, IV, da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a 

Câmara Municipal de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica instituído o piso salarial para os servidores públicos, investidos 

no cargo de Técnico em Raios-X, sob o regime jurídico único, do Município de Cocos. 
 

Art. 2º O valor mensal do piso salarial profissional municipal a ser pago aos 

profissionais do cargo de Técnico em Raios-X com atuação na área de saúde do Município, para 

uma jornada semanal de 20 (vinte) horas, será de R$ 2.353,00 (dois mil, trezentos e cinquenta e 

três reais). 
 

Art. 3º O piso salarial instituído por esta lei servirá como vencimento inicial 

dos profissionais do cargo de Técnico em Raios-X e será utilizado como vencimento-base para 

cálculo da respectiva remuneração. 
 

Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pelas dotações 

orçamentárias próprias. 
 

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor, após ser sancionada e publicada, 

produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, em 08 de julho de 2024. 

 

 

 

 

     Marcelo de Souza Emerenciano 

       Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 115/2024, DE 08 DE JULHO DE 2024. 

 

 

“Cria a Comissão Processante para 

instaurar Processo Administrativo, e dá 

outras providências”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCOS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere o art. 65, VIII, da Lei Orgânica Municipal, e  

 

Considerando requerimentos de servidores que requereram a sua estabilidade 

econômica, por exercerem cargos em comissão por 5 (cinco) anos ininterruptos,  

 

Considerando o art. 18 da Lei Municipal Nº 583, de 22 de outubro de 2010, bem 

como o art. 4º do Decreto Nº 044/2015, de 16 de outubro de 2015, 

 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. Cria a Comissão Processante para instaurar Processo Administrativo a fim 

de analisar os documentos comprobatórios atinentes aos atos administrativos de nomeações 

e exonerações dos servidores requerentes, para apurar o direito de receber o benefício da 

estabilidade econômica. 

 

Art. 2º. Ficam nomeados para formar a Comissão Processante do presente Processo 

Administrativo, os seguintes Servidores Públicos de cargos efetivos: 

 

I – DILVA XAVIER DOS SANTOS – cargo de professor, Mat. nº 1081 – 

Presidente; 

II – CÉLIA SILVA DOS SANTOS BANDEIRA – cargo de professor, Mat. nº 

3151 – Secretária; 

III – ELIENE RIBAS DA SILVA SANTOS – cargo de professor, Mat. nº 2951 

- Membro. 

 

Parágrafo único. A Presidente da Comissão, também designada como autoridade 

processante, bem como os seus membros, dedicarão todo o tempo necessário à conclusão 

dos trabalhos do processo durante o curso das diligências e elaboração do relatório. 
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Art. 3º. O prazo para conclusão do presente processo administrativo será de 30 

(trinta) dias, podendo ser prorrogado por igual período. 

 

Art. 4º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COCOS, em 08 de julho de 

2024. 

 

 

 

Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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Art. 3º. O prazo para conclusão do presente processo administrativo será de 30 

(trinta) dias, podendo ser prorrogado por igual período. 

 

Art. 4º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COCOS, em 08 de julho de 

2024. 

 

 

 

Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 90026-2024 
O Município de Cocos - Estado da Bahia, torna público que realizará no dia 24/07/2024, às 09h00m, a Licitação na 
modalidade Concorrência, na forma Eletrônica. Objeto: Contratação de empresa para execução de pavimentação em TSD 
nos povoados de São João do Porto Alegre e Vila Santo Antônio e na Sede Vila Zé Jacó e Bairro Solar das Estrelas no 
Município de Cocos-Ba, conforme condições e exigências estabelecidas no Projeto Básico, conforme condições 
estabelecidas no Edital e Anexos. O Edital completo encontra-se disponível no Diário Oficial do Município, no endereço 

eletrônico: http://www.cocos.ba.gov.br e também no www.gov.br/compras- UASG 983.461. 

 
Cocos - Bahia, 08 de julho de 2024. 

 

 

Anizio Veiga Filho 

Agente de contratação 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 90026-2024 
O Município de Cocos - Estado da Bahia, torna público que realizará no dia 24/07/2024, às 09h00m, a Licitação na 
modalidade Concorrência, na forma Eletrônica. Objeto: Contratação de empresa para execução de pavimentação em TSD 
nos povoados de São João do Porto Alegre e Vila Santo Antônio e na Sede Vila Zé Jacó e Bairro Solar das Estrelas no 
Município de Cocos-Ba, conforme condições e exigências estabelecidas no Projeto Básico, conforme condições 
estabelecidas no Edital e Anexos. O Edital completo encontra-se disponível no Diário Oficial do Município, no endereço 

eletrônico: http://www.cocos.ba.gov.br e também no www.gov.br/compras- UASG 983.461. 

 
Cocos - Bahia, 08 de julho de 2024. 

 

 

Anizio Veiga Filho 

Agente de contratação 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90018-2024 
O Município de Cocos - Estado da Bahia, torna público que realizará no dia 19/07/2024, às 09h00m, a Licitação na 
modalidade Pregão, na forma Eletrônico. Objeto: Registro de preços para futuros e eventuais aquisição de diversos 
materiais de ferragens - serralheria em geral, para atendimento as demandas das Secretarias do Município de Cocos-BA, 
conforme condições estabelecidas no Edital e Anexos. O Edital completo encontra-se disponível no Diário Oficial do 
Município, no endereço eletrônico: http://www.cocos.ba.gov.br e também no www.gov.br/compras - UASG 983.461. 

 
Cocos - Bahia, 08 de julho de 2024. 

 

 

Anizio Veiga Filho 

Pregoeiro 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90018-2024 
O Município de Cocos - Estado da Bahia, torna público que realizará no dia 19/07/2024, às 09h00m, a Licitação na 
modalidade Pregão, na forma Eletrônico. Objeto: Registro de preços para futuros e eventuais aquisição de diversos 
materiais de ferragens - serralheria em geral, para atendimento as demandas das Secretarias do Município de Cocos-BA, 
conforme condições estabelecidas no Edital e Anexos. O Edital completo encontra-se disponível no Diário Oficial do 
Município, no endereço eletrônico: http://www.cocos.ba.gov.br e também no www.gov.br/compras - UASG 983.461. 

 
Cocos - Bahia, 08 de julho de 2024. 

 

 

Anizio Veiga Filho 

Pregoeiro 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90020-2024 
O Município de Cocos - Estado da Bahia, torna público que realizará no dia 22/07/2024, às 09h00m, a Licitação na 
modalidade Pregão, na forma Eletrônico. Objeto: Registro de preços para futuras e eventuais prestações de serviços de 
ornamentação de espaços para eventos destinados às demandas das Secretarias Municipais e Órgãos Vinculados do 
Município de Cocos, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra e material, conforme 
condições estabelecidas no Edital e Anexos. O Edital completo encontra-se disponível no Diário Oficial do Município, no 
endereço eletrônico:http://www.cocos.ba.gov.bre também no www.gov.br/compras- UASG 983.461. 

 
Cocos - Bahia, 08 de julho de 2024. 

 

 

Anizio Veiga Filho 

Pregoeiro 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90020-2024 
O Município de Cocos - Estado da Bahia, torna público que realizará no dia 22/07/2024, às 09h00m, a Licitação na 
modalidade Pregão, na forma Eletrônico. Objeto: Registro de preços para futuras e eventuais prestações de serviços de 
ornamentação de espaços para eventos destinados às demandas das Secretarias Municipais e Órgãos Vinculados do 
Município de Cocos, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra e material, conforme 
condições estabelecidas no Edital e Anexos. O Edital completo encontra-se disponível no Diário Oficial do Município, no 
endereço eletrônico:http://www.cocos.ba.gov.bre também no www.gov.br/compras- UASG 983.461. 

 
Cocos - Bahia, 08 de julho de 2024. 

 

 

Anizio Veiga Filho 

Pregoeiro 
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CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA 
Nº 90026-2024 
  

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
UASG: 983461 

 

OBJETO 

Contratação de empresa para a execução de Pavimentação em 
TSD nos Povoados: São João Do Porto Alegre e Vila Santo 
Antônio; e na Sede: Vila Zé Jacó e Bairro Solar das Estrelas, no 
Município de Cocos-BA, conforme condições e exigências 
estabelecidas no Projeto Básico. 
 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO (ESTIMADO) 
R$ 1.232.039,36 (um milhão, duzentos e trinta e dois mil, trinta e nove reais e 
trinta e seis centavos). 
 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 24/07/2024 às 09h00m (horário de Brasília) 
 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço global 
 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 
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EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90026-2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 194-2024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90026-2024 

TIPO: MENOR PREÇO  

 

O MUNICÍPIO DE COCOS, pessoa jurídica de direito público interno, torna público para 

conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados fará realizar licitação, na 

modalidade Concorrência, na forma Eletrônica, do tipo menor preço, nos termos da Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 006/2024, Decreto Municipal nº 007/2024, à 

Lei n.º 8.078 de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, à Lei Complementar n.º 123/2006 e 

alterações, bem como à legislação correlata e demais exigências previstas neste Edital e seus 

Anexos. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para a execução de Pavimentação 

em TSD nos Povoados: São João Do Porto Alegre e Vila Santo Antônio; e na Sede: Vila Zé Jacó e 

Bairro Solar das Estrelas, no Município de Cocos-BA, conforme condições e exigências 

estabelecidas no Projeto Básico. 

1.2. As empresas licitantes devem observar e apresentar propostas atendendo unicamente AS 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES do TERMO DE REFERÊNCIA, considerando que estes 

SEMPRE PREVALECERÃO sobre as informações constantes no Sistema do Governo Federal -

ComprasGov, portanto, as propostas deverão ser baseadas no mínimo exigido nas especificações 

deste termo, por onde serão verificados a aceitabilidade das propostas. 

1.3. A licitação será realizada em único item. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados 

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras). 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até 

o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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2.3. É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte e 

para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 

2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários;  

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
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que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 

14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

disposto nos itens 7.1.1 e 7.12.1 deste Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 
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3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.7.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.7.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.7 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

3.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
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3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

3.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

3.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.13. O valor final mínimo de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.13.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

3.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 3.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

3.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

3.15.1. O prazo para a resposta do licitante quando da solicitação do Agente de 

Contratação via chat será de até 20 (vinte) minutos, exceto os itens cujo prazo seja diferente.  

3.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

4.1.1. Valor unitário e total do item; 

4.1.2. Quantidade cotada; 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1.  O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao previsto para 

contratação.  

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 
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4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 

ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  
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5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 100,00 (cem reais).  

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 

o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:27 horas do dia 08/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/B080-51A9-2FE9-FDF2-7937 ou utilize o código QR.

83
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 08 DE JULHO DE 2024 • ANO XVI | N º 3264 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 
 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

M
U

NI
CÍ
PIO DE CÔC

O
S

BAHIA

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e aberto”, 

poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 

preço e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos. 

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 

licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances.  

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa “fechado e aberto”.  
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5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.21.2.2. empresas brasileiras; 

5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Agente de Contratação 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de execução da 

obra 

5.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

5.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 
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5.22.5. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.22.6. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF;   

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, 

caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com o item 3.7 deste edital. 
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6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente 

de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.6.1. contiver vícios insanáveis; 

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de 

Referência; 

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.7. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.7.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 

valor global estimado; 

6.7.2. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

6.7.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior 

a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 

exigíveis de acordo com a Lei. 

6.7.4. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger 

um período mínimo de 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual. 

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

6.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de 

não aceitação da proposta. 
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6.9.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e 

dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 

respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 

preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-

integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 

cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação; 

6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

6.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 

de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 

para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
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habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

7.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o projeto básico/termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os 

licitantes individuais. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia ou por outro meio expressamente admitido pela Administração. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 

ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

7.9. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 

contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de 

realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

7.9.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 

Administração data e horário exclusivos, a ser agendado através do e-mail: 

prefeituradecocos.engenharia@gmail.com de modo que seu agendamento não coincida com o 

agendamento de outros licitantes. 

7.9.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida 

no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

7.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 
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à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, 

§1º, e art. 6º, §4º). 

7.11. É de responsabilidade do licitante, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.12. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas), prorrogável por 

igual período, contado da solicitação do Agente de Contratação. 

7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º 

do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos que constem do Projeto 

Básico/Termo de Referência, somente será feita em relação ao licitante mais bem classificado. 

7.13.1. Os documentos exigidos para habilitação contemplados no Sicaf ou não deverão 

ser enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de Contratação. 

7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, § 4º): 

7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

e 

7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
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fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 

subitem 7.12.1. 

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 

ou só conhecidos após o julgamento. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será inferior de 10 (dez) minutos. 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.cocos.ba.gov.br. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

9.1.5. fraudar a licitação 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

9.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
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9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 1,00 % incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 1,00 % do 

valor do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 

2,00 % do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 
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9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 

licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelo seguinte meio: licitacaopmcocos@hotmail.com.  
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10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Agente de Contratação. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.cocos.ba.gov.br. . 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.11.1. ANEXO I – Projeto Básico/Termo de Referência 
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11.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

11.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

 

Cocos-BA, 04 de julho de 2024. 

 

Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 

 

 

 

PROJETO BÁSICO 

 

(Processo Administrativo nº 194-2024) 

 

1.1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.2. Contratação de empresa para a execução de Pavimentação em TSD nos Povoados: São João Do 

Porto Alegre e Vila Santo Antônio; e na Sede: Vila Zé Jacó e Bairro Solar das Estrelas, no 

Município de Cocos-BA, conforme planilha orçamentária anexa nos autos e condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.3. Os serviços, objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 210 (duzentos e dez) dias, contados após a assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual [2024],uma vez que 

este não foi elaborado. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Sustentabilidade 

4.1.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 

ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis: 

4.1.1. Priorizar empresas que adotem práticas de sustentabilidade em suas operações, incluindo o uso 

de matérias-primas provenientes de fontes sustentáveis e certificadas, evitando o desmatamento ou a 

degradação ambiental. 

4.1.2. Dar preferência a empresas que empreguem produtos de fabricação energeticamente eficientes, 

contribuindo para a redução do consumo de energia durante a produção de materiais de 

construção civil. 

4.1.3. Optar por empresas que adotem medidas para minimizar o desperdício de matéria-prima e a 

geração de resíduos durante o processo, promovendo uma abordagem sustentável. 

4.1.4. Selecionar empresas que utilizem embalagens sustentáveis para os materiais utilizados na obra 

de construção civil, como embalagens recicladas, biodegradáveis ou facilmente recicláveis, 

reduzindo o impacto ambiental associado ao descarte das embalagens. 

4.1.5. Priorizar empresas que possuam certificações ambientais reconhecidas, como o FSC (Forest 

Stewardship Council) para produtos relacionados à construção, garantindo a procedência 

responsável dos materiais utilizados na obra. 

4.1.6. Dar preferência a empresas que adotem práticas sustentáveis de transporte, como o uso de 

veículos de baixa emissão de carbono ou a otimização das rotas de entrega para reduzir a 

pegada de carbono associada ao transporte dos materiais necessários para a obra. 

4.2. Subcontratação 

4.2.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3. Garantia da contratação 

4.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art.96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

4.4. Vistoria 

4.4.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o 

direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda 

à sexta-feira, das 8:00 horas às 12:00 horas. 
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4.4.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.  

4.4.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 

empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

4.4.4. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação. 

4.4.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 

devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

5.1 Condições de execução 

5.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

Início da execução do objeto: a partir do (5º) dia útil da emissão da ordem de serviço, seguindo de 

acordo com o cronograma físico financeiro anexo aos autos. 

5.2 Local e horário da prestação dos serviços 

5.2.1 Os serviços serão prestados nos seguintes endereços: Povoado São João do Porto Alegre, 

Povoado Santo Antônio, Vila Zé Jacó e Bairro Solar das Estrelas, na sede do Município. 

5.3 Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

5.3.1 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

5.4 Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.4.1 Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 

características do objeto. 
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

6.1. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

6.5. Preposto 

6.5.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

6.5.2. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante a 

vigência da contratação.  

6.5.3. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

6.6. Fiscalização 

6.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.7. Fiscalização Técnica 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.7.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.7.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
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notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

6.7.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

6.7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, V); 

6.7.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

6.8. Fiscalização Administrativa 

6.8.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.8.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, 

IV). 

6.9. Gestor do Contrato 

6.9.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 

do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

21, IV). 

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

21, II).  

6.9.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, III).  

6.9.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
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cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

6.10.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

6.9.5. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

6.9.6. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão nos termos do contrato. 

6.10. Penalidades 

6.10.1. A inexecução parcial ou total do objeto deste Contrato e a prática de qualquer dos atos 

indicados na Tabela 2 abaixo, verificado o anexo causal devido à ação ou à omissão da 

CONTRATADA, relativamente às obrigações contratuais em questão, torna passível a aplicação das 

sanções previstas na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o contraditório e a ampla 

defesa, conforme listado a seguir: 

6.10.2.  advertência;  

6.10.3. multa;  

6.10.4. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Município; 

6.10.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

6.10.6. Advertência:  

a) A Advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das obrigações e 

responsabilidades assumidas contratualmente, e nas situações que ameacem a qualidade do produto ou 

serviço, ou a integridade patrimonial ou humana;  

b) A Advertência poderá ainda, ser aplicada no caso de outras ocorrências que possam acarretar 

transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Prefeitura, a critério do Gestor do Contrato, desde que 

não caiba a aplicação de sanção mais grave;  

c) Na primeira ocorrência de quaisquer dos itens relacionados na Tabela 2 abaixo, poderá, a critério da 

FISCALIZAÇÃO, ser aplicada apenas a advertência;  

d) No primeiro mês em que ocorrer atraso poderá ser aplicado, a critério da FISCALIZAÇÃO, a 

sanção de advertência;  

e) A qualquer tempo a FISCALIZAÇÃO poderá aplicar a sanção de advertência se constatado atraso 

da obra de até 5% (cinco por cento), conforme metodologia para o cálculo do atraso previsto nesse 

edital.  

6.11.7 Multas:  
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a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre o 

saldo contratual. Para inexecução total, a multa aplicada será de até 10% (dez por cento) sobre o valor 

total do Contrato.  

I - Será configurada a inexecução parcial do objeto, quando: 

II - A CONTRATADA executar, até o final do segundo terço do cronograma do prazo de execução do 

objeto, menos de 50% (cinquenta por cento) do previsto no cronograma físico-financeiro por ela 

apresentado e aprovado pela FISCALIZAÇÃO;  

III - A CONTRATADA executar, até o inicio do terceiro terço do cronograma do prazo de execução 

do objeto, menos de 70% (setenta por cento) do previsto no cronograma físico financeiro por ela 

apresentado e aprovado pela FISCALIZAÇÃO;  

IV - A CONTRATADA executar, até o final do prazo de execução de conclusão da obra, menos de 

80% (oitenta por cento) do total do Contrato. 

V- Houver atraso injustificado por mais de 60 (sessenta) dias após o término do prazo fixado para a 

conclusão da obra.  

VI - Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado para início dos 

serviços por mais de 25 (vinte e cinco) dias após a assinatura do contrato. 

6.11.8 Além das multas previstas no item 6.11.17 e subitens poderão ser aplicadas multas, conforme 

graus e eventos descritos nas tabelas 1 e 2 abaixo. 

TABELA 01 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

01 R$ 300,00 

02 R$ 500,00 

03 R$ 700,00 

04 R$ 900,00 

05 R$ 5.000,00 

06 R$ 10.000,00 

 

TABELA 02 - INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

01 Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado; por empregado 01 
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e por ocorrência. 

02 Manter funcionário sem qualificação para a  execução dos serviços; por empregado e por dia. 01 

03 Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter 

permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar; por 

ocorrência. 

03 

04 Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material; por 

ocorrência. 

02 

05 Executar serviços e ma utilização de equipamentos de proteção individual (EPI), quando 

necessários, por empregado, por ocorrência. 
03 

06 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 

serviços contratuais; por dia e por tarefa designada. 

03 

07 Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO; 

por ocorrência. 

03 

08 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes; por 

ocorrência. 

03 

09 Utilizar as dependências da Prefeitura Municipal de Cocos Bahia para fins 

diversos do objeto do Contrato; por ocorrência. 

04 

10 Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo 

justificado; por ocorrência. 

04 

11 Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano físico, lesão corporal ou 

consequências letais; por ocorrência. 
06 

12 Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrência. 06 

13 Deixe de apresentar a ART dos serviços para início da execução destes no prazo de até 15 

(quinze) dias após a assinatura do contrato, por dia de atraso. 
01 

14 Deixe de substituir  empregado  que  tenha conduta inconveniente ou incompatível com suas 

atribuições; por empregado e por dia. 
01 

15 Deixe de manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por 

ocorrência. 

01 

16 Deixe de cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO; 
por ocorrência. 

01 

17 Deixe de cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de 

acesso de seus funcionários; por ocorrência. 
01 

18 Deixe de fornecer EPI, quando exigido, aos seus empregados e de impor penalidades àqueles 

que se negarem a usá-los, por empregado e por ocorrência. 
02 

19 Deixe de cumprir  determinação  formal  ou instrução complementar da FISCALIZAÇÃO; por 

ocorrência. 
02 
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20 Deixe de iniciar excução de serviço nos prazos estabelecidos pela FISCALIZAÇÃO, 

observados os limites mínimos  estabelecidos  por  este Contrato; por serviço, por dia. 
02 

21 Deixe de refazer serviço não aceito pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos estabelecidos no 

contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 
03 

22 Deixe de cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus anexos, mesmo que não previstos 

nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pela FISCALIZAÇÃO; por 

ocorrência. 

04 

23 Deixe de efetuar o pagamento de salários, seguros, encargos fiscais e sociais, bem como 

arcar com quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução do contrato nas 

datas avençadas, por dia e por ocorrência; 

05 

 

6.10.9. Quando a CONTRATADA deixar de cumprir prazo previamente estabelecido para execução 

dos serviços previstos no cronograma de execução físico-financeiro por ela apresentado e 

aprovado pela fiscalização serão aplicadas multas conforme Tabela 3. A apuração dos atrasos 

será feita mensalmente. 

6.10.10. A(s) multa(s) por atraso injustificado na execução dos serviços incidirão sobre os 

valores previstos para o pagamento do mês em que ocorrer o atraso, de acordo com o 

cronograma físico-financeiro inicialmente apresentado pela CONTRATADA eaprovado pela 

FISCALIZAÇÃO; 

6.10.11. O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a CONTRATADA a sanções 

variáveis e progressivas, a depender da gravidade e da frequência do(s) atraso(s), conforme 

Tabela 3 abaixo: 

 

TABELA03 

GRAU MULTA (sobre o valor 

previsto a ser 

executado no mês) 

TIPO DE ATRASO 

01 0,10% BRANDO E EVENTUAL 

02 0,30% MEDIANO E EVENTUAL 

BRANDO E INTERMITENTE 

03 0,50% GRAVE E EVENTUAL 

BRANDO E CONSTANTE 

04 0,70% MEDIANO E INTERMITENTE 

05 0,90% GRAVE E INTERMITENTE 

MEDIANO E CONSTANTE 

06 1,10% GRAVE E CONSTANTE 

 

6.10.12. Quanto à gravidade, o atraso será classificado como: 

 

a) Brando: quando acarretar um atraso de 5% até 15% na execução dos serviços no mês; 

b) Mediano: quando acarretar um atraso de 15% a 25% na execução dos serviços no mês; 
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c) Grave: quando acarretar um atraso de mais de 25% na execução dos serviços no mês. 

 

6.10.13. Quanto à frequência, o atraso será classificado como: 

 

a) Eventual: quando ocorrer apenas uma vez; 

b) Intermitente: quando ocorrer mais de uma vez, em medições não subsequentes; 

c) Constante: quando ocorrer mais de uma vez, em medições subsequentes. 

6.10.14. A gravidade do atraso será aferida, em cada medição, de maneira cumulativa, 

procedendo-se à comparação entre o valor total acumulado previsto pela CONTRATADA no 

cronograma físico-financeiro apresentado e o total acumulado efetivamente realizado até a 

medição em questão. A multa poderá ser aplicada no decorrer da obra, nos períodos de 

medição seguintes ao da constatação do atraso. 

6.10.15. Se a CONTRATADA apresentar, nos períodos de medição seguintes ao do registro do 

atraso, recuperação satisfatória ao cumprimento dos prazos acordados, a FISCALIZAÇÃO 

poderá, a seu exclusivo critério, optar pela não aplicação da multa. 

6.10.16. A recuperação supracitada não impede a aplicação de outras multas em caso de 

incidência de novos atrasos. 

6.10.17. Além das multas previstas nos itens anteriores, poderão ser aplicadas multas, no valor 

de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por mês de atraso, pelo não cumprimento de prazos estipulados pela 

Prefeitura Municipal. 

6.10.18. Por atraso na conclusão da obra poderá ser aplicada multa de 0,05% sobre o valor total 

do Contrato, por dia de atraso, até o limite de 60 (sessenta) dias. Após esse limite será aplicado a 

sanção de inexecução parcial conforme definido no item especifico. 

6.10.19. O somatório de todas as multas previstas nos itens acima citados, não poderá 

ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato. 

6.10.20. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de contratar com o 

Município 

6.10.21. A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar com o Município, de que 

trata o inciso III, art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser aplicada à CONTRATADA, por culpa ou 

dolo, por até 2(dois) anos, no caso de inexecução parcial do objeto. 

6.10.22. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraçãoPública. 

6.10.23. A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, prevista no inciso IV, art. 67, da Lei n.º 14.133/21, será aplicada, dentre outros casos, 

quando: 

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com o 
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Município, em virtude de atos ilícitos praticados; 

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações 

de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do Contrato, sem 

consentimento prévio do Município; 

e) ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei vigente, praticado durante o procedimento 

licitatório, que venha ao conhecimento do Município após a assinatura do Contrato; 

f) apresentação, ao Município, de qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, 

como objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do Contrato, a 

manutenção das condições apresentadas na habilitação; 

g) inexecução total do objeto. 

 

6.10.24. As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de contratar como 

Município de Cocos-BA e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.2.1. não produzir os resultados acordados, 

7.2.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 

ou 

7.2.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

7.3.1. Relatório Fotográfico, referente ao período e itens medidos. 

7.3.2. Atestado da equipe técnica de fiscalização. 

7.4. Do recebimento 

7.4.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio 

de planilha e memória de cálculo detalhada. 

7.4.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 

etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

7.4.3. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 

contratual, quando for o caso. 
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7.4.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo definido no período da medição dos 

itens, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e 

Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.4.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser 

paga. 

7.4.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto 

nº 11.246, de 2022). 

7.4.7. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

(Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.4.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de 

vista técnico e administrativo. 

7.4.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.4.10. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 

ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

7.4.11. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. 

7.4.12. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021). 

7.4.13. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

7.4.14. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.4.15. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
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verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 

obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.4.15.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto 

nº 11.246, de 2022). 

7.4.15.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correções; 

7.4.15.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.4.15.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

7.4.15.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.4.16. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

7.4.17. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.4.18. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

7.5. Liquidação 

7.5.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 

7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.5.1.1.O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 

o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

7.5.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 
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c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.5.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

7.5.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.5.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.5.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

7.5.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.5.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

7.5.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

7.6. Prazo de pagamento 

7.6.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

77, de 2022. 

7.7. Forma de pagamento 

7.7.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

7.7.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 
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7.7.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.7.3.1.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

7.7.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

7.8. Cessão de crédito 

7.8.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e 

de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho 

de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

7.8.1.1.As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de 

julho de 2020, dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.8.2. A eficácia da cessão de créditonão abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 

8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao 

contrato administrativo. 

7.8.3. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de 

crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e 

trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de 

licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, 

nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

7.8.4. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e 

exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no 

regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a 

possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato 

gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração 

(Instrução Normativa nº 53, de 8 de julho de 2020 e Anexos). 

7.8.5. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade do contratado. 
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

EXECUÇÃO 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 

pelo MENOR PREÇO 

8.2. Regime de execução 

8.2.1. O regime de execução do contrato será empreitada por preço global. 

8.3. Critérios de aceitabilidade de preços 

8.3.1. O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 

8.4. Exigências de habilitação 

8.4.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.5.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

8.5.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.5.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.5.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 

8.5.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.5.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis ondeopera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

8.5.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 
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8.6. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

8.6.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.6.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.6.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

8.6.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.6.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.6.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.6.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.7. Qualificação Econômico-Financeira: 

8.7.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.7.2. Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

8.7.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

8.7.2.2. Fica vedada a substituição do Balanço, por Balancetes ou Balanços provisórios. 

8.7.3. Somente serão habilitadas as licitantes que comprovem o Patrimônio Líquido mínimo no valor 

de R$ 123.203,93 (cento e vinte e três mil, duzentos e três reais e noventa e três centavos) 

correspondente até 10% do valor orçado para contratação. 

8.7.4. Somente serão habilitadas as licitantes que apresentarem, no Balanço Patrimonial, 

comprovação da boa situação financeira da empresa, acompanhados da demonstração do Índice 

de Liquidez Geral e do Grau de Endividamento, obtidos de acordo com a fórmula à seguir 

discriminada: 
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8.7.5. Somente serão habilitadas as licitantes que apresentarem a Relação dos compromissos 

(Contratante/CT/Objeto/Valor/Saldo), firmados pelo licitante que importem diminuição de 

capacidade operativa ou absorção de Disponibilidade Financeira; 

8.7.5.1. A falta de apresentação da relação dos compromissos assumidos será motivo de 

inabilitação; 

8.7.6. Somente serão habilitadas as licitantes que apresentarem o Resultado da DFL, calculada esta, 

em função do Patrimônio Líquido, atualizada e sua capacidade de rotação, através da seguinte 

fórmula: DFL = (10 X PL) – VA 

 

8.7.6.1. A DFL deverá ser igual ou superior ao orçamento final da obra, sob pena de 

inabilitação. 

8.7.7. A comprovação dos subitens acima se dará através do Balanço Patrimonial do último Exercício 

Social. 

 

8.8. Qualificação Técnico-Profissional: 

8.8.1. Registro ou Inscrição na Entidade Profissional Competente, devidamente atualizada: Certidão 

de Registro e Quitação da Pessoa Física. 

8.8.1.1.Será dispensada a apresentação da Certidão de Registro e Quitação dos seus Responsáveis 

Técnicos quando o(s) nome(s) do(s) responsável(is) técnico(s) constar(em) na Certidão de 

Registro e Quitação da Pessoa Jurídica. 

8.8.2. Apresentação de profissional(is), devidamente registrado(s) no conselho profissional 

competente, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica por execução de obra ou 

serviço de características semelhantes. 

8.8.2.1.A comprovação do atestado de responsabilidade técnica profissional por execução de obra ou 

serviço de características semelhantes será realizada através de Atestado(s) fornecido(s) por 

pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, acompanhado(s) da respectiva Certidão de 

Acervo Técnico– CAT, comprovando a seguinte atestação das parcelas de maior relevância: 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. MÍNIMA 
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2.2.5  PAVIMENTO COM TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO, COM EMULSÃO 
ASFÁLTICA RR-2C, COM CAPA SELANTE. AF_01/2020 

  

2.544 M2 

5.3.2 CORPO DE BDTC D=1,00M (EXCETO ESCAVAÇÃO) 33 M3 

 

8.9. Qualificação Técnico-Empresarial: 

8.9.1. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, qual seja o CREA, em 

plena validade: Certidão de Registro e Quitação da Pessoa Jurídica. 

8.9.1.1.A comprovação do atestado de responsabilidade técnica-operacional do licitante será realizada 

mediante apresentação de 1 (um) ou mais atestado(s), em nome da licitante, fornecido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, relativo(s) a execução 

do(s) serviços, compatível(is) em características, quantidades e prazos com o objeto da presente 

licitação, comprovando a seguinte atestação das parcelas de maior relevância: 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. MÍNIMA 

2.2.5  PAVIMENTO COM TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO, COM EMULSÃO ASFÁLTICA 
RR-2C, COM CAPA SELANTE. AF_01/2020 

  

2.544 M2 

5.3.2 CORPO DE BDTC D=1,00M (EXCETO ESCAVAÇÃO) 33 M3 

 

8.9.2. Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para 

a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe 

técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, conforme abaixo relacionada: 

Quant. Formação Área Função 

01 Superior 
Engenharia Civil, com experiência em obras similares. 
(Nome e número de inscrição no CREA) 

Responsável pela coordenação e 
acompanhamento de obra. 

 

8.9.3. No caso de a empresa licitante ou responsável técnico não serem registrados ou inscritos na 

Entidade Profissional Competente do Estado da Bahia, deverão ser providenciados os 

respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da assinatura do contrato. 

8.9.4. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

8.9.5. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras 

quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da 

entidade emissora.  

8.9.6. Os profissionais indicados pelo licitante na forma dos subitens 8.8.8.1 e 8.8.2 deverão 

participar da obra ou serviço objeto da licitação, e será admitida a sua substituição por 

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

8.9.7. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em favor de 

consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consórcio 

não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, serão 

adotados os seguintes critérios na avaliação de sua qualificação técnica: 
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8.9.7.1. Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as experiências 

atestadas deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção quantitativa de 

sua participação no consórcio, salvo nas licitações para contratação de serviços técnicos 

especializados de natureza predominantemente intelectual, em que todas as experiências 

atestadas deverão ser reconhecidas para cada uma das empresas consorciadas; 

8.9.7.2. Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as experiências 

atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os respectivos 

campos de atuação, inclusive nas licitações para contratação de serviços técnicos 

especializados de natureza predominantemente intelectual.  

8.9.7.3. Para fins de comprovação do percentual de participação do consorciado, caso este não conste 

expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à certidão cópia do 

instrumento de constituição do consórcio. 

8.9.8. Na documentação de que trata o subitem 8.7.2.1, não serão admitidos atestados de 

responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de regulamento, tenham dado causa à 

aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021 

em decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de 

sua responsabilidade. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1.O custo estimado total da contratação é de R$ 1.232.039,36 (um milhão, duzentos e trinta e dois 

mil, trinta e nove reais e trinta e seis centavos), conforme custos unitários apostos na Planilha 

Orçamentária, anexa aos autos. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município de Cocos-BA. 

10.1.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

02.06.000 - GERENC.DAS AÇÕES DA SECRET.MUNIC.DE INFRAESTRUTURA 

15.451.035.1022–Pavimentação de Vias Públicas na Sede e Zona Rural 

4.4.9.0.51.00.00 - Obras e Instalações 

17540000 - Fonte 

10.1.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

Cocos-Ba, 01 de julho de 2024. 

 

 

Antônio Marcos Sampaio Moura da Trindade 

Secretário Municipal de Infraestrutura 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A contratação de uma empresa para a execução de Pavimentação em TSD (Tratamento 

Superficial Duplo) na sede e nos povoados do Município de Cocos é uma medida essencial 

para promover o desenvolvimento urbano e melhorar a qualidade de vida dos residentes, 

além de trazer benefícios econômicos e sociais para a região. 

Primeiramente, é importante ressaltar que a pavimentação em TSD oferece uma solução 

eficaz para melhorar a infraestrutura viária, proporcionando melhores condições de tráfego 

para veículos e pedestres. Nas áreas urbanas, isso significa ruas mais seguras e acessíveis, 

facilitando o deslocamento da população e o acesso aos serviços públicos, como escolas, 

postos de saúde e comércio local. 

Além disso, a pavimentação em TSD pode abrir novas oportunidades de desenvolvimento, 

incentivando o crescimento econômico e a integração dessas comunidades ao restante do 

município. Com estradas em melhores condições, o transporte de mercadorias e o acesso a 

serviços básicos se tornam mais eficientes, estimulando o comércio local e fortalecendo a 

economia da região. 

Outro ponto a ser considerado é o impacto positivo na qualidade de vida dos moradores 

deste bairro. A pavimentação em TSD reduz a poeira e a lama, proporcionando um 

ambiente mais saudável, digino e confortável para a população, além de contribuir para a 

valorização dos imóveis e a atratividade do local para novos investimentos e moradores. 

Além disso, a execução dessas obras de infraestrutura pública gera empregos locais, tanto 

durante a construção quanto na manutenção das vias, impulsionando a economia e 

promovendo o desenvolvimento social. 

Portanto, a contratação de uma empresa para a execução de Pavimentação em TSD na 

sede e nos povoados do Município de Cocos é uma medida justificável e necessária para 

atender às demandas da população, promovendo o desenvolvimento urbano, melhorando a 

qualidade de vida e impulsionando o crescimento econômico local. 

2. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Para a contratação de uma empresa para a execução de Pavimentação em TSD na sede e 

nos povoados do Município de Cocos, é fundamental que as propostas apresentadas 

detalhem cuidadosamente os procedimentos técnicos e os materiais a serem utilizados, 

garantindo a conformidade com os padrões de qualidade exigidos para esse tipo de obra. 
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É imprescindível que as propostas incluam informações claras sobre os métodos de 

pavimentação em TSD a serem empregados, bem como as especificações técnicas dos 

materiais a serem utilizados, como agregados, ligantes asfálticos, aditivos e outros insumos 

necessários para garantir a durabilidade e a qualidade da pavimentação. 

Destaca-se também a importância de considerar as condições específicas do terreno e do 

ambiente local na elaboração do projeto de pavimentação, garantindo a adequação das 

soluções propostas às necessidades e características do Município de Cocos. 

Além disso, é essencial que as empresas concorrentes demonstrem capacidade técnica e 

experiência comprovada na execução de obras similares, por meio da apresentação de 

currículos, portfólios e referências de trabalhos anteriores. 

Outro aspecto relevante é a garantia de fornecimento contínuo de mão de obra qualificada, 

equipamentos e materiais necessários para o andamento eficiente da obra, de acordo com o 

cronograma estabelecido. 

Por fim, a emissão de notas fiscais e a documentação adequada são requisitos 

indispensáveis para assegurar a transparência e a conformidade legal da contratação, 

conforme exigido pelas normas e regulamentações vigentes. 

Portanto, a descrição dos requisitos para a contratação de uma empresa para a execução 

de Pavimentação em TSD nos Povoados: São João Do Porto Alegre e Vila Santo Antônio; e 

na Sede: Vila Zé Jacó e Solar Das Estrelas no Município de Cocos, deve contemplar uma 

abordagem detalhada e criteriosa, visando garantir a qualidade, a eficiência e a legalidade 

da obra a ser realizada. 

3. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

A pesquisa completa segue anexa a este Estudo Técnico Preliminar. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A descrição da solução como um todo para a contratação de empresa para a execução de 

Pavimentação em TSD nos Povoados: São João Do Porto Alegre e Vila Santo Antônio; e na 

Sede: Vila Zé Jacó e Solar Das Estrelas no Município de Cocos, envolve a implementação 

de um processo integrado e eficiente, desde o planejamento inicial até a conclusão da obra.  

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

 
Quantidade devidamente justificada: 

De acordo com os ANEXOS (Projetos e Planilhas Orçamentarias). 
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6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Estimativa preliminar de valor: R$ 1.232.039,36 (Um milhão, duzentos e trinta e dois mil, 

trinta e nove reais e trinta e seis centavos). 

7. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

Não há necessidade – e nem a possibilidade – de parcelamento do objeto e a aquisição nem 

se configura nesse sentido.  

8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS / INTERDEPENDENTES 

Não há contratações correlatas ou interdependentes a ora pretendida. 

9. ALINHAMENTO COM O PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES (PCA) 

O PCA ainda está sendo elaborado. Por isso, a presente contratação ainda não está no 

Plano. 

10. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Os resultados pretendidos para a situação de contratação de empresa para a execução de 

Pavimentação em TSD no Bairro dos Umbuzeiros na sede do Município de Cocos são 

amplos e significativos, refletindo objetivos que visam o desenvolvimento, a segurança e o 

bem-estar da comunidade local. 

Primeiramente, busca-se garantir a implementação eficaz das obras de pavimentação, 

assegurando que sejam concluídas dentro dos prazos estabelecidos e com a utilização dos 

métodos e materiais adequados para cada trecho específico, visando à durabilidade e à 

eficiência da pavimentação. 

Além disso, visa-se a melhoria das condições de mobilidade nas áreas concentrados da 

zona rural e urbana, e acessibilidade, tanto na sede quanto nos povoados, proporcionando 

vias seguras e adequadas para o tráfego de veículos e pedestres, o que contribui 

diretamente para a qualidade de vida dos moradores e o desenvolvimento socioeconômico 

da região. 

É crucial também atender às demandas da comunidade por infraestrutura viária de 

qualidade, incluindo a pavimentação de ruas e estradas que antes apresentavam condições 

precárias, possibilitando um deslocamento mais seguro e eficiente para os residentes e 

melhorando o acesso aos serviços públicos e comerciais. 
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Assegurar a qualidade e segurança das obras de pavimentação é outro objetivo primordial, 

garantindo que estejam em conformidade com os padrões técnicos e normativas 

estabelecidas, proporcionando vias resistentes e duradouras, capazes de suportar as 

condições climáticas e o tráfego diário. 

Além disso, a promoção de práticas sustentáveis durante a execução das obras, como o uso 

de materiais recicláveis, a minimização dos impactos ambientais e o correto manejo dos 

resíduos gerados, contribui para a preservação do meio ambiente e para o desenvolvimento 

sustentável da comunidade. 

A transparência e conformidade legal em todas as etapas do processo de contratação da 

empresa para a execução da pavimentação em TSD também são fundamentais, garantindo 

a lisura e a legitimidade das transações realizadas, além de assegurar o cumprimento das 

legislações pertinentes. 

Por fim, espera-se que essa contratação contribua significativamente para o 

desenvolvimento econômico e social do Município de Cocos, gerando empregos na área da 

construção civil, estimulando o comércio local de materiais e serviços relacionados e 

promovendo o crescimento sustentável e equitativo da comunidade. 

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Não há providências prévias ao contrato a serem adotadas no caso concreto.  

12. IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS DE TRATAMENTO 

No que diz respeito aos impactos ambientais e medidas de tratamento relacionados à 

contratação de empresa para a execução de Pavimentação em TSD na sede e nos 

povoados do São João do Porto Alegre e na Vila Santo Antônio deste Município de Cocos, é 

fundamental adotar práticas sustentáveis e medidas de mitigação para reduzir o impacto 

ambiental da obra. 

Destaca-se a importância de implementar medidas para o manejo responsável de resíduos 

gerados durante a pavimentação, garantindo sua correta separação, destinação e, quando 

viável, sua reciclagem ou reutilização. Isso inclui a utilização de técnicas adequadas para a 

coleta, transporte e disposição dos resíduos, em conformidade com as regulamentações 

ambientais e de segurança. 

Além disso, é essencial priorizar o uso de materiais sustentáveis e ecologicamente corretos 

na pavimentação em TSD, sempre que possível. Isso pode incluir a escolha de agregados 

reciclados, ligantes asfálticos produzidos a partir de fontes renováveis, ou materiais 

alternativos que apresentem menor impacto ambiental em sua extração, produção e uso. 

Comprometer-se com a redução do impacto ambiental durante a execução da pavimentação 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:27 horas do dia 08/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/B080-51A9-2FE9-FDF2-7937 ou utilize o código QR.

121
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 08 DE JULHO DE 2024 • ANO XVI | N º 3264 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

5 

 
 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA

em TSD demonstra responsabilidade corporativa e um compromisso genuíno com a 

preservação do meio ambiente, contribuindo para a sustentabilidade e o desenvolvimento 

sustentável da região. 

Além disso, é importante garantir que todas as medidas adotadas estejam em conformidade 

com as regulamentações ambientais locais, estaduais e nacionais, assegurando a legalidade 

e a legitimidade das atividades realizadas e minimizando potenciais impactos negativos 

sobre o meio ambiente e a comunidade local. 

Portanto, ao contratar uma empresa para a execução de Pavimentação em TSD na sede e 

nos povoados do São João do Porto Alegre e na Vila Santo Antônio deste Município de 

Cocos é essencial priorizar práticas sustentáveis e medidas de tratamento ambientalmente 

responsáveis, visando minimizar o impacto ambiental da obra e promover o desenvolvimento 

sustentável da região. 

13. VIABILIDADE E RAZOABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A viabilidade e razoabilidade da contratação de uma empresa para a execução de 

Pavimentação em TSD na sede e nos povoados do São João do Porto Alegre e na Vila 

Santo Antônio deste Município de Cocos também devem ser cuidadosamente avaliadas, 

levando em consideração diversos aspectos essenciais. 

Em primeiro lugar, é crucial garantir a qualidade da execução da pavimentação, 

assegurando que seja realizada de acordo com os padrões técnicos exigidos e utilizando 

materiais de alta qualidade. Isso é fundamental para garantir a durabilidade e a segurança 

das vias pavimentadas, minimizando a necessidade de manutenções frequentes e 

garantindo a satisfação da comunidade local. 

Além disso, a continuidade no fornecimento de materiais e mão de obra é um aspecto 

essencial a ser considerado. A contratação deve garantir o abastecimento regular dos 

insumos necessários para a pavimentação, bem como a disponibilidade de uma equipe 

qualificada e comprometida com os prazos estabelecidos. Isso é fundamental para evitar 

atrasos e interrupções no andamento das obras, garantindo sua conclusão dentro dos 

prazos previstos. 

Considerar a sustentabilidade ambiental durante a execução da pavimentação também é 

fundamental. Isso inclui a preferência por materiais e técnicas construtivas que minimizem o 

impacto ambiental negativo, como o uso de materiais reciclados, a redução do desperdício 

de recursos naturais e a adoção de práticas de construção sustentáveis. Dessa forma, é 

possível garantir que as obras de pavimentação contribuam para a preservação do meio 

ambiente e o desenvolvimento sustentável da região. 

Por fim, a conformidade legal e regulatória é essencial em todo o processo de contratação 

da empresa para a execução da pavimentação em TSD. É fundamental seguir todas as leis, 

normas e regulamentos aplicáveis, garantindo a transparência, imparcialidade e integridade 
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do processo de contratação. 

Portanto, a viabilidade e razoabilidade da contratação da empresa para a execução de 

Pavimentação em TSD na sede e nos povoados do São João do Porto Alegre e na Vila 

Santo Antônio deste Município de Cocos, dependem da capacidade de garantir uma 

execução de qualidade, segura, sustentável e em conformidade com as leis e regulamentos 

aplicáveis, atendendo às necessidades da comunidade de forma eficiente e transparente. 

14. CLASSIFICAÇÃO QUANTO AO SIGILO 

A presente contratação não é sigilosa. 

15. RESPONSÁVEL(IS) PELA ELABORAÇÃO 

 
 
Cocos-Ba, 01 de julho de 2024. 

 

Antônio Marcos Sampaio Moura da Trindade 

Secretário Municipal de Infraestrutura 
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PAVIMENTAÇÃO EM TSD COM CAPA SELANTE 

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

 

 

LOCAL: NOS POVOADOS: RUAS DO SÃO JOÃO DO PORTO ALEGRE E 

NAS RUAS DA VILA SANTO ANTÔNIO. 

NA SEDE NAS RUAS: SOLAR DAS ESTRELAS E VILA ZÉ JACÓ. 

 

EXTENSÃO: 1.925,19 m  

ÁREA: 10.711,14 m² 

 

 

 

 

 

 
JULHO 2024 
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1. MAPA DE SITUAÇÃO 

 

 
 

 

 

1.1 SITUAÇÃO ATUAL DO TRECHO 

1.1.1 Etapas Construtivas Propostas  

De acordo com o disposto no presente projeto, as obras de pavimentação               

englobarão atividades vinculadas a terraplenagem, pavimentação, drenagem e 

sinalização, conforme elucidação subsequente.  

1.1.2 Terraplenagem  

Diante da necessidade do trecho, para a terraplenagem está previsto 

escavação de rebaixo para caixa de rua e material para compactação, sua 
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carga e transporte para o bota fora, juntamente com os serviços de 

compactação de aterro a 95% proctor normal para elevação do greide. 

1.1.3 Pavimentação  

Os pavimentos são estruturas de múltiplas camadas, sendo o revestimento 

a camada que se destina a receber a carga dos veículos e, mais diretamente, 

a ação climática.  

Portanto, essa camada deve ser, tanto quanto possível, impermeável e 

resistente aos esforços de contato pneu-pavimento em movimento, que variam 

conforme a carga e a velocidade dos veículos.  

A intervenção de pavimentação proposta contempla uma única solução como 

descrito abaixo:  

com mistura de solos com material de jazida; 

 

 

 

  

1.1.4 Drenagem  

A proposta atual envolve os seguintes serviços de drenagem superficial:  

; 

Passeio; 

 

1.1.5 Sinalização  

Prevê-se a utilização de pintura resinada acrílica para faixas e símbolos 

normatizados em toda a via, conforme indicação dos desenhos de projeto 

subsequentes. 
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2. DESENHOS DE PROJETO 

2.1 TERRAPLANAGEM 

 

2.2 PAVIMENTAÇÃO 
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2.3 SINALIZAÇÃO
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  Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS-BA

Obra

TSD_POVOADOS: SÃO JOÃO DO PORTO ALEGRE E VILA SANTO 

ANTÔNIO; SEDE: VILA ZÉ JACÓ E SOLAR DAS ESTRELAS

LOCAL: SEDE E POVOADOS DA ZONA RURAL

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit com 

BDI

Total Peso (%)

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 2.823,12 0,23 %

 1.1  51 ORSE Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada - Rev 02_01/2022 m² 6 376,42 470,52 2.823,12 0,23 %

 2 POVOADO- RUAS DO SÃO JOÃO DO PORTO ALEGRE 524.852,67 42,60 %

 2.1 TERRAPLANAGEM 10.112,36 0,82 %

 2.1.1  9346 ORSE Levantamento topográfico planimétrico cadastral m² 5089,25 0,31 0,38 1.933,91 0,16 %

 2.1.2  7086 ORSE Aterro mecanizado com trator de esteira, inclusive compactação (mão de obra, 

caminhão pipa, e rolo)

m³ 476,55 3,44 4,30 2.049,16 0,17 %

 2.1.3  5068 ORSE Transporte local com caminhão basculante de 10m³, em rodovia não 

pavimentada (conservação) densidade=1,5t/m³

tkm 795,77 0,36 0,45 358,09 0,03 %

 2.1.4  101114 SINAPI ESCAVAÇÃO HORIZONTAL EM SOLO DE 1A CATEGORIA COM TRATOR DE 

ESTEIRAS (100HP/LÂMINA: 2,19M3). AF_07/2020

m³ 1017,85 4,54 5,67 5.771,20 0,47 %

 2.2 PAVIMENTAÇÃO 310.504,26 25,20 %

 2.2.1  4011221 SICRO3 Base estabilizada granulometricamente com mistura de solos na pista com 

material de jazida

m³ 1017,85 13,15 16,43 16.723,27 1,36 %

 2.2.2  101128 SINAPI ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM SOLO 

DE 1A CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (125HP/LÂMINA: 2,70M3). 

m³ 1272,31 14,90 18,62 23.690,41 1,92 %

 2.2.3  93588 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

EM LEITO NATURAL (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 5238,83 3,02 3,77 19.750,38 1,60 %

 2.2.4  96402 SINAPI EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C. 

AF_11/2019

m² 5089,25 3,75 4,68 23.817,69 1,93 %

 2.2.5  97807 SINAPI PAVIMENTO COM TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO, COM EMULSÃO 

ASFÁLTICA RR-2C, COM CAPA SELANTE. AF_01/2020

m² 5089,25 35,61 44,51 226.522,51 18,39 %

 2.3 DRENAGEM 80.871,24 6,56 %

 2.3.1  94275 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

M 1814,07 35,67 44,58 80.871,24 6,56 %

 2.4 EXECUÇÃO DE PASSEIO 112.448,59 9,13 %

 2.4.1  94990 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

m³ 106,73 842,87 1.053,58 112.448,59 9,13 %

 2.5 SINALIZAÇÃO 10.916,22 0,89 %

 2.5.1  2555 ORSE Placa 20x35 em chapa esmaltada para identificação de logradouros un 8 101,87 127,33 1.018,64 0,08 %

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

25,00% Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.

SINAPI - 03/2024 - Bahia

SICRO3 - 01/2024 - Bahia

ORSE - 02/2024 - Sergipe

AGETOP RODOVIARIA - 

12/2023 - Goiás

Orçamento Sintético
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  Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS-BA

Obra

TSD_POVOADOS: SÃO JOÃO DO PORTO ALEGRE E VILA SANTO 

ANTÔNIO; SEDE: VILA ZÉ JACÓ E SOLAR DAS ESTRELAS

LOCAL: SEDE E POVOADOS DA ZONA RURAL

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit com 

BDI

Total Peso (%)

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

25,00% Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.

SINAPI - 03/2024 - Bahia

SICRO3 - 01/2024 - Bahia

ORSE - 02/2024 - Sergipe

AGETOP RODOVIARIA - 

12/2023 - Goiás

Orçamento Sintético
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 2.5.2  11688 ORSE Sinalização horizontal rodoviária, com tinta retrorrefletiva à base de resina 

acrílica com microesferas de vidro

m² 254,11 31,16 38,95 9.897,58 0,80 %

 3 POVOADO - VILA SANTO ANTÔNIO 215.764,00 17,51 %

 3.1 TERRAPLANAGEM 4.257,56 0,35 %

 3.1.1  9346 ORSE Levantamento topográfico planimétrico cadastral m² 2173,35 0,31 0,38 825,87 0,07 %

 3.1.2  7086 ORSE Aterro mecanizado com trator de esteira, inclusive compactação (mão de obra, 

caminhão pipa, e rolo)

m³ 363,61 3,44 4,30 1.563,52 0,13 %

 3.1.3  5068 ORSE Transporte local com caminhão basculante de 10m³, em rodovia não 

pavimentada (conservação) densidade=1,5t/m³

tkm 43,89 0,36 0,45 19,75 0,00 %

 3.1.4  101114 SINAPI ESCAVAÇÃO HORIZONTAL EM SOLO DE 1A CATEGORIA COM TRATOR DE 

ESTEIRAS (100HP/LÂMINA: 2,19M3). AF_07/2020

m³ 326 4,54 5,67 1.848,42 0,15 %

 3.2 PAVIMENTAÇÃO 126.097,97 10,23 %

 3.2.1  4011221 SICRO3 Base estabilizada granulometricamente com mistura de solos na pista com 

material de jazida

m³ 326 13,15 16,43 5.356,18 0,43 %

 3.2.2  101128 SINAPI ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM SOLO 

DE 1A CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (125HP/LÂMINA: 2,70M3). 

m³ 407,5 14,90 18,62 7.587,65 0,62 %

 3.2.3  93588 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

EM LEITO NATURAL (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 1657,05 3,02 3,77 6.247,07 0,51 %

 3.2.4  96402 SINAPI EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C. 

AF_11/2019

m² 2173,35 3,75 4,68 10.171,27 0,83 %

 3.2.5  97807 SINAPI PAVIMENTO COM TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO, COM EMULSÃO 

ASFÁLTICA RR-2C, COM CAPA SELANTE. AF_01/2020

m² 2173,35 35,61 44,51 96.735,80 7,85 %

 3.3 DRENAGEM 37.306,32 3,03 %

 3.3.1  94275 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

M 836,84 35,67 44,58 37.306,32 3,03 %

 3.4 EXECUÇÃO DE PASSEIO 42.259,09 3,43 %

 3.4.1  94990 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

m³ 40,11 842,87 1.053,58 42.259,09 3,43 %

 3.5 SINALIZAÇÃO 5.843,06 0,47 %

 3.5.1  2555 ORSE Placa 20x35 em chapa esmaltada para identificação de logradouros un 6 101,87 127,33 763,98 0,06 %

 3.5.2  11688 ORSE Sinalização horizontal rodoviária, com tinta retrorrefletiva à base de resina 

acrílica com microesferas de vidro

m² 130,4 31,16 38,95 5.079,08 0,41 %

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75 Telefone: (77) 3489.1041
2



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:27 horas do dia 08/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/B080-51A9-2FE9-FDF2-7937 ou utilize o código QR.

131
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 08 DE JULHO DE 2024 • ANO XVI | N º 3264 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

  Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS-BA

Obra

TSD_POVOADOS: SÃO JOÃO DO PORTO ALEGRE E VILA SANTO 

ANTÔNIO; SEDE: VILA ZÉ JACÓ E SOLAR DAS ESTRELAS

LOCAL: SEDE E POVOADOS DA ZONA RURAL

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit com 

BDI

Total Peso (%)

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

25,00% Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.

SINAPI - 03/2024 - Bahia

SICRO3 - 01/2024 - Bahia

ORSE - 02/2024 - Sergipe

AGETOP RODOVIARIA - 

12/2023 - Goiás

Orçamento Sintético
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 4 SEDE: RUA 03 E RUA SIMÕES FILHO DA VILA ZÉ JACÓ- 264.269,44 21,45 %

 4.1 TERRAPLANAGEM 4.355,02 0,35 %

 4.1.1  9346 ORSE Levantamento topográfico planimétrico cadastral m² 2563,34 0,31 0,38 974,06 0,08 %

 4.1.2  7086 ORSE Aterro mecanizado com trator de esteira, inclusive compactação (mão de obra, 

caminhão pipa, e rolo)

m³ 48,25 3,44 4,30 207,47 0,02 %

 4.1.3  5068 ORSE Transporte local com caminhão basculante de 10m³, em rodovia não 

pavimentada (conservação) densidade=1,5t/m³

tkm 592,58 0,36 0,45 266,66 0,02 %

 4.1.4  101114 SINAPI ESCAVAÇÃO HORIZONTAL EM SOLO DE 1A CATEGORIA COM TRATOR DE 

ESTEIRAS (100HP/LÂMINA: 2,19M3). AF_07/2020

m³ 512,67 4,54 5,67 2.906,83 0,24 %

 4.2 PAVIMENTAÇÃO 156.335,07 12,69 %

 4.2.1  4011221 SICRO3 Base estabilizada granulometricamente com mistura de solos na pista com 

material de jazida

m³ 512,67 13,15 16,43 8.423,16 0,68 %

 4.2.2  101128 SINAPI ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM SOLO 

DE 1A CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (125HP/LÂMINA: 2,70M3). 

m³ 640,83 14,90 18,62 11.932,25 0,97 %

 4.2.3  93588 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

EM LEITO NATURAL (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 2623,07 3,02 3,77 9.888,97 0,80 %

 4.2.4  96402 SINAPI EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C. 

AF_11/2019

m² 2563,34 3,75 4,68 11.996,43 0,97 %

 4.2.5  97807 SINAPI PAVIMENTO COM TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO, COM EMULSÃO 

ASFÁLTICA RR-2C, COM CAPA SELANTE. AF_01/2020

m² 2563,34 35,61 44,51 114.094,26 9,26 %

 4.3 DRENAGEM 39.314,65 3,19 %

 4.3.1  94275 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

M 881,89 35,67 44,58 39.314,65 3,19 %

 4.4 EXECUÇÃO DE PASSEIO 58.305,11 4,73 %

 4.4.1  94990 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

m³ 55,34 842,87 1.053,58 58.305,11 4,73 %

 4.5 SINALIZAÇÃO 5.959,59 0,48 %

 4.5.1  2555 ORSE Placa 20x35 em chapa esmaltada para identificação de logradouros un 4 101,87 127,33 509,32 0,04 %

 4.5.2  11688 ORSE Sinalização horizontal rodoviária, com tinta retrorrefletiva à base de resina 

acrílica com microesferas de vidro

m² 139,93 31,16 38,95 5.450,27 0,44 %

 5 SEDE: RUA TRV. VILA BOA ESPERANÇA-SOLAR DAS ESTRELAS 224.330,13 18,21 %
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  Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS-BA

Obra

TSD_POVOADOS: SÃO JOÃO DO PORTO ALEGRE E VILA SANTO 

ANTÔNIO; SEDE: VILA ZÉ JACÓ E SOLAR DAS ESTRELAS

LOCAL: SEDE E POVOADOS DA ZONA RURAL

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit com 

BDI

Total Peso (%)

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

25,00% Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.

SINAPI - 03/2024 - Bahia

SICRO3 - 01/2024 - Bahia

ORSE - 02/2024 - Sergipe

AGETOP RODOVIARIA - 

12/2023 - Goiás

Orçamento Sintético

 

M

U
NI
CÍ
PIO DE CÔCO

S

BAHIA

 5.1 TERRAPLANAGEM 2.009,78 0,16 %

 5.1.1  9346 ORSE Levantamento topográfico planimétrico cadastral m² 885,2 0,31 0,38 336,37 0,03 %

 5.1.2  7086 ORSE Aterro mecanizado com trator de esteira, inclusive compactação (mão de obra, 

caminhão pipa, e rolo)

m³ 148,06 3,44 4,30 636,65 0,05 %

 5.1.3  5068 ORSE Transporte local com caminhão basculante de 10m³, em rodovia não 

pavimentada (conservação) densidade=1,5t/m³

tkm 73,24 0,36 0,45 32,95 0,00 %

 5.1.4  101114 SINAPI ESCAVAÇÃO HORIZONTAL EM SOLO DE 1A CATEGORIA COM TRATOR DE 

ESTEIRAS (100HP/LÂMINA: 2,19M3). AF_07/2020

m³ 177,04 4,54 5,67 1.003,81 0,08 %

 5.2 PAVIMENTAÇÃO 53.968,61 4,38 %

 5.2.1  4011221 SICRO3 Base estabilizada granulometricamente com mistura de solos na pista com 

material de jazida

m³ 177,04 13,15 16,43 2.908,76 0,24 %

 5.2.2  101128 SINAPI ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM SOLO 

DE 1A CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (125HP/LÂMINA: 2,70M3). 

m³ 221,3 14,90 18,62 4.120,60 0,33 %

 5.2.3  93588 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

EM LEITO NATURAL (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 900,87 3,02 3,77 3.396,27 0,28 %

 5.2.4  96402 SINAPI EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C. 

AF_11/2019

m² 885,2 3,75 4,68 4.142,73 0,34 %

 5.2.5  97807 SINAPI PAVIMENTO COM TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO, COM EMULSÃO 

ASFÁLTICA RR-2C, COM CAPA SELANTE. AF_01/2020

m² 885,2 35,61 44,51 39.400,25 3,20 %

 5.3 DRENAGEM 166.028,45 13,48 %

 5.3.1  94275 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

M 347,78 35,67 44,58 15.504,03 1,26 %

 5.3.2  41831 AGETOP 

RODOVIARIA

CORPO DE BDTC D=1,00M (EXCETO ESCAVAÇÃO) m 66 1.729,66 2.162,07 142.696,62 11,58 %

 5.3.3  41876 AGETOP 

RODOVIARIA

BOCA DE BDTC D=1,00M (AC/BC) un 4 1.565,56 1.956,95 7.827,80 0,64 %

 5.4 SINALIZAÇÃO 2.323,29 0,19 %

 5.4.1  2555 ORSE Placa 20x35 em chapa esmaltada para identificação de logradouros un 2 101,87 127,33 254,66 0,02 %

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75 Telefone: (77) 3489.1041
4



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:27 horas do dia 08/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/B080-51A9-2FE9-FDF2-7937 ou utilize o código QR.

133
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 08 DE JULHO DE 2024 • ANO XVI | N º 3264 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

  Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS-BA

Obra

TSD_POVOADOS: SÃO JOÃO DO PORTO ALEGRE E VILA SANTO 

ANTÔNIO; SEDE: VILA ZÉ JACÓ E SOLAR DAS ESTRELAS

LOCAL: SEDE E POVOADOS DA ZONA RURAL

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit com 

BDI

Total Peso (%)

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

25,00% Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.

SINAPI - 03/2024 - Bahia

SICRO3 - 01/2024 - Bahia

ORSE - 02/2024 - Sergipe

AGETOP RODOVIARIA - 

12/2023 - Goiás

Orçamento Sintético

 

M

U
NI
CÍ
PIO DE CÔCO

S

BAHIA

 5.4.2  11688 ORSE Sinalização horizontal rodoviária, com tinta retrorrefletiva à base de resina 

acrílica com microesferas de vidro

m² 53,11 31,16 38,95 2.068,63 0,17 %

COCOS-BA, 13 DE MAIO DE 2024

Total Geral R$ 1.232.039,36

Total sem BDI R$ 985.878,50

Total do BDI R$ 246.160,86
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  Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS-BA

Obra

TSD_POVOADOS: SÃO JOÃO DO PORTO ALEGRE E VILA SANTO ANTÔNIO; SEDE: VILA 

ZÉ JACÓ E SOLAR DAS ESTRELAS

LOCAL: SEDE E POVOADOS DA ZONA RURAL

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 2.823,12

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  51 ORSE Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada - Rev 02_01/2022 m² 1,0000000 376,42 376,42

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 2,0000000 3,72 7,44

Composição 

Auxiliar

 10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 1,0000000 3,62 3,62

Insumo  1569 ORSE Madeira mista serrada (barrote) 6 x 6cm - 0,0036 m3/m (angelim, louro) m m 4,0000000 7,19 28,76

Insumo  6995 ORSE Madeira mista serrada (sarrafo) 2,2 x 5,5cm - 0,00121 m³/m m m 1,0000000 3,54 3,54

Insumo  

00001213/SI

NAPI 

ORSE Carpinteiro de formas (horista) h 1,0000000 18,21 18,21

Insumo  

00004813/SI

NAPI 

ORSE Placa de obra (para construcao civil) em chapa galvanizada *n. 22*, adesivada, de *2,4 x 1,2* m 

(sem postes para fixacao)

m² 1,0000000 285,00 285,00

Insumo  

00005075/SI

NAPI 

ORSE Prego de aco polido com cabeca 18 x 30 (2 3/4 x 10) kg 0,1500000 17,04 2,55

Insumo  

00006111/SI

NAPI 

ORSE Servente de obras (horista) h 2,0000000 13,65 27,30

MO sem LS => 45,51 LS => 0,00 MO com LS => 45,51

Valor do BDI 

=>

94,10 470,52

Quant. => 6,0000000 Preço Total => 2.823,12

 2 POVOADO- RUAS DO SÃO JOÃO DO PORTO ALEGRE 524.852,67

 2.1 TERRAPLANAGEM 10.112,36

 2.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  9346 ORSE Levantamento topográfico planimétrico cadastral m² 1,0000000 0,31 0,31

Insumo  48 ORSE Auxiliar topografia - SICRO h h 0,0055000 21,79 0,11

Valor com BDI =>

Tipo

Locação de Serviços de Terraplenagem e 

Acompanhamento Topográfico da Obra
Mão de Obra

Tipo

Mobilização / Instalações Provisórias / 

Desmobilização

Provisórios

Provisórios

Planilha Orçamentária Analítica

Tipo

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 03/2024 - Bahia

SICRO3 - 01/2024 - Bahia

ORSE - 02/2024 - Sergipe

AGETOP RODOVIARIA - 12/2023 - Goiás

25,00%

Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.

Material

Material

Mão de Obra

Material

Material

Mão de Obra

 

M
U
NI
CÍ
PIO DE CÔCO

S

BAHIA
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  Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS-BA

Obra

TSD_POVOADOS: SÃO JOÃO DO PORTO ALEGRE E VILA SANTO ANTÔNIO; SEDE: VILA 

ZÉ JACÓ E SOLAR DAS ESTRELAS

LOCAL: SEDE E POVOADOS DA ZONA RURAL

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Planilha Orçamentária Analítica

Tipo

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 03/2024 - Bahia

SICRO3 - 01/2024 - Bahia

ORSE - 02/2024 - Sergipe

AGETOP RODOVIARIA - 12/2023 - Goiás

25,00%

Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.
 

M
U
NI
CÍ
PIO DE CÔCO

S

BAHIA

Insumo  70 ORSE Topógrafo - SICRO h h 0,0027000 36,96 0,09

Insumo  4415 ORSE Veículo leve - Volkswagen:GOL ou similar h h 0,0016000 13,18 0,02

Insumo  5931 ORSE Técnico cadastro TÉCNICO CADASTRO h h 0,0020000 36,17 0,07

Insumo  6443 ORSE TEODOLITO H H 0,0027000 2,32 0,00

Insumo  6694 ORSE Desenhista Júnior (Cadista Copista) - Técnico de Nível médio até 5 anos de experiência - Rev 01 

h

h 0,0010000 27,65 0,02

MO sem LS => 0,29 LS => 0,00 MO com LS => 0,29

Valor do BDI 

=>

0,07 0,38

Quant. => 5.089,2500000 Preço Total => 1.933,91

 2.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  7086 ORSE Aterro mecanizado com trator de esteira, inclusive compactação (mão de obra, caminhão pipa, e 

rolo)

m³ 1,0000000 3,44 3,44

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,0230000 3,72 0,08

Insumo  2458 ORSE Caminhao tanque (pipa)10000 l (m. benz - 2423 K - 184,0 hp ou equivalente) h un 0,0080000 77,84 0,62

Insumo  2501 ORSE Trator esteira (cat - d6m - xl - 163-6a nacional 140,0 hp ou equivalente) h un 0,0080000 196,71 1,57

Insumo  4246 ORSE Aluguel de rolo Compactador DYNAPAC CA- 250P  pé de carneiro autop. 11,25 t vibrat h un 0,0080000 108,44 0,86

Insumo  

00006111/SI

NAPI 

ORSE Servente de obras (horista) h 0,0230000 13,65 0,31

MO sem LS => 0,31 LS => 0,00 MO com LS => 0,31

Valor do BDI 

=>

0,86 4,30

Quant. => 476,5500000 Preço Total => 2.049,16

 2.1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5068 ORSE Transporte local com caminhão basculante de 10m³, em rodovia não pavimentada (conservação) 

densidade=1,5t/m³

tkm 1,0000000 0,36 0,36

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,0025000 3,72 0,00

Insumo  2450 ORSE Caminhão basc. 15,0t/10,0m3 ( m. benz lk 1418 -170,0kw ou equivalente) h un 0,0050761 66,39 0,33

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Transportes

Provisórios

Equipamento

Mão de Obra

Equipamento

Tipo

Aterros / Reaterros / Compactações

Provisórios

Equipamento

Equipamento

Equipamento

Tipo

Mão de Obra

Equipamento
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  Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS-BA

Obra

TSD_POVOADOS: SÃO JOÃO DO PORTO ALEGRE E VILA SANTO ANTÔNIO; SEDE: VILA 

ZÉ JACÓ E SOLAR DAS ESTRELAS

LOCAL: SEDE E POVOADOS DA ZONA RURAL

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Planilha Orçamentária Analítica

Tipo

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 03/2024 - Bahia

SICRO3 - 01/2024 - Bahia

ORSE - 02/2024 - Sergipe

AGETOP RODOVIARIA - 12/2023 - Goiás

25,00%

Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.
 

M
U
NI
CÍ
PIO DE CÔCO

S

BAHIA

Insumo  

00006111/SI

NAPI 

ORSE Servente de obras (horista) h 0,0025381 13,65 0,03

MO sem LS => 0,03 LS => 0,00 MO com LS => 0,03

Valor do BDI 

=>

0,09 0,45

Quant. => 795,7700000 Preço Total => 358,09

 2.1.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  101114 SINAPI ESCAVAÇÃO HORIZONTAL EM SOLO DE 1A CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS 

(100HP/LÂMINA: 2,19M3). AF_07/2020

m³ 1,0000000 4,54 4,54

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0310000 22,91 0,71

Composição 

Auxiliar

 89031 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 100 HP, PESO OPERACIONAL 9,4 T, COM LÂMINA 2,19 

M3 - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0195000 81,69 1,59

Composição 

Auxiliar

 89032 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 100 HP, PESO OPERACIONAL 9,4 T, COM LÂMINA 2,19 

M3 - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0115000 195,52 2,24

MO sem LS => 1,39 LS => 0,00 MO com LS => 1,39

Valor do BDI 

=>

1,13 5,67

Quant. => 1.017,8500000 Preço Total => 5.771,20

 2.2 PAVIMENTAÇÃO 310.504,26

 2.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  4011221 SICRO3 Base estabilizada granulometricamente com mistura de solos na pista com material de jazida m³ 1,0000000 13,15 13,15

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo E9571 SICRO3 Caminhão tanque com capacidade de 10.000 l - 188 kW 1,0000000 0,83 0,17 333,7220 88,8871 292,1001

Insumo E9518 SICRO3 Grade de 24 discos rebocável de D = 60 cm (24”) 1,0000000 0,62 0,38 4,6137 3,2129 4,0814

Insumo E9524 SICRO3 Motoniveladora - 93 kW 1,0000000 1,00 0,00 292,3066 130,1245 292,3066

Insumo E9762 SICRO3 Rolo compactador de pneus autopropelido de 27 t - 85 kW 1,0000000 0,86 0,14 259,7666 129,0185 241,4619

Insumo E9685 SICRO3 Rolo compactador pé de carneiro vibratório autopropelido por pneus de 11,6 t - 82 kW 1,0000000 0,90 0,10 219,5347 100,2610 207,6073

Insumo E9577 SICRO3 Trator agrícola sobre pneus - 77 kW 1,0000000 0,62 0,38 147,2058 55,2308 112,2553

1.149,8126

B Código Banco Mão de Obra Quantidade Custo Horário

Insumo P9824 SICRO3 Servente 1,0000000 21,6285 21,6285

21,6285

0,0000

1.171,4411

0,0143

0,1106

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional Custo Horário

Custo Horário de Equipamentos =>

Valor com BDI =>

Tipo
MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

Salário Hora

Mão de Obra

Custo Horário da Mão de Obra =>

Adc.M.O. - Ferramentas (0,0%) =>

Custo Horário de Execução =>

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>

Custo do FIC =>
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  Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS-BA

Obra

TSD_POVOADOS: SÃO JOÃO DO PORTO ALEGRE E VILA SANTO ANTÔNIO; SEDE: VILA 

ZÉ JACÓ E SOLAR DAS ESTRELAS

LOCAL: SEDE E POVOADOS DA ZONA RURAL

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Planilha Orçamentária Analítica

Tipo

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 03/2024 - Bahia

SICRO3 - 01/2024 - Bahia

ORSE - 02/2024 - Sergipe

AGETOP RODOVIARIA - 12/2023 - Goiás

25,00%

Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.
 

M
U
NI
CÍ
PIO DE CÔCO

S

BAHIA

150,8800

7,7641

D Banco Código Atividades Auxiliares Quantidade Unidade Custo Horário

Atividade 

Auxiliar

SICRO3 4016096 Escavação e carga de material de jazida com escavadeira hidráulica de 1,56 m³ 1,1002700 m³ 1,5184

1,5184

E Banco Insumo Tempos Fixos Código Quantidade Unidade Custo Horário

Tempo Fixo SICRO3 4016096 Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão basculante de 10 m³ - carga 

com escavadeira de 1,56 m³(exclusa) e descarga livre

5914354 2,0630100 t 3,7547

3,7547

F Banco Insumo Momento de Transporte Quantidade Unidade Custo Horário

LN RP P

Momento de 

Transporte

SICRO3 4016096 Escavação e carga de material de jazida com escavadeira hidráulica de 1,56 m³ - Caminhão 

basculante com capacidade de 10 m³ - 188 kW

2,0630100 tkm 5914359

0,000

5914374

0,000

5914389

0,000

0,0000

0,0000

MO sem LS => 0,25 LS => 0,00 MO com LS => 0,25

Valor do BDI 

=>

3,28 16,43

Quant. => 1.017,8500000 Preço Total => 16.723,27

 2.2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101128 SINAPI ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM SOLO DE 1A 

CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (125HP/LÂMINA: 2,70M3). AF_07/2020

m³ 1,0000000 14,90 14,90

Composição 

Auxiliar

 100974 SINAPI CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EM CAMINHÃO 

BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA (CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 

HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

m³ 1,2500000 8,81 11,01

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0251000 22,91 0,57

Composição 

Auxiliar

 88843 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 125 HP, PESO OPERACIONAL 12,9 T, COM LÂMINA 2,7 

M3 - CHP DIURNO. AF_10/2014

CHP 0,0093000 215,22 2,00

Composição 

Auxiliar

 88844 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 125 HP, PESO OPERACIONAL 12,9 T, COM LÂMINA 2,7 

M3 - CHI DIURNO. AF_10/2014

CHI 0,0158000 83,69 1,32

MO sem LS => 2,89 LS => 0,00 MO com LS => 2,89

Valor do BDI 

=>

3,72 18,62

Quant. => 1.272,3100000 Preço Total => 23.690,41

 2.2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Custo total dos Momentos de Transportes =>

Valor com BDI =>

Tipo

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

TRAN - TRANSPORTES, CARGAS E 

DESCARGAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Custo Unitário de Execução =>

1,3800

Produção de Equipe =>

Preço Unitário

Preço Unitário

Custo Total das Atividades =>

1,8200

Custo Total dos Tempos Fixos =>

Distância Média de Transporte (DMT)

Tipo
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  Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS-BA

Obra

TSD_POVOADOS: SÃO JOÃO DO PORTO ALEGRE E VILA SANTO ANTÔNIO; SEDE: VILA 

ZÉ JACÓ E SOLAR DAS ESTRELAS

LOCAL: SEDE E POVOADOS DA ZONA RURAL

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Planilha Orçamentária Analítica

Tipo

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 03/2024 - Bahia

SICRO3 - 01/2024 - Bahia

ORSE - 02/2024 - Sergipe

AGETOP RODOVIARIA - 12/2023 - Goiás

25,00%

Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.
 

M
U
NI
CÍ
PIO DE CÔCO

S

BAHIA

Composição  93588 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA EM LEITO 

NATURAL (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 1,0000000 3,02 3,02

Composição 

Auxiliar

 91386 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 

23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 

CHP 0,0105000 257,27 2,70

Composição 

Auxiliar

 91387 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 

23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 

CHI 0,0045000 72,44 0,32

MO sem LS => 0,36 LS => 0,00 MO com LS => 0,36

Valor do BDI 

=>

0,75 3,77

Quant. => 5.238,8300000 Preço Total => 19.750,38

 2.2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96402 SINAPI EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C. AF_11/2019 m² 1,0000000 3,75 3,75

Composição 

Auxiliar

 5839 SINAPI VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILÍNDRICA, LARGURA ÚTIL DE 

VARRIMENTO DE 2,44 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0020000 9,29 0,01

Composição 

Auxiliar

 5841 SINAPI VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILÍNDRICA, LARGURA ÚTIL DE 

VARRIMENTO DE 2,44 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0040000 4,67 0,01

Composição 

Auxiliar

 83362 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, 

AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE 

CHP 0,0004000 268,69 0,10

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0055000 22,91 0,12

Composição 

Auxiliar

 89035 SINAPI TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.675 KG - 

CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0017000 137,33 0,23

Composição 

Auxiliar

 89036 SINAPI TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.675 KG - 

CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0038000 56,60 0,21

Composição 

Auxiliar

 91486 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, 

AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE 

CAMINHÃO  TOCO, PBT 14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0051000 69,76 0,35

Insumo  00041903 SINAPI EMULSAO ASFALTICA CATIONICA RR-2C PARA USO EM PAVIMENTACAO ASFALTICA 

(COLETADO CAIXA NA ANP ACRESCIDO DE ICMS)

KG 0,4500000 6,06 2,72

MO sem LS => 0,35 LS => 0,00 MO com LS => 0,35

Valor do BDI 

=>

0,93 4,68

Quant. => 5.089,2500000 Preço Total => 23.817,69

TRAN - TRANSPORTES, CARGAS E 

DESCARGAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

PAVI - PAVIMENTAÇÃO

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>
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  Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS-BA

Obra

TSD_POVOADOS: SÃO JOÃO DO PORTO ALEGRE E VILA SANTO ANTÔNIO; SEDE: VILA 

ZÉ JACÓ E SOLAR DAS ESTRELAS

LOCAL: SEDE E POVOADOS DA ZONA RURAL

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Planilha Orçamentária Analítica

Tipo

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 03/2024 - Bahia

SICRO3 - 01/2024 - Bahia

ORSE - 02/2024 - Sergipe

AGETOP RODOVIARIA - 12/2023 - Goiás

25,00%

Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.
 

M
U
NI
CÍ
PIO DE CÔCO

S

BAHIA

 2.2.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97807 SINAPI PAVIMENTO COM TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO, COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-

2C, COM CAPA SELANTE. AF_01/2020

m² 1,0000000 35,61 35,61

Composição 

Auxiliar

 6879 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS ESTÁTICO, PRESSÃO VARIÁVEL, POTÊNCIA 111 HP, 

PESO SEM/COM LASTRO 9,5 / 26 T, LARGURA DE TRABALHO 1,90 M - CHP DIURNO. 

AF_07/2014

CHP 0,0010000 231,71 0,23

Composição 

Auxiliar

 6880 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS ESTÁTICO, PRESSÃO VARIÁVEL, POTÊNCIA 111 HP, 

PESO SEM/COM LASTRO 9,5 / 26 T, LARGURA DE TRABALHO 1,90 M - CHI DIURNO. 

AF_07/2014

CHI 0,0030000 104,78 0,31

Composição 

Auxiliar

 7030 SINAPI TANQUE DE ASFALTO ESTACIONÁRIO COM SERPENTINA, CAPACIDADE 30.000 L - CHP 

DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0040000 260,59 1,04

Composição 

Auxiliar

 83362 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, 

AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE 

CAMINHÃO  TOCO, PBT 14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0013000 268,69 0,34

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0322000 22,91 0,73

Composição 

Auxiliar

 89035 SINAPI TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.675 KG - 

CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0008000 137,33 0,10

Composição 

Auxiliar

 89036 SINAPI TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.675 KG - 

CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0033000 56,60 0,18

Composição 

Auxiliar

 91386 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 

23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 

230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0006000 257,27 0,15

Composição 

Auxiliar

 91486 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, 

AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE 

CAMINHÃO  TOCO, PBT 14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0027000 69,76 0,18

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,0060000 111,71 0,67

Insumo  00004720 SINAPI PEDRA BRITADA N. 0, OU PEDRISCO (4,8 A 9,5 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, 

SEM FRETE

m³ 0,0073000 128,66 0,93

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE m³ 0,0150000 111,44 1,67

Insumo  00041903 SINAPI EMULSAO ASFALTICA CATIONICA RR-2C PARA USO EM PAVIMENTACAO ASFALTICA 

(COLETADO CAIXA NA ANP ACRESCIDO DE ICMS)

KG 4,8000000 6,06 29,08

MO sem LS => 0,79 LS => 0,00 MO com LS => 0,79

Valor do BDI 

=>

8,90 44,51

Quant. => 5.089,2500000 Preço Total => 226.522,51

Valor com BDI =>

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

PAVI - PAVIMENTAÇÃO

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

Material

Material
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  Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS-BA

Obra

TSD_POVOADOS: SÃO JOÃO DO PORTO ALEGRE E VILA SANTO ANTÔNIO; SEDE: VILA 

ZÉ JACÓ E SOLAR DAS ESTRELAS

LOCAL: SEDE E POVOADOS DA ZONA RURAL

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Planilha Orçamentária Analítica

Tipo

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 03/2024 - Bahia

SICRO3 - 01/2024 - Bahia

ORSE - 02/2024 - Sergipe

AGETOP RODOVIARIA - 12/2023 - Goiás

25,00%

Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.
 

M
U
NI
CÍ
PIO DE CÔCO

S

BAHIA

 2.3 DRENAGEM 80.871,24

 2.3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94275 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 

CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X20 CM (COMPRIMENTO X BASE 

M 1,0000000 35,67 35,67

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2151000 31,27 6,72

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2151000 22,91 4,92

Composição 

Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), PREPARO 

MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0012000 697,38 0,83

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,0066000 111,71 0,73

Insumo  00041679 SINAPI MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO PRE-MOLDADO, COMP 1 M, *20 X 12/15* CM (H X 

L1/L2)

UN 1,0050000 22,36 22,47

MO sem LS => 8,03 LS => 0,00 MO com LS => 8,03

Valor do BDI 

=>

8,91 44,58

Quant. => 1.814,0700000 Preço Total => 80.871,24

 2.4 EXECUÇÃO DE PASSEIO 112.448,59

 2.4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94990 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 

MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. 

m³ 1,0000000 842,87 842,87

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,6268000 30,89 50,25

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,4149000 31,27 44,24

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,0417000 22,91 69,68

Tipo

DROP - DRENAGEM/OBRAS DE 

CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA E 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

PISO - PISOS

Material
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  Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS-BA

Obra

TSD_POVOADOS: SÃO JOÃO DO PORTO ALEGRE E VILA SANTO ANTÔNIO; SEDE: VILA 

ZÉ JACÓ E SOLAR DAS ESTRELAS

LOCAL: SEDE E POVOADOS DA ZONA RURAL

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Planilha Orçamentária Analítica

Tipo

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 03/2024 - Bahia

SICRO3 - 01/2024 - Bahia

ORSE - 02/2024 - Sergipe

AGETOP RODOVIARIA - 12/2023 - Goiás

25,00%

Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.
 

M
U
NI
CÍ
PIO DE CÔCO

S

BAHIA

Composição 

Auxiliar

 94964 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 

BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 1,2315000 527,60 649,73

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA 

EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0213000 6,45 0,13

Insumo  00004509 SINAPI SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA M 3,1250000 4,82 15,06

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA M 2,5000000 3,32 8,30

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,2994000 18,31 5,48

MO sem LS => 217,59 LS => 0,00 MO com LS => 217,59

Valor do BDI 

=>

210,71 1.053,58

Quant. => 106,7300000 Preço Total => 112.448,59

 2.5 SINALIZAÇÃO 10.916,22

 2.5.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  2555 ORSE Placa 20x35 em chapa esmaltada para identificação de logradouros un 1,0000000 101,87 101,87

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,2000000 3,72 0,74

Composição 

Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,2000000 3,59 0,71

Insumo  

00004750/SI

ORSE Pedreiro (horista) h 0,2000000 18,21 3,64

Insumo  

00006111/SI

NAPI 

ORSE Servente de obras (horista) h 0,2000000 13,65 2,73

Insumo  

00013521/SI

ORSE Placa de aco esmaltada para  identificacao de rua, *45 cm x20* cm un 1,0000000 94,05 94,05

MO sem LS => 6,37 LS => 0,00 MO com LS => 6,37

Valor do BDI 

=>

25,46 127,33

Quant. => 8,0000000 Preço Total => 1.018,64

 2.5.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  11688 ORSE Sinalização horizontal rodoviária, com tinta retrorrefletiva à base de resina acrílica com 

microesferas de vidro

m² 1,0000000 31,16 31,16

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,0330000 3,72 0,12

Composição 

Auxiliar

 5894 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA DE 10.685 KG, 

DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV EXCLUSIVE CARROCERIA - CHP 

CHP 0,0330000 206,54 6,81

Composição 

Auxiliar

 95133 SINAPI MÁQUINA DEMARCADORA DE FAIXA DE TRÁFEGO À FRIO, AUTOPROPELIDA, POTÊNCIA 

38 HP - CHP DIURNO. AF_07/2016

CHP 0,0330000 192,51 6,35

Insumo  1612 ORSE Microesferas de vidro tipo i-b para pintura kg kg 0,5000000 12,49 6,24

Insumo  2216 ORSE Tinta acrílica rodoviária cor amarela para demarcação de trânsito Tinta acrílica rodoviária cor 

amarela para demarcação de trânsito (galão de 3,6 l) l

gl 0,6300000 12,53 7,89

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

Material

Tipo
Sinalização Vertical

Provisórios

Provisórios

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS

Material

Material

Material

Provisórios

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Tipo

Sinalização Horizontal
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  Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS-BA

Obra

TSD_POVOADOS: SÃO JOÃO DO PORTO ALEGRE E VILA SANTO ANTÔNIO; SEDE: VILA 

ZÉ JACÓ E SOLAR DAS ESTRELAS

LOCAL: SEDE E POVOADOS DA ZONA RURAL

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Planilha Orçamentária Analítica

Tipo

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 03/2024 - Bahia

SICRO3 - 01/2024 - Bahia

ORSE - 02/2024 - Sergipe

AGETOP RODOVIARIA - 12/2023 - Goiás

25,00%

Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.
 

M
U
NI
CÍ
PIO DE CÔCO

S

BAHIA

Insumo  

00005318/SI

NAPI 

ORSE Diluente aguarras l 0,1300000 25,39 3,30

Insumo  

00006111/SI

ORSE Servente de obras (horista) h 0,0330000 13,65 0,45

MO sem LS => 2,28 LS => 0,00 MO com LS => 2,28

Valor do BDI 

=>

7,79 38,95

Quant. => 254,1100000 Preço Total => 9.897,58

 3 POVOADO - VILA SANTO ANTÔNIO 215.764,00

 3.1 TERRAPLANAGEM 4.257,56

 3.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  9346 ORSE Levantamento topográfico planimétrico cadastral m² 1,0000000 0,31 0,31

Insumo  48 ORSE Auxiliar topografia - SICRO h h 0,0055000 21,79 0,11

Insumo  70 ORSE Topógrafo - SICRO h h 0,0027000 36,96 0,09

Insumo  4415 ORSE Veículo leve - Volkswagen:GOL ou similar h h 0,0016000 13,18 0,02

Insumo  5931 ORSE Técnico cadastro TÉCNICO CADASTRO h h 0,0020000 36,17 0,07

Insumo  6443 ORSE TEODOLITO H H 0,0027000 2,32 0,00

Insumo  6694 ORSE Desenhista Júnior (Cadista Copista) - Técnico de Nível médio até 5 anos de experiência - Rev 01 

h

h 0,0010000 27,65 0,02

MO sem LS => 0,29 LS => 0,00 MO com LS => 0,29

Valor do BDI 

=>

0,07 0,38

Quant. => 2.173,3500000 Preço Total => 825,87

 3.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  7086 ORSE Aterro mecanizado com trator de esteira, inclusive compactação (mão de obra, caminhão pipa, e 

rolo)

m³ 1,0000000 3,44 3,44

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,0230000 3,72 0,08

Insumo  2458 ORSE Caminhao tanque (pipa)10000 l (m. benz - 2423 K - 184,0 hp ou equivalente) h un 0,0080000 77,84 0,62

Insumo  2501 ORSE Trator esteira (cat - d6m - xl - 163-6a nacional 140,0 hp ou equivalente) h un 0,0080000 196,71 1,57

Insumo  4246 ORSE Aluguel de rolo Compactador DYNAPAC CA- 250P  pé de carneiro autop. 11,25 t vibrat h un 0,0080000 108,44 0,86

Insumo  

00006111/SI

NAPI 

ORSE Servente de obras (horista) h 0,0230000 13,65 0,31

MO sem LS => 0,31 LS => 0,00 MO com LS => 0,31

Valor do BDI 

=>

0,86 4,30

Quant. => 363,6100000 Preço Total => 1.563,52

Tipo
Locação de Serviços de Terraplenagem e 

Mão de Obra

Mão de Obra

Equipamento

Mão de Obra

Equipamento

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Aterros / Reaterros / Compactações

Provisórios

Equipamento

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Material
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  Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS-BA

Obra

TSD_POVOADOS: SÃO JOÃO DO PORTO ALEGRE E VILA SANTO ANTÔNIO; SEDE: VILA 

ZÉ JACÓ E SOLAR DAS ESTRELAS

LOCAL: SEDE E POVOADOS DA ZONA RURAL

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Planilha Orçamentária Analítica

Tipo

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 03/2024 - Bahia

SICRO3 - 01/2024 - Bahia

ORSE - 02/2024 - Sergipe

AGETOP RODOVIARIA - 12/2023 - Goiás

25,00%

Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.
 

M
U
NI
CÍ
PIO DE CÔCO

S

BAHIA

 3.1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5068 ORSE Transporte local com caminhão basculante de 10m³, em rodovia não pavimentada (conservação) 

densidade=1,5t/m³

tkm 1,0000000 0,36 0,36

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,0025000 3,72 0,00

Insumo  2450 ORSE Caminhão basc. 15,0t/10,0m3 ( m. benz lk 1418 -170,0kw ou equivalente) h un 0,0050761 66,39 0,33

Insumo  

00006111/SI

NAPI 

ORSE Servente de obras (horista) h 0,0025381 13,65 0,03

MO sem LS => 0,03 LS => 0,00 MO com LS => 0,03

Valor do BDI 

=>

0,09 0,45

Quant. => 43,8900000 Preço Total => 19,75

 3.1.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101114 SINAPI ESCAVAÇÃO HORIZONTAL EM SOLO DE 1A CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS 

(100HP/LÂMINA: 2,19M3). AF_07/2020

m³ 1,0000000 4,54 4,54

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0310000 22,91 0,71

Composição 

Auxiliar

 89031 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 100 HP, PESO OPERACIONAL 9,4 T, COM LÂMINA 2,19 

M3 - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0195000 81,69 1,59

Composição 

Auxiliar

 89032 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 100 HP, PESO OPERACIONAL 9,4 T, COM LÂMINA 2,19 

M3 - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0115000 195,52 2,24

MO sem LS => 1,39 LS => 0,00 MO com LS => 1,39

Valor do BDI 

=>

1,13 5,67

Quant. => 326,0000000 Preço Total => 1.848,42

 3.2 PAVIMENTAÇÃO 126.097,97

 3.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  4011221 SICRO3 Base estabilizada granulometricamente com mistura de solos na pista com material de jazida m³ 1,0000000 13,15 13,15

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo E9571 SICRO3 Caminhão tanque com capacidade de 10.000 l - 188 kW 1,0000000 0,83 0,17 333,7220 88,8871 292,1001

Insumo E9518 SICRO3 Grade de 24 discos rebocável de D = 60 cm (24”) 1,0000000 0,62 0,38 4,6137 3,2129 4,0814

Insumo E9524 SICRO3 Motoniveladora - 93 kW 1,0000000 1,00 0,00 292,3066 130,1245 292,3066

Insumo E9762 SICRO3 Rolo compactador de pneus autopropelido de 27 t - 85 kW 1,0000000 0,86 0,14 259,7666 129,0185 241,4619

Insumo E9685 SICRO3 Rolo compactador pé de carneiro vibratório autopropelido por pneus de 11,6 t - 82 kW 1,0000000 0,90 0,10 219,5347 100,2610 207,6073

Insumo E9577 SICRO3 Trator agrícola sobre pneus - 77 kW 1,0000000 0,62 0,38 147,2058 55,2308 112,2553

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional Custo Horário

Provisórios

Equipamento

Mão de Obra

Valor com BDI =>

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

Tipo

Tipo

Transportes
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  Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS-BA

Obra

TSD_POVOADOS: SÃO JOÃO DO PORTO ALEGRE E VILA SANTO ANTÔNIO; SEDE: VILA 

ZÉ JACÓ E SOLAR DAS ESTRELAS

LOCAL: SEDE E POVOADOS DA ZONA RURAL

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Planilha Orçamentária Analítica

Tipo

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 03/2024 - Bahia

SICRO3 - 01/2024 - Bahia

ORSE - 02/2024 - Sergipe

AGETOP RODOVIARIA - 12/2023 - Goiás

25,00%

Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.
 

M
U
NI
CÍ
PIO DE CÔCO

S

BAHIA

1.149,8126

B Código Banco Mão de Obra Quantidade Custo Horário

Insumo P9824 SICRO3 Servente 1,0000000 21,6285 21,6285

21,6285

0,0000

1.171,4411

0,0143

0,1106

150,8800

7,7641

D Banco Código Atividades Auxiliares Quantidade Unidade Custo Horário

Atividade 

Auxiliar

SICRO3 4016096 Escavação e carga de material de jazida com escavadeira hidráulica de 1,56 m³ 1,1002700 m³ 1,5184

1,5184

E Banco Insumo Tempos Fixos Código Quantidade Unidade Custo Horário

Tempo Fixo SICRO3 4016096 Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão basculante de 10 m³ - carga 

com escavadeira de 1,56 m³(exclusa) e descarga livre

5914354 2,0630100 t 3,7547

3,7547

F Banco Insumo Momento de Transporte Quantidade Unidade Custo Horário

LN RP P

Momento de 

Transporte

SICRO3 4016096 Escavação e carga de material de jazida com escavadeira hidráulica de 1,56 m³ - Caminhão 

basculante com capacidade de 10 m³ - 188 kW

2,0630100 tkm 5914359

0,000

R$ 1,20

5914374

0,000

R$ 0,96

5914389

0,000

R$ 0,79

0,0000

0,0000

MO sem LS => 0,25 LS => 0,00 MO com LS => 0,25

Valor do BDI 

=>

3,28 16,43

Quant. => 326,0000000 Preço Total => 5.356,18

 3.2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101128 SINAPI ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM SOLO DE 1A 

CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (125HP/LÂMINA: 2,70M3). AF_07/2020

m³ 1,0000000 14,90 14,90

Composição 

Auxiliar

 100974 SINAPI CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EM CAMINHÃO 

BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA (CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 

HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

m³ 1,2500000 8,81 11,01

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0251000 22,91 0,57

Composição 

Auxiliar

 88843 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 125 HP, PESO OPERACIONAL 12,9 T, COM LÂMINA 2,7 

M3 - CHP DIURNO. AF_10/2014

CHP 0,0093000 215,22 2,00

Composição 

Auxiliar

 88844 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 125 HP, PESO OPERACIONAL 12,9 T, COM LÂMINA 2,7 

M3 - CHI DIURNO. AF_10/2014

CHI 0,0158000 83,69 1,32

Custo Horário de Equipamentos =>

Custo Total dos Tempos Fixos =>

Tipo

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

Valor com BDI =>

TRAN - TRANSPORTES, CARGAS E 

DESCARGAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Distância Média de Transporte (DMT)

Custo total dos Momentos de Transportes =>

Salário Hora

Custo Horário da Mão de Obra =>

Adc.M.O. - Ferramentas (0,0%) =>

Custo Horário de Execução =>

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>

Custo do FIC =>

Produção de Equipe =>

Custo Unitário de Execução =>

Preço Unitário

1,3800

Custo Total das Atividades =>

Preço Unitário

1,8200
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  Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS-BA

Obra

TSD_POVOADOS: SÃO JOÃO DO PORTO ALEGRE E VILA SANTO ANTÔNIO; SEDE: VILA 

ZÉ JACÓ E SOLAR DAS ESTRELAS

LOCAL: SEDE E POVOADOS DA ZONA RURAL

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Planilha Orçamentária Analítica

Tipo

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 03/2024 - Bahia

SICRO3 - 01/2024 - Bahia

ORSE - 02/2024 - Sergipe

AGETOP RODOVIARIA - 12/2023 - Goiás

25,00%

Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.
 

M
U
NI
CÍ
PIO DE CÔCO

S

BAHIA

MO sem LS => 2,89 LS => 0,00 MO com LS => 2,89

Valor do BDI 

=>

3,72 18,62

Quant. => 407,5000000 Preço Total => 7.587,65

 3.2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93588 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA EM LEITO 

NATURAL (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 1,0000000 3,02 3,02

Composição 

Auxiliar

 91386 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 

23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 

230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0105000 257,27 2,70

Composição 

Auxiliar

 91387 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 

23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 

230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0045000 72,44 0,32

MO sem LS => 0,36 LS => 0,00 MO com LS => 0,36

Valor do BDI 

=>

0,75 3,77

Quant. => 1.657,0500000 Preço Total => 6.247,07

 3.2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96402 SINAPI EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C. AF_11/2019 m² 1,0000000 3,75 3,75

Composição 

Auxiliar

 5839 SINAPI VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILÍNDRICA, LARGURA ÚTIL DE 

VARRIMENTO DE 2,44 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0020000 9,29 0,01

Composição 

Auxiliar

 5841 SINAPI VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILÍNDRICA, LARGURA ÚTIL DE 

VARRIMENTO DE 2,44 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0040000 4,67 0,01

Composição 

Auxiliar

 83362 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, 

AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE 

CAMINHÃO  TOCO, PBT 14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0004000 268,69 0,10

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0055000 22,91 0,12

Composição 

Auxiliar

 89035 SINAPI TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.675 KG - 

CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0017000 137,33 0,23

Composição 

Auxiliar

 89036 SINAPI TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.675 KG - 

CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0038000 56,60 0,21

Composição 

Auxiliar

 91486 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, 

AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE 

CAMINHÃO  TOCO, PBT 14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0051000 69,76 0,35

Insumo  00041903 SINAPI EMULSAO ASFALTICA CATIONICA RR-2C PARA USO EM PAVIMENTACAO ASFALTICA 

(COLETADO CAIXA NA ANP ACRESCIDO DE ICMS)

KG 0,4500000 6,06 2,72

MO sem LS => 0,35 LS => 0,00 MO com LS => 0,35

Valor do BDI 

=>

0,93 4,68Valor com BDI =>

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Tipo

Tipo

PAVI - PAVIMENTAÇÃO

TRAN - TRANSPORTES, CARGAS E 

DESCARGAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>
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  Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS-BA

Obra

TSD_POVOADOS: SÃO JOÃO DO PORTO ALEGRE E VILA SANTO ANTÔNIO; SEDE: VILA 

ZÉ JACÓ E SOLAR DAS ESTRELAS

LOCAL: SEDE E POVOADOS DA ZONA RURAL

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Planilha Orçamentária Analítica

Tipo

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 03/2024 - Bahia

SICRO3 - 01/2024 - Bahia

ORSE - 02/2024 - Sergipe

AGETOP RODOVIARIA - 12/2023 - Goiás

25,00%

Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.
 

M
U
NI
CÍ
PIO DE CÔCO

S

BAHIA

Quant. => 2.173,3500000 Preço Total => 10.171,27

 3.2.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97807 SINAPI PAVIMENTO COM TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO, COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-

2C, COM CAPA SELANTE. AF_01/2020

m² 1,0000000 35,61 35,61

Composição 

Auxiliar

 6879 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS ESTÁTICO, PRESSÃO VARIÁVEL, POTÊNCIA 111 HP, 

PESO SEM/COM LASTRO 9,5 / 26 T, LARGURA DE TRABALHO 1,90 M - CHP DIURNO. 

AF_07/2014

CHP 0,0010000 231,71 0,23

Composição 

Auxiliar

 6880 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS ESTÁTICO, PRESSÃO VARIÁVEL, POTÊNCIA 111 HP, 

PESO SEM/COM LASTRO 9,5 / 26 T, LARGURA DE TRABALHO 1,90 M - CHI DIURNO. 

CHI 0,0030000 104,78 0,31

Composição 

Auxiliar

 7030 SINAPI TANQUE DE ASFALTO ESTACIONÁRIO COM SERPENTINA, CAPACIDADE 30.000 L - CHP 

DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0040000 260,59 1,04

Composição 

Auxiliar

 83362 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, 

AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE 

CAMINHÃO  TOCO, PBT 14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0013000 268,69 0,34

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0322000 22,91 0,73

Composição 

Auxiliar

 89035 SINAPI TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.675 KG - 

CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0008000 137,33 0,10

Composição 

Auxiliar

 89036 SINAPI TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.675 KG - 

CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0033000 56,60 0,18

Composição 

Auxiliar

 91386 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 

23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 

CHP 0,0006000 257,27 0,15

Composição 

Auxiliar

 91486 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, 

AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE 

CAMINHÃO  TOCO, PBT 14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0027000 69,76 0,18

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,0060000 111,71 0,67

Insumo  00004720 SINAPI PEDRA BRITADA N. 0, OU PEDRISCO (4,8 A 9,5 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, 

SEM FRETE

m³ 0,0073000 128,66 0,93

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE m³ 0,0150000 111,44 1,67

Insumo  00041903 SINAPI EMULSAO ASFALTICA CATIONICA RR-2C PARA USO EM PAVIMENTACAO ASFALTICA 

(COLETADO CAIXA NA ANP ACRESCIDO DE ICMS)

KG 4,8000000 6,06 29,08

MO sem LS => 0,79 LS => 0,00 MO com LS => 0,79

Valor do BDI 

=>

8,90 44,51

Quant. => 2.173,3500000 Preço Total => 96.735,80

 3.3 DRENAGEM 37.306,32

 3.3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94275 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 

CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X20 CM (COMPRIMENTO X BASE 

INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA URBANIZAÇÃO INTERNA DE 

EMPREENDIMENTOS. AF_06/2016

M 1,0000000 35,67 35,67

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2151000 31,27 6,72

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2151000 22,91 4,92

Composição 

Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), PREPARO 

MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0012000 697,38 0,83

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,0066000 111,71 0,73

Tipo

PAVI - PAVIMENTAÇÃO

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

Tipo

DROP - DRENAGEM/OBRAS DE 

CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA E 

CAIXAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Material

Material

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
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  Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS-BA

Obra

TSD_POVOADOS: SÃO JOÃO DO PORTO ALEGRE E VILA SANTO ANTÔNIO; SEDE: VILA 

ZÉ JACÓ E SOLAR DAS ESTRELAS

LOCAL: SEDE E POVOADOS DA ZONA RURAL

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Planilha Orçamentária Analítica

Tipo

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 03/2024 - Bahia

SICRO3 - 01/2024 - Bahia

ORSE - 02/2024 - Sergipe

AGETOP RODOVIARIA - 12/2023 - Goiás

25,00%

Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.
 

M
U
NI
CÍ
PIO DE CÔCO

S

BAHIA

Insumo  00041679 SINAPI MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO PRE-MOLDADO, COMP 1 M, *20 X 12/15* CM (H X 

L1/L2)

UN 1,0050000 22,36 22,47

MO sem LS => 8,03 LS => 0,00 MO com LS => 8,03

Valor do BDI 

=>

8,91 44,58

Quant. => 836,8400000 Preço Total => 37.306,32

 3.4 EXECUÇÃO DE PASSEIO 42.259,09

 3.4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94990 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 

MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. 

AF_08/2022

m³ 1,0000000 842,87 842,87

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,6268000 30,89 50,25

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,4149000 31,27 44,24

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,0417000 22,91 69,68

Composição 

Auxiliar

 94964 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 

BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 1,2315000 527,60 649,73

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA 

EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0213000 6,45 0,13

Insumo  00004509 SINAPI SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA M 3,1250000 4,82 15,06

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA M 2,5000000 3,32 8,30

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,2994000 18,31 5,48

MO sem LS => 217,59 LS => 0,00 MO com LS => 217,59

Valor do BDI 

=>

210,71 1.053,58

Quant. => 40,1100000 Preço Total => 42.259,09

 3.5 SINALIZAÇÃO 5.843,06

 3.5.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  2555 ORSE Placa 20x35 em chapa esmaltada para identificação de logradouros un 1,0000000 101,87 101,87

PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS

Material

Material

Material

Tipo

Sinalização Vertical

Tipo

Material

Valor com BDI =>
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  Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS-BA

Obra

TSD_POVOADOS: SÃO JOÃO DO PORTO ALEGRE E VILA SANTO ANTÔNIO; SEDE: VILA 

ZÉ JACÓ E SOLAR DAS ESTRELAS

LOCAL: SEDE E POVOADOS DA ZONA RURAL

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Planilha Orçamentária Analítica

Tipo

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 03/2024 - Bahia

SICRO3 - 01/2024 - Bahia

ORSE - 02/2024 - Sergipe

AGETOP RODOVIARIA - 12/2023 - Goiás

25,00%

Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.
 

M
U
NI
CÍ
PIO DE CÔCO

S

BAHIA

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,2000000 3,72 0,74

Composição 

Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,2000000 3,59 0,71

Insumo  

00004750/SI

ORSE Pedreiro (horista) h 0,2000000 18,21 3,64

Insumo  

00006111/SI

ORSE Servente de obras (horista) h 0,2000000 13,65 2,73

Insumo  

00013521/SI

NAPI 

ORSE Placa de aco esmaltada para  identificacao de rua, *45 cm x20* cm un 1,0000000 94,05 94,05

MO sem LS => 6,37 LS => 0,00 MO com LS => 6,37

Valor do BDI 

=>

25,46 127,33

Quant. => 6,0000000 Preço Total => 763,98

 3.5.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  11688 ORSE Sinalização horizontal rodoviária, com tinta retrorrefletiva à base de resina acrílica com 

microesferas de vidro

m² 1,0000000 31,16 31,16

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,0330000 3,72 0,12

Composição 

Auxiliar

 5894 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA DE 10.685 KG, 

DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV EXCLUSIVE CARROCERIA - CHP 

DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0330000 206,54 6,81

Composição 

Auxiliar

 95133 SINAPI MÁQUINA DEMARCADORA DE FAIXA DE TRÁFEGO À FRIO, AUTOPROPELIDA, POTÊNCIA 

38 HP - CHP DIURNO. AF_07/2016

CHP 0,0330000 192,51 6,35

Insumo  1612 ORSE Microesferas de vidro tipo i-b para pintura kg kg 0,5000000 12,49 6,24

Insumo  2216 ORSE Tinta acrílica rodoviária cor amarela para demarcação de trânsito Tinta acrílica rodoviária cor 

amarela para demarcação de trânsito (galão de 3,6 l) l

gl 0,6300000 12,53 7,89

Insumo  

00005318/SI

ORSE Diluente aguarras l 0,1300000 25,39 3,30

Insumo  

00006111/SI

ORSE Servente de obras (horista) h 0,0330000 13,65 0,45

MO sem LS => 2,28 LS => 0,00 MO com LS => 2,28

Valor do BDI 

=>

7,79 38,95

Quant. => 130,4000000 Preço Total => 5.079,08

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

Provisórios

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

Material

Mão de Obra

Provisórios

Provisórios

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Sinalização Horizontal
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  Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS-BA

Obra

TSD_POVOADOS: SÃO JOÃO DO PORTO ALEGRE E VILA SANTO ANTÔNIO; SEDE: VILA 

ZÉ JACÓ E SOLAR DAS ESTRELAS

LOCAL: SEDE E POVOADOS DA ZONA RURAL

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Planilha Orçamentária Analítica

Tipo

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 03/2024 - Bahia

SICRO3 - 01/2024 - Bahia

ORSE - 02/2024 - Sergipe

AGETOP RODOVIARIA - 12/2023 - Goiás

25,00%

Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.
 

M
U
NI
CÍ
PIO DE CÔCO

S

BAHIA

 4 SEDE: RUA 03 E RUA SIMÕES FILHO DA VILA ZÉ JACÓ- 264.269,44

 4.1 TERRAPLANAGEM 4.355,02

 4.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  9346 ORSE Levantamento topográfico planimétrico cadastral m² 1,0000000 0,31 0,31

Insumo  48 ORSE Auxiliar topografia - SICRO h h 0,0055000 21,79 0,11

Insumo  70 ORSE Topógrafo - SICRO h h 0,0027000 36,96 0,09

Insumo  4415 ORSE Veículo leve - Volkswagen:GOL ou similar h h 0,0016000 13,18 0,02

Insumo  5931 ORSE Técnico cadastro TÉCNICO CADASTRO h h 0,0020000 36,17 0,07

Insumo  6443 ORSE TEODOLITO H H 0,0027000 2,32 0,00

Insumo  6694 ORSE Desenhista Júnior (Cadista Copista) - Técnico de Nível médio até 5 anos de experiência - Rev 01 

h

h 0,0010000 27,65 0,02

MO sem LS => 0,29 LS => 0,00 MO com LS => 0,29

Valor do BDI 

=>

0,07 0,38

Quant. => 2.563,3400000 Preço Total => 974,06

 4.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  7086 ORSE Aterro mecanizado com trator de esteira, inclusive compactação (mão de obra, caminhão pipa, e 

rolo)

m³ 1,0000000 3,44 3,44

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,0230000 3,72 0,08

Insumo  2458 ORSE Caminhao tanque (pipa)10000 l (m. benz - 2423 K - 184,0 hp ou equivalente) h un 0,0080000 77,84 0,62

Insumo  2501 ORSE Trator esteira (cat - d6m - xl - 163-6a nacional 140,0 hp ou equivalente) h un 0,0080000 196,71 1,57

Insumo  4246 ORSE Aluguel de rolo Compactador DYNAPAC CA- 250P  pé de carneiro autop. 11,25 t vibrat h un 0,0080000 108,44 0,86

Insumo  

00006111/SI

NAPI 

ORSE Servente de obras (horista) h 0,0230000 13,65 0,31

MO sem LS => 0,31 LS => 0,00 MO com LS => 0,31

Valor do BDI 

=>

0,86 4,30

Quant. => 48,2500000 Preço Total => 207,47

 4.1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5068 ORSE Transporte local com caminhão basculante de 10m³, em rodovia não pavimentada (conservação) 

densidade=1,5t/m³

tkm 1,0000000 0,36 0,36

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,0025000 3,72 0,00

Insumo  2450 ORSE Caminhão basc. 15,0t/10,0m3 ( m. benz lk 1418 -170,0kw ou equivalente) h un 0,0050761 66,39 0,33

Locação de Serviços de Terraplenagem e 

Mão de Obra

Mão de Obra

Equipamento

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Transportes

Provisórios

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

Mão de Obra

Aterros / Reaterros / Compactações

Provisórios

Equipamento

Equipamento

Equipamento

Tipo

Equipamento

Mão de Obra
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  Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS-BA

Obra

TSD_POVOADOS: SÃO JOÃO DO PORTO ALEGRE E VILA SANTO ANTÔNIO; SEDE: VILA 

ZÉ JACÓ E SOLAR DAS ESTRELAS

LOCAL: SEDE E POVOADOS DA ZONA RURAL

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Planilha Orçamentária Analítica

Tipo

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 03/2024 - Bahia

SICRO3 - 01/2024 - Bahia

ORSE - 02/2024 - Sergipe

AGETOP RODOVIARIA - 12/2023 - Goiás

25,00%

Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.
 

M
U
NI
CÍ
PIO DE CÔCO

S

BAHIA

Insumo  

00006111/SI

NAPI 

ORSE Servente de obras (horista) h 0,0025381 13,65 0,03

MO sem LS => 0,03 LS => 0,00 MO com LS => 0,03

Valor do BDI 

=>

0,09 0,45

Quant. => 592,5800000 Preço Total => 266,66

 4.1.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101114 SINAPI ESCAVAÇÃO HORIZONTAL EM SOLO DE 1A CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS 

(100HP/LÂMINA: 2,19M3). AF_07/2020

m³ 1,0000000 4,54 4,54

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0310000 22,91 0,71

Composição 

Auxiliar

 89031 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 100 HP, PESO OPERACIONAL 9,4 T, COM LÂMINA 2,19 

M3 - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0195000 81,69 1,59

Composição 

Auxiliar

 89032 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 100 HP, PESO OPERACIONAL 9,4 T, COM LÂMINA 2,19 

M3 - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0115000 195,52 2,24

MO sem LS => 1,39 LS => 0,00 MO com LS => 1,39

Valor do BDI 

=>

1,13 5,67

Quant. => 512,6700000 Preço Total => 2.906,83

 4.2 PAVIMENTAÇÃO 156.335,07

 4.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  4011221 SICRO3 Base estabilizada granulometricamente com mistura de solos na pista com material de jazida m³ 1,0000000 13,15 13,15

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo E9571 SICRO3 Caminhão tanque com capacidade de 10.000 l - 188 kW 1,0000000 0,83 0,17 333,7220 88,8871 292,1001

Insumo E9518 SICRO3 Grade de 24 discos rebocável de D = 60 cm (24”) 1,0000000 0,62 0,38 4,6137 3,2129 4,0814

Insumo E9524 SICRO3 Motoniveladora - 93 kW 1,0000000 1,00 0,00 292,3066 130,1245 292,3066

Insumo E9762 SICRO3 Rolo compactador de pneus autopropelido de 27 t - 85 kW 1,0000000 0,86 0,14 259,7666 129,0185 241,4619

Insumo E9685 SICRO3 Rolo compactador pé de carneiro vibratório autopropelido por pneus de 11,6 t - 82 kW 1,0000000 0,90 0,10 219,5347 100,2610 207,6073

Insumo E9577 SICRO3 Trator agrícola sobre pneus - 77 kW 1,0000000 0,62 0,38 147,2058 55,2308 112,2553

1.149,8126

B Código Banco Mão de Obra Quantidade Custo Horário

Insumo P9824 SICRO3 Servente 1,0000000 21,6285 21,6285

21,6285

0,0000

1.171,4411

0,0143

0,1106

Custo Horário de Execução =>

Custo Operacional Custo Horário

Custo Horário de Equipamentos =>

Salário Hora

Custo Horário da Mão de Obra =>

Adc.M.O. - Ferramentas (0,0%) =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Tipo

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>

Custo do FIC =>

Valor com BDI =>
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  Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS-BA

Obra

TSD_POVOADOS: SÃO JOÃO DO PORTO ALEGRE E VILA SANTO ANTÔNIO; SEDE: VILA 

ZÉ JACÓ E SOLAR DAS ESTRELAS

LOCAL: SEDE E POVOADOS DA ZONA RURAL

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Planilha Orçamentária Analítica

Tipo

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 03/2024 - Bahia

SICRO3 - 01/2024 - Bahia

ORSE - 02/2024 - Sergipe

AGETOP RODOVIARIA - 12/2023 - Goiás

25,00%

Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.
 

M
U
NI
CÍ
PIO DE CÔCO

S

BAHIA

150,8800

7,7641

D Banco Código Atividades Auxiliares Quantidade Unidade Custo Horário

Atividade 

Auxiliar

SICRO3 4016096 Escavação e carga de material de jazida com escavadeira hidráulica de 1,56 m³ 1,1002700 m³ 1,5184

1,5184

E Banco Insumo Tempos Fixos Código Quantidade Unidade Custo Horário

Tempo Fixo SICRO3 4016096 Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão basculante de 10 m³ - carga 

com escavadeira de 1,56 m³(exclusa) e descarga livre

5914354 2,0630100 t 3,7547

3,7547

F Banco Insumo Momento de Transporte Quantidade Unidade Custo Horário

LN RP P

Momento de 

Transporte

SICRO3 4016096 Escavação e carga de material de jazida com escavadeira hidráulica de 1,56 m³ - Caminhão 

basculante com capacidade de 10 m³ - 188 kW

2,0630100 tkm 5914359

0,000

R$ 1,20

5914374

0,000

R$ 0,96

5914389

0,000

R$ 0,79

0,0000

0,0000

MO sem LS => 0,25 LS => 0,00 MO com LS => 0,25

Valor do BDI 

=>

3,28 16,43

Quant. => 512,6700000 Preço Total => 8.423,16

 4.2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101128 SINAPI ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM SOLO DE 1A 

CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (125HP/LÂMINA: 2,70M3). AF_07/2020

m³ 1,0000000 14,90 14,90

Composição 

Auxiliar

 100974 SINAPI CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EM CAMINHÃO 

BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA (CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 

HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

m³ 1,2500000 8,81 11,01

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0251000 22,91 0,57

Composição 

Auxiliar

 88843 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 125 HP, PESO OPERACIONAL 12,9 T, COM LÂMINA 2,7 

M3 - CHP DIURNO. AF_10/2014

CHP 0,0093000 215,22 2,00

Composição 

Auxiliar

 88844 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 125 HP, PESO OPERACIONAL 12,9 T, COM LÂMINA 2,7 

M3 - CHI DIURNO. AF_10/2014

CHI 0,0158000 83,69 1,32

MO sem LS => 2,89 LS => 0,00 MO com LS => 2,89

Valor do BDI 

=>

3,72 18,62

Quant. => 640,8300000 Preço Total => 11.932,25

 4.2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

TRAN - TRANSPORTES, CARGAS E 

DESCARGAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Preço Unitário

1,8200

Custo Total dos Tempos Fixos =>

Distância Média de Transporte (DMT)

Custo total dos Momentos de Transportes =>

Valor com BDI =>

Tipo

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

1,3800

Custo Total das Atividades =>

Produção de Equipe =>

Custo Unitário de Execução =>

Preço Unitário
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  Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS-BA

Obra

TSD_POVOADOS: SÃO JOÃO DO PORTO ALEGRE E VILA SANTO ANTÔNIO; SEDE: VILA 

ZÉ JACÓ E SOLAR DAS ESTRELAS

LOCAL: SEDE E POVOADOS DA ZONA RURAL

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Planilha Orçamentária Analítica

Tipo

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 03/2024 - Bahia

SICRO3 - 01/2024 - Bahia

ORSE - 02/2024 - Sergipe

AGETOP RODOVIARIA - 12/2023 - Goiás

25,00%

Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.
 

M
U
NI
CÍ
PIO DE CÔCO

S

BAHIA

Composição  93588 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA EM LEITO 

NATURAL (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 1,0000000 3,02 3,02

Composição 

Auxiliar

 91386 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 

23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 

230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0105000 257,27 2,70

Composição 

Auxiliar

 91387 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 

23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 

230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0045000 72,44 0,32

MO sem LS => 0,36 LS => 0,00 MO com LS => 0,36

Valor do BDI 

=>

0,75 3,77

Quant. => 2.623,0700000 Preço Total => 9.888,97

 4.2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96402 SINAPI EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C. AF_11/2019 m² 1,0000000 3,75 3,75

Composição 

Auxiliar

 5839 SINAPI VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILÍNDRICA, LARGURA ÚTIL DE 

VARRIMENTO DE 2,44 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0020000 9,29 0,01

Composição 

Auxiliar

 5841 SINAPI VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILÍNDRICA, LARGURA ÚTIL DE 

VARRIMENTO DE 2,44 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0040000 4,67 0,01

Composição 

Auxiliar

 83362 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, 

AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE 

CAMINHÃO  TOCO, PBT 14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0004000 268,69 0,10

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0055000 22,91 0,12

Composição 

Auxiliar

 89035 SINAPI TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.675 KG - 

CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0017000 137,33 0,23

Composição 

Auxiliar

 89036 SINAPI TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.675 KG - 

CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0038000 56,60 0,21

Composição 

Auxiliar

 91486 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, 

AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE 

CAMINHÃO  TOCO, PBT 14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0051000 69,76 0,35

Insumo  00041903 SINAPI EMULSAO ASFALTICA CATIONICA RR-2C PARA USO EM PAVIMENTACAO ASFALTICA 

(COLETADO CAIXA NA ANP ACRESCIDO DE ICMS)

KG 0,4500000 6,06 2,72

MO sem LS => 0,35 LS => 0,00 MO com LS => 0,35

Valor do BDI 

=>

0,93 4,68

Quant. => 2.563,3400000 Preço Total => 11.996,43

 4.2.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  97807 SINAPI PAVIMENTO COM TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO, COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-

2C, COM CAPA SELANTE. AF_01/2020

m² 1,0000000 35,61 35,61

Composição 

Auxiliar

 6879 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS ESTÁTICO, PRESSÃO VARIÁVEL, POTÊNCIA 111 HP, 

PESO SEM/COM LASTRO 9,5 / 26 T, LARGURA DE TRABALHO 1,90 M - CHP DIURNO. 

AF_07/2014

CHP 0,0010000 231,71 0,23

Composição 

Auxiliar

 6880 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS ESTÁTICO, PRESSÃO VARIÁVEL, POTÊNCIA 111 HP, 

PESO SEM/COM LASTRO 9,5 / 26 T, LARGURA DE TRABALHO 1,90 M - CHI DIURNO. 

AF_07/2014

CHI 0,0030000 104,78 0,31

Composição 

Auxiliar

 7030 SINAPI TANQUE DE ASFALTO ESTACIONÁRIO COM SERPENTINA, CAPACIDADE 30.000 L - CHP 

DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0040000 260,59 1,04

TRAN - TRANSPORTES, CARGAS E 

DESCARGAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Tipo
PAVI - PAVIMENTAÇÃO

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

PAVI - PAVIMENTAÇÃO

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

Valor com BDI =>

Tipo
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  Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS-BA

Obra

TSD_POVOADOS: SÃO JOÃO DO PORTO ALEGRE E VILA SANTO ANTÔNIO; SEDE: VILA 

ZÉ JACÓ E SOLAR DAS ESTRELAS

LOCAL: SEDE E POVOADOS DA ZONA RURAL

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Planilha Orçamentária Analítica

Tipo

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 03/2024 - Bahia

SICRO3 - 01/2024 - Bahia

ORSE - 02/2024 - Sergipe

AGETOP RODOVIARIA - 12/2023 - Goiás

25,00%

Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.
 

M
U
NI
CÍ
PIO DE CÔCO

S

BAHIA

Composição 

Auxiliar

 83362 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, 

AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE 

CAMINHÃO  TOCO, PBT 14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0013000 268,69 0,34

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0322000 22,91 0,73

Composição 

Auxiliar

 89035 SINAPI TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.675 KG - 

CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0008000 137,33 0,10

Composição 

Auxiliar

 89036 SINAPI TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.675 KG - 

CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0033000 56,60 0,18

Composição 

Auxiliar

 91386 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 

23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 

230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0006000 257,27 0,15

Composição 

Auxiliar

 91486 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, 

AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE 

CAMINHÃO  TOCO, PBT 14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0027000 69,76 0,18

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,0060000 111,71 0,67

Insumo  00004720 SINAPI PEDRA BRITADA N. 0, OU PEDRISCO (4,8 A 9,5 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, 

SEM FRETE

m³ 0,0073000 128,66 0,93

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE m³ 0,0150000 111,44 1,67

Insumo  00041903 SINAPI EMULSAO ASFALTICA CATIONICA RR-2C PARA USO EM PAVIMENTACAO ASFALTICA 

(COLETADO CAIXA NA ANP ACRESCIDO DE ICMS)

KG 4,8000000 6,06 29,08

MO sem LS => 0,79 LS => 0,00 MO com LS => 0,79

Valor do BDI 

=>

8,90 44,51

Quant. => 2.563,3400000 Preço Total => 114.094,26

 4.3 DRENAGEM 39.314,65

 4.3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94275 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 

CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X20 CM (COMPRIMENTO X BASE 

M 1,0000000 35,67 35,67

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2151000 31,27 6,72

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2151000 22,91 4,92

Composição 

Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), PREPARO 

MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0012000 697,38 0,83

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,0066000 111,71 0,73

Insumo  00041679 SINAPI MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO PRE-MOLDADO, COMP 1 M, *20 X 12/15* CM (H X 

L1/L2)

UN 1,0050000 22,36 22,47

MO sem LS => 8,03 LS => 0,00 MO com LS => 8,03

Tipo

DROP - DRENAGEM/OBRAS DE 

CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA E 

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

Material
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  Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS-BA

Obra

TSD_POVOADOS: SÃO JOÃO DO PORTO ALEGRE E VILA SANTO ANTÔNIO; SEDE: VILA 

ZÉ JACÓ E SOLAR DAS ESTRELAS

LOCAL: SEDE E POVOADOS DA ZONA RURAL

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Planilha Orçamentária Analítica

Tipo

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 03/2024 - Bahia

SICRO3 - 01/2024 - Bahia

ORSE - 02/2024 - Sergipe

AGETOP RODOVIARIA - 12/2023 - Goiás

25,00%

Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.
 

M
U
NI
CÍ
PIO DE CÔCO

S

BAHIA

Valor do BDI 

=>

8,91 44,58

Quant. => 881,8900000 Preço Total => 39.314,65

 4.4 EXECUÇÃO DE PASSEIO 58.305,11

 4.4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94990 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 

MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. 

AF_08/2022

m³ 1,0000000 842,87 842,87

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,6268000 30,89 50,25

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,4149000 31,27 44,24

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,0417000 22,91 69,68

Composição 

Auxiliar

 94964 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 

BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 1,2315000 527,60 649,73

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA 

EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0213000 6,45 0,13

Insumo  00004509 SINAPI SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA M 3,1250000 4,82 15,06

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA M 2,5000000 3,32 8,30

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,2994000 18,31 5,48

MO sem LS => 217,59 LS => 0,00 MO com LS => 217,59

Valor do BDI 

=>

210,71 1.053,58

Quant. => 55,3400000 Preço Total => 58.305,11

 4.5 SINALIZAÇÃO 5.959,59

 4.5.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  2555 ORSE Placa 20x35 em chapa esmaltada para identificação de logradouros un 1,0000000 101,87 101,87

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,2000000 3,72 0,74

Composição 

Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,2000000 3,59 0,71

Insumo  

00004750/SI

NAPI 

ORSE Pedreiro (horista) h 0,2000000 18,21 3,64

Material

Sinalização Vertical

Provisórios

Provisórios

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS

Material

Material

Material

Tipo

PISO - PISOS

Valor com BDI =>
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  Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS-BA

Obra

TSD_POVOADOS: SÃO JOÃO DO PORTO ALEGRE E VILA SANTO ANTÔNIO; SEDE: VILA 

ZÉ JACÓ E SOLAR DAS ESTRELAS

LOCAL: SEDE E POVOADOS DA ZONA RURAL

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Planilha Orçamentária Analítica

Tipo

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 03/2024 - Bahia

SICRO3 - 01/2024 - Bahia

ORSE - 02/2024 - Sergipe

AGETOP RODOVIARIA - 12/2023 - Goiás

25,00%

Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.
 

M
U
NI
CÍ
PIO DE CÔCO

S

BAHIA

Insumo  

00006111/SI

ORSE Servente de obras (horista) h 0,2000000 13,65 2,73

Insumo  

00013521/SI

NAPI 

ORSE Placa de aco esmaltada para  identificacao de rua, *45 cm x20* cm un 1,0000000 94,05 94,05

MO sem LS => 6,37 LS => 0,00 MO com LS => 6,37

Valor do BDI 

=>

25,46 127,33

Quant. => 4,0000000 Preço Total => 509,32

 4.5.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  11688 ORSE Sinalização horizontal rodoviária, com tinta retrorrefletiva à base de resina acrílica com 

microesferas de vidro

m² 1,0000000 31,16 31,16

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,0330000 3,72 0,12

Composição 

Auxiliar

 5894 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA DE 10.685 KG, 

DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV EXCLUSIVE CARROCERIA - CHP 

DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0330000 206,54 6,81

Composição 

Auxiliar

 95133 SINAPI MÁQUINA DEMARCADORA DE FAIXA DE TRÁFEGO À FRIO, AUTOPROPELIDA, POTÊNCIA 

38 HP - CHP DIURNO. AF_07/2016

CHP 0,0330000 192,51 6,35

Insumo  1612 ORSE Microesferas de vidro tipo i-b para pintura kg kg 0,5000000 12,49 6,24

Insumo  2216 ORSE Tinta acrílica rodoviária cor amarela para demarcação de trânsito Tinta acrílica rodoviária cor 

amarela para demarcação de trânsito (galão de 3,6 l) l

gl 0,6300000 12,53 7,89

Insumo  

00005318/SI

NAPI 

ORSE Diluente aguarras l 0,1300000 25,39 3,30

Insumo  

00006111/SI

NAPI 

ORSE Servente de obras (horista) h 0,0330000 13,65 0,45

MO sem LS => 2,28 LS => 0,00 MO com LS => 2,28

Valor do BDI 

=>

7,79 38,95

Quant. => 139,9300000 Preço Total => 5.450,27

 5 SEDE: RUA TRV. VILA BOA ESPERANÇA-SOLAR DAS ESTRELAS 224.330,13

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Tipo

Sinalização Horizontal

Provisórios

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Material

Material

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Mão de Obra
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  Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS-BA

Obra

TSD_POVOADOS: SÃO JOÃO DO PORTO ALEGRE E VILA SANTO ANTÔNIO; SEDE: VILA 

ZÉ JACÓ E SOLAR DAS ESTRELAS

LOCAL: SEDE E POVOADOS DA ZONA RURAL

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Planilha Orçamentária Analítica

Tipo

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 03/2024 - Bahia

SICRO3 - 01/2024 - Bahia

ORSE - 02/2024 - Sergipe

AGETOP RODOVIARIA - 12/2023 - Goiás

25,00%

Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.
 

M
U
NI
CÍ
PIO DE CÔCO

S

BAHIA

 5.1 TERRAPLANAGEM 2.009,78

 5.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  9346 ORSE Levantamento topográfico planimétrico cadastral m² 1,0000000 0,31 0,31

Insumo  48 ORSE Auxiliar topografia - SICRO h h 0,0055000 21,79 0,11

Insumo  70 ORSE Topógrafo - SICRO h h 0,0027000 36,96 0,09

Insumo  4415 ORSE Veículo leve - Volkswagen:GOL ou similar h h 0,0016000 13,18 0,02

Insumo  5931 ORSE Técnico cadastro TÉCNICO CADASTRO h h 0,0020000 36,17 0,07

Insumo  6443 ORSE TEODOLITO H H 0,0027000 2,32 0,00

Insumo  6694 ORSE Desenhista Júnior (Cadista Copista) - Técnico de Nível médio até 5 anos de experiência - Rev 01 

h

h 0,0010000 27,65 0,02

MO sem LS => 0,29 LS => 0,00 MO com LS => 0,29

Valor do BDI 

=>

0,07 0,38

Quant. => 885,2000000 Preço Total => 336,37

 5.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  7086 ORSE Aterro mecanizado com trator de esteira, inclusive compactação (mão de obra, caminhão pipa, e 

rolo)

m³ 1,0000000 3,44 3,44

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,0230000 3,72 0,08

Insumo  2458 ORSE Caminhao tanque (pipa)10000 l (m. benz - 2423 K - 184,0 hp ou equivalente) h un 0,0080000 77,84 0,62

Insumo  2501 ORSE Trator esteira (cat - d6m - xl - 163-6a nacional 140,0 hp ou equivalente) h un 0,0080000 196,71 1,57

Insumo  4246 ORSE Aluguel de rolo Compactador DYNAPAC CA- 250P  pé de carneiro autop. 11,25 t vibrat h un 0,0080000 108,44 0,86

Insumo  

00006111/SI

NAPI 

ORSE Servente de obras (horista) h 0,0230000 13,65 0,31

MO sem LS => 0,31 LS => 0,00 MO com LS => 0,31

Valor do BDI 

=>

0,86 4,30

Quant. => 148,0600000 Preço Total => 636,65

 5.1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5068 ORSE Transporte local com caminhão basculante de 10m³, em rodovia não pavimentada (conservação) 

densidade=1,5t/m³

tkm 1,0000000 0,36 0,36

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,0025000 3,72 0,00

Insumo  2450 ORSE Caminhão basc. 15,0t/10,0m3 ( m. benz lk 1418 -170,0kw ou equivalente) h un 0,0050761 66,39 0,33

Insumo  

00006111/SI

NAPI 

ORSE Servente de obras (horista) h 0,0025381 13,65 0,03

Valor com BDI =>

Equipamento

Mão de Obra

Provisórios

Equipamento

Equipamento

Provisórios

Mão de Obra

Tipo

Aterros / Reaterros / Compactações

Tipo

Transportes

Equipamento

Mão de Obra

Mão de Obra

Equipamento

Mão de Obra

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

Mão de Obra

Locação de Serviços de Terraplenagem e 
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  Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS-BA

Obra

TSD_POVOADOS: SÃO JOÃO DO PORTO ALEGRE E VILA SANTO ANTÔNIO; SEDE: VILA 

ZÉ JACÓ E SOLAR DAS ESTRELAS

LOCAL: SEDE E POVOADOS DA ZONA RURAL

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Planilha Orçamentária Analítica

Tipo

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 03/2024 - Bahia

SICRO3 - 01/2024 - Bahia

ORSE - 02/2024 - Sergipe

AGETOP RODOVIARIA - 12/2023 - Goiás

25,00%

Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.
 

M
U
NI
CÍ
PIO DE CÔCO

S

BAHIA

MO sem LS => 0,03 LS => 0,00 MO com LS => 0,03

Valor do BDI 

=>

0,09 0,45

Quant. => 73,2400000 Preço Total => 32,95

 5.1.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101114 SINAPI ESCAVAÇÃO HORIZONTAL EM SOLO DE 1A CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS 

(100HP/LÂMINA: 2,19M3). AF_07/2020

m³ 1,0000000 4,54 4,54

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0310000 22,91 0,71

Composição 

Auxiliar

 89031 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 100 HP, PESO OPERACIONAL 9,4 T, COM LÂMINA 2,19 

M3 - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0195000 81,69 1,59

Composição 

Auxiliar

 89032 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 100 HP, PESO OPERACIONAL 9,4 T, COM LÂMINA 2,19 

M3 - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0115000 195,52 2,24

MO sem LS => 1,39 LS => 0,00 MO com LS => 1,39

Valor do BDI 

=>

1,13 5,67

Quant. => 177,0400000 Preço Total => 1.003,81

 5.2 PAVIMENTAÇÃO 53.968,61

 5.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  4011221 SICRO3 Base estabilizada granulometricamente com mistura de solos na pista com material de jazida m³ 1,0000000 13,15 13,15

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo E9571 SICRO3 Caminhão tanque com capacidade de 10.000 l - 188 kW 1,0000000 0,83 0,17 333,7220 88,8871 292,1001

Insumo E9518 SICRO3 Grade de 24 discos rebocável de D = 60 cm (24”) 1,0000000 0,62 0,38 4,6137 3,2129 4,0814

Insumo E9524 SICRO3 Motoniveladora - 93 kW 1,0000000 1,00 0,00 292,3066 130,1245 292,3066

Insumo E9762 SICRO3 Rolo compactador de pneus autopropelido de 27 t - 85 kW 1,0000000 0,86 0,14 259,7666 129,0185 241,4619

Insumo E9685 SICRO3 Rolo compactador pé de carneiro vibratório autopropelido por pneus de 11,6 t - 82 kW 1,0000000 0,90 0,10 219,5347 100,2610 207,6073

Insumo E9577 SICRO3 Trator agrícola sobre pneus - 77 kW 1,0000000 0,62 0,38 147,2058 55,2308 112,2553

1.149,8126

B Código Banco Mão de Obra Quantidade Custo Horário

Insumo P9824 SICRO3 Servente 1,0000000 21,6285 21,6285

21,6285

0,0000

1.171,4411

0,0143

0,1106

150,8800

7,7641

Custo Horário

Custo Horário de Equipamentos =>

Valor com BDI =>

Tipo

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional

Salário Hora

Custo Horário da Mão de Obra =>

Adc.M.O. - Ferramentas (0,0%) =>

Custo Horário de Execução =>

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>

Custo do FIC =>

Produção de Equipe =>

Custo Unitário de Execução =>

Tipo

Valor com BDI =>
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  Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS-BA

Obra

TSD_POVOADOS: SÃO JOÃO DO PORTO ALEGRE E VILA SANTO ANTÔNIO; SEDE: VILA 

ZÉ JACÓ E SOLAR DAS ESTRELAS

LOCAL: SEDE E POVOADOS DA ZONA RURAL

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Planilha Orçamentária Analítica

Tipo

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 03/2024 - Bahia

SICRO3 - 01/2024 - Bahia

ORSE - 02/2024 - Sergipe

AGETOP RODOVIARIA - 12/2023 - Goiás

25,00%

Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.
 

M
U
NI
CÍ
PIO DE CÔCO

S

BAHIA

D Banco Código Atividades Auxiliares Quantidade Unidade Custo Horário

Atividade 

Auxiliar

SICRO3 4016096 Escavação e carga de material de jazida com escavadeira hidráulica de 1,56 m³ 1,1002700 m³ 1,5184

1,5184

E Banco Insumo Tempos Fixos Código Quantidade Unidade Custo Horário

Tempo Fixo SICRO3 4016096 Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão basculante de 10 m³ - carga 

com escavadeira de 1,56 m³(exclusa) e descarga livre

5914354 2,0630100 t 3,7547

3,7547

F Banco Insumo Momento de Transporte Quantidade Unidade Custo Horário

LN RP P

Momento de 

Transporte

SICRO3 4016096 Escavação e carga de material de jazida com escavadeira hidráulica de 1,56 m³ - Caminhão 

basculante com capacidade de 10 m³ - 188 kW

2,0630100 tkm 5914359

0,000

5914374

0,000

5914389

0,000

0,0000

0,0000

MO sem LS => 0,25 LS => 0,00 MO com LS => 0,25

Valor do BDI 

=>

3,28 16,43

Quant. => 177,0400000 Preço Total => 2.908,76

 5.2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101128 SINAPI ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM SOLO DE 1A 

CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (125HP/LÂMINA: 2,70M3). AF_07/2020

m³ 1,0000000 14,90 14,90

Composição 

Auxiliar

 100974 SINAPI CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EM CAMINHÃO 

BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA (CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 

HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

m³ 1,2500000 8,81 11,01

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0251000 22,91 0,57

Composição 

Auxiliar

 88843 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 125 HP, PESO OPERACIONAL 12,9 T, COM LÂMINA 2,7 

M3 - CHP DIURNO. AF_10/2014

CHP 0,0093000 215,22 2,00

Composição 

Auxiliar

 88844 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 125 HP, PESO OPERACIONAL 12,9 T, COM LÂMINA 2,7 

M3 - CHI DIURNO. AF_10/2014

CHI 0,0158000 83,69 1,32

MO sem LS => 2,89 LS => 0,00 MO com LS => 2,89

Valor do BDI 

=>

3,72 18,62

Quant. => 221,3000000 Preço Total => 4.120,60

 5.2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93588 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA EM LEITO 

NATURAL (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 1,0000000 3,02 3,02

Composição 

Auxiliar

 91386 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 

23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 

230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0105000 257,27 2,70

Composição 

Auxiliar

 91387 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 

23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 

CHI 0,0045000 72,44 0,32

Custo Total dos Tempos Fixos =>

Distância Média de Transporte (DMT)

Custo total dos Momentos de Transportes =>

Valor com BDI =>

Tipo

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

Preço Unitário

1,3800

Custo Total das Atividades =>

Preço Unitário

TRAN - TRANSPORTES, CARGAS E 

DESCARGAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

1,8200

Valor com BDI =>

Tipo

TRAN - TRANSPORTES, CARGAS E 

DESCARGAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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  Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS-BA

Obra

TSD_POVOADOS: SÃO JOÃO DO PORTO ALEGRE E VILA SANTO ANTÔNIO; SEDE: VILA 

ZÉ JACÓ E SOLAR DAS ESTRELAS

LOCAL: SEDE E POVOADOS DA ZONA RURAL

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Planilha Orçamentária Analítica

Tipo

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 03/2024 - Bahia

SICRO3 - 01/2024 - Bahia

ORSE - 02/2024 - Sergipe

AGETOP RODOVIARIA - 12/2023 - Goiás

25,00%

Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.
 

M
U
NI
CÍ
PIO DE CÔCO

S

BAHIA

MO sem LS => 0,36 LS => 0,00 MO com LS => 0,36

Valor do BDI 

=>

0,75 3,77

Quant. => 900,8700000 Preço Total => 3.396,27

 5.2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  96402 SINAPI EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C. AF_11/2019 m² 1,0000000 3,75 3,75

Composição 

Auxiliar

 5839 SINAPI VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILÍNDRICA, LARGURA ÚTIL DE 

VARRIMENTO DE 2,44 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0020000 9,29 0,01

Composição 

Auxiliar

 5841 SINAPI VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILÍNDRICA, LARGURA ÚTIL DE 

VARRIMENTO DE 2,44 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0040000 4,67 0,01

Composição 

Auxiliar

 83362 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, 

AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE 

CHP 0,0004000 268,69 0,10

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0055000 22,91 0,12

Composição 

Auxiliar

 89035 SINAPI TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.675 KG - 

CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0017000 137,33 0,23

Composição 

Auxiliar

 89036 SINAPI TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.675 KG - 

CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0038000 56,60 0,21

Composição 

Auxiliar

 91486 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, 

AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE 

CAMINHÃO  TOCO, PBT 14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0051000 69,76 0,35

Insumo  00041903 SINAPI EMULSAO ASFALTICA CATIONICA RR-2C PARA USO EM PAVIMENTACAO ASFALTICA 

(COLETADO CAIXA NA ANP ACRESCIDO DE ICMS)

KG 0,4500000 6,06 2,72

MO sem LS => 0,35 LS => 0,00 MO com LS => 0,35

Valor do BDI 

=>

0,93 4,68

Quant. => 885,2000000 Preço Total => 4.142,73

 5.2.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  97807 SINAPI PAVIMENTO COM TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO, COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-

2C, COM CAPA SELANTE. AF_01/2020

m² 1,0000000 35,61 35,61

Composição 

Auxiliar

 6879 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS ESTÁTICO, PRESSÃO VARIÁVEL, POTÊNCIA 111 HP, 

PESO SEM/COM LASTRO 9,5 / 26 T, LARGURA DE TRABALHO 1,90 M - CHP DIURNO. 

AF_07/2014

CHP 0,0010000 231,71 0,23

Composição 

Auxiliar

 6880 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS ESTÁTICO, PRESSÃO VARIÁVEL, POTÊNCIA 111 HP, 

PESO SEM/COM LASTRO 9,5 / 26 T, LARGURA DE TRABALHO 1,90 M - CHI DIURNO. 

AF_07/2014

CHI 0,0030000 104,78 0,31

Composição 

Auxiliar

 7030 SINAPI TANQUE DE ASFALTO ESTACIONÁRIO COM SERPENTINA, CAPACIDADE 30.000 L - CHP 

DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0040000 260,59 1,04

Composição 

Auxiliar

 83362 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, 

AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE 

CAMINHÃO  TOCO, PBT 14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0013000 268,69 0,34

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0322000 22,91 0,73

Composição 

Auxiliar

 89035 SINAPI TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.675 KG - 

CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0008000 137,33 0,10

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

PAVI - PAVIMENTAÇÃO

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PAVI - PAVIMENTAÇÃO

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo
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  Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS-BA

Obra

TSD_POVOADOS: SÃO JOÃO DO PORTO ALEGRE E VILA SANTO ANTÔNIO; SEDE: VILA 

ZÉ JACÓ E SOLAR DAS ESTRELAS

LOCAL: SEDE E POVOADOS DA ZONA RURAL

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Planilha Orçamentária Analítica

Tipo

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 03/2024 - Bahia

SICRO3 - 01/2024 - Bahia

ORSE - 02/2024 - Sergipe

AGETOP RODOVIARIA - 12/2023 - Goiás

25,00%

Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.
 

M
U
NI
CÍ
PIO DE CÔCO

S

BAHIA

Composição 

Auxiliar

 89036 SINAPI TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.675 KG - 

CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0033000 56,60 0,18

Composição 

Auxiliar

 91386 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 

23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 

CHP 0,0006000 257,27 0,15

Composição 

Auxiliar

 91486 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, 

AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE 

CHI 0,0027000 69,76 0,18

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,0060000 111,71 0,67

Insumo  00004720 SINAPI PEDRA BRITADA N. 0, OU PEDRISCO (4,8 A 9,5 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, 

SEM FRETE

m³ 0,0073000 128,66 0,93

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE m³ 0,0150000 111,44 1,67

Insumo  00041903 SINAPI EMULSAO ASFALTICA CATIONICA RR-2C PARA USO EM PAVIMENTACAO ASFALTICA 

(COLETADO CAIXA NA ANP ACRESCIDO DE ICMS)

KG 4,8000000 6,06 29,08

MO sem LS => 0,79 LS => 0,00 MO com LS => 0,79

Valor do BDI 

=>

8,90 44,51

Quant. => 885,2000000 Preço Total => 39.400,25

 5.3 DRENAGEM 166.028,45

 5.3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94275 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 

CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X20 CM (COMPRIMENTO X BASE 

INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA URBANIZAÇÃO INTERNA DE 

EMPREENDIMENTOS. AF_06/2016

M 1,0000000 35,67 35,67

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2151000 31,27 6,72

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2151000 22,91 4,92

Composição 

Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), PREPARO 

MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0012000 697,38 0,83

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,0066000 111,71 0,73

Insumo  00041679 SINAPI MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO PRE-MOLDADO, COMP 1 M, *20 X 12/15* CM (H X 

L1/L2)

UN 1,0050000 22,36 22,47

MO sem LS => 8,03 LS => 0,00 MO com LS => 8,03

Valor do BDI 

=>

8,91 44,58

Quant. => 347,7800000 Preço Total => 15.504,03

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Tipo

DROP - DRENAGEM/OBRAS DE 

CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA E 

CAIXAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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  Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS-BA

Obra

TSD_POVOADOS: SÃO JOÃO DO PORTO ALEGRE E VILA SANTO ANTÔNIO; SEDE: VILA 

ZÉ JACÓ E SOLAR DAS ESTRELAS

LOCAL: SEDE E POVOADOS DA ZONA RURAL

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Planilha Orçamentária Analítica

Tipo

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 03/2024 - Bahia

SICRO3 - 01/2024 - Bahia

ORSE - 02/2024 - Sergipe

AGETOP RODOVIARIA - 12/2023 - Goiás

25,00%

Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.
 

M
U
NI
CÍ
PIO DE CÔCO

S

BAHIA

 5.3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  41831 AGETOP 

RODOVIARI

A

CORPO DE BDTC D=1,00M (EXCETO ESCAVAÇÃO) m 1,0000000 1.729,66 1.729,66

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo 30007 AGETOP 

RODOVIARI

A

CARREGADEIRA DE PNEUS CAT - 950 H  OU EQUIVALENTE 1,0000000 0,20 0,00 416,7300 177,0100 83,3400

83,3400

B Código Banco Mão de Obra Quantidade Custo Horário

Insumo 20003 AGETOP 

RODOVIARI

AJUDANTE 6,0000000 14,8600 89,1600

Insumo 20002 AGETOP 

RODOVIARI

A

ENCARREGADO DE SERVIÇO 1,0000000 24,0600 24,0600

Insumo 20017 AGETOP 

RODOVIARI

A

PEDREIRO 2,0000000 19,8100 39,6200

152,8400

0,0000

B Código Banco Item de Incidência Custo Horário Custo Horário 

Total
Insumo 12 AGETOP 

RODOVIARI

ALIMENTAÇÃO 9,60% 14,67

Insumo 11 AGETOP 

RODOVIARI

EPI 1,12% 1,71

Insumo 13 AGETOP 

RODOVIARI

A

TRANSPORTE DE PESSOAL 4,79% 7,32

23,70

259,8800

0,0000

0,0000

1,0000

259,8800

Custo Horário

Custo Horário de Equipamentos =>

Salário Hora

Custo Horário da Mão de Obra =>

Adc.M.O. - Ferramentas (0,0%) =>

Custo horário total de itens de incidência =>

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional

Tipo

4183

Custo do FIC =>

Produção de Equipe =>

Custo Unitário de Execução =>

Custo Horário de Execução =>

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>
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  Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS-BA

Obra

TSD_POVOADOS: SÃO JOÃO DO PORTO ALEGRE E VILA SANTO ANTÔNIO; SEDE: VILA 

ZÉ JACÓ E SOLAR DAS ESTRELAS

LOCAL: SEDE E POVOADOS DA ZONA RURAL

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Planilha Orçamentária Analítica

Tipo

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 03/2024 - Bahia

SICRO3 - 01/2024 - Bahia

ORSE - 02/2024 - Sergipe

AGETOP RODOVIARIA - 12/2023 - Goiás

25,00%

Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.
 

M
U
NI
CÍ
PIO DE CÔCO

S

BAHIA

C Banco Código Material Quantidade Unidade Custo Horário

Insumo AGETOP 

RODOVIARI

A

10064 TUBO DE CONCRETO ARMADO D= 1,00 M - PA1 2,0000000 m 1.144,1600

1.144,1600

D Banco Código Atividades Auxiliares Quantidade Unidade Custo Horário

Atividade 

Auxiliar

AGETOP 

RODOVIARI

A

47018 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1 0,0200000 m³ 8,9000

Atividade 

Auxiliar

AGETOP 

RODOVIARI

A

42841 CONCRETO CICLÓPICO FCK=11 MPA P/ DRENAGEM 0,9200000 m³ 304,7000

Atividade 

Auxiliar

AGETOP 

RODOVIARI

47020 FORMA DE PLACA COMPENSADA 0,2000000 m² 12,0200

325,6200

MO sem LS => 211,58 LS => 0,00 MO com LS => 211,58

Valor do BDI 

=>

432,41 2.162,07

Quant. => 66,0000000 Preço Total => 142.696,62

 5.3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  41876 AGETOP 

RODOVIARI

A

BOCA DE BDTC D=1,00M (AC/BC) un 1,0000000 1.565,56 1.565,56

B Código Banco Mão de Obra Quantidade Custo Horário

Insumo 20002 AGETOP 

RODOVIARI

A

ENCARREGADO DE SERVIÇO 1,0000000 24,0600 24,0600

24,0600

0,0000

B Código Banco Item de Incidência Custo Horário Custo Horário 

Total

Insumo 12 AGETOP 

RODOVIARI

A

ALIMENTAÇÃO 9,60% 2,30

Insumo 11 AGETOP 

RODOVIARI

EPI 1,12% 0,26

Insumo 13 AGETOP 

RODOVIARI

A

TRANSPORTE DE PESSOAL 4,79% 1,15

3,71

27,7700

Custo Total das Atividades =>

Valor com BDI =>

Tipo

4187

Salário Hora

Custo Horário da Mão de Obra =>

Adc.M.O. - Ferramentas (0,0%) =>

Custo Total do Material =>

Preço Unitário

445,2200

331,2000

60,1300

Preço Unitário

572,0800

Custo horário total de itens de incidência =>

Custo Horário de Execução =>
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  Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS-BA

Obra

TSD_POVOADOS: SÃO JOÃO DO PORTO ALEGRE E VILA SANTO ANTÔNIO; SEDE: VILA 

ZÉ JACÓ E SOLAR DAS ESTRELAS

LOCAL: SEDE E POVOADOS DA ZONA RURAL

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Planilha Orçamentária Analítica

Tipo

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 03/2024 - Bahia

SICRO3 - 01/2024 - Bahia

ORSE - 02/2024 - Sergipe

AGETOP RODOVIARIA - 12/2023 - Goiás

25,00%

Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.
 

M
U
NI
CÍ
PIO DE CÔCO

S

BAHIA

0,0000

0,0000

1,0000

27,7700

D Banco Código Atividades Auxiliares Quantidade Unidade Custo Horário

Atividade 

Auxiliar

AGETOP 

RODOVIARI

A

47018 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1 0,1600000 m³ 71,2300

Atividade 

Auxiliar

AGETOP 

RODOVIARI

A

42841 CONCRETO CICLÓPICO FCK=11 MPA P/ DRENAGEM 3,2970000 m³ 1.091,9600

Atividade 

Auxiliar

AGETOP 

RODOVIARI

47020 FORMA DE PLACA COMPENSADA 6,2300000 m² 374,6000

1.537,7900

MO sem LS => 384,49 LS => 0,00 MO com LS => 384,49

Valor do BDI 

=>

391,39 1.956,95

Quant. => 4,0000000 Preço Total => 7.827,80

 5.4 SINALIZAÇÃO 2.323,29

 5.4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  2555 ORSE Placa 20x35 em chapa esmaltada para identificação de logradouros un 1,0000000 101,87 101,87

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,2000000 3,72 0,74

Composição 

Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,2000000 3,59 0,71

Insumo  

00004750/SI

NAPI 

ORSE Pedreiro (horista) h 0,2000000 18,21 3,64

Insumo  

00006111/SI

NAPI 

ORSE Servente de obras (horista) h 0,2000000 13,65 2,73

Insumo  

00013521/SI

ORSE Placa de aco esmaltada para  identificacao de rua, *45 cm x20* cm un 1,0000000 94,05 94,05

MO sem LS => 6,37 LS => 0,00 MO com LS => 6,37

Valor do BDI 

=>

25,46 127,33

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 254,66

 5.4.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  11688 ORSE Sinalização horizontal rodoviária, com tinta retrorrefletiva à base de resina acrílica com 

microesferas de vidro

m² 1,0000000 31,16 31,16

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,0330000 3,72 0,12

Composição 

Auxiliar

 5894 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA DE 10.685 KG, 

DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV EXCLUSIVE CARROCERIA - CHP 

DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0330000 206,54 6,81

Custo Unitário de Execução =>

Preço Unitário

445,2200

331,2000

60,1300

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo

Sinalização Horizontal

Provisórios

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Sinalização Vertical

Provisórios

Provisórios

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Custo Total das Atividades =>

Custo do FIC =>

Produção de Equipe =>

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>
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  Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS-BA

Obra

TSD_POVOADOS: SÃO JOÃO DO PORTO ALEGRE E VILA SANTO ANTÔNIO; SEDE: VILA 

ZÉ JACÓ E SOLAR DAS ESTRELAS

LOCAL: SEDE E POVOADOS DA ZONA RURAL

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Planilha Orçamentária Analítica

Tipo

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 03/2024 - Bahia

SICRO3 - 01/2024 - Bahia

ORSE - 02/2024 - Sergipe

AGETOP RODOVIARIA - 12/2023 - Goiás

25,00%

Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.
 

M
U
NI
CÍ
PIO DE CÔCO

S

BAHIA

Composição 

Auxiliar

 95133 SINAPI MÁQUINA DEMARCADORA DE FAIXA DE TRÁFEGO À FRIO, AUTOPROPELIDA, POTÊNCIA 

38 HP - CHP DIURNO. AF_07/2016

CHP 0,0330000 192,51 6,35

Insumo  1612 ORSE Microesferas de vidro tipo i-b para pintura kg kg 0,5000000 12,49 6,24

Insumo  2216 ORSE Tinta acrílica rodoviária cor amarela para demarcação de trânsito Tinta acrílica rodoviária cor 

amarela para demarcação de trânsito (galão de 3,6 l) l

gl 0,6300000 12,53 7,89

Insumo  

00005318/SI

NAPI 

ORSE Diluente aguarras l 0,1300000 25,39 3,30

Insumo  

00006111/SI

NAPI 

ORSE Servente de obras (horista) h 0,0330000 13,65 0,45

MO sem LS => 2,28 LS => 0,00 MO com LS => 2,28

Valor do BDI 

=>

7,79 38,95

Quant. => 53,1100000 Preço Total => 2.068,63

COCOS-BA, 06 DE MAIO DE 2024

Total Geral 1.232.039,36

Total sem BDI 985.878,50

Total do BDI 246.160,86

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

Material

Material

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>
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 Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS-BA

B.D.I.

25,00%

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS 180 DIAS

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 100,00%

2.823,12

100,00%

2.823,12

 2 POVOADO- RUAS DO SÃO 

JOÃO DO PORTO ALEGRE

100,00%

524.852,67

0,48%

2.528,09

15,27%

80.154,16

24,48%

128.484,11

24,48%

128.484,11

25,04%

131.414,13

10,25%

53.788,07

 2.1 TERRAPLANAGEM 100,00%

10.112,36

25,00%

2.528,09

25,00%

2.528,09

25,00%

2.528,09

25,00%

2.528,09

 2.2 PAVIMENTAÇÃO 100,00%

310.504,26

25,00%

77.626,07

25,00%

77.626,07

25,00%

77.626,07

25,00%

77.626,07

 2.3 DRENAGEM 100,00%

80.871,24

25,00%

20.217,81

25,00%

20.217,81

25,00%

20.217,81

25,00%

20.217,81

 2.4 EXECUÇÃO DE PASSEIO 100,00%

112.448,59

25,00%

28.112,15

25,00%

28.112,15

25,00%

28.112,15

25,00%

28.112,15

 2.5 SINALIZAÇÃO 100,00%

10.916,22

50,00%

5.458,11

50,00%

5.458,11

 3 POVOADO - VILA SANTO 

ANTÔNIO

100,00%

215.764,00

0,49%

1.064,39

15,10%

32.588,88

24,32%

52.480,24

24,32%

52.480,24

25,18%

54.337,38

10,57%

22.812,88

 3.1 TERRAPLANAGEM 100,00%

4.257,56

25,00%

1.064,39

25,00%

1.064,39

25,00%

1.064,39

25,00%

1.064,39

 3.2 PAVIMENTAÇÃO 100,00%

126.097,97

25,00%

31.524,49

25,00%

31.524,49

25,00%

31.524,49

25,00%

31.524,49 3.3 DRENAGEM 100,00%

37.306,32

25,00%

9.326,58

25,00%

9.326,58

25,00%

9.326,58

25,00%

9.326,58

 3.4 EXECUÇÃO DE PASSEIO 100,00%

42.259,09

25,00%

10.564,77

25,00%

10.564,77

25,00%

10.564,77

25,00%

10.564,77

 3.5 SINALIZAÇÃO 100,00%

5.843,06

50,00%

2.921,53

50,00%

2.921,53

 4 SEDE: RUA 03 E RUA SIMÕES 

FILHO DA VILA ZÉ JACÓ-

100,00%

264.269,44

0,41%

1.088,76

15,20%

40.172,52

24,44%

64.577,46

24,44%

64.577,46

25,15%

66.468,50

10,36%

27.384,74

 4.1 TERRAPLANAGEM 100,00%

4.355,02

25,00%

1.088,76

25,00%

1.088,76

25,00%

1.088,76

25,00%

1.088,76

 4.2 PAVIMENTAÇÃO 100,00%

156.335,07

25,00%

39.083,77

25,00%

39.083,77

25,00%

39.083,77

25,00%

39.083,77

 4.3 DRENAGEM 100,00%

39.314,65

25,00%

9.828,66

25,00%

9.828,66

25,00%

9.828,66

25,00%

9.828,66

 4.4 EXECUÇÃO DE PASSEIO 100,00%

58.305,11

25,00%

14.576,28

25,00%

14.576,28

25,00%

14.576,28

25,00%

14.576,28

 4.5 SINALIZAÇÃO 100,00%

5.959,59

50,00%

2.979,80

50,00%

2.979,80

 5 SEDE: RUA TRV. VILA BOA 

ESPERANÇA-SOLAR DAS 

ESTRELAS

100,00%

224.330,13

0,22%

502,45

6,24%

13.994,60

24,74%

55.501,71

24,74%

55.501,71

25,03%

56.160,91

19,02%

42.668,76

 5.1 TERRAPLANAGEM 100,00%

2.009,78

25,00%

502,45

25,00%

502,45

25,00%

502,45

25,00%

502,45

 5.2 PAVIMENTAÇÃO 100,00%

53.968,61

25,00%

13.492,15

25,00%

13.492,15

25,00%

13.492,15

25,00%

13.492,15

 5.3 DRENAGEM 100,00%

166.028,45

25,00%

41.507,11

25,00%

41.507,11

25,00%

41.507,11

25,00%

41.507,11

 5.4 SINALIZAÇÃO 100,00%

2.323,29

50,00%

1.161,65

50,00%

1.161,65

0,65% 13,55% 24,43% 24,43% 25,03% 11,9%

8.006,80 166.910,16 301.043,52 301.043,52 308.380,92 146.654,44

0,65% 14,2% 38,63% 63,07% 88,1% 100,0%

8.006,80 174.916,95 475.960,47 777.003,99 1.085.384,91 1.232.039,36

COCOS-BA,13 DE MAIO DE 2024

Cronograma Físico e Financeiro

Porcentagem

Custo

Porcentagem Acumulado

Custo Acumulado

Obra Bancos Encargos Sociais

TSD_POVOADOS: SÃO JOÃO DO PORTO ALEGRE E VILA 

SANTO ANTÔNIO; SEDE: VILA ZÉ JACÓ E SOLAR DAS 

ESTRELAS

SINAPI - 03/2024 - Bahia; SICRO3 - 01/2024 - 

Bahia; ORSE - 02/2024 - Sergipe; AGETOP 

RODOVIARIA - 12/2023 - Goiás

Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.
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1° QUARTIL 3° QUARTIL MÉDIO

0,80% 1,00% 0,80% 1,00%

0,97% 1,27% 0,97% 1,27%

0,59% 1,39% 1,23% 1,39%

3,00% 5,50% 4,00% 3,50%

6,16% 8,96% 7,40% 6,48%
5,65% 8,65% 7,15% 8,65%

- - - 0,00%

3,00% 3,00% 3,00% 3,00%

0,65% 0,65% 0,65% 0,65%
Base de 

Cálculo 

do ISS 50% ISS 2,00% 5,00% 3,50% 5,00%

18,58% 30,33% 23,85% 25,00%

Onde:

R = taxa de risco

Desoneração da Folha de 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DO BDI

DESCRIÇÃO
VALORES DE REFERÊNCIA

BDI ADOTADO 

Seguro e Garantia (SG)

Risco (R)

Despesas Financeiras (DF)

Administração Central (AC)

Lucro (L)

Tributos (soma dos itens abaixo) 

TSD_POVOADOS: SÃO JOÃO DO PORTO ALEGRE E 

VILA SANTO ANTÔNIO; SEDE: VILA ZÉ JACÓ E SOLAR 

DAS ESTRELAS

COFINS

PIS

TOTAL

Os valores de BDI acima foram calculados com emprego da fórmula abaixo:

AC = taxa de administração central;

Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDI:  Acórdão 2622/2013 - TCU - Plenário

SG = taxa de garantia e seguro do empreendimento;

I = taxa de incidência dos tributos/impostos (PIS, COFINS, ISS);

L = taxa de lucro/remuneração.

COCOS -BA 

06 DE MAIO DE 2024

DF = taxa das despesas financeiras; 1
)1(

)1).(1).(1(
−

−

+++++
=

I

LDFRSGAC
BDI
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RIO ITAGUARY

AVENIDA SÃO
 JO

ÃO
 DO

 PO
RTO

 ALEG
RE

PLANTA DE SITUAÇÃO

PLANTA DO IMÓVEL GEORREFERENCIADO 01/02

ASSINATURAS

Resp. Téc:

LEGENDA:

8422800

8423000

8423200

8423400

8422800

8423000

8423200

8423400

55
08

00

55
10

00

55
12

00

55
14

00

55
16

00

55
18

00

55
08

00

55
10

00

55
12

00

55
14

00

55
16

00

55
18

00

Urbano

Prefeitura Municipal de Cocos

Prefeitura Municipal de Cocos

Cocos

Cocos

Bahia

30/09/2023 1:1.500

Lucas Santos Alves
Eng. Civil -  CREA:3000111281-BA 14.222.012/0001-75

EDIFICAÇÕES

+ + + + + + + + + + + + + + CERCA ARAME LISO/FARPADO

POSTE DE CONCRETO

RUA PAVIMENTADA

GREIDE PROJETADO

D:\PROJETOS\COCOS\RIO ITAGUARY\São João do Porto Alegre\Proj Av São João do Porto Alegre\LOC.jpg
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PERFIL LONGUITUDINAL E SEÇÕES TRANSVERSAIS 02/02

ASSINATURAS

Resp. Téc:

LEGENDA:

Urbano

Prefeitura Municipal de Cocos

Prefeitura Municipal de Cocos

Cocos

Cocos

Bahia

30/09/2023 INDICADAS

Lucas Santos Alves
Eng. Civil  -  CREA:3000111281-BA 14.222.012/0001-75

ESCALA- V =1:100
ESCALA- H =1:1.000

ESCALA- V =1:200
ESCALA- H =1:200

TERRENO NATURAL

GREIDE PROJETADO
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1586,285

2587,071

3587,853

4588,631

5589,402

6590,168

7590,929

8591,550

9591,891

10592,205

11592,513

12592,725

13592,800

14592,744

15592,654

16592,578

17592,502

592,427 RUA "A"

RUA "B"
RUA "C"

RU
A 

"E
"

RU
A 

"D
"

RU
A 

"F
"

RU
A 

"H
"

RUA "G"

FINAL=EST.3+7,955

587,681

1
587,118

2
586,554

3
585,991

585,767

INÍCIO=EST.0+0,000

INÍCIO=EST.0+0,000

INÍCIO=EST.0+0,000

58
5

VOLUME TOTAL

Estaca

0+0,00

1+0,00

2+0,00

3+0,00

4+0,00

5+0,00

6+0,00

7+0,00

7+12,96

8+0,00

8+9,63

9+0,00

9+6,30

10+0,00

10+1,36

10+11,35

11+0,00

11+1,34

12+0,00

13+0,00

14+0,00

15+0,00

16+0,00

17+0,00

17+19,95

Área de
Corte (m²)

0,00

0,00

0,00

0,05

0,03

0,07

0,00

0,04

0,01

0,00

0,00

0,09

0,48

0,63

0,60

0,50

0,29

0,27

0,39

0,21

0,08

0,00

0,00

0,00

0,06

Área de
Aterro (m²)

1,33

2,23

1,80

0,32

0,49

0,31

1,43

0,51

0,66

0,95

1,27

0,36

0,15

0,18

0,19

0,20

0,23

0,24

0,21

0,61

1,28

2,57

3,19

4,09

0,38

Volume de
Corte (m3)

0.00

0.00

0.00

0.55

0.81

0.95

0.69

0.45

0.33

0.02

0.01

0.44

1.79

7.65

0.84

5.51

3.41

0.37

6.16

6.04

2.86

0.75

0.00

0.00

0.57

Volume de
Aterro (m3)

0,00

35,63

40,30

21,12

8,04

7,98

17,38

19,40

7,56

5,66

10,71

8,47

1,61

2,29

0,26

1,96

1,89

0,32

4,24

8,27

18,88

38,44

57,54

72,75

44,55

Volum. Corte
Acum. (m3)

0,00

0,00

0,00

0,55

1,35

2,30

3,00

3,45

3,77

3,80

3,80

4,25

6,04

13,69

14,53

20,05

23,45

23,83

29,99

36,02

38,89

39,64

39,64

39,64

40,21

Volum Aterro
Acum. (m3)

0,00

35,63

75,93

97,05

105,09

113,06

130,45

149,85

157,42

163,08

173,79

182,26

183,87

186,16

186,42

188,38

190,26

190,58

194,82

203,09

221,97

260,41

317,95

390,70

435,25

Volume
Líquido (m3)

0,00

-35,63

-75,93

-96,50

-103,73

-110,76

-127,45

-146,40

-153,64

-159,28

-169,99

-178,01

-177,83

-172,47

-171,88

-168,33

-166,81

-166,75

-164,83

-167,07

-183,09

-220,77

-278,31

-351,06

-395,04

 VOLUMETRIA - RUA A

VOLUME TOTAL

Estaca

0+0,00

1+0,00

2+0,00

3+0,00

4+0,00

5+0,00

6+0,00

7+0,00

8+0,00

9+0,00

10+0,00

11+0,00

11+13,82

Área de
Corte (m²)

0,00

0,01

0,15

0,02

0,00

0,00

0,04

0,01

0,00

0,00

0,03

0,01

0,00

Área de
Aterro (m²)

1,89

0,61

0,24

0,81

0,94

1,73

0,95

0,98

1,77

4,53

1,93

0,57

0,57

Volume de
Corte (m3)

0.00

0.15

1.63

1.65

0.21

0.04

0.42

0.56

0.00

0.00

0.25

0.38

0.09

Volume de
Aterro (m3)

0,00

25,02

8,58

10,54

17,54

26,73

26,82

19,34

17,71

63,05

64,66

24,98

7,83

Volum. Corte
Acum. (m3)

0,00

0,15

1,78

3,43

3,64

3,68

4,09

4,65

4,65

4,65

4,90

5,28

5,37

Volum Aterro
Acum. (m3)

0,00

25,02

33,60

44,14

61,68

88,40

115,22

134,57

152,28

215,33

279,99

304,97

312,80

Volume
Líquido (m3)

0,00

-24,87

-31,82

-40,71

-58,04

-84,73

-111,13

-129,92

-147,63

-210,68

-275,08

-299,69

-307,43

 VOLUMETRIA - RUA B

VOLUME TOTAL

Estaca

0+0,00

1+0,00

2+0,00

3+0,00

4+0,00

5+0,00

6+0,00

7+0,00

8+0,00

9+0,00

10+0,00

11+0,00

12+0,00

13+0,00

14+0,00

15+0,00

15+14,76

Área de
Corte (m²)

0,00

0,22

0,20

0,00

0,00

0,31

1,66

0,70

0,30

0,30

0,00

0,00

0,00

0,00

1,02

0,23

0,28

Área de
Aterro (m²)

0,89

0,21

0,34

2,08

1,23

0,11

0,00

0,01

0,14

0,15

1,11

2,33

2,73

1,59

0,34

1,38

1,26

Volume de
Corte (m3)

0.00

2.20

4.18

1.98

0.00

3.10

19.66

23.59

10.05

5.99

2.96

0.00

0.00

0.00

10.18

2.27

3.74

Volume de
Aterro (m3)

0,00

10,96

5,48

24,16

33,06

13,39

1,10

0,10

1,51

2,89

12,58

34,43

50,65

43,23

19,29

13,82

19,48

Volum. Corte
Acum. (m3)

0,00

2,20

6,38

8,36

8,36

11,46

31,12

54,70

64,75

70,73

73,70

73,70

73,70

73,70

83,87

86,14

89,89

Volum Aterro
Acum. (m3)

0,00

10,96

16,44

40,60

73,66

87,06

88,15

88,25

89,77

92,66

105,23

139,66

190,32

233,54

252,83

266,65

286,13

Volume
Líquido (m3)

0,00

-8,76

-10,06

-32,24

-65,30

-75,60

-57,04

-33,55

-25,02

-21,92

-31,54

-65,97

-116,62

-159,85

-168,96

-180,51

-196,25

 VOLUMETRIA - RUA C

VOLUME TOTAL

Estaca

0+0,00

1+0,00

2+0,00

2+9,85

Área de
Corte (m²)

0,00

0,03

0,00

0,00

Área de
Aterro (m²)

1,22

0,53

1,34

1,93

Volume de
Corte (m3)

0.00

0.32

0.32

0.00

Volume de
Aterro (m3)

0,00

17,57

18,77

16,09

Volum. Corte
Acum. (m3)

0,00

0,32

0,64

0,64

Volum Aterro
Acum. (m3)

0,00

17,57

36,34

52,43

Volume
Líquido (m3)

0,00

-17,25

-35,70

-51,79

 VOLUMETRIA - RUA D

VOLUME TOTAL

Estaca

0+0,00

1+0,00

1+17,08

Área de
Corte (m²)

0,36

0,07

0,00

Área de
Aterro (m²)

0,13

0,29

1,06

Volume de
Corte (m3)

0.00

4.35

0.61

Volume de
Aterro (m3)

0,00

4,22

11,53

Volum. Corte
Acum. (m3)

0,00

4,35

4,96

Volum Aterro
Acum. (m3)

0,00

4,22

15,75

Volume
Líquido (m3)

0,00

0,13

-10,79

 VOLUMETRIA - RUA E

VOLUME TOTAL

Estaca

0+0,00

1+0,00

2+0,00

3+0,00

4+0,00

4+13,33

Área de
Corte (m²)

0,02

0,30

0,56

0,31

0,15

0,04

Área de
Aterro (m²)

0,61

0,29

0,20

0,21

0,28

0,85

Volume de
Corte (m3)

0.00

3.18

8.57

8.69

4.58

1.24

Volume de
Aterro (m3)

0,00

8,98

4,93

4,06

4,85

7,52

Volum. Corte
Acum. (m3)

0,00

3,18

11,76

20,45

25,03

26,27

Volum Aterro
Acum. (m3)

0,00

8,98

13,92

17,97

22,83

30,35

Volume
Líquido (m3)

0,00

-5,80

-2,16

2,47

2,20

-4,08

 VOLUMETRIA - RUA F

VOLUME TOTAL

Estaca

0+0,00

1+0,00

2+0,00

3+0,00

3+7,95

Área de
Corte (m²)

0,01

0,39

0,03

0,00

0,00

Área de
Aterro (m²)

0,93

0,13

0,49

0,81

1,34

Volume de
Corte (m3)

0.00

4.01

4.18

0.34

0.01

Volume de
Aterro (m3)

0,00

10,53

6,15

12,92

8,54

Volum. Corte
Acum. (m3)

0,00

4,01

8,19

8,54

8,55

Volum Aterro
Acum. (m3)

0,00

10,53

16,67

29,60

38,14

Volume
Líquido (m3)

0,00

-6,52

-8,48

-21,06

-29,59

 VOLUMETRIA - RUA G

VOLUME TOTAL

Estaca

0+0,00

1+0,00

1+0,44

1+13,85

2+0,00

2+7,26

3+0,00

3+5,13

3+17,03

4+0,00

4+8,92

5+0,00

6+0,00

7+0,00

8+0,00

9+0,00

10+0,00

11+0,00

12+0,00

13+0,00

14+0,00

14+8,44

15+0,00

15+5,18

16+0,00

16+1,92

17+0,00

17+7,13

Área de
Corte (m²)

0,00

0,01

0,01

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,02

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Área de
Aterro (m²)

2,45

1,32

1,31

1,86

1,98

2,17

2,38

2,21

1,78

2,30

1,84

1,78

1,48

1,82

1,66

0,68

2,67

4,09

5,93

4,49

4,12

3,11

2,60

2,59

1,82

1,71

0,95

1,02

Volume de
Corte (m3)

0.00

0.05

0.00

0.06

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.18

0.18

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

Volume de
Aterro (m3)

0,00

37,73

0,58

21,24

11,80

15,05

29,04

11,80

23,75

6,07

18,47

20,06

32,57

33,05

34,89

23,45

33,53

67,58

100,12

104,13

86,03

30,49

32,97

13,44

32,66

3,39

24,02

7,01

Volum. Corte
Acum. (m3)

0,00

0,05

0,06

0,12

0,12

0,12

0,12

0,12

0,12

0,12

0,12

0,12

0,12

0,12

0,12

0,30

0,48

0,48

0,48

0,48

0,48

0,48

0,48

0,48

0,48

0,48

0,48

0,48

Volum Aterro
Acum. (m3)

0,00

37,73

38,31

59,56

71,36

86,41

115,44

127,24

150,99

157,06

175,53

195,59

228,17

261,22

296,11

319,56

353,09

420,67

520,79

624,91

710,95

741,44

774,41

787,86

820,51

823,90

847,93

854,94

Volume
Líquido (m3)

0,00

-37,68

-38,25

-59,44

-71,24

-86,29

-115,33

-127,13

-150,87

-156,94

-175,41

-195,47

-228,05

-261,10

-295,99

-319,26

-352,61

-420,19

-520,31

-624,44

-710,47

-740,96

-773,93

-787,38

-820,04

-823,43

-847,45

-854,46

 VOLUMETRIA - RUA H

1. DIMENSÕES E ELEVAÇÕES EM METROS, EXCETO ONDE INDICADO;
2. SISTEMA GEODÉSICO DE REFERÊNCIA SIRGAS 2000;
3. SISTEMA DE PROJEÇÃO UTM - UNIVERSAL TRANSVERSA DE MERCATOR, FUSO 23S.
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ANEXO V 

 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO Nº XX-2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 194-2024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90026-2024 

 

Contrato Administrativo de Execução de 

Obra, que entre si celebram de um lado, como 

CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE COCOS 

e, do outro, a CONTRATADA, a empresa 

XXXXX, na forma abaixo, que observam, 

aceitam e se obrigam a cumprir: 

DAS PARTES: 

 

O MUNICÍPIO DE COCOS-BA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua 

Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Estado da Bahia, CEP 47.680-000, registrado no CNPJ 

sob o n.º 14.222.012/0001/75, representado neste ato pelo Senhor Marcelo de Souza Emerenciano, 

residente e domiciliado no Município de Cocos-BA, legalmente investido e no exercício pleno de 

Prefeito, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa XXXXX, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o n. xxx, sediada na xxxxx, CEP xxx, neste ato representada pelo(a) 

Sr(a). xxx, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº xxx, doravante denominada CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA; 

1.1. Esta adjudicação decorre de licitação sob a modalidade Concorrência, nos termos e condições do 

Edital de Licitação nº 90026-2024, cujo resultado foi homologado em xx/xx/2024, pelo Prefeito 

Municipal, conforme consta do Procedimento Administrativo retro mencionado, submetendo-se as 

partes às disposições constantes na Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 006/2024 e 

Decreto nº 007/2024, às cláusulas e condições aqui estabelecidas e às determinações da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura de Cocos/BA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FINALIDADE: 

2.1. O presente Contrato tem por finalidade formalizar e disciplinar o relacionamento contratual, com 

vistas à execução dos serviços definidos e especificados na Cláusula Terceira – Do Objeto, sendo que 

sua lavratura foi regularmente autorizada pelo Prefeito Municipal, exarado no processo 

administrativo nº 194-2024, logo após a conclusão da licitação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO: 
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3.1. Constitui objeto deste a execução de Pavimentação em TSD nos Povoados: São João Do Porto 

Alegre e Vila Santo Antônio; e na Sede: Vila Zé Jacó e Bairro Solar das Estrelas, no Município de 

Cocos-BA, sob regime de empreitada por preço global, com fornecimento de mão de obra, materiais, 

equipamentos, e o que for necessário para a execução destes serviços, conforme sua proposta, 

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, os quais fazem parte 

integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui, integralmente, fosse reproduzida. 

3.2. Nenhuma alteração, modificação, acréscimo ou decréscimo, variação, aumento ou diminuição de 

quantidade ou de valores, ou das especificações e disposições contratuais poderão ocorrer, salvo 

quando e segundo a forma e às condições previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO CONTRATUAL: 

4.1. O regime de execução será de empreitada por preço global. 

4.2. Os serviços contratados serão executados observadas as seguintes condições: 

a) A mão de obra utilizada pela CONTRATADA será própria e qualificada; 

b) A CONTRATANTE fica livre de qualquer ônus referente à responsabilidade trabalhista e 

previdenciária quanto aos prepostos da CONTRATADA. 

4.3. Os serviços contratados deverão ser executados no período de 180 (cento e oitenta dias) dias 

contados a partir da data da assinatura da 1ª Ordem de Serviço e de acordo com o Cronograma Físico 

Financeiro. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR: 

5.1. Dá-se ao presente o valor global de R$ xxx (valor por extenso), resultante da multiplicação das 

quantidades de serviços constante da planilha orçamentária pelos preços unitários, propostos pela 

CONTRATADA. 

5.2. Estão inclusos no valor supra todos os custos necessários à prestação dos serviços contratados, 

tais quais: impostos, taxas, contribuições previdenciárias e sociais, mão de obra etc. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

6.1. As despesas decorrentes dos serviços contratados correrão por conta das verbas decorrentes de 

Recursos do Orçamento Municipal:  

02.06.000 - GERENC. DAS AÇÕES DA SECRET. MUNIC. DE INFRAESTRUTURA 

15.451.035.1022 – Pavimentação de Vias Públicas na Sede e Zona Rural 

4.4.9.0.51.00.00 - Obras e Instalações 

17540000 – Fonte 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS: 

7.1. As medições serão mensais, resultado da multiplicação dos preços unitários propostos pelas 

quantidades dos serviços, efetivamente executados no período, fechadas no último dia útil do mês. 
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7.2. Somente poderão ser considerados para efeito de medição e pagamento as obras efetivamente 

executadas pela CONTRATADA e aprovadas pela Fiscalização. 

7.2.1. O item Administração Local deverá ser medido proporcionalmente à execução da obra. 

7.3. As planilhas de medição devem ser elaboradas pela fiscalização, ou seja, de autoria do fiscal 

designado, contendo em anexo: 

7.3.1. Relatórios fotográficos semanais contemplando os serviços feitos durante o período 

medido. 

7.3.2. Toda a memória de cálculo dos quantitativos dos materiais e dos serviços realizados. 

7.4. Para efeitos de medição serão considerados os serviços efetivamente executados e atestados pela 

fiscalização, em conformidade com o Cronograma Físico estabelecido pela CONTRATANTE, 

consideradas, para tanto, a qualidade dos materiais e mão-de-obra utilizada de forma a atender as 

especificações técnicas do Memorial Descritivo; 

7.5. A medição não aprovada será devolvida à CONTRATADA para as necessárias correções, com 

as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo estabelecido no subitem anterior, a 

partir da data de sua reapresentação; 

7.6. A devolução da medição não aprovada, em hipótese alguma servirá de pretexto para que a 

CONTRATADA suspenda a execução das obras/serviços; 

7.7. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 

7.7.1. Não produzir os resultados acordados; 

7.7.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

7.7.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.8. Aprovada a medição, a CONTRATADA deverá emitir fatura referente aos serviços medidos. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO: 

8.1. O pagamento será realizado mediante apresentação de Nota Fiscal, acompanhada da respectiva 

Fatura, correspondente aos serviços efetivamente realizados e ocorrerá até o 30º (trigésimo) dia útil 

posterior à data de sua aprovação pela Fiscalização, e de acordo com os procedimentos do 

Departamento de Obras do Município de Cocos/BA, exigida a apresentação da Anotação de 

Responsabilidade Técnica – ART devidamente recolhida, antes do primeiro pagamento. 

8.2. O pagamento a que se refere o subitem 8.1, fica subordinado também à comprovação dos incisos 

listados abaixo: 

a) Guia da Previdência Social - GPS mensal com o respectivo comprovante de quitação, 

correspondente às obrigações sociais referentes ao pessoal empregado na execução das obras 

e serviços objeto desse Contrato, relativa ao mês de competência anterior ao pagamento; 

b) Guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mensal com o 

respectivo comprovante de quitação, correspondente ao pessoal empregado na execução das 
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obras e serviços objeto desse Contrato, relativa ao mês de competência anterior ao 

pagamento; 

c) Folha de pagamento mensal com o respectivo comprovante de sua quitação, correspondente 

ao pessoal empregado na execução das obras e serviços objeto desse Contrato, relativa ao mês 

de competência anterior ao pagamento; 

d) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos à Tributos Federais/Dívida Ativa da 

União/Contribuições Previdenciárias; 

e) Certidão Negativa para com a Fazenda Estadual; 

f) Certidão Negativa para com a Fazenda Municipal; 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho; 

h) Certidão de Regularidade com o FGTS; 

i) Comprovantes de pagamento de férias e 13° (décimo terceiro) salário, correspondente ao 

pessoal empregado na execução das obras e serviços objeto desse Contrato; 

j) Demonstrativos de concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de férias, na 

forma da lei, no prazo de 30 (trinta) dias após a sua ocorrência; 

8.3. No pagamento, serão retidos os valores correspondentes ao INSS e ao ISS. 

8.4. O pagamento será efetuado, exclusivamente, junto ao banco xxx, por crédito na conta corrente, 

indicada pelo licitante. 

8.5. No caso de consórcio, os pagamentos serão realizados diretamente a este, não sendo permitido 

pagamentos diretamente às empresas que o integram; 

8.6. No caso de atraso pela CONTRATANTE, os valores devidos à CONTRATADA serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA-IBGE) de 

correção monetária; 

8.7. Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

CONTRATADA e haverá, em consequência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema 

seja definitivamente sanado. 

 

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTAMENTO: 

9.1. Os preços contratuais serão reajustados no prazo de 12 (doze) meses, a contar da data base do 

orçamento (Jan/2024), pela variação do Índice Nacional da Construção Civil–INCC, Coluna 35, 

calculado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, e publicado na seção de Índices Econômicos da 

Revista Conjuntura Econômica, sendo o índice inicial referente a data base do orçamento. 

9.2. Somente ocorrerá este reajuste para as parcelas que ultrapassem o período mencionado e caso o 

adimplemento da obrigação das parcelas a realizar não estejam atrasadas por culpa da 

CONTRATADA, conforme cronograma físico aprovado pela FISCALIZAÇÃO da 

CONTRATANTE. 
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9.3. Caso decorra período superior a um ano contado a partir da data base do orçamento, o reajuste 

será aplicado pelos índices setoriais pertinentes, com base nos valores dos índices do 1º mês de cada 

período subsequente de 12 (doze) meses. 

9.4. Não se admitirá como encargo financeiro juros, despesas bancárias e ônus semelhantes. 

9.5. Os valores a serem pagos, no caso de ocorrer atraso na data prevista deverão ser atualizados 

financeiramente, desde que a CONTRATADA não tenha dado causa ao atraso, conforme o disposto 

no Art. 1º F, da Lei n. 9.494/1997, com a redação dada pelo Art. 5º, da Lei 11.960/2009, após 

decorridos 30 (trinta) dias contados a partir da data do atestado de conformidade e entrega da nota 

fiscal. 

9.6. O valor da parcela de reajustamento deverá ser calculado conforme Equação abaixo: 

 

9.7. Em caso de atraso na execução dos serviços atribuível à CONTRATADA, os PREÇOS 

contratuais serão reajustados pela fórmula estabelecida no subitem 9.6 deste Contrato, obedecendo-se 

os seguintes critérios: 

9.7.1. Se os índices aumentarem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que as etapas dos 

serviços seriam realizadas de conformidade com o programado no cronograma físico-

financeiro; 

9.7.2. Se os índices diminuírem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que os serviços 

forem executados. 

9.8. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pelo índice anual vigente, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

9.9. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado em substituição, mediante aditamento do Contrato, o que vier a 

ser determinado pela legislação então em vigor. 

9.10. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente. 

9.11. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

9.12. O reajuste será realizado por Apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS: 
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10.1. Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) que sejam 

devidos em decorrências direta ou indireta do presente Contrato, ou da execução, serão de exclusiva 

responsabilidade do contribuinte, assim definido nas normas aplicáveis à espécie. 

10.2. O ISS devido à Fazenda Municipal, em razão do faturamento de serviços, deverá ser retido na 

fonte pagadora, por se tratar de responsabilidade tributária por definição legal, na ocasião do 

pagamento da fatura. 

10.3. Para pagamento do ISS, prevalecerá o local da prestação dos serviços. 

10.4. A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos 

incidentes sobre a execução dos serviços, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa 

avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 

competente. 

10.5. Ficando comprovado, durante a execução do Contrato, que a CONTRATADA acresceu 

indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer tributos não incidentes sobre a 

execução dos serviços contratados, tais valores serão imediatamente excluídos, com o reembolso dos 

valores corrigidos porventura pagos à CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 

11.1. O prazo de vigência deste Contrato será de 210 (duzentos e dez) dias, contados a partir da data 

da assinatura da 1ª Ordem de Serviço/O.S. 

11.2. Este prazo poderá ser prorrogado, a critério da Administração, mantidos todos os direitos, 

obrigações e responsabilidades, observando-se as hipóteses legais da Lei nº 14.133/2021, 

notadamente o seu art. 111. 

11.3. A vigência terá início quando da data de assinatura da 1ª Ordem de Serviço e se extinguirá pelo 

decurso do seu prazo, previsto nesta cláusula, quando deverá ser celebrado o Termo de Quitação e 

Encerramento, onde as partes darão mútua e plena quitação de todos os direitos e deveres nele 

previstos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO E DOS PREÇOS: 

12.1. O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

i) Unilateralmente pela Administração: 

a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica 

a seus objetivos; 

b) Quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

ii) Por acordo entre as partes: 

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do 

modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos 

contratuais originários; 
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c) Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em 

relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de 

fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 

d) Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do Contrato tal como 

pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no 

Contrato. 

12.2. Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de Contratos de obras e serviços de 

engenharia ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das providências 

necessárias para o ressarcimento dos danos causados à Administração. 

12.3. Será aplicado o disposto na alínea “d” do inciso II do subitem 12.1 às contratações de obras e 

serviços de engenharia, quando a execução for obstada pelo atraso na conclusão de procedimentos de 

desapropriação, desocupação, servidão administrativa ou licenciamento ambiental, por circunstâncias 

alheias à CONTRATADA. 

12.4. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do subitem 12.1 a CONTRATADA será 

obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas 

compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 

50% (cinquenta por cento). 

12.5. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do subitem 12.1 não poderão transfigurar o 

objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU 

SUBCONTRATAÇÃO: 

13.1. Da Cessão: 

13.1.1. Fica, de forma expressa, proibida a cessão parcial do Contrato e de seus créditos, sem 

que para isso a CONTRATANTE dê, expressamente, sua anuência. 

13.1.2. Não será admitido, sob nenhuma hipótese, a cessão total do objeto CONTRATADO. 

13.1.3. A desobediência a estes preceitos acarretará sua rescisão de pleno direito, sem prejuízo 

das penalidades que possam incidir sobre a CONTRATADA. 

13.2. Da transferência: 

13.2.1. O presente Contrato não poderá ser objeto de transferência, no todo ou em parte, sem 

prévia e expressa autorização da CONTRATANTE, sob pena de aplicação de penalidade 

prevista neste Contrato e normas vigentes. 

13.3. Da Subcontratação: 

13.3.1. Fica, de forma expressa, proibida a subcontratação dos serviços, objeto de contratação, 

sem a prévia anuência da CONTRATANTE. 
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13.3.2. Não será admitido, sob nenhuma hipótese, a subcontratação total do objeto de 

contratação. 

13.3.3. Na hipótese de ser autorizada a subcontratação a CONTRATADA diligenciará junto a 

esta no sentido de serem rigorosamente cumpridas as obrigações contratuais, especialmente 

quanto à fiel e perfeita execução dos serviços subcontratados, ficando solidariamente 

responsável, perante a CONTRATANTE, pelas obrigações assumidas pela subcontratado. 

13.3.4. A desobediência a estes preceitos acarretará sua rescisão de pleno direito, sem prejuízo 

das penalidades que possam incidir sobre a CONTRATADA. 

13.4 Em qualquer hipótese de permanece a responsabilidade integral da CONTRATADA pela 

perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 

subcontratado, bem como responder perante a CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das 

obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

13.5 A subcontratação depende de autorização prévia da CONTRATANTE, a quem incube avaliar se 

o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

13.6 A CONTRATADA apresentará a CONTRATANTE à documentação que comprove a 

capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo 

correspondente. 

13.7 A CONTRATADA deverá apresentar a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista a 

respeito do subcontratado. 

13.8 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que desempenhe função na 

contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do Contrato, ou se deles forem cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

13.9. Não poderá ser subcontratado empresa ou consórcio que tenha participado do procedimento do 

qual se originou a contratação, ou, direta ou indiretamente, da elaboração do projeto básico ou 

executivo. 

13.10. O vínculo jurídico entre CONTRATADA e subcontratada não se estende ao Departamento de 

Obras e Convênios de Cocos/BA, permanecendo a primeira integralmente obrigada pelo fiel e 

perfeito cumprimento dos serviços contratados, na forma do presente Contrato. 

13.11. A subcontratada deverá atender, em relação ao objeto da subcontratação, as exigências de 

qualificação técnica apresentadas pela CONTRATADA para sua contratação. 

13.12. A CONTRATADA se compromete a fiscalizar o adimplemento, por suas subcontratadas, de 

obrigações trabalhistas, contribuições previdenciárias e depósitos de FGTS, na forma do item 14,  

apresentando sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura de Cocos/BA, a 

documentação comprobatória do adimplemento de tais obrigações relativas aos empregados de suas 

subcontratadas alocadas à prestação de serviços objeto deste Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
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14. A CONTRATADA, além das obrigações contidas neste Contrato por determinação legal, obriga-

se a: 

14.1. Quanto ao objeto: 

a) Executar os serviços e obras objeto deste Contrato, em conformidade com o respectivo 

planejamento, normas e especificações técnicas e, ainda, com as instruções emitidas pela 

CONTRATANTE; 

b) Realizar suas atividades utilizando profissionais especializados, em número suficiente, 

evitando o excesso de jornada de trabalho, cabendo-lhe total e exclusiva responsabilidade 

pelo integral atendimento de toda legislação que rege os negócios jurídicos e que lhe atribua 

responsabilidades, com ênfase na trabalhista, previdenciária, tributária e cível; 

c) Admitir e dirigir, sob sua inteira responsabilidade, o pessoal adequado e capacitado de que 

necessitar, em todos os níveis de trabalho, para a execução dos serviços, correndo por sua 

conta exclusiva, todos os encargos e obrigações de ordem trabalhista, previdenciária e civil; 

d) Prestar os serviços em termos da mais alta qualidade, obedecendo aos procedimentos 

operacionais estabelecidos pela CONTRATANTE, mantendo sob sua exclusiva 

responsabilidade toda supervisão, direção e força de trabalho, para execução completa e 

eficiente dos serviços, objeto deste Contrato; 

e) Comunicar, por escrito, à CONTRATANTE quaisquer erros, omissões, incorreções ou 

discrepâncias eventualmente encontradas em especificações dos serviços, antes e/ou durante a 

sua execução; 

f) Não introduzir nenhuma modificação nas especificações dos serviços, sem o consentimento 

prévio, por escrito da CONTRATANTE;  

g) Programar e propor métodos de trabalho a serem empregados na execução dos serviços 

submetendo-os à apreciação da CONTRATANTE;  

h) Executar, às suas custas, os refazimentos dos serviços executados em desacordo com o escopo 

contratual; 

i) Colocar e manter placas de identificação do empreendimento, de acordo com o estabelecido 

pela legislação Municipal e Federal, em quantidade e locais previamente definidos, enquanto 

durar a execução dos serviços; 

j) Autorizar a CONTRATANTE a realizar retenção proporcional aos encargos previdenciários e 

trabalhistas, cuja quitação não seja comprovada na forma contratual, bem como contratar, em 

nome da CONTRATADA, profissional que execute o cálculo e recolhimento de tais verbas 

aos órgãos arrecadadores. 

k) Autorizar, constatada, de forma inequívoca, a mora total ou parcial no cronograma de 

prestação de serviços, a CONTRATANTE a contratar terceiro, em seu nome, para que realize 

a obrigação da CONTRATADA podendo, a CONTRATANTE inclusive, reter parte ou todo o 

crédito da CONTRATADA para a remuneração deste terceiro; 

l) Manter uma representação ou escritório administrativo no Município de Cocos-BA; 

m) solicitar os cadastros de todas as interferências das Concessionárias existentes na execução da 

Obra e dar ciência ao Departamento de Obras e Convênios de Cocos/BA; 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:27 horas do dia 08/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/B080-51A9-2FE9-FDF2-7937 ou utilize o código QR.

187
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 08 DE JULHO DE 2024 • ANO XVI | N º 3264 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 
 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75 Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA  

n) Providenciar, após a assinatura do Contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a Anotação de 

Responsabilidade Técnica – ART dos profissionais no Conselho de Classe da região onde as 

obras serão realizadas, entregando uma via de cada anotação à FISCALIZAÇÃO da 

CONTRATANTE e outra aos profissionais mobilizados; 

o) Manter, durante a execução dos serviços, o pessoal devidamente uniformizado, limpo, em 

boas condições de higiene e segurança, identificados com crachás e usando equipamentos de 

proteção individual (EPI) apropriado; 

p) Promover medidas de proteção para a redução ou neutralização dos riscos ocupacionais aos 

seus empregados, bem como fornecer os equipamentos de proteção individuais (EPI’s) 

necessários, tais como óculos, luvas, aventais, máscaras, calçados apropriados, protetores 

auriculares etc., fiscalizando e exigindo que eles cumpram as normas e procedimentos 

destinados à preservação de suas integridades físicas;  

q) Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles; 

r) Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 

obrigando- se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 

terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento deste 

Contrato; 

s) Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles; 

t) Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 

obrigando- se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 

terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento do edital;  

u) Responder civil e criminalmente, conforme o caso concreto, por danos que vier a causar a 

terceiros na execução da obra, sejam eles de natureza materiais ou morais, independentemente 

de terem ocorrido por omissão, negligência, imperícia ou dolo; 

v) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 

aprendiz; 

w) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato; 

x) Responsabilizar-se pelas despesas de tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 

outras que incidam ou venham a incidir na execução do Contrato. 

 

14.2. Quanto ao Alvará, às Licenças e às Condicionantes: 
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a) A CONTRATADA deverá, obter todas as Licenças Ambientais necessárias, às suas expensas, 

em todas as fases da obra, inclusive as Licenças Prévias, se couber. Deverá elaborar todos os 

Programas e/ou Planos e/ou Estudos Ambientais exigidos para a obtenção da Licença 

Ambiental, assim como o Atendimento das Condicionantes procedentes das Licenças 

emitidas, devendo estes estarem em consonância ao estabelecido pelo órgão ambiental e aos 

requisitos exigidos pela Resolução de nº 237-97 do Conselho Nacional de Meio Ambiente – 

CONAMA, Lei Municipal que dispõe sobre a Política Municipal de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável e o Decreto Municipal que a Regulamenta e com base na Lei 

Orgânica do Município de Cocos-BA e demais legislações de que tratam essa matéria; 

b) A CONTRATADA deverá providenciar e manter atualizadas junto às repartições 

competentes, todas as licenças e alvarás necessários à execução do Contrato. 

 

14.3. Quanto à fiscalização: 

a) Facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da CONTRATANTE, 

proporcionando fácil acesso aos serviços em execução e atendendo, prontamente, às 

observações e exigências que lhe forem feitas; 

b) Atender, imediatamente, à notificação da CONTRATANTE, quando esta solicitar a alteração 

de métodos inadequados de trabalho e, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a suplementação 

e/ou à melhoria da unidade de força de trabalho, sem prejuízo das penalidades cabíveis pelo 

descumprimento destas exigências; 

c) Atender solicitação da CONTRATANTE de aumento ou diminuição do quantitativo de 

serviço, sempre que a variação no volume deles assim o requerer; 

d) Fornecer, quando solicitados pela CONTRATANTE, os elementos indispensáveis à 

apropriação dos serviços, bem como dados estatísticos relativos a absenteísmo, acidentes do 

trabalho etc.; 

e) Aceitar auditagem nos seus controles e documentação fiscal, referente a este Contrato, por 

parte do órgão responsável da CONTRATANTE; 

f) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação fiscal, previdenciária, trabalhista e CADIN 

Municipal; 

g) Atender com presteza, as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, bem, como, 

sobre a não execução de serviços, providenciando sua imediata correção, sem ônus para a 

CONTRATANTE. 

 

14.4. Quanto aos empregados envolvidos nos serviços: 

a) Manter em dia o registro das suas unidades de força de trabalho, em livro próprio ou em 

fichas devidamente rubricados, exibindo os livros ou fichas mencionados, conforme o caso, 

sempre que solicitado pela CONTRATANTE, bem como atualizar as anotações nos 

documentos de cada unidade de força de trabalho; 
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b) Responsabilizar-se pelo adimplemento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e 

previdenciárias decorrentes do desempenho das atividades de seus empregados, em 

consonância com a legislação vigente e com o estabelecido na Convenção Coletiva de 

Trabalho vigente; 

c) Realizar o pagamento da remuneração das atividades de suas unidades de força de trabalho, 

impreterivelmente, até o 5.º (quinto) dia útil do mês subsequente ao faturamento dos serviços,  

independentemente do pagamento da Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATANTE; 

d) Providenciar a retirada imediata de qualquer empregado cuja permanência nos serviços seja 

considerada indesejável, substituindo-o de imediato, sem ônus para a CONTRATANTE; 

e) Atender a todos os encargos e despesas decorrentes de alimentação e transporte dos seus 

empregados (vale-transporte e auxílio alimentação), bem como as de seguro contra acidentes 

no trabalho, das leis trabalhistas e da previdência e assistência social, os depósitos relativos 

aos tributos e emolumentos federais, estaduais e municipais, relacionados direta ou 

indiretamente com a prestação dos serviços, comprovando o cumprimento destas obrigações 

junto à CONTRATANTE sempre que solicitado; 

f) Realizar exame médico admissional (clínico conclusivo de aptidão) de seus empregados; 

g) Atender às disposições legais quanto à duração da jornada de trabalho, descanso semanal, 

intervalo entre as jornadas, bem como quaisquer outras que venham a surgir na vigência deste 

Contrato; 

h) Responsabilizar-se como única pagadora e responsável por todas as obrigações sociais e 

trabalhistas das unidades de força de trabalho, não se reconhecendo qualquer responsabilidade 

da Administração pelo desatendimento dessas obrigações. 

i) Assumir que, não obstante a responsabilidade acima assentada, caso alguma unidade de força 

de trabalho da CONTRATADA venha a reclamar contra a CONTRATANTE perante o 

Judiciário Trabalhista, mesmo após o término de vigência contratual, a CONTRATADA fica 

obrigada a efetuar o pagamento de quaisquer verbas objeto da condenação, inclusive custas e 

honorários advocatícios; 

j) Assumir, integralmente todos e quaisquer ônus e obrigações concernentes à Legislação Fiscal, 

Social, Tributária e Trabalhista, sem repassá-las, sob qualquer hipótese, à CONTRATANTE; 

k) Declarar a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre a CONTRATANTE e a 

unidade de força de trabalho da CONTRATADA, designados para os serviços, objeto deste 

Contrato; 

l) Assumir responsabilidade, direta e total, por quaisquer danos causados por sua unidade de 

força de trabalho, às instalações ou a quaisquer dos equipamentos da CONTRATANTE, bem 

como para com a União, Estado, Município e/ou Terceiros; 

m) Efetuar, pontualmente, o pagamento de todas as taxas e impostos incidentes sobre sua 

atividade, e/ou sobre a execução do objeto do presente Contrato, bem como, respeitar todas as 

Leis Federais, Estaduais e Municipais, inclusive as obrigações sociais, previdenciárias e 

trabalhistas da sua unidade de força de trabalho; 

n) Apresentar todas as unidades de força de trabalho com fardamento/uniforme completo, de 

acordo com as funções a serem desempenhadas, bem como crachás de identificação; 
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o) Fornecer, mensalmente, declaração por escrito, sob as penas da lei, de que estão cumprindo 

integralmente com todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias decorrentes do Contrato, 

de acordo com o disposto no art. 121, da Lei nº 14.133/21, sem o prejuízo da consulta acerca 

da regularidade trabalhista prevista no art. 68, inciso V da Lei nº 14.133/21; 

p) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 

aprendiz. 

 

14.5. Quanto ao regime de execução dos serviços: 

a) Adotar o calendário e horário de trabalho da CONTRATANTE, sujeitando-se às 

conveniências e necessidades do serviço; 

b) Administrar os sistemas de transporte e alimentação, dos seus empregados, arcando com todas 

as despesas decorrentes dos serviços; 

c) Manter Livro Diário de Registro de Obra, apto a receber as anotações de ocorrências relativas 

à obra, as reivindicações da fiscalização e as soluções encontradas para os questionamentos 

feitos pelo representante da CONTRATANTE. O referido Livro deverá ser confeccionado em 

02 (duas) vias de igual teor, onde 01 (uma) via deverá ser entregue à CONTRATANTE ao 

fim de cada etapa conforme cronograma; 

d) Confeccionar as suas expensas Placas indicativas dos serviços, que deverão ser afixadas nos 

locais indicados pela Fiscalização. As placas deverão obedecer a padrões fornecidos pelo 

Departamento de Obras e Convênios de Cocos/BA; 

e) Obedecer às Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABTN, Especificações 

Gerais de Serviços (E.G.S.) e C.P. (Caderno de Projetos), Memorial Descritivo e 

Especificações Técnicas do Projeto, e Especificações Técnicas do Departamento de Obras e 

Convênios de Cocos/BA no que couber, na execução do objeto deste Contrato; 

f) Executar este Contrato de acordo com o que nele foi estabelecido e aceito, sob pena de 

sujeitar-se às prescrições da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

14.6. Quanto à Direção Técnica: 

a) Responder pela direção técnica e administrativa dos serviços objeto deste Contrato, 

assumindo, na forma da lei, qualquer imperfeição porventura constatada na sua execução; 

b) Fazer-se representar na obra pelo Engenheiro Responsável Técnico indicado na proposta, o 

qual a representará legalmente, com amplos poderes para decidir, em seu nome, nos assuntos 

relativos aos serviços contratados; 

c) Assumir a reponsabilidade por qualquer omissão, ainda que eventual, da FISCALIZAÇÃO no 

desempenho de suas atribuições, não se eximindo da responsabilidade pela perfeita execução 

dos serviços contratados. 

 

14.7. Quanto a outros tópicos: 
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a) Não divulgar, nem fornecer, sob pena da Lei, dados e informações referentes aos serviços 

realizados, nem os que forem transmitidos pela CONTRATANTE, a menos que autorizado 

por esta, por escrito; 

b) Ressarcir qualquer dano ou prejuízo que causar, por ação ou omissão, à CONTRATANTE ou 

a terceiros; 

c) Cumprir o quanto disposto na Lei 8.213/1991; 

d) Reembolsar a CONTRATANTE todas as despesas que esta tiver, decorrentes de: 

i. Recolhimento judicial de indenização administrativa, conforme previsto no 

Enunciado 331, II (trezentos e trinta e um inciso segundo) do TST, ou 

recolhimento judicial de titularidade de vínculo empregatício da sua unidade 

de força de trabalho, com a CONTRATANTE, ou qualquer empresa do mesmo 

grupo econômico; 

ii. Recolhimento judicial ou administrativo de solidariedade ou subsidiariedade da 

CONTRATANTE ou de qualquer outra empresa do mesmo grupo econômico 

no cumprimento das obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias da 

CONTRATADA. 

14.8. O não cumprimento das obrigações descritas nesta cláusula, por qualquer razão, autorizará a 

CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, o presente Contrato, sujeitando, a CONTRATADA a 

indenização por perdas e danos, tendo em vista o caráter de essencialidade do serviço objeto deste 

Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

15.1. A CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste Contrato por determinação legal, 

obriga-se: 

a) Fornecer à CONTRATADA todos os elementos que se fizerem necessários à compreensão 

das especificações dos serviços, informações técnicas e dados complementares que se tornem 

necessários à boa realização dos serviços, colaborando no seu estudo e interpretação; 

b) Permitir ao pessoal técnico da CONTRATADA, devidamente identificado, livre acesso aos 

locais destinados à execução do objeto contratual; 

c) Notificar a CONTRATADA, erros ou irregularidades encontradas na prestação dos serviços, 

fixando-lhe prazo para corrigi-los ou substituí-los; 

d) Notificar, por escrito, a CONTRATADA qualquer alteração de horário, métodos de trabalho, 

distribuição e variação dos quantitativos dos serviços controlados, com antecedência de 24 

(vinte e quatro) horas; 

e) Cumprir, de forma a não retardar os prazos da CONTRATADA, suas obrigações contratuais 

que constituam pré-requisitos para que ela cumpra suas próprias obrigações; 

f) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA; 

g) Conferir os serviços executados, confrontando-os com as faturas emitidas; 
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h) Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratual entregue em desacordo com o previsto neste 

Contrato, justificando as razões da recusa; 

i) Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas; 

j) Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis; 

k) Realizar a elaboração do Contrato e convocação do adjudicatário para assinatura; 

l) Providenciar o empenho do Contrato; 

m) Promover a liquidação e pagamento das notas fiscais; 

n) Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, conforme serviços prestados; 

o) Emitir a Ordem de Início do Serviço em conformidade com o objeto da licitação; 

p) Comunicar à empresa CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada à execução do 

objeto; 

q) Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço realizado em desacordo com as obrigações assumidas 

pelo prestador ou com as especificações deste certame; 

r) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições deste processo; 

s) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA com relação ao objeto deste certame; 

t) Exercer, não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução 

do objeto, à Administração Municipal reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma 

restrinja a plenitude desta responsabilidade, a mais ampla e completa fiscalização, 

diretamente ou por prepostos designados, podendo para isso, ordenar a imediata retirada do 

local, bem como a substituição de empregado da CONTRATADA que embaraçar ou 

dificultar a sua fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar 

inconveniente; 

u) Examinar as Carteiras Profissionais dos empregados colocados a seu serviço, para comprovar 

o registro de função profissional; 

v) Cumprir as demais obrigações contidas no edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

16.1. A CONTRATADA assume, como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do 

fornecimento de mão de obra, necessárias à boa e perfeita execução dos serviços contratados. 

Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos 

ou subordinados ou ainda por quaisquer prejuízos que sejam causados a CONTRATANTE ou a 

terceiros. 

16.2. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados a execução do presente Contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 

empregados prepostos ou subordinados. 
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16.3. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução do presente 

Contrato, cujo cumprimento e responsabilidades caberão exclusivamente à CONTRATADA. 

16.4. Durante a vigência deste Contrato, a CONTRATADA deve manter preposto, aceito pela 

Administração da CONTRATANTE, para representá-lo sempre que for necessário. 

16.5. A CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data de assinatura do Contrato, 

fica obrigada a apresentar o “Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral” no CNO-Cadastro 

Nacional de Obras, em atendimento a IN/RFB nº 1.845/2018. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (FISCAL 

DO CONTRATO): 

17.1. O fiscal será designado, após assinatura do Contrato, mediante Portaria, para proceder à gestão 

e à fiscalização de toda execução do Contrato, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021; 

17.1.1. A publicação da portaria de designação do fiscal será de responsabilidade do Prefeito 

Municipal. 

17.2. O fiscal e o responsável técnico serão responsáveis por fiscalizar o efetivo cumprimento de 

todas as obrigações das partes contratadas e às ocorrências relacionadas à execução do Contrato, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas ou defeitos observados. 

17.3. A execução dos serviços será fiscalizada pelo Departamento de Obras e Convênios de 

Cocos/BA, a fim de garantir a qualidade nas obras, incluindo a abordagem e discussão junto à 

CONTRATADA, das técnicas operacionais e processo de verificação dos requisitos de qualidade, 

que deverão incluir inspeções, amostragens, ensaios de laboratório e campo, visando à aceitação dos 

serviços e materiais. 

17.4. Cabe à fiscalização, verificar se os procedimentos executivos estão sendo cumpridos, se as 

ferramentas/equipamentos atendem à qualidade exigida, analisar e decidir sobre novas proposições 

da CONTRATADA que visem melhorar a execução. Fazer qualquer advertência quanto a alguma 

falha etc. 

17.5. A ação ou omissão, total ou parcial da Gestão e da Fiscalização do CONTRATANTE não 

eximirá a CONTRATADA, no que couber, da responsabilidade na execução do Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA GARANTIA CONTRATUAL: 

18.1. A partir da data de assinatura da Ordem de Serviço, a CONTRATADA terá um prazo máximo 

de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da CONTRATANTE, para 

apresentação de garantia, correspondente a 5% (cinco por cento) do seu valor GLOBAL 

CONTRATADO, com validade durante a execução do Contrato e mais 90 (noventa) dias após 

término da vigência contratual, podendo optar no art. 96, da Lei 14.133/2021: caução em dinheiro ou 

títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária. 

18.1.1. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 

diferença entre este último e valor da proposta, sem prejuízo da garantia exigida acima. 
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18.2. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de: 

18.2.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do não adimplemento 

das demais obrigações nele previstas. 

18.2.2. Prejuízos causados à Administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante 

a execução do Contrato. 

18.2.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA. 

18.2.4. Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas 

pela CONTRATADA. 

18.3. No caso de apresentação de garantia na modalidade de seguro-garantia ou fiança bancária, a 

CONTRATADA deverá providenciar sua prorrogação ou substituição, com antecedência ao seu 

vencimento, independentemente de notificação, de forma a manter a garantia contratual até o 

encerramento do Contrato. 

18.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em conta específica com correção monetária. em 

favor da CONTRATANTE. 

18.5. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa 

de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia de atraso, observado o máximo de 

2% dois por cento). 

18.6. No caso de atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias, a Administração poderá promover a 

extinção do Contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o Capítulo VIII da Lei 14.133/21. 

18.7. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA. 

18.8. A garantia será considerada extinta: 

18.8.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 

Administração, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as 

cláusulas do Contrato; 

18.8.2. Após 03 (três) meses do término da vigência do Contrato, atendido o disposto no 

instrumento convocatório; 

18.8.3. O prazo de extinção da garantia poderá ser estendido em caso de ocorrência de sinistro; 

18.9. A CONTRATANTE não executará a garantia nas seguintes hipóteses: 

18.9.1. Caso fortuito ou força maior; 

18.9.2. Alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais; 

18.9.3. Descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrente de atos ou fatos da 

Administração; 

18.9.4. Prática de atos ilícitos dolosos por servidores da Administração; 

18.9.5. Não serão admitidas outras hipóteses de não execução da garantia, que não as previstas 

na Lei 14.133/2021. 
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18.10. Independente do previsto no edital e seus anexos, a garantia somente será liberada ante a 

comprovação de que a empresa CONTRATADA pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas 

decorrentes da contratação. Caso o pagamento não tenha ocorrido até o fim do segundo mês após o 

encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas 

trabalhistas diretamente pela Administração, conforme estabelecido na Instrução Normativa nº 

05/2017. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 

19.1. O recebimento do objeto contratual, dar-se-ão de acordo com normas da CONTRATANTE, 

contidas no Termo de Referência e Processo Administrativo nº 194-2024, e em conformidade com a 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

19.2. O objeto do Contrato será recebido: 

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

19.3. O objeto do Contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 

com o Contrato. 

19.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

Contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo Contrato. 

19.5. Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato normativo, os ensaios, os testes e as 

demais provas para aferição da boa execução do objeto do Contrato exigidos por normas técnicas 

oficiais correrão por conta da CONTRATADA. 

19.6. Em se tratando de projeto de obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o 

projetista ou o consultor da responsabilidade objetiva por todos os danos causados por falha de 

projeto. 

19.7. Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá a 

CONTRATADA, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia 

superior no edital e no Contrato, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos 

materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação 

ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, a 

CONTRATADA ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela 

substituição necessárias. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

20.1. A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas infrações e serão aplicadas 

as sanções de acordo com as situações descritas nos arts. 155 ao 163 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

20.1.1. No caso de multa, está será aplicada conforme disposto do Termo de Referência/Projeto 

Básico. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 

HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO: 

21.1. A CONTRATADA deverá comprovar, durante toda a execução do Contrato, as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no Edital de Concorrência nº 90026-2024 e seus anexos, por meio 

da atualização das certidões no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO: 

22.1. Constituirão motivos para extinção do Contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 

autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, aquelas definidas nos artigos 137, 

138 e 139 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA NULIDADE DO CONTRATO: 

23.1. Constituirão motivos para nulidade do Contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 

autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, aquelas definidas nos artigos 147 a 

150 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO: 

24.1. São prerrogativas da Administração: 

I) modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitados os direitos da CONTRATADA; 

II) extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei; 

III) fiscalizar sua execução; 

IV) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

V) ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao 

objeto do Contrato nas hipóteses de: 

a) Risco à prestação de serviços essenciais; 

b) Necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pela 

CONTRATADA, inclusive após extinção do Contrato. 

24.2. As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos Contratos não poderão ser alteradas sem 

prévia concordância da CONTRATADA. 

24.3. Na hipótese prevista no inciso I do subitem 24.1, as cláusulas econômico-financeiras do 

Contrato deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DOS MEIOS ALTERNATIVOS DE RESOLUÇÃO DE 

CONTROVÉRSIAS: 
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25.1. Poderão ser utilizados meios alternativos de prevenção e resolução de controvérsias, 

notadamente a conciliação, a mediação, o comitê de resolução de disputas e a arbitragem, mediante 

artigos 151 a 154 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DA GARANTIA DOS SERVIÇOS: 

26.1. Os serviços executados pela CONTRATADA terão garantia pelo prazo mínimo de 05 (cinco) 

anos, contados a partir do recebimento definitivo. 

26.2. Durante o período de garantia a CONTRATADA deverá atender aos chamados da 

CONTRATANTE para manutenção, no prazo máximo de 02 (dois) dias. 

26.3. As peças e componentes fornecidos e instalados pela CONTRATADA ficam por ela garantidos 

como sendo isentos de quaisquer vícios ou defeitos, na forma prevista em lei, por um prazo mínimo 

não inferior ao concedido pelo(s) fabricante(s), devendo tal prazo ser contado a partir da data de 

emissão da respectiva nota fiscal; 

26.4. Faculta-se à CONTRATANTE verificar junto ao(s) fabricante(s) os prazos de garantia das 

peças/componentes, constituindo inadimplência contratual o fato de a CONTRATADA oferecer 

garantia(s) com prazo(s) inferior(es) ao(s) utilizado(s) pelo(s) fabricante(s). 

26.5. A reexecução de serviços e a substituição de peças e componentes que estejam acobertados pela 

garantia não implicarão ônus para a CONTRATANTE e acarretarão a reabertura do prazo restante da 

garantia. 

26.6. A anotação referente aos novos prazos de garantia, no caso de serviços, será feita pela 

CONTRATADA, em documento à parte, que será entregue à CONTRATANTE após a execução dos 

serviços e, no caso de peças/componentes, a anotação deverá ser feita no verso da respectiva Nota 

Fiscal. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

28.1. Não se constituirá NOVAÇÃO o não exercício de qualquer direito previsto neste Contrato ou 

na Lei por parte do Município de Cocos/BA. Permanecendo válidas e imutáveis todas as cláusulas e 

condições nele previstas e aceitas pelas partes contratadas. 

28.2. Integram o presente Contrato, independente de transcrição: Proposta da CONTRATADA, 

Edital de Licitação, sob a modalidade de Concorrência nº 90026-2024, e o Procedimento 

Administrativo nº 194-2024. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DA EFICÁCIA: 

29.1. O presente Contrato terá eficácia plena a partir da data da sua publicação no Diário Oficial do 

Município de Cocos-BA, no endereço eletrônico: https://www.cocos.ba.gov.br/diario_oficial.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DO FORO: 

30.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cocos/BA para dirimir as dúvidas, conflitos ou omissões 

oriundas do presente Termo, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais especial que seja. 
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E por estarem assim ajustados, assinam o presente CONTRATO, em 02 (duas) vias, de igual teor e 

forma, para todos os fins de direito. 

 

Cocos, XX de junho de 2024 

 

 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 

CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 

 

XXXXXXXXXXXXX 

CNPJ:XXXXXXXXXX 

CONTRATADA 
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E por estarem assim ajustados, assinam o presente CONTRATO, em 02 (duas) vias, de igual teor e 

forma, para todos os fins de direito. 

 

Cocos, XX de junho de 2024 

 

 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 

CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 

 

XXXXXXXXXXXXX 

CNPJ:XXXXXXXXXX 

CONTRATADA 
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PREGÃO 
ELETRÔNICO 
 

Nº 90018-2024 
 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 

UASG: 983461 

 

 
OBJETO 
 
Pregão Eletrônico para o registro de preços para futuros e eventuais aquisição de diversos 
materiais de ferragens - serralheria em geral, para atendimento as demandas das 
Secretarias do Município de Cocos-BA. 
 
 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 
 
R$ 1.163.425,89 (um milhão, cento e sessenta e três mil, quatrocentos e vinte e cinco reais 
e oitenta e nove centavos). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 
Dia 19/07/2024 às 09h (horário de Brasília) 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por item 
 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto  
 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90018-2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 169-2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90018-2024 

TIPO: MENOR PREÇO 

 

O MUNICÍPIO DE COCOS, pessoa jurídica de direito público interno, torna público para 
conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados fará realizar licitação, 
na modalidade Pregão, para registro de preços, na forma Eletrônica, do tipo menor preço, 
nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 
006/2024, do Decreto Municipal nº 007/2024,do Decreto Municipal nº 021/2024, da Lei n.º 
8.078 de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar n.º 123/2006 e 
alterações, bem como da legislação correlata e demais exigências previstas neste Edital e 
seus Anexos. 

1. DO OBJETO 

1.1. Registro de preços para futuros e eventuais aquisição de diversos materiais de 

ferragens - serralheria em geral, para atendimento as demandas das 

Secretarias do Município de Cocos-BA. 

1.2. As empresas licitantes devem observar e apresentarem propostas atendendo unicamente AS 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES deste TERMO DE REFERÊNCIA, considerando que estes 

SEMPRE PREVALECERÃOsobre os dados constantes no Sistema do Governo Federal - 

Comprasgov, portanto, as propostas deverão ser baseadas no mínimo exigido nas 

especificações deste termo, por onde serão verificados a aceitabilidade das propostas. 

 

1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
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praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 

8.538, de 2015. 

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte e 

para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.8. agentepúblico do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
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3.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até 

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente 

os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 

observado o disposto nos itens 8.1.1 e 8.12.1 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
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4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. não possuiempregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 

sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

4.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
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4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

4.13.1. O prazo para resposta do licitante quando da solicitação do Pregoeiro via chat será de 

até 20 (vinte) minutos, exceto os itens cujo prazo previsto é de 02 (duas) horas, sob pena de 

desclassificação. 

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário do item; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 

nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente 

o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
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5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valorinferiorao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá serde R$ 0,02 (dois centavos). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 
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6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 

até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta 

de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os 

licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 

lances sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
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6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.   

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 
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6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.21.2.2. empresas brasileiras; 

6.21.2.3. empresasque invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 

6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas,envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

6.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
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7.1.1. SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 4.5 e 4.5 deste edital. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro 

de 2022. 

 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.6.1. contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta.   planilha poderá  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preçoe que se comprove que este é o bastante para arcar 

com todos os custos da contratação; 

7.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 
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7.7.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

7.9. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

7.10. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.11. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.12. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.13. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderáser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida aparticipação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, 

ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores 

de cada consorciado. 

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo 

de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 
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8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela Administração. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega das propostas. 

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação contemplados no Sicaf ou não deverão ser 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por 

igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e 

a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do 

art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 

feita em relação ao licitante vencedor. 

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
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8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, 

art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.12.1. 

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de até 05 

(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 

Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema de registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

9.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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9.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 

o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 
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11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônicowww.cocos.ba.gov.br. 

 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. advertência;  

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 1% (um por cento) incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial.  

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 5% (cinco) por 

cento do valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 

10% (dez) por cento do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
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12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o 

órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 

12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 

12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 
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13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

através do e-mail licitacaopmcocos@hotmail.com. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.cocos.ba.gov.br 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

14.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 
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14.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

14.11.3. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços 

Cocos – BA; 05 de julho de 2024. 

 

Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

2. OBJETO 

2.1. Registro de preços para futuros e eventuais aquisição de diversos materiais de ferragens - 

serralheria em geral, para atendimento as demandas das Secretarias do Município de 

Cocos-BA. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANT. 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1 METALON 16 X 16 CH 1,20 UND 93 59,79 5.560,47 

2 METALON 20 X 20 CH 0,90 UND 131 43,99 5.762,69 

3 METALON 20 X 20 CH 1,20 UND 133 47,63 6.334,79 

4 METALON 20 X 30 CH 0,90- UND 122 71,33 8.702,26 

5 METALON 20 X 30 CH 1,20 UND 121 76,95 9.310,95 

6 METALON 25 X 25 CH 1,20 UND 93 61,00 5.673,00 

7 METALON 30 X 30 CH 0,90 UND 93 70,00 6.510,00 

8 METALON 30 X 40 CH 0,90 UND 107 97,87 10.472,09 

9 METALON 30 X 40 CH 1,20 UND 93 94,99 8.834,07 

10 METALON 30 X 50 CH 0,90 UND 122 97,00 11.834,00 

11 METALON 30 X 50 CH 1,20 UND 94 122,90 11.552,60 
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12 METALON 30 X 50 CH 2,00 UND 88 125,03 11.002,64 

13 METALON 40 X 40 CH 1,20 UND 104 117,00 12.168,00 

14 METALON 60 X 40 CH 2,00 UND 93 172,45 16.037,85 

15 CANTONEIRA 1" X 1/8" UND 131 69,90 9.156,90 

16 CANTONEIRA 1" X 3/16" UND 146 132,00 19.272,00 

17 CANTONEIRA 1.1/2" X 1/8" UND 136 109,00 14.824,00 

18 CANTONEIRA 1.1/2" X 3/16" UND 122 138,00 16.836,00 

19 CANTONEIRA 1.1/4" X 1/8" UND 127 109,98 13.967,46 

20 CANTONEIRA 2" X 1/8" UND 101 144,00 14.544,00 

21 CANTONEIRA 2" X 3/16" UND 101,00 215,53 21.768,53 

22 CANTONEIRA 3/4"SERRALHEIRO UND 111 54,93 6.097,23 

23 CANTONEIRA 5/8" SERRALHEIRO UND 133 47,06 6.258,98 

24 CANTONEIRA 7/8" X 1/8" UND 141 75,00 10.575,00 

25 
CHAPA RAIADA GALVANIZADA CH 

0,50 
UND 154 39,96 6.153,84 

26 
CHAPA RAIADA GALVANIZADA CH 

0,65 
UND 148 68,00 10.064,00 

27 
PERFIL P/ PORTA "U" GALVANIZADO 

CH 1,25 
UND 89 63,65 5.664,85 
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28 
CAIXA C/ MOLA GALV. 3,0 METROS - 

50MM 
UND 76 110,20 8.375,20 

29 
CAIXA C/ MOLA GALV. 3,5 METROS - 

50MM 
UND 82 119,90 9.831,80 

30 
CAIXA C/ MOLA GALV. 4,0 METROS - 

50MM 
UND 82 124,90 10.241,80 

31 PERFIL SIMPLES 2" CH 2,00 UND 95 96,50 9.167,50 

32 PERFIL SIMPLES 2.1/2" CH 2,00 UND 90 109,00 9.810,00 

33 PERFIL SIMPLES 3" CH 2,00 UND 90 146,00 13.140,00 

34 PERFIL SIMPLES 3.1/2" CH 2,00 UND 86 166,99 14.361,14 

35 PERFIL SIMPLES 4" CH 2,00 - 100 X 40 UND 90 151,50 13.635,00 

36 PERFIL SIMPLES 5" CH 2,00 UND 81 166,99 13.526,19 

37 PERFIL SIMPLES 6" CH 2,00 UND 93 230,98 21.481,14 

38 PERFIL ENRIJECIDO 2" CH 2,00 UND 78 87,00 6.786,00 

39 PERFIL ENRIJECIDO 3" CH 2,00 UND 99 165,59 16.393,41 

40 
PERFIL ENRIJECIDO 4" CH 2,00 - 100 X 

40 
UND 76 175,00 13.300,00 

41 PERFIL ENRIJECIDO 5" CH 2,00 UND 76 221,77 16.854,52 

42 PERFIL ENRIJECIDO 6" CH 2,00 UND 76 243,40 18.498,40 
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43 
CHAPA ALMOFADA RET. PRETA 22 (3 

X 1)-3G BR 
UND 76 160,04 12.163,04 

44 
CHAPA ALMOFADA RET. PRETA 22 

(2,5 X 1) -3G 
UND 82 155,00 12.710,00 

45 
CHAPA ALMOFADA RET. PRETA 22 (2 

X 1)-3G BR 
UND 82 154,02 12.629,64 

46 
CHAPA REDONDA PRETA 22 (3 X 1,06) 

- ME 9G 
UND 94 248,83 23.390,02 

47 
CHAPA REDONDA PRETA 22 (2,5 X 

1,06) - ME 9G 
UND 91 275,00 25.025,00 

48 
CHAPA REDONDA PRETA 22 (2 X 0,80) 

- 7G 
UND 92 153,00 14.076,00 

49 
CHAPA REDONDA PRETA 22 (2 X 1,06) 

- ME 9G 
UND 87 158,57 13.795,59 

50 
CHAPA REDONDA PRETA 20 (2 X 1,06) 

- ME 9G 
UND 87 274,10 23.846,70 

51 CHAPA FINA FRIO 16 (2 X 1) UND 76 189,50 14.402,00 

52 CHAPA FINA FRIO 16 (2 X 1,20) UND 73 286,00 20.878,00 

53 CHAPA FINA FRIO 18 (2 X 1) UND 73 209,49 15.292,77 

54 CHAPA FINA FRIO 18 (2 X 1,20) UND 74 225,00 16.650,00 

55 CHAPA FINA FRIO 18 (3 X 1,20) UND 79 296,87 23.452,73 

56 CHAPA FINA FRIO 20 (2 X 1)- UND 79 181,00 14.299,00 
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57 CHAPA FINA FRIO 20 (2 X 1,20) UND 79 188,00 14.852,00 

58 CHAPA FINA FRIO 20 (2,5 X 1,20) UND 75 296,61 22.245,75 

59 CHAPA FINA FRIO 20 (3 X 1,20) UND 75 208,50 15.637,50 

60 TUBO INDUSTRIAL 1" CH 0,90 UND 99 40,00 3.960,00 

61 TUBO INDUSTRIAL 1" CH 1,20 UND 99 54,48 5.393,52 

62 TUBO INDUSTRIAL 1" CH 1,50 UND 99 72,60 7.187,40 

63 TUBO INDUSTRIAL 1" CH 2,00 UND 93 88,00 8.184,00 

64 TUBO INDUSTRIAL 1.1/2" CH 0,90 UND 93 85,84 7.983,12 

65 TUBO INDUSTRIAL 1.1/2" CH 1,20 UND 79 114,00 9.006,00 

66 TUBO INDUSTRIAL 1.1/2" CH 1,50 UND 79 125,03 9.877,37 

67 TUBO INDUSTRIAL 1.1/2" CH 2,00 UND 79 144,00 11.376,00 

68 TUBO INDUSTRIAL 1.1/4" CH 0,90 UND 79 49,92 3.943,68 

69 TUBO INDUSTRIAL 1.1/4" CH 1,20 UND 79 59,15 4.672,85 

70 TUBO INDUSTRIAL 1.1/4" CH 1,50 UND 85 82,69 7.028,65 

71 TUBO INDUSTRIAL 1.1/4" CH 2,00 UND 85 137,00 11.645,00 

72 TUBO INDUSTRIAL 2" CH 0,90 UND 99 90,00 8.910,00 

73 TUBO INDUSTRIAL 2" CH 1,20 UND 99 154,55 15.300,45 
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74 TUBO INDUSTRIAL 2" CH 1,50 UND 93 155,89 14.497,77 

75 TUBO INDUSTRIAL 2" CH 2,00 UND 93 220,70 20.525,10 

76 TUBO INDUSTRIAL 2.1/2" CH 1,20 UND 85 156,45 13.298,25 

77 TUBO INDUSTRIAL 2.1/2" CH 1,50 UND 85 202,00 17.170,00 

78 TUBO INDUSTRIAL 3" CH 2,00 UND 113 165,47 18.698,11 

79 TUBO INDUSTRIAL 3" CH 1,20 UND 99 149,98 14.848,02 

80 TUBO INDUSTRIAL 3.1/2" CH 1,50 UND 120 115,00 13.800,00 

81 TUBO INDUSTRIAL 3/4" CH 0,90 UND 85 43,48 3.695,80 

82 TUBO INDUSTRIAL 4" CH 1,20 UND 65 288,03 18.721,95 

83 TUBO INDUSTRIAL 4" CH 1,50 UND 65 288,03 18.721,95 

84 TUBO INDUSTRIAL 5/8" CH 0,90 UND 127 55,89 7.098,03 

85 TUBO INDUSTRIAL 7/8" CH 0,90 UND 127 56,00 7.112,00 

86 TELA SERRALHEIRO 1" FIO 12 -TC M 164 155,00 25.420,00 

87 TELA SERRALHEIRO 1.1/2" FIO 12 -TC M 212 184,37 39.086,44 

88 
TELHA TRAPEZOIDAL TP40 

GALVALUME 0,43X 6 MT 
UND 141 287,79 40.578,39 

TOTAL 
1.163.425,89 
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2.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

2.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 27 de setembro de 2021. 

2.4. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados da data da assinatura do 

contrato prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual [2024], pois 

ainda está em fase de elaboração. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

I. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

II. A empresa contratada deve preferencialmente utilizar materiais decorativos sustentáveis e de baixo 

impacto ambiental. Isso inclui o uso de materiais recicláveis, biodegradáveis ou reutilizáveis sempre 

que possível. Evitar o uso de plásticos descartáveis e optar por alternativas ecológicas, como 

madeira certificada, tecidos orgânicos e papel reciclado. 

III. As soluções de iluminação e energia utilizadas na ornamentação devem ser eficientes do ponto de 

vista energético. Isso inclui o uso de lâmpadas LED ou outras tecnologias de baixo consumo de 

energia, bem como o planejamento eficiente da utilização de energia durante os eventos.  

Subcontratação 

I. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

I. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
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6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Local e horário de fornecimento do objeto 

6.1. O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade do órgão, com prazo de entrega de 
até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho, assinatura 
do instrumento de contrato ou da Autorização de Fornecimento - AutF, se for o caso. 

6.2. Os bens deverão ser entregues no endereço especificado na ordem de fornecimento, em sua 
ausência deverá ser entregue na sede do órgão licitante, no endereço Rua Presidente Juscelino, 
115, Centro, Cocos, Bahia, no horário das 08h00min horas às 17h00min horas. 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

7. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 

características do objeto. 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

Fiscalização 

I. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

I. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

II. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e 

Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
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III. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

IV. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

V. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, V). 

VI. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

I. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

II. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

I. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, IV). 

II. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, II).  

III. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, III).  

IV. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

V. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
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trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

VI. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

VII. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

I. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

II. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos em até 15(quinze) dias corrido, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

III. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05(cincos) dias úteis,a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

IV. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 

definitivo será de até 03 (três) dias úteis. 

V. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

VI. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

VII. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

VIII. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

Liquidação 

I. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
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II. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

III. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

o prazo de validade; 

a data da emissão;  

os dados do contrato e do órgão contratante;  

o período respectivo de execução do contrato;  

o valor a pagar; e  

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

IV. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

contratante; 

V. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

VI. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

VII. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

VIII. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

IX. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

X. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

I. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da 

despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

II. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do 

índiceIPCAde correção monetária. 
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Forma de pagamento 

I. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

II. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

III.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Cessão de crédito 

I. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo 

com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, 

conforme as regras deste presente tópico. 

II. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho 

de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato 

administrativo. 

III. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de 

habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a 

realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do 

cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar 

com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou 

creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-

01, de 18 de maio de 2020. 

IV. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela 

execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao 

pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de 

direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em 

conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o 

desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 

DE JULHO DE 2020 e Anexos) 

 V. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade do contratado. 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

I. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Regime de execução 

I. O regime de execução do contrato será continuado. 
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Exigências de habilitação 

I. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

d) Sociedade empresária estrangeira:portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 

filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis ondeopera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz. 

g) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipalrelativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipaldo domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
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Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II);Dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na 

omissão desta, expedida a menos de 30 (trinta) dias contados da data da sua apresentação. 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital 

mínimode10 % do valor total estimado da contratação. 

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 65, §1º). 

O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

a) Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 

meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de R$ 1.163.425,89 (um milhão, cento e sessenta e três mil, 

quatrocentos e vinte e cinco reais e oitenta e nove centavos). 

 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral do Município de Cocos- BA. 

A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
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0202000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.009.2006 – Gestão da Secretaria Municipal de Administração 

4.4.9.3.51.00.00 Obras e Instalações  

15000000 – Fonte 
 

02.04.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.361.042.1002 Const. Ampli. e Reforma de Escolas e Quadras 
12.365.025.1013 Construção, Ampliação e Reforma de Creche 

12.361.042.2023 Gestão do Ensino Fundamental - QSE 

4.4.9.0.51.00.00 Obras e Instalações 

15730000 – Fonte 
15690000– Fonte 

15710000– Fonte 

15001001– Fonte 
15700000– Fonte 

15420000– Fonte 

15400000– Fonte 
15500000– Fonte 

02.05.000 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.030.1018 Construção, Ampl. e Reforma de Unidades da Atenção Primária 

10.302.033.1065 Construção, Ampl. e Reforma de Unidades da Atenção Especializada 

10.122.056.2305 Melhorias Habitacionais e Unidades Sanitárias 
10.301.030.2306 Gestão das Atividades do Consórcio Público - Saúde 

4.4.9.0.51.00.00 Obras e Instalações 

15001002 – Fonte 
16010000 – Fonte 

16320000 – Fonte 

16350000 – Fonte 

16310000 – Fonte 
17063110 – Fonte 

02.06.000 – GERENC. DAS AÇÕES DA SECRET. MUNIC. DE INFRAESTRUTURA 
15.451.035.1022 Pavimentação de Vias Públicas na Sede e Zona Rural 

15.451.035.1023 Construção e Reforma de Balneários Praças e Jardins 
17.605.035.1024 Impl.eAmpl. Sistemas de abast. água na Sede e Zona Rural 

20.605.070.1026 Construção,ampliação e reforma de Mercados, Feiras e Matadouros 

16.482.056.1050 Construção de Unidades Sanitárias 

16.482.056.1052 Construção de Habitações Populares 
15.451.053.1054 Desapropriação Urbana e Rural 

04.122.053.1055 Constr. Ampl. e Reforma de Prédios Públicos 

22.661.075.1057 Construção de Agroindustria 
15.452.053.1062 Construção, Ampliação e Reforma do Cemitério Municipal 

17.512.058.1068 Construção de Aterro Sanitário 

22.661.075.1069 Construção de Pequenas Indústrias 
25.752.035.1074 Implantação do Sistema de Energia Fotovoltaica 

15.122.035.2037 Gestão do Departamento de Obras, Urbanismo e Serv. Públicos 

15.122.035.2308 Gestão das Ativ. do Consórcio Público-Infra Estrutura 

15.122.056.2310 Melhoria Habitacional 
4.4.9.0.51.00.00 Obras e Instalações 

15000000 – Fonte 
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17000000 – Fonte 

17210000 – Fonte 

17540000 – Fonte 

17010000 – Fonte 
17063110 – Fonte 

17540000 - Fonte 

02.07.000 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.122.027.1049 Construção, Ampli. e Reforma de Prédios do FMAS 
08.244.027.1071 Construção e Ampliação do CREAS 

08.244.027.1072 Construção, Ampliação e Reforma do CRAS 

16.482.056.2050 Melhoria Habitacional 
3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo 

15000000 – Fonte 

16650000– Fonte 

17063110– Fonte 

0208000 – SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
20.122.045.2058 – Gestão da Secretaria Municipal de Agricultura 

20.605.045.1034 Abertura e Amplia. de Tanques, Açudes, Barragens e Poços 

23.691.080.1060 Ampliação e Reforma do Centro de exposição Agropecuária 
20.605.060.2060 Implantação do Centro de Apoio aos Pequenos Produtores Rurais 

20.122.045.2309 Gestão das Atividades do Consórcio Público. 

4.4.9.0.51.00.00 Obras e Instalações 

15000000 – Fonte 
17000000 – Fonte 

17210000 – Fonte 

 

02.10.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

26.451.035.1020 Construção e Reforma de Estradas, Pontes e Pontilhões 

26.451.035.1070 Construção, Ampliação e Reforma da Pista de Pouso 
4.4.9.0.51.00.00 Obras e Instalações 

15000000 – Fonte 

17000000 – Fonte 

17210000 – Fonte 
17063110 – Fonte 

 

0212000 – SECRETARIA MUNICIAPAL DE ESPORTE E LAZER 
Construção, Ampliação e Reforma de Quadras, Ginásio Poliesportivo e Campo de Futebol 

4.4.9.0.51.00.00 Obras e Instalações 

15000000 – Fonte 

17000000 – Fonte 
17210000 – Fonte 

17063110– Fonte 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A aquisição de material de serralheria para as secretarias do Município de Cocos é 

essencialmente fundamentada na demanda por manutenção, reparos e melhorias nas 

infraestruturas públicas. 

Primeiramente, é importante ressaltar que as edificações municipais, tais como 

escolas, postos de saúde, prédios administrativos e outras estruturas, requerem 

manutenção constante para garantir condições adequadas de funcionamento e 

segurança para os usuários e funcionários. O desgaste natural ao longo do tempo, 

juntamente com a ocorrência de eventos climáticos adversos, podem ocasionar 

danos que necessitam de reparos imediatos. 

Além disso, há a demanda por construção de novas instalações ou expansão das 

existentes para atender às necessidades crescentes da população, bem como para a 

implementação de projetos de desenvolvimento urbano e social. Isso inclui a 

construção de novas escolas, unidades de saúde, áreas de lazer, entre outros, visando 

melhorar a qualidade de vida dos cidadãos. 

Outro aspecto relevante é a promoção do desenvolvimento econômico local por 

meio da geração de empregos na construção civil e do estímulo ao comércio de 

materiais de construção na região. Investir em obras públicas também contribui para 

dinamizar a economia local, fomentando o crescimento e a geração de renda para a 

comunidade. 

Além disso, a aquisição de material de serralheria é necessária para garantir a 

realização de obras de caráter emergencial, como reparos após desastres naturais, 

prevenção de acidentes em estruturas danificadas e outras situações que exijam 

intervenção imediata para preservar a segurança e o bem-estar da população. 

Portanto, a justificativa da necessidade da aquisição de material de serralheria para as 

secretarias municipais de Cocos reside na urgência de garantir a manutenção, reparo, 

expansão e construção de infraestruturas públicas que atendam às demandas da 
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população, promovendo o desenvolvimento local, a qualidade de vida e a segurança 

de todos os cidadãos. 

2. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Para a aquisição de materiais de serralheria destinados às secretarias do Município de 

Cocos – BA é crucial que as propostas apresentadas detalhem minuciosamente as 

características técnicas dos produtos a serem fornecidos, garantindo que atendam 

aos padrões de qualidade necessários para a realização de obras e manutenção das 

infraestruturas públicas. 

Destaca-se a importância de itens como tubos, telhas e chapas, que desempenham 

um papel fundamental na execução de projetos de construção e na manutenção 

adequada dos prédios municipais. 

Além disso, é essencial que os fornecedores garantam o fornecimento contínuo e 

regular dos materiais, levando em consideração a demanda das secretarias e o 

cronograma de obras e manutenção, de modo a evitar atrasos e interrupções nas 

atividades programadas. 

A emissão de notas fiscais e documentação adequada também é indispensável para 

garantir a transparência e a legalidade das transações, assegurando a conformidade 

com as normas e regulamentações vigentes. 

3. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

A pesquisa completa segue anexa a este Estudo Técnico Preliminar. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A descrição da solução como um todo para a aquisição de materiais de serralheria 

destinados às secretarias do Município de Cocos – BA engloba a implementação de 

um processo abrangente e eficiente, desde a identificação das necessidades até a 

entrega dos materiais e a realização das obras. 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:27 horas do dia 08/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/B080-51A9-2FE9-FDF2-7937 ou utilize o código QR.

238
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 08 DE JULHO DE 2024 • ANO XVI | N º 3264 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

3 

 
 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

 
Quantidade devidamente justificada: 

De acordo com o ANEXO 01, que correspode ao planejamento das secretarias. 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Estimativa preliminar de valor: R$  1.163.425,89  (UM MILHÃO, CENTO E SESSENTA E 

TRÊS MIL, QUATROCENTOS E VINTE E CINCO REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS). 

7. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

Não há necessidade – e nem a possibilidade – de parcelamento do objeto e a aquisição nem 

se configura nesse sentido.  

8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS / INTERDEPENDENTES 

Não há contratações correlatas ou interdependentes a ora pretendida. 

9. ALINHAMENTO COM O PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES (PCA) 

O PCA ainda está sendo elaborado. Por isso, a presente contratação ainda não está no 

Plano. 

10. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Os resultados pretendidos para a situação de aquisição de materiais de serralheria 

destinados às secretarias do Município de Cocos – BA são diversos e abrangentes. 

Primeiramente, busca-se garantir a execução eficiente de obras e projetos municipais, 

assegurando que sejam concluídos dentro dos prazos estabelecidos e com a utilização dos 

materiais adequados para cada necessidade específica. 

Além disso, visa-se a manutenção e melhoria das infraestruturas públicas, incluindo escolas, 

postos de saúde, prédios administrativos e outros espaços municipais, proporcionando 

condições adequadas de uso para os cidadãos e funcionários. 

É importante também atender às demandas da comunidade por novas construções, reparos 

e melhorias nas infraestruturas, contribuindo para o desenvolvimento e bem-estar da 

população local. 
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Assegurar a qualidade e segurança das obras é outro objetivo crucial, garantindo que 

atendam aos padrões estabelecidos e proporcionem ambientes seguros e adequados para 

utilização pública. 

Além disso, promover práticas sustentáveis na execução das obras, como o manejo 

adequado de resíduos de construção e o uso de materiais sustentáveis, é uma meta 

importante para reduzir o impacto ambiental das atividades de construção civil. 

A transparência e conformidade legal em todas as etapas do processo de aquisição de 

materiais de construção também são essenciais, garantindo a integridade e legitimidade das 

transações realizadas. 

Por fim, espera-se que essa aquisição contribua para o desenvolvimento econômico e social 

do Município de Cocos, gerando empregos na construção civil, estimulando o comércio local 

de materiais de construção e promovendo o crescimento sustentável da comunidade. 

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Não há providências prévias ao contrato a serem adotadas no caso concreto.  

12. IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS DE TRATAMENTO 

No que diz respeito às práticas sustentáveis, destaca-se a importância de medidas 

relacionadas ao manejo responsável de resíduos de construção e demolição, bem 

como o uso de materiais sustentáveis e ecologicamente corretos, sempre que 

possível.  

Comprometer-se com a redução do impacto ambiental e a conformidade com as 

regulamentações ambientais demonstra responsabilidade corporativa e compromisso 

com a preservação do meio ambiente. 

13. VIABILIDADE E RAZOABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A viabilidade e razoabilidade da contratação dos materiais de serralheria destinados 

às secretarias do Município de Cocos devem ser cuidadosamente avaliadas. 

A qualidade dos materiais fornecidos também é fundamental. A contratação deve 

garantir a aquisição de materiais de serralheria de alta qualidade, que atendam aos 

padrões técnicos exigidos e garantam a segurança e durabilidade das obras 
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realizadas. Isso contribui para a eficácia e longevidade das infraestruturas públicas. 

A continuidade no fornecimento dos materiais é outro aspecto importante a ser 

considerado. A contratação deve garantir o abastecimento regular dos materiais 

necessários, evitando atrasos nas obras devido à falta de insumos. Isso requer 

fornecedores confiáveis e comprometidos com prazos de entrega. 

Além disso, é crucial considerar a sustentabilidade ambiental na contratação. Isso 

envolve a preferência de materiais de serralheria sustentáveis e práticas 

ambientalmente responsáveis durante a execução das obras, minimizando o impacto 

ambiental negativo. 

Por fim, a conformidade legal e regulatória também é essencial. A contratação deve 

seguir todos os procedimentos legais e regulamentares estabelecidos, garantindo a 

transparência, imparcialidade e integridade do processo. 

Portanto, a viabilidade e razoabilidade da contratação dos materiais de serralheria 

dependem da capacidade de atender às necessidades das secretarias de forma 

eficiente, segura, sustentável e em conformidade com as leis e regulamentos 

aplicáveis. 

14. CLASSIFICAÇÃO QUANTO AO SIGILO 

A presente contratação não é sigilosa. 

15. RESPONSÁVEL(IS) PELA ELABORAÇÃO 

Antônio Marcos Sampaio Moura da Trindade 
Secretário Municipal de Infraestrutura 
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ANEXO II MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

TERMO DE CONTRATO DE 

FORNECIMENTO QUE FAZEM 

ENTRE O MUNICÍPIO DE COCOS - 

BAHIA E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXX XXXXXX XXXXXXX. 

 

O MUNICÍPIO DE COCOS-BA, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede na Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Estado da Bahia, CEP 47.680-

000, registrado no CNPJ sob o n.º 14.222.012/0001/75, representado neste ato pelo 

Senhor Marcelo de Souza Emerenciano, brasileiro, casado, portador do RG n.º XXXXXXXX 

SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado na XXXXX XXXXXX XXXX, 

XX, XXXXXX, XXXXXXX, XXXXXX, CEP XX.XXX-XXX, , legalmente investido e no 

exercício pleno de Prefeito, doravante denominado CONTRATANTE; e a empresa 

XXXXXX XXXXX XXXXXXX, inscrita no CNPJ sob n.º XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com 

endereço situado na XXXXXXXXXXXXXX, XXXXXXX, XXXXX, XXXXXXXXXX, XXXX, 

CEP XX.XXX-XXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado(a) por 

.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo nº 169-2024e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico nº 90018-2024, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições estabelecidas 

no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1      



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:27 horas do dia 08/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/B080-51A9-2FE9-FDF2-7937 ou utilize o código QR.

242
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 08 DE JULHO DE 2024 • ANO XVI | N º 3264 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

  Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
   

  P á g i n a 2 | 10 
 

 
 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA

...      

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados da data da assinatura do contrato 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o contratado. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
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6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA,exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

8.3. Receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no serviço 

prestado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar a Procuradoria Jurídica do Município de Cocos - BA para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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8.10.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
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9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da 

Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 26, de 13 de abril de 2022.  
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extintoquando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 

data da comunicação. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. Se a operaçãoimplicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município de Cocos - BA deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

0202000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

04.122.009.2006 – Gestão da Secretaria Municipal de Administração 

4.4.9.3.51.00.00 Obras e Instalações  

15000000 – Fonte 
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02.04.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12.361.042.1002 Const. Ampli. e Reforma de Escolas e Quadras 

12.365.025.1013 Construção, Ampliação e Reforma de Creche 

12.361.042.2023 Gestão do Ensino Fundamental - QSE 
4.4.9.0.51.00.00 Obras e Instalações 

15730000 – Fonte 

15690000– Fonte 
15710000– Fonte 

15001001– Fonte 

15700000– Fonte 

15420000– Fonte 
15400000– Fonte 

15500000– Fonte 

02.05.000 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.030.1018 Construção, Ampl. e Reforma de Unidades da Atenção Primária 
10.302.033.1065 Construção, Ampl. e Reforma de Unidades da Atenção Especializada 

10.122.056.2305 Melhorias Habitacionais e Unidades Sanitárias 

10.301.030.2306 Gestão das Atividades do Consórcio Público - Saúde 

4.4.9.0.51.00.00 Obras e Instalações 
15001002 – Fonte 

16010000 – Fonte 

16320000 – Fonte 
16350000 – Fonte 

16310000 – Fonte 

17063110 – Fonte 

02.06.000 – GERENC. DAS AÇÕES DA SECRET. MUNIC. DE INFRAESTRUTURA 

15.451.035.1022 Pavimentação de Vias Públicas na Sede e Zona Rural 
15.451.035.1023 Construção e Reforma de Balneários Praças e Jardins 

17.605.035.1024 Impl.eAmpl. Sistemas de abast. água na Sede e Zona Rural 

20.605.070.1026 Construção,ampliação e reforma de Mercados, Feiras e Matadouros 
16.482.056.1050 Construção de Unidades Sanitárias 

16.482.056.1052 Construção de Habitações Populares 

15.451.053.1054 Desapropriação Urbana e Rural 
04.122.053.1055 Constr. Ampl. e Reforma de Prédios Públicos 

22.661.075.1057 Construção de Agroindustria 

15.452.053.1062 Construção, Ampliação e Reforma do Cemitério Municipal 

17.512.058.1068 Construção de Aterro Sanitário 
22.661.075.1069 Construção de Pequenas Indústrias 

25.752.035.1074 Implantação do Sistema de Energia Fotovoltaica 

15.122.035.2037 Gestão do Departamento de Obras, Urbanismo e Serv. Públicos 
15.122.035.2308 Gestão das Ativ. do Consórcio Público-Infra Estrutura 

15.122.056.2310 Melhoria Habitacional 

4.4.9.0.51.00.00 Obras e Instalações 
15000000 – Fonte 

17000000 – Fonte 

17210000 – Fonte 

17540000 – Fonte 
17010000 – Fonte 

17063110 – Fonte 
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17540000 - Fonte 

02.07.000 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.122.027.1049 Construção, Ampli. e Reforma de Prédios do FMAS 
08.244.027.1071 Construção e Ampliação do CREAS 

08.244.027.1072 Construção, Ampliação e Reforma do CRAS 

16.482.056.2050 Melhoria Habitacional 
3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo 

15000000 – Fonte 

16650000– Fonte 

17063110– Fonte 

0208000 – SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
20.122.045.2058 – Gestão da Secretaria Municipal de Agricultura 

20.605.045.1034 Abertura e Amplia. de Tanques, Açudes, Barragens e Poços 

23.691.080.1060 Ampliação e Reforma do Centro de exposição Agropecuária 
20.605.060.2060 Implantação do Centro de Apoio aos Pequenos Produtores Rurais 

20.122.045.2309 Gestão das Atividades do Consórcio Público. 

4.4.9.0.51.00.00 Obras e Instalações 
15000000 – Fonte 

17000000 – Fonte 

17210000 – Fonte 

 

02.10.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

26.451.035.1020 Construção e Reforma de Estradas, Pontes e Pontilhões 

26.451.035.1070 Construção, Ampliação e Reforma da Pista de Pouso 
4.4.9.0.51.00.00 Obras e Instalações 

15000000 – Fonte 

17000000 – Fonte 

17210000 – Fonte 
17063110 – Fonte 

 

0212000 – SECRETARIA MUNICIAPAL DE ESPORTE E LAZER 
Construção, Ampliação e Reforma de Quadras, Ginásio Poliesportivo e Campo de Futebol 

4.4.9.0.51.00.00 Obras e Instalações 

15000000 – Fonte 
17000000 – Fonte 

17210000 – Fonte 

17063110– Fonte 

14.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, e/ou no respectivo sítio oficial do 

Município de Cocos - BA, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Cocos - BA, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 

da Lei nº 14.133/21. 

Cocos - BA, XX de XXXXXX de 2024. 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 

CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 

 

XXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ: 

 CONTRATADA  
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ANEXO III 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90018-2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 169-2024 

VALIDADE: 12 (doze) MESES 

 

 Aos xx (xxxxxxx) dias do mês de xxxxxxxx de 2024, o MUNICÍPIO DE COCOS, 

Estado da Bahia, com sede na Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Estado da Bahia, 

CEP 47.680-000, inscrito no CNPJ sob o n.º 14.222.012./0001-75, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Senhor Marcelo de Souza Emerenciano, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 

90018-2024, homologado em xx de xxxxxxxde 2024, Processo Administrativo nº 169-2024, 

RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela alcançada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 

Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por registro de preços para futuros e eventuais aquisição de 

diversos materiais de ferragens - serralheria em geral, para atendimento as demandas das 

Secretarias do Município de Cocos-BA, especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo 

de Referência, anexo ...... do edital de Licitação nº 90018-2024,que é parte integrante desta 

Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

ITEM 
Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 
Especificação Unidade Quantidade V. Unit. Total 
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. São participantes os seguintes órgãos: 

3.1.1. Secretaria Municipal de Administração; 

3.1.2. Secretaria Municipal de Assistência Social; 

3.1.3. Secretaria Municipal de Educação; 

3.1.4. Secretaria Municipal de Saúde; 

3.1.5. Secretaria Municipal de Infraestrutura; 

3.1.6. Secretaria Municipal de Agricultura; 

3.1.7. Secretaria Municipal de Transportes; 

3.1.8.  Secretaria Municipal de Esporte e Lazer; 

3.2. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração; 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou 

desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Diário Oficial do Município de Cocos-

BA, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato de corrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver 

a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
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empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado 

no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta 

em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites 

dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital;e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro 

de preços nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
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5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata 

de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso 

de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 

apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 

aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 

observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 

e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a 

ordem de classificação,com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 

acima do preço do adjudicatário;ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 

frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
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termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, 

o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item 

registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará 

aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciar em negociação com vistas à alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 

requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 

superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
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7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 

demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 

inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 

que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou 

entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 

item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 

item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 

registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 

9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o 

órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 

realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a 

efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; 

ou 
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8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 

11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 

participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 

quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

preços, observada as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos 

do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 

27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023;ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 

art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 
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9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do 

artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata.  

10.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia 
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aos demais órgãos participantes.  

 

Cocos-BA, XX de XXXXXXXX de 2024. 

 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 

CNPJ: 14.222.012/0001-75 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

EMPRESA VENCEDORA 

CNPJ:XXXXXXXXXX 

DETENTORA DA ATA 
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Anexo à ARP 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 

com preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X Especificação Unidade Quantidade Valor Un Total 

      

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 

proposta original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X Especificação Unidade Quantidade Valor Un Total 
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Anexo à ARP 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 

com preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X Especificação Unidade Quantidade Valor Un Total 

      

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 

proposta original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X Especificação Unidade Quantidade Valor Un Total 
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PREGÃO 
ELETRÔNICO 
 

Nº 90020-2024 
 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 

UASG: 983461 

 

 
OBJETO 
 
Pregão Eletrônico para o registro de preços para futuras e eventuais prestações de 
serviços de ornamentação de espaços para eventos destinados às demandas das 
Secretarias Municipais e Órgãos Vinculados do Município de Cocos, a serem executados 
com regime de dedicação exclusiva de mão de obra e material. 
 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 

R$ 179.429,35 (cento e setenta e nove mil quatrocentos e vinte e nove reais e trinta e cinco centavos). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 
Dia 22/07/2024 às 09h (horário de Brasília) 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por item 
 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto  
 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP 
SIM 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90020-2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 177-2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90020-2024 

TIPO: MENOR PREÇO 

 

O MUNICÍPIO DE COCOS, pessoa jurídica de direito público interno, torna público para 
conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados fará realizar licitação, 
na modalidade Pregão, para registro de preços, na forma Eletrônica, do tipo menor preço, 
nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 
006/2024, do Decreto Municipal nº 007/2024,do Decreto Municipal nº 021/2024, da Lei n.º 
8.078 de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar n.º 123/2006 e 
alterações, bem como da legislação correlata e demais exigências previstas neste Edital e 
seus Anexos. 

1. DO OBJETO 

1.1.1. Registro de preços para futuras e eventuais prestações de serviços de ornamentação de 

espaços para eventos destinados às demandas das Secretarias Municipais e Órgãos Vinculados do 

Município de Cocos, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra e material. 

1.1.2. As empresas licitantes devem observar e apresentarem propostas atendendo 

unicamente AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES deste TERMO DE REFERÊNCIA, 

considerando que estes SEMPRE PREVALECERÃOsobre os dados constantes no 

Sistema do Governo Federal - Comprasgov, portanto, as propostas deverão ser 

baseadas no mínimo exigido nas especificações deste termo, por onde serão verificados 

a aceitabilidade das propostas. 

 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 
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3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 

8.538, de 2015. 

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte e 

para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.8. agentepúblico do órgão ou entidade licitante; 
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3.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até 

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente 

os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 

observado o disposto nos itens 8.1.1 e 8.12.1 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
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4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. não possuiempregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 

sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

4.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
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4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

4.13.1. O prazo para resposta do licitante quando da solicitação do Pregoeiro via chat será de 

até 20 (vinte) minutos, exceto os itens cujo prazo previsto é de 02 (duas) horas, sob pena de 

desclassificação. 

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário do item; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 

nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente 

o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
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5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valorinferiorao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá serde R$ 0,02 (dois centavos). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 
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6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 

até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta 

de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os 

licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 

lances sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
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6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.   

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:27 horas do dia 08/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/B080-51A9-2FE9-FDF2-7937 ou utilize o código QR.

271
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 08 DE JULHO DE 2024 • ANO XVI | N º 3264 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

  Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
   

   
 

 
 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.21.2.2. empresas brasileiras; 

6.21.2.3. empresasque invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 

6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas,envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

6.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
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7.1.1. SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 4.5 e 4.5 deste edital. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro 

de 2022. 

 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.6.1. contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta    planilha poderá  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preçoe que se comprove que este é o bastante para arcar 

com todos os custos da contratação; 

7.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 
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7.7.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

7.9. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

7.10. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.11. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.12. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.13. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderáser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida aparticipação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, 

ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores 

de cada consorciado. 

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo 

de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 
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8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela Administração. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega das propostas. 

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação contemplados no Sicaf ou não deverão ser 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por 

igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e 

a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do 

art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 

feita em relação ao licitante vencedor. 

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
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8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, 

art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.12.1. 

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de até 05 

(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 

Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema de registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

9.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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9.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Após a homologação da licitação,será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 

o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:27 horas do dia 08/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/B080-51A9-2FE9-FDF2-7937 ou utilize o código QR.

277
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 08 DE JULHO DE 2024 • ANO XVI | N º 3264 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

  Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
   

   
 

 
 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônicowww.cocos.ba.gov.br. 

 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. advertência;  

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 1% (um por cento) incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial.  

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 5% (cinco) por 

cento do valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 

10% (dez) por cento do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
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12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o 

órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 

12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 

12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 
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13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

através do e-mail licitacaopmcocos@hotmail.com. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.cocos.ba.gov.br 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

14.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 
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14.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

14.11.3. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços 

Cocos – BA; 05 de julho de 2024. 

 

Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

2. OBJETO 

2.1. Registro de preços para futuras e eventuais prestações de serviços de ornamentação de 

espaços para eventos destinados às demandas das Secretarias Municipais e Órgãos 

Vinculados do Município de Cocos, a serem executados com regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra e material. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QNT. VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1 

Ornamentação de espaço (aberto ou Fechado) porte 

pequeno para atender as demandas das secretarias do 

município, com 01 Cortinado, 02 mesas decorativas, 01 

tapetes, 10 jogos de toalhas de mesa, sendo o kit 

composto por 1G e 1 cobre mancha, 1 estrutura de ferro 

para cortinado, 2 arranjos G, toalhas de mesas em 

tamanhos acima de 6mts, quantidade que for preciso. 

UND 50 440,00 22.000,00 

2 

Ornamentação de espaço (aberto ou Fechado) porte 

pequeno para atender 50 pessoas, 01 Cortinado completo, 

04 mesas decorativas, 02 tapetes, 15 jogos de toalhas de 

mesa, sendo o kit composto por 1G e 1 cobre mancha, 1 

estrutura de ferro para cortinado, 2 arranjos G, toalhas de 

mesas em tamanhos acima de 6 mts, quantidade que for 

preciso. 

UND 50 560,00 28.000,00 

3 

Ornamentação de espaço (aberto ou Fechado) porte 

pequeno 1, para atender 100 pessoas, 01 Cortinado 

completo, 06 mesas decorativas (redondas, retangular e 

quadradas), 03 tapetes G, 25 jogos de toalhas de mesa, 

sendo o kit composto por 1 G e 1 cobre mancha, 01 

estrutura de ferro para cortinado, 04 arranjos G, toalhas de 

mesas em tamanhos acima de 6 mts, quantidade que for 

preciso. 

UND 20 827,50 16.550,00 
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4 

Ornamentação de espaço (aberto ou Fechado) porte 

médio para atender 100 pessoas. 02 Cortinado G 

completo, 04 mesas decorativas(redondas,retangular e 

quadradas), 03 tapetes G, 02 estrutura G, de ferro para 

cortinado, 02 arranjos M, 01 prateleira decorativa, 02 

poltronas decorativas de 1 lugar cada, 01 penteadeira ou 

cômoda decorativa, 03 arranjos G 25 jogos de toalhas de 

mesa, sendo o kit composto por 1 G e 1 P cobre mancha, 

toalhas de mesas em tamanhos acima de 6 mts, 

quantidade que for preciso. 

UND 16 2.145,00 34.320,00 

5 

Ornamentação de espaço (aberto ou Fechado) porte 

médio 1 para atender 120 pessoas. 02 Cortinados G 

completo, 6 mesas decorativas (redondas, retangular e 

quadradas), 03 tapetes G, 35 jogos de toalhas de mesa, 

sendo o kit composto por 1 G e 1 cobre mancha, 2 

estrutura de ferro para cortinado, 04 arranjos G, 02 

poltronas decorativas, 01 penteadeira ou cômoda 

decorativa, toalhas de mesas em tamanhos acima de 6 

mts, quantidade que for preciso, 02 painéis redondos, 

quadrados ou retangular vazados e decorados. 

UND 10 2.800,00 28.000,00 

6 

 Ornamentação de espaço (aberto ou Fechado) porte 

grande para atender 200 pessoas. 50 jogos de toalhas de 

mesa, sendo o kit composto por 1 G e 1 cobre mancha, 03 

estrutura de ferro G para cortinados,10 arranjos G, 02 

cortinasde led, 02 passarelas de 20mts cada, 04 tapetes 

felpudo,10 metros de grama sintética, 01 cortinado de 10 

metros, 01 cortinado de 8 metros e 01 cortinado de 5 

metros, 2 kits de jogo de mesa de cilindros (3 peças por 

kit), 2 kits de jogo de mesa de ferro (4 peças por Kit) 02 

poltronas decorativas,1 prateleira decorativa, 2 painéis 

decorativos personalizados de acordo o tema proposto, 

podendo ser redondos, quadrados e retangular vazados e 

decorados, toalhas de mesas em tamanhos acima de 6 

mts, quantidade que for preciso. 

UND 5 3.980,00 19.900,00 
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7 

Ornamentação de espaço (aberto ou Fechado) porte 

grande 2 para atender 400 pessoas. 100 jogos de toalhas 

de mesa, sendo o kit composto por 1 G e 1 cobre mancha, 

04 estrutura de ferro para cortinados, 20 arranjos G, 04 

cortinas de led, 02 passarelas de 20mts cada, 05 tapetes 

felpudo,10 metros de grama sintética, 01 cortinado de 20 

metros,01 cortinado de 10 metros, 01 cortinado de 8 

metros e 01 cortinado de 5 metros ,3 kits de jogo de mesa 

de cilindros (3 peças por kit), 2 kits de jogo de mesa de 

ferro (4 peças por Kit) 1 kit de mesas rústicas (4 peças por 

kit), 08 vasos grandes para arranjos,12 pedestais, 03 

prateleiras decorativas,04 poltronas decorativas, 01 

penteadeira decorativa, 03 painéis decorativos 

personalizados de acordo o tema proposto, podendo ser 

redondos, quadrados ou retangular, vazados e decorados. 

toalhas de mesas em tamanhos acima de 6 mts, 

quantidade que for preciso. 

UND 5 6.131,87 30.659,35 

VALOR GLOBAL 179.429,35 

 

2.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

2.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 27 de setembro de 2021. 

2.4. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados da data da assinatura do contrato 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual [2024], pois 

ainda está em fase de elaboração. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
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5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

I. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

II. A empresa contratada deve preferencialmente utilizar materiais decorativos sustentáveis e de baixo 

impacto ambiental. Isso inclui o uso de materiais recicláveis, biodegradáveis ou reutilizáveis sempre 

que possível. Evitar o uso de plásticos descartáveis e optar por alternativas ecológicas, como 

madeira certificada, tecidos orgânicos e papel reciclado. 

III. As soluções de iluminação e energia utilizadas na ornamentação devem ser eficientes do ponto de 

vista energético. Isso inclui o uso de lâmpadas LED ou outras tecnologias de baixo consumo de 

energia, bem como o planejamento eficiente da utilização de energia durante os eventos.  

Subcontratação 

I. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

I. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

6.1.1. Início da execução do objeto: Em até 05 dias da emissão da ordem de serviço; 

6.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e 

periodicidade de execução do trabalho: de acordo com a demanda apresentada a secretária 

destinada. 

Local e horário da prestação dos serviços 

I.  Os serviços serão prestados de acordo com a demanda apresentados a secretaria destinada. 

Materiais a serem disponibilizados 

I. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, promovendo sua substituição quando 

necessário. 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

7. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 

características do objeto. 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 
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8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

Fiscalização 

I. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

I. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

II. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e 

Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

III. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

IV. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

V. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, V). 

VI. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

I. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
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II. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

I. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, IV). 

II. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, II).  

III. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, III).  

IV. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

V. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

VI. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

VII. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

I. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referênciae na proposta. 

II. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 
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na proposta, devendo ser substituídos imediato, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

III. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05(cincos) dias úteis,a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

IV. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 

definitivo será de até 03 (três) dias úteis. 

V. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

VI. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

VII. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

VIII. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

Liquidação 

I. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

II. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

III. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

o prazo de validade; 

a data da emissão;  

os dados do contrato e do órgão contratante;  

o período respectivo de execução do contrato;  

o valor a pagar; e  

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

IV. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

contratante; 
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V. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

VI. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

VII. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

VIII. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

IX. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

X. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

I. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da 

despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

II. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do 

índiceIPCAde correção monetária. 

Forma de pagamento 

I. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

II. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

III.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Cessão de crédito 

I. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo 

com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, 

conforme as regras deste presente tópico. 
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II. A eficácia da cessão de créditonão abrangidaspela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho 

de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato 

administrativo. 

III. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de 

habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a 

realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do 

cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar 

com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou 

creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-

01, de 18 de maio de 2020. 

IV. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela 

execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao 

pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de 

direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em 

conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o 

desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 

DE JULHO DE 2020 e Anexos) 

 V. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade do contratado. 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

I. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Regime de execução 

I. O regime de execução do contrato será continuado. 

Exigências de habilitação 

I. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

d) Sociedade empresária estrangeira:portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 

filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
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e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis ondeopera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz. 

g) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipalrelativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipaldo domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II);Dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na 

omissão desta, expedida a menos de 30 (trinta) dias contados da data da sua apresentação. 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
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Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital 

mínimode10 % do valor total estimado da contratação. 

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 65, §1º). 

O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

a) Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 

meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de R$ 179.429,35 (cento e setenta e nove mil quatrocentos e vinte 

e nove reais e trinta e cinco centavos). 

 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesasdecorrentesda presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral da União. 

A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

0202000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

04.122.009.2006 – Gestão da Secretaria Municipal de Administração 
3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo 

15000000, 15010000 – Fontes 

04.122.009.2048 – Gestão do Conselho Tutelar 
06.181.022.2009 – Gestão da Ordem Pública 

3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo 

15000000 – Fonte 

 

02.04.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.361.042.2016 – Gestão do FUNDEB 

3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo 
15400000 - Fonte 

12.361.042.2017 – Gestão do Ensino Fundamental 

3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo 
15001001 – Fonte 

12.361.042.2025 – Programa Nacional de Transporte Escolar-PNATE 

3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo 

15530000 – Fonte 
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12.361.042.2302 – Gestão do Ensino Médio 

3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo 

15710000 – Fonte 

02.05.000 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.122.030.2032 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

3.3.9.0.30.00.000 – Material de Consumo 

15001002 – Fonte 
10.301.030.2027 – Gestão das Ações de Atenção Primária 

10.304.030.2035 - Gestão das Ações de Vigilância em Saúde 

10.302.033.2299 - Gestão das Ações de Atenção Especializada - SAMU 
10.302.032.2075 - Gestão das Ações de Atenção Especializada – MAC 

3.3.9.0.30.00.000 – Material de Consumo 

16000000 – Fonte 

 

02.06.000 – GERENC. DAS AÇÕES DA SECRET. MUNIC. DE INFRAESTRUTURA 

15.122.035.2037 – Gestão do Departamento de Obras, Urbanismo e Serv. Públicos 

15.452.035.2040 – Gestão dos Serviços de Limpeza Pública 
15.452.035.2042 – Gestão do Sistema de Abastecimento de Água 

15.452.035.2043 – Gestão da Rede de Iluminação Pública 

3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo 
15000000 – Fonte 

 

02.07.000 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.122.027.2073 – Gestão do Suas – IGDSUAS 
08.122.040.2070 – IDG-M Gestão do programa Auxilio Brasil 

3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo 

16600000 – Fonte 
8.244.026.2235 – Bloco da Proteção Social Básica 

3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo 

16610000, 16600000 – Fontes 

08.244.027.2316 – Bloco da Proteção Social Especial 
3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo 

16610000 – Fonte 

08.244.040.2047 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Assistência Social 
3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo 

15000000 – Fonte 

 

0208000 – SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

20.122.045.2058 – Gestão da Secretaria Municipal de Agricultura 

3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo 

15000000 – Fonte 
 

0209000 – SECRETARIA MUNICIAPL DE MEIO AMBIENTE 

04.122.050.2062 – Gestão da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
33.90.30.00.00 – Material de Consumo 

15000000 – Fonte 

 

02.10.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

26.782.091.2038 – Gestão das Ações da Secretaria de Transportes 

3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo 

15000000, 17040000 e 17500000 – Fontes 
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0212000 – SECRETARIA MUNICIAPAL DE ESPORTE E LAZER 

27.812.096.2026 – Gestão das Ações de Esporte e Lazer 

33.90.30.00.00 – Material de Consumo 

15000000 – Fonte 
 

02.14.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

04.122.052.2007 Gestão das Ações da Sec. Municipal de Planejamento 
3.3.9.0.30.00.00 Material de Consumo 

04.122.052.2012 Gestão das Ações de Comunicação e Convênio 

3.3.9.0.30.00.00 Material de Consumo 
15000000 – Fonte 

 

02.03.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

3.3.9.0.30.00.00 Material de Consumo 
3.3.9.0 Gestão da Contabilidade 

3.3.9.0.30.00.00 Material de Consumo / 15000000 – Fonte 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Empresas especializadas em ornamentação de espaços para eventos possuem a 
experiência necessária para criar ambientes que atendam às necessidades específicas 
de cada tipo de evento. Elas podem oferecer ideias criativas e soluções personalizadas 
que contribuem para o sucesso geral do evento. 
 Há a garantia de profissionalismo e qualidade na execução do trabalho. Isso inclui o uso 
de materiais de alta qualidade, atenção aos detalhes e cumprimento de prazos, 
elementos essenciais para garantir que o espaço esteja pronto na data solicitada. 
 A ornamentação adequada dos espaços pode adicionar valor significativo ao evento, 
criando uma atmosfera memorável e impactante para os participantes. Isso pode 
influenciar positivamente a percepção do evento e aumentar o engajamento e a 
satisfação. 
 Portanto, a contratação de empresas para serviços de ornamentação de espaços para 
festividades, congressos, conferências e simpósios é uma escolha estratégica que 
contribui para o sucesso geral do evento, garantindo que os espaços estejam 
visualmente atraentes, funcionais e alinhados com os objetivos de cada um. 

 

2. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 Capacidade para atender à demanda do evento, levando em consideração o tamanho 

do espaço a ser decorado, o número de participantes esperados e as especificidades do 

evento (festividade, congresso, conferência, simpósio, etc.). 

Capacidade de oferecer soluções criativas e inovadoras que agreguem valor ao evento e 

proporcionem uma experiência memorável aos participantes. Isso inclui habilidade para 

adaptar-se a diferentes temas, estilos e preferências dos organizadores do evento. 

Apresentação de proposta financeira competitiva e transparente, que inclua todos os 

custos envolvidos na prestação dos serviços de ornamentação. É importante que a 

empresa seja capaz de fornecer uma estimativa precisa dos custos e garantir a 

conformidade com o orçamento disponível para o evento. 

Habilidade para trabalhar de forma colaborativa com os organizadores do evento, 

ouvindo suas necessidades e preferências, e fornecendo orientação e suporte 

adequados ao longo de todo o processo de ornamentação. 

3. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
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A pesquisa completa segue anexa a este Estudo Técnico Preliminar. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução abrange todas as etapas do processo de ornamentação, desde a 

conceituação inicial até a entrega final dos espaços decorados. Ao contratar uma 

empresa especializada, os organizadores do evento podem contar com um serviço 

profissional, criativo e personalizado que contribui para o sucesso e a qualidade geral da 

ocasião. 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

 
DE ACORDO COM O ANEXO 01. 
 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO                                                                

Estimativa preliminar de: R$ 179.429,35 (CENTO E SETENTA E NOVE MIL 

QUATROCENTOS E VINTE E NOVE REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS). 

7. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

Não há justificativa para o parcelamento.  

8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS / INTERDEPENDENTES 

Não há contratações correlatas ou interdependentes ora pretendida. 

9. ALINHAMENTO COM O PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES (PCA) 

O PCA ainda está sendo elaborado. Por isso, a contratação ainda não está no Plano. 

10. RESULTADOS PRETENDIDOS 

O principal resultado desejado é a satisfação das Secretarias Municipais e Órgãos 

Vinculados com os serviços prestados, garantindo que as ornamentações contribuam 

para o sucesso e a realização dos eventos planejados. 

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Não há providências prévias ao contrato a serem adotadas no caso concreto.  
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12. VIABILIDADE E RAZOABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Verificar se há recursos financeiros disponíveis no orçamento municipal para cobrir os 

custos associados à contratação de empresas de ornamentação. A contratação deve 

ser sustentável do ponto de vista financeiro, sem comprometer o equilíbrio 

orçamentário da administração pública municipal. 

Analisar a existência de empresas no mercado que ofereçam serviços de 

ornamentação de qualidade a preços competitivos.  

Verificar a experiência e a credibilidade das empresas candidatas, considerando sua 

capacidade técnica, histórico de serviços prestados, reputação no mercado e 

capacidade de cumprir prazos e requisitos contratuais. 

Garantir que a contratação esteja em conformidade com a legislação e 

regulamentação aplicáveis, incluindo as normas de contratação pública e os princípios 

da administração pública, como legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência 

13. CLASSIFICAÇÃO QUANTO AO SIGILO 

A presente contratação não é sigilosa. 

14. RESPONSÁVEL(IS) PELA ELABORAÇÃO 

 

Rodrigo de Oliveira Bandeira 

Secretário de Planejamento 

Matrícula: 119094 
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ANEXO II MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

TERMO DE CONTRATO DE 

FORNECIMENTO QUE FAZEM 

ENTRE O MUNICÍPIO DE COCOS - 

BAHIA E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXX XXXXXX XXXXXXX. 

 

O MUNICÍPIO DE COCOS-BA, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede na Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Estado da Bahia, CEP 47.680-

000, registrado no CNPJ sob o n.º 14.222.012/0001/75, representado neste ato pelo 

Senhor Marcelo de Souza Emerenciano, brasileiro, casado, portador do RG n.º XXXXXXXX 

SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado na XXXXX XXXXXX XXXX, 

XX, XXXXXX, XXXXXXX, XXXXXX, CEP XX.XXX-XXX, , legalmente investido e no 

exercício pleno de Prefeito, doravante denominado CONTRATANTE; e a empresa 

XXXXXX XXXXX XXXXXXX, inscrita no CNPJ sob n.º XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com 

endereço situado na XXXXXXXXXXXXXX, XXXXXXX, XXXXX, XXXXXXXXXX, XXXX, 

CEP XX.XXX-XXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado(a) por 

.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo nº 177-2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 90020-2024, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições estabelecidas 

no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1      
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...      

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados da data da assinatura do contrato 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o contratado. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
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6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA,exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

8.3. Receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no serviço 

prestado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar a Procuradoria Jurídica do Município de Cocos - BA para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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8.10.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
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9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da 

Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 26, de 13 de abril de 2022.  
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extintoquando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 

data da comunicação. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. Se a operaçãoimplicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município de Cocos - BA deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

0202000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.009.2006 – Gestão da Secretaria Municipal de Administração 
3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo 
15000000, 15010000 – Fontes 
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04.122.009.2048 – Gestão do Conselho Tutelar 
06.181.022.2009 – Gestão da Ordem Pública 
3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo 
15000000 – Fonte 
 
02.04.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12.361.042.2016 – Gestão do FUNDEB 
3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo 
15400000 - Fonte 
12.361.042.2017 – Gestão do Ensino Fundamental 
3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo 
15001001 – Fonte 
12.361.042.2025 – Programa Nacional de Transporte Escolar-PNATE 
3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo 
15530000 – Fonte 
12.361.042.2302 – Gestão do Ensino Médio 
3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo 
15710000 – Fonte 
02.05.000 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.122.030.2032 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 
3.3.9.0.30.00.000 – Material de Consumo 
15001002 – Fonte 
10.301.030.2027 – Gestão das Ações de Atenção Primária 
10.304.030.2035 - Gestão das Ações de Vigilância em Saúde 
10.302.033.2299 - Gestão das Ações de Atenção Especializada - SAMU 
10.302.032.2075 - Gestão das Ações de Atenção Especializada – MAC 
3.3.9.0.30.00.000 – Material de Consumo 
16000000 – Fonte 
 
02.06.000 – GERENC. DAS AÇÕES DA SECRET. MUNIC. DE INFRAESTRUTURA 
15.122.035.2037 – Gestão do Departamento de Obras, Urbanismo e Serv. Públicos 
15.452.035.2040 – Gestão dos Serviços de Limpeza Pública 
15.452.035.2042 – Gestão do Sistema de Abastecimento de Água 
15.452.035.2043 – Gestão da Rede de Iluminação Pública 
3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo 
15000000 – Fonte 
 
02.07.000 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.122.027.2073 – Gestão do Suas – IGDSUAS 
08.122.040.2070 – IDG-M Gestão do programa Auxilio Brasil 
3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo 
16600000 – Fonte 
8.244.026.2235 – Bloco da Proteção Social Básica 
3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo 
16610000, 16600000 – Fontes 
08.244.027.2316 – Bloco da Proteção Social Especial 
3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo 
16610000 – Fonte 
08.244.040.2047 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Assistência Social 
3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo 
15000000 – Fonte 
 
0208000 – SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
20.122.045.2058 – Gestão da Secretaria Municipal de Agricultura 
3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo 
15000000 – Fonte 
 
0209000 – SECRETARIA MUNICIAPL DE MEIO AMBIENTE 
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04.122.050.2062 – Gestão da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
33.90.30.00.00 – Material de Consumo 
15000000 – Fonte 
 
02.10.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
26.782.091.2038 – Gestão das Ações da Secretaria de Transportes 
3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo 
15000000, 17040000 e 17500000 – Fontes 
 
0212000 – SECRETARIA MUNICIAPAL DE ESPORTE E LAZER 
27.812.096.2026 – Gestão das Ações de Esporte e Lazer 
33.90.30.00.00 – Material de Consumo 
15000000 – Fonte 
 
02.14.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
04.122.052.2007 Gestão das Ações da Sec. Municipal de Planejamento 
3.3.9.0.30.00.00 Material de Consumo 
04.122.052.2012 Gestão das Ações de Comunicação e Convênio 
3.3.9.0.30.00.00 Material de Consumo 
15000000 – Fonte 
 
02.03.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
3.3.9.0.30.00.00 Material de Consumo 
3.3.9.0 Gestão da Contabilidade 
3.3.9.0.30.00.00 Material de Consumo / 15000000 – Fonte 

14.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, e/ou no respectivo sítio oficial do 

Município de Cocos - BA, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Cocos - BA, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 

da Lei nº 14.133/21. 

Cocos - BA, XX de XXXXXX de 2024. 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 

CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 

 

XXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ: 

 CONTRATADA  
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
 

 

ANEXO III 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90020-2024 

1. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 177-2024 

VALIDADE: 12 (doze) MESES 

 

 Aos xx (xxxxxxx) dias do mês de xxxxxxxx de 2024, o MUNICÍPIO DE COCOS, 

Estado da Bahia, com sede na Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Estado da Bahia, 

CEP 47.680-000, inscrito no CNPJ sob o n.º 14.222.012./0001-75, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Senhor Marcelo de Souza Emerenciano, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 

90020-2024, homologado em xx de xxxxxxxde 2024, Processo Administrativo nº 177-2024, 

RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela alcançada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 

Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

2. DO OBJETO 

2.1. A presente Ata tem por objeto registro de preços para futuras e eventuais prestações de 

serviços de ornamentação de espaços para eventos destinados às demandas das Secretarias 

Municipais e Órgãos Vinculados do Município de Cocos, a serem executados com regime de 

dedicação exclusiva de mão de obra e material, especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... 

Termo de Referência, anexo ...... do edital de Licitação nº 90020-2024,que é parte integrante 

desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente 

de transcrição. 

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

ITEM 
Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 
Especificação Unidade Quantidade V. Unit. Total 
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3.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

4. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

4.1. São participantes os seguintes órgãos: 

4.1.1. Secretaria Municipal de Administração; 

4.1.2. Secretaria Municipal de Assistência Social; 

4.1.3. Secretaria Municipal de Educação; 

4.1.4. Secretaria Municipal de Saúde; 

4.1.5. Secretaria Municipal de Infraestrutura; 

4.1.6. Secretaria Municipal de Agricultura; 

4.1.7. Secretaria Municipal de Transportes; 

4.1.8.  Secretaria Municipal de Esporte e Lazer; 

4.1.9. Secretaria Municipal de Planejamento 

4.1.10. Secretaria Municiapl de Meio Ambiente 

4.1.11. Secretaria Municipal de Finanças 

4.2. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração; 

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

5.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou 

desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Diário Oficial do Município de Cocos-

BA, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

6.1.1. O contrato de corrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
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orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver 

a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado 

no prazo de validade da ata de registro de preços. 

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta 

em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites 

dela; 

6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

6.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

6.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital;e 
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6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro 

de preços nas hipóteses previstas no item 10. 

6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

6.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata 

de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso 

de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021. 

6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 

apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 

aceita pela Administração. 

6.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 6.7, 

observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 

e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 

6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a 

ordem de classificação,com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 

acima do preço do adjudicatário;ou 

6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 

frustrada a negociação de melhor condição. 

6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados;  

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, 

o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item 

registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará 

aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
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diligenciar em negociação com vistas à alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 

requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 

superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 

demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 

inicialmente pactuadas. 

8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 

que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou 

entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 

item 10.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 

item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 

registrados, observado o disposto no item 5.7. 

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 

10.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o 

órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 

realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a 

efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 
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9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; 

ou 

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante. 

9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 

11.462, de 2023. 

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 

participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 

quantitativos informados. 

9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

preços, observada as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos 

do item 9.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 

10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
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10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 

27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023;ou 

10.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

10.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 

art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 

10.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas: 

10.4.1. Por razão de interesse público; 

10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do 

artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

11. DAS PENALIDADES 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

11.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata.  

11.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
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11.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia 

aos demais órgãos participantes.  

 

Cocos-BA, XX de XXXXXXXX de 2024. 

 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 

CNPJ: 14.222.012/0001-75 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

EMPRESA VENCEDORA 

CNPJ:XXXXXXXXXX 

DETENTORA DA ATA 
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Anexo à ARP 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 

com preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X Especificação Unidade Quantidade Valor Un Total 

      

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 

proposta original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X Especificação Unidade Quantidade Valor Un Total 
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Anexo à ARP 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 

com preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X Especificação Unidade Quantidade Valor Un Total 

      

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 

proposta original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X Especificação Unidade Quantidade Valor Un Total 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026-2024 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90010-2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 116-2024 

VALIDADE: 12 (doze) MESES 

 

 

Aos 27 dias do mês de junho de 2024, o MUNICÍPIO DE COCOS, Estado da Bahia, com sede na 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Estado da Bahia, CEP 47.680-000, inscrito no CNPJ 

sob o n.º 14.222.012./0001-75, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Marcelo de 

Souza Emerenciano, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90010-2024, homologado em 26 de junho de 2024, 

Processo Administrativo nº 116-2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e 

qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, 

atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes 

na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal n.º 021/2024, de 19 de março de 2024, 

e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futuras e eventuais aquisições de 

recarga de oxigênio medicinal, com selo de qualidade de acordo com as especificações da ABNT, 

especificados no item 4 do Termo de Referência, Anexo I do edital de Licitação nº 90010-2024, que 

é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor e as 

demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:  

 

CARMELITO SANTOS BARBOSA, inscrita no CNPJ sob o nº 02.900.078/0001-98, situada na Rua Castro Alves, nº 

93 A, centro, CEP: 47.680-000, Cocos-BA, representada pelo Sr. Carmelito Santos Barbosa, conforme ato constitutivo da 

empresa, Fone: (77) 99195-1814. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QTDE. V. UNIT. TOTAL 

 

4 

Recarga de oxigênio com carga de 

10,0 m3 
MESSER 

 

Unid. 
600 R$ 122,00 R$ 73.200,00 
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3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 

a esta Ata. 

4. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

 

4.1. Será participante o seguinte órgão: 

4.1.1. Secretaria Municipal de Saúde; 

4.1.2. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração; 

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP e/ou Diário Oficial do Município de Cocos, podendo 

ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, 

bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro. 

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo 

de validade da ata de registro de preços. 

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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6.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

6.4.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

6.4.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

6.4.1.2. Mantiverem sua proposta original.  

6.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

6.5. O registro a que se refere o item 6.4.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.4.1.21 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; e 

6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas no item 10. 

6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e/ou 

Diário Oficial do Município de Cocos e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 

preços. 

6.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 

dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

Administração. 

6.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 6.7, observando o 

item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 
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de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital, poderá: 

6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 

os preços registrados;  

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 

de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021. 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:27 horas do dia 08/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/B080-51A9-2FE9-FDF2-7937 ou utilize o código QR.

322
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 08 DE JULHO DE 2024 • ANO XVI | N º 3264 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

 

  Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
   

  P á g i n a 5 | 8 
 

 
 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 

seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que 

tiveram seu registro cancelado.  

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção de contratação mais vantajosa. 

8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 

do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 

pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no item 5.7. 

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 10.4, e 

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
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8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão 

ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 

valores praticados pelo mercado. 

8.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
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10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

10.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

10.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

10.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas: 

10.4.1. Por razão de interesse público; 

10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, 

§ 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

11. DAS PENALIDADES 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata.  

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto 

nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 

inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
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12. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

13. CONDIÇÕES GERAIS 

13.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes.  

 

Cocos –BA, 27 de junho de 2024. 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 

CNPJ: 14.222.012/0001-75 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

CARMELITO SANTOS BARBOSA 

CNPJ: 02.900.078/0001-98 

DETENTORA DA ATA 
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12. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

13. CONDIÇÕES GERAIS 

13.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes.  

 

Cocos –BA, 27 de junho de 2024. 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 

CNPJ: 14.222.012/0001-75 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
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CNPJ: 02.900.078/0001-98 

DETENTORA DA ATA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027-2024 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90010-2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 116-2024 

VALIDADE: 12 (doze) MESES 

 

 

Aos 27 dias do mês de junho de 2024, o MUNICÍPIO DE COCOS, Estado da Bahia, com sede na 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Estado da Bahia, CEP 47.680-000, inscrito no CNPJ 

sob o n.º 14.222.012./0001-75, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Marcelo de 

Souza Emerenciano, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90010-2024, homologado em 26 de junho de 2024, 

Processo Administrativo nº 116-2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e 

qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, 

atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes 

na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal n.º 021/2024, de 19 de março de 2024, 

e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futuras e eventuais aquisições de 

recarga de oxigênio medicinal, com selo de qualidade de acordo com as especificações da ABNT, 

especificados nos itens 1, 2 e 3 do Termo de Referência, Anexo I do edital de Licitação nº 90010-

2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 

registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor e as 

demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:  

 

MARCOS ANTÔNIO LADEIA BARROS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 09.384.954/0001-10, situada na Rua  

Gasparino Donato Neto, nº 221, Bairro São Sebastião, Guanambi-BA, CEP: 46.430-000, representada pelo Sr. Marcos 

Antônio Ladeias Barros, conforme ato constitutivo da empresa, Fone: (77) 99973-7043. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QTDE. V. UNIT. TOTAL 

 

1 

Recarga de oxigênio com carga de 

1,0 m3 

VEIGA 

GASES 

 

Unid. 
20 R$ 146,00 R$ 2.920,00 

2 
Recarga de oxigênio com carga de 

2,0 m3 

VEIGA 

GASES 
Unid. 20 R$ 155,00 R$ 3.100,00 
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3 
Recarga de oxigênio com carga de 

4,0 m3 

VEIGA 

GASES 
Unid. 160 R$ 220,00 R$ 35.200,00 

 

3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 

a esta Ata. 

4. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

 

4.1. Será participante o seguinte órgão: 

4.1.1. Secretaria Municipal de Saúde; 

4.1.2. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração; 

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP e/ou Diário Oficial do Município de Cocos, podendo 

ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, 

bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro. 

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 
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6.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo 

de validade da ata de registro de preços. 

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

6.4.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

6.4.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

6.4.1.2. Mantiverem sua proposta original.  

6.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

6.5. O registro a que se refere o item 6.4.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.4.1.21 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; e 

6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas no item 10. 

6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e/ou 

Diário Oficial do Município de Cocos e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 

preços. 

6.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 

dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

Administração. 
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6.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 6.7, observando o 

item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital, poderá: 

6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 

os preços registrados;  

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 

de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021. 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   
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7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 

seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que 

tiveram seu registro cancelado.  

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção de contratação mais vantajosa. 

8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 

do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 

pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no item 5.7. 
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8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 10.4, e 

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão 

ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 

valores praticados pelo mercado. 

8.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
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10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

10.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

10.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

10.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas: 

10.4.1. Por razão de interesse público; 

10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, 

§ 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

11. DAS PENALIDADES 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata.  
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11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto 

nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 

inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

12. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

13. CONDIÇÕES GERAIS 

13.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes.  

 

Cocos –BA, 27 de junho de 2024. 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 

CNPJ: 14.222.012/0001-75 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

MARCOS ANTÔNIO LADEIA BARROS EIRELI 

CNPJ: 09.384.954/0001-10 

DETENTORA DA ATA 
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11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto 

nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 

inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

12. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

13. CONDIÇÕES GERAIS 

13.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes.  

 

Cocos –BA, 27 de junho de 2024. 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 

CNPJ: 14.222.012/0001-75 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

MARCOS ANTÔNIO LADEIA BARROS EIRELI 

CNPJ: 09.384.954/0001-10 

DETENTORA DA ATA 
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EXTRATO DO 

CONTRATO TEMPORÁRIO N° 263/2024 - REGIME: REDA 

 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO 

DETERMINADO QUE A PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS-BA E A 

Sra. FRANCINE DE OLIVEIRA FRANÇA CELEBRAM ENTRE SI NA 

CONFORMIDADE DA LEI Nº 629, DE 04 DE ABRIL DE 2013 

(ESTABELECE A OBRIGATORIEDADE DA REALIZAÇÃO DE PROCESSO 

SELETIVO NOS CASOS DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA), A SER 

REGIDO PELAS SEGUINTES DISPOSIÇÕES: 

 

A Prefeitura Municipal de Cocos/BA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, regularmente inscrita sob 

o CNPJ nº 14.222.012/0001-75, com sede na Rua Presidente Juscelino, 115 – centro, Cocos/BA, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, e a Sr.a. FRANCINE 

DE OLIVEIRA FRANÇA, brasileira, portadora da cédula de identidade n° 22.121.539-53, Órgão 

Expedidor SSP/BA, e do CPF n° 093.943.335-41, residente e domiciliada na localidade de Poço Novo, zona 
rural, CEP: 47.680-000, neste Município de Cocos/BA, aprovada em Processo Seletivo Simplificado nº 

01/2023, homologado  pelo Decreto N.º 030/2023, de 31 de julho de 2023, publicado no Diário Oficial dos 

Municípios em 31/07/2023, Edição nº 3058, doravante denominada CONTRATADA, têm justo e 
CONTRATADO entre si o presente, a ser regido pelas seguintes disposições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objetivo a prestação dos serviços de saúde no cargo de Agente Comunitário de 
Saúde por parte da CONTRATADA ao CONTRATANTE, executando as atribuições pertinentes à referida 

função.  

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
Os serviços referidos na cláusula Primeira do presente instrumento serão executados na Micro-Área 47. 

  

Parágrafo único. A jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas semanais, que poderão ser acrescidas 

por acordo de vontade expressa aditado a este instrumento de contrato. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela execução dos serviços previstos na Cláusula Primeira, 
o valor mensal de R$ 2.824,00 (Dois mil, oitocentos e vinte reais). 

 

Cocos – Bahia, em 05 de julho de 2024. 

 

 

Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO 

CONTRATO TEMPORÁRIO N° 263/2024 - REGIME: REDA 

 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO 

DETERMINADO QUE A PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS-BA E A 

Sra. FRANCINE DE OLIVEIRA FRANÇA CELEBRAM ENTRE SI NA 

CONFORMIDADE DA LEI Nº 629, DE 04 DE ABRIL DE 2013 

(ESTABELECE A OBRIGATORIEDADE DA REALIZAÇÃO DE PROCESSO 

SELETIVO NOS CASOS DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA), A SER 

REGIDO PELAS SEGUINTES DISPOSIÇÕES: 

 

A Prefeitura Municipal de Cocos/BA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, regularmente inscrita sob 

o CNPJ nº 14.222.012/0001-75, com sede na Rua Presidente Juscelino, 115 – centro, Cocos/BA, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, e a Sr.a. FRANCINE 

DE OLIVEIRA FRANÇA, brasileira, portadora da cédula de identidade n° 22.121.539-53, Órgão 

Expedidor SSP/BA, e do CPF n° 093.943.335-41, residente e domiciliada na localidade de Poço Novo, zona 
rural, CEP: 47.680-000, neste Município de Cocos/BA, aprovada em Processo Seletivo Simplificado nº 

01/2023, homologado  pelo Decreto N.º 030/2023, de 31 de julho de 2023, publicado no Diário Oficial dos 

Municípios em 31/07/2023, Edição nº 3058, doravante denominada CONTRATADA, têm justo e 
CONTRATADO entre si o presente, a ser regido pelas seguintes disposições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objetivo a prestação dos serviços de saúde no cargo de Agente Comunitário de 
Saúde por parte da CONTRATADA ao CONTRATANTE, executando as atribuições pertinentes à referida 

função.  

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
Os serviços referidos na cláusula Primeira do presente instrumento serão executados na Micro-Área 47. 

  

Parágrafo único. A jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas semanais, que poderão ser acrescidas 

por acordo de vontade expressa aditado a este instrumento de contrato. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela execução dos serviços previstos na Cláusula Primeira, 
o valor mensal de R$ 2.824,00 (Dois mil, oitocentos e vinte reais). 

 

Cocos – Bahia, em 05 de julho de 2024. 

 

 

Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO 

CONTRATO TEMPORÁRIO N° 264/2024 - REGIME: REDA 

 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO 

DETERMINADO QUE A PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS-BA E A 

Sra. VANESSA MOTA DOS SANTOS CELEBRAM ENTRE SI NA 

CONFORMIDADE DA LEI Nº 629, DE 04 DE ABRIL DE 2013 

(ESTABELECE A OBRIGATORIEDADE DA REALIZAÇÃO DE PROCESSO 

SELETIVO NOS CASOS DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA), A SER 

REGIDO PELAS SEGUINTES DISPOSIÇÕES: 

 

A Prefeitura Municipal de Cocos/BA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, regularmente inscrita sob 

o CNPJ nº 14.222.012/0001-75, com sede na Rua Presidente Juscelino, 115 – centro, Cocos/BA, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, e a Sr.a. VANESSA 

MOTA DOS SANTOS, brasileira, portadora da cédula de identidade n° 56.080.062-9, Órgão Expedidor 

SSP/SP, e do CPF n° 450.398.348-29, residente e domiciliada na localidade de Capitão do Mato, zona rural, 
CEP: 47.680-000, neste Município de Cocos/BA, aprovada em Processo Seletivo Simplificado nº 01/2023, 

homologado  pelo Decreto N.º 030/2023, de 31 de julho de 2023, publicado no Diário Oficial dos 

Municípios em 31/07/2023, Edição nº 3058, doravante denominada CONTRATADA, têm justo e 
CONTRATADO entre si o presente, a ser regido pelas seguintes disposições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objetivo a prestação dos serviços de saúde no cargo de Agente Comunitário de 
Saúde por parte da CONTRATADA ao CONTRATANTE, executando as atribuições pertinentes à referida 

função.  

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
Os serviços referidos na cláusula Primeira do presente instrumento serão executados na Micro-Área 49. 

  

Parágrafo único. A jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas semanais, que poderão ser acrescidas 

por acordo de vontade expressa aditado a este instrumento de contrato. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela execução dos serviços previstos na Cláusula Primeira, 
o valor mensal de R$ 2.824,00 (Dois mil, oitocentos e vinte reais). 

 

Cocos – Bahia, em 05 de julho de 2024. 

 

 

Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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